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DO 
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Natureza: , 
REPRESENTACAO 

Orgao/EnUdáde 
, .PREFEITURA MU"ICIPI". DE PIRAPET!NGA-MG 

Municiplo: , 
, PIRAPETINGA 

R.-ator Atual: 
CON$, SUBST, VICTOR MEYER 
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TCEMG 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 21/01/2019 faço a abertura do volume nº 2 

> nº 1058722 . 

r ... ·'J . . Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 

f_;J TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 

referente ao processo 

224. é: 
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11;1INISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Procedimento Preparatório nº 043.2017.599 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Ministério 
Público 

f Jd.7J-
J,p 

Certifico, nesta data, a abertura do volume 2 destes autos, numerado a partir da folha 
nº 222. 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2018 . 

Marina Barbosa Prados - 2955-3 

\' ｾﾷ＠

" 

Av. Raja Gabáglia, n" 1315- 3° andar-30.380-435 Luxemburgo 
Belo 1-lorizontc/MG Fone: (31) 3348-2196 
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certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

Nome do Empresário 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

Capital Social 
15 .000 ,00 

Nº da Identidade 
MG-10.923.268 

Órgão Emissor 
SSP 

Condição de r..r1croempreendedor lndividual 

UF Emissor 
MG 

CPF 

042.445.105-42 

Situação Cadastra! Vigente 
ATí\10 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
15/12/2014 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
21 .. 5E7 .747 /0001-04 31-8-0580948- 7 

Endereço Comercial 

CEP 
36730-000 

Complemento 

LOJA 01 

Município 
PIRÀPETINGA 

Atívidades 

Logradouro 
PRACA SANTANA 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MG 

Data de Início de Atividades 
15/12/2014 

Número 
260 

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
47 .81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

2 
3 
4 

Código da 
Atividade 

Secundária 
90.o1-9/02 
82.30-0/01 
30.01-9/06 
74.20-0/01 

Descrição da Atividade Secundária 

Produção musical 
Serviços de organização de feiras, co:igressos, exposições e festas 
Atividades de sonorização e de iluminação 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

Termo di: Ciência e Responsabíl_idade·com Efeito de Alvará de Licença.e Funcionamento Provisório· declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Mur:icipi:::i para emissão do 
Alv2r<i de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitãrios, ambientais, tributários, cie segurança p;Jblica. vso e ocupação 
do solo, ativ1d2des domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. o não-atendimento a esses requisitos acarretará o ｣｡ｮ｣･ｴ｡ｲｮ･ｮｾｯ＠
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certiíicado comprova as inscrições, alvaril, licenças e a situação de enquadramento do empresàrio ria condição de Ml:::roempreendedOf Individual. A sua aceitação está condicionada 
ã verifica:;: ão de sua auteriticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov brl 
Certificado emitido com base na Resolução nº 16. de 17 de dezembro de 2009. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação de Registro e da Legaht.a;:ãooe Empresas 
e Negocios - REDES\tv\ / 
ATENÇÃO: qualouer rasura ou emenoa invalidará este documento. 
Para pesquisar. a inscrição estadual e/ou. ri:unici;:ial Ｈｱｵｾｮ､ｯ＠ convenentes do cadastro sincronizaoo nacional). 111forme os elemeritos abaixo no endere;:c elelrênico IÍ 
http:J!www.rece1ta.fazenda.oov.br/PessoaJu11d1ca/CNPJlfcpj/Consulta.asp f 
Número do Recibo: ME83949253 

Nümero do Identificador: 21567747000104 

Data de Emissão: ｾ＠

17/06/2015 ｾ＠



Seaetaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência d ,R·"",.._, 

Secretaria de Racionali.zação e Simptiftcaçlto 

Departamento de Registro Empresarial e lntegr&Ção 

Secretaria de Estado de Oesenvolvimento Económico de ｴｾｩｮ｡ｳ＠ Ge 

NlRE (da sode ou filial, quando a 
sede lor em outra UF) 

31805809487 
1 - REQUERIMENTO 

CôdigO da Nati.:reza 

Juridica 

2135 

Nº de t..taw:::uia (Jo Agente 

Auxiliar óo Comércio 151867.365-4 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA· ME 

Nº FCNIREMP requer a v.s• o ､ｾＺｮｾＢＺＺｾＺＮＺｾｾＺＺ•ＺＬＺｾＢＧＢＧ＠ do ｾ｣ｩｯＩ＠ J VIA POSTAL) 
CÔOIGO fü ＱＱＱＱｾ＠ llllllll IHll 1111111111111 
DO EVENTO OTDE DESCRI ODOATOiEVENTO J153017928342 

OP 
020 
2244 

2247 

2015 

PIRAPETtNGA 

Local 

18 Dezembro 2015 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 
D DECISÃO SINGULAR 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

Al TERACAO DE ATIVIDADES ECDNOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS 

Al TERACAO OE CAPITAL SOCIAL 

AL TEAACAO OE OBJETO SOCIAL 

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 

Ｚ［ＺｾＮｾＥ＿ｾｷｾｾ￺ｾｐｩｎＬ［ＬｮＬＬ＠
Telefone de Contato:i3il eit6í-J.2.1 \ 

o DECtSÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial{alS) iguat(als) ou semelhante(&): 

ºSIM 

DNÃ0 _1_1 __ 

O ata Responsável 

ºSIM 

ONA0_1_1_ 

ºª"' 
l DECISÃO SINGULAR 

,Q Processo em exigéncia .. (Vide ､･ｳｰ｡ｾ＠ em fotha anexa) 

li ｾｯ｣･ｳｳｯ＠ deferido. Publique-se e arqu:ve-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

1 

Responsâvel 

i- Exigência 3• Exigêncici 

o o 
｣ＱＧＱＬＱｾｾ＠

Data 

Processo em Ordem 

À decisão 

--'--'--
Data 

Responsãvel 

4:. Exigência 

DECISÃO COLEGIADA Z- Exigência 3• Exigência 5• Exigência 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e erquive-se. 

O Processo indeferido. Publique·se. 

--'--'---
Data 

106SERVAÇôES 

Voga 

o o 

/t;s;:., JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GêRAIS 
ｾ＠ CERTIFlCO O REGfSTRO SOB O NRfr. 5638G66 

. , ｾ＠ EM 29f"l2120t·s. . 
/ 

auc:&AN4stLVf'\CMVBRO ｾﾷＭＭ / 

" Pro:.tocolõ: isJ8fl7.:!Ss-.4 
,-· 

ABÍ776406 '· 

o !/ 



Socretaria da Micro e Pequena Empt'fla da ｾｳｩ､￪［ｩ･ｬ｡＠ da Rep(lblica 
Sec:ret3rla de Radonallzação e Simpllfic::sçãQ REQUERIMENTO DE 
Dt!partamonto ele R.gir.tro Empresarlal e Integração 

NUMERO 01!. IOENl'IFICAÇ DO REG1STAO OE EIAPRES" ｾｒｅ＠ DA SEOE 

3180580948·7 

NOME DO EMP RIO Ｈｾｏ＠ SOfl'l ･Ｎｴｬｦ･Ｇ＾ｩ｡ｴｵｲｾｊ＠

LUCIANA SILVA CAAVEIRO PEREIRA 

BRASILEIRA 

REGIME DE BEl'&S Ｈｳ･ｾＩ＠

FllHO OE {Cll•; 

N'EI CRAVEIRO PEREIRA 

NASCIDO EM (d!lle de ｮｾｳ｣＾ｭ･ｦＧ＾ｬｯｽ＠

25/0211981 
!OENTIOAOE (rnímeto) 

MG-10.923.268 

DOMICILIADO NA (1.0GRAOCM.IRO 11111. av. ･ｾｊ＠

AVENIDA ISAC RODRIGUES OE SOUZA 

MUMICIP'-0 

ESTRELA OALVA 

ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO 

BAIRRO 1 01STR1TO 

CENTRO 

NUMERO 

336 

"' MG 

e" 
36725000 

declara. sob as penas da lei. nao estar impedido de exercer atividade empres"éria. que não pôssui outro registro de empresârio. e 
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 
ATO DESCRIÇADOOATO EVENT OESCRIÇ.io.O 00 EVENTO 

002 Al TERACAO 020 Al.TERACAO OE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO OESCRIÇ O 00 EVENTO EVENT O!.SCRIÇ 0 00 EVENTO 

2244 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PalNCIF'AL E 2247 ALTEl:i.ACAO OE CAPITl\l SOCIAL 

NOME EIJ.?RESJl.RIAL 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA· ME 

LOGRADOURO (rull. a-.. efc.j 

PRACA SANTANA 
NÚMERO 

260 

COt.'<?LEMENTO 

LOJA 1 

MUNICl?IO 

PIRAPET!NGA 

"'ALOR 00 CAPITl\L. - ｾ＠

30.000,00 

C OIGO OE ATIVIOA 
ECONÔMICA 

iCNAE Fneo!} __ ..,...i,.. 

4781400 --4399102 
7420001 
7420004 
7732202 
7739003 
7739099 
8230001 
9001906 

OESCRI 00 OBJETO 

IJAIRRO 1 OJSTRllO 

ｃｅｎｾｏ＠

ｾ＠

MG 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETR (E-M.>o.IL) 

tucian;;i.pereiramg@hOtmai!.com 

""º 36730000 

OME.RCIO VAREJIS1"A DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORlOS SERVIGO DE PRODUCAO DE ESPETACULOS 
TIST!GOS, ORGANIZACAO OE FESTAS E. EVENTOS CULTURAIS, FILMAGENS OE FESTAS E EVENTOS. PROOUCAO 

OTOGRAFICAS SONORIZACAO E ILUMINAGAO CEl..,ICA LOCACAO DE EQUIPAMENTO PROFISSIONAL DE SOM E 
IDEO. EQUIPAMENTOS PARA ILUMINACAO OE EVENTOS, GERADORES, ESTANDES PARA FEIRAS E EVENTOS, 
ALCOS, SANITARIOS QUIMICOS. TENDAS, ANDAIMES ESTRUTURAS METALICAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE. 
STRUTURAS METALICAS TUBULARES 'TEMPORARIAS PARA USOS OlVERSOS 

OATADELH IOQASATIVIOAOES NUMEROOEINS NOCH1"'J ｔｾ＠ NCIA OE S'!:OE OU Df FILIAL OE OUTRA U"F 
NIRE. Cll"ll9riol 

VSO DA JUITTA COMERCIAL ="' ｯｾＭＤＱｍ＠
ｾＮＮＮＬＮ＠ 2·r-IÃO 

1511212014 21.567.747/0001-04 

\':.:.. .• !,.:ii::-:. ｉＮＮＮｾ＠.. ｾ＠

AUTENTICAÇÃO DIGITAL. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPE. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais , 

Certifico registro sob o nº 5638666 em 2911212015 da EmpÍesa LUélANA SiLVA CRAVEIRO ｐｅｒｅｉｒａｾ＠ ME, Nire 31805809487 e protocolo/ ﾷｾ＠- . . ' . . . jk::J 



LEGIBILIDADE 
CO Ｚｾｾﾷｾ＿＠ 17\:0M ETI DA 

Secrelllt'"ia da Micra e Pequena Empre$a da ｐＭ［Ｆｾｩ､￩ｮ｣ｩ｡＠ da R<rpi:.bliC3 
Secretaria de Racional\%aç!o e Simptificação 
Departamento de Rog<stro Empresarial e ｬｮｴｴｧｲ｡ｾｯ＠

N\JMERO OE 10EHTIF1 

3180580948-7 
00 ｾＡｓｔｒｏ＠ OE EMPRESA· NIRE OASED:" ｎｬｾｅ＠ Of\ Fr .. 1A!. (preo"l:t:'!lf i;omen:e :se ｡｜ｾ＠ rofe'1!(1 _ •ｾｉＩＢＧ＠

NOME DO ｅｬＡｉｐｒｅｓａｒｉｏｻｾｯ＠ .-l"! all•OV(etu:e:s) 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO ?EREIRA 

NAClONAUOADE 

SAASILEIRA 

REGIME Cle ｂｅｎｓＨｾ＠ ｾｬ＠

FILHO OE (pa.) 

NEI CRAVEIRO PEREIRA 

NASCIDO EM [dntãl ce nasr;;,rntm\o) 

25102/1981 
IOENllDADE \o\1"'8f0) 

MG-10.923.268 

ｏｏｾｉｃｉｕａｄｏ＠ ｾ＠ (1..0GRAOOVRO tuóll. ª"· etc.) 

AVENIDA ISAC RODRIGUES OE SOUZA 

COMP\..'EMEN"TO 

MUNLCIPIO 

ESTRELA OALVA 

ｾ＠

ESTAOOClVll. 

DIVORCIADO 

, .... , 
MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA 

Ôlqào Em1550f 

SSPMG 

6i'JF\RO f O\STFUTO 

CENTRO 

u• 
MG 

ｃｐｦｻｮＮｊｭｾｯＩ＠

042.446.105-42 

lllUMERO 

336 

u• 
MG 

CEP 
36725000 

declara. sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresãria. que não possui outro registro de empresário. e 
requer à Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 
ATO DESCRI O O:OATO EVENlO DESCRI ODOEVENTO 

002 AL TERACAO 020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVEN<O DESCRI 0 00 EVENTO EVENTO oes 00 EVENTO 

2244 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 Al. TERACAO OE CAPITAL SOCIAL 

NOME EM!l'RESARIAL 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA· ME 

t.OGRAOOURO ＱｾＮ＠ ｾＮ＠ «e..) 
PR.ACA SANTANA 

COMPLEMENTO 

LOJA 1 

MUNIClP!O 

PIRA?ETlNGA 

VALOROOCAPITAL - RS VALOR. OOCAPITAL IPC1tt1•tM$0) 
30.000.0D TRINTA MIL REAIS 

e CiLGO oe A i·1v10:.. 
ECONÔMICA 

ICMA.1: Fl$Call ---4781400 ---9001999 

DEFERIDO. 
PU6LIOUE-SE E AR 

BNF!.ROI OIS'rRITO 

CENTRO 

PA 

BRASIL 
CORREIO ELETRôN\CO {E·M,..IL) 

ludanapereiramg@hotmail.CQrn 

AUTENTICAÇAO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPê. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: J153017928342 li! llliflllllll flllll illlll llf 1111 

CEP 
36730000 

ｾ￠＠ Junta Come.-c;a1 do EStado de Minas Ge<ais ｃＭｾｾ＠ \ikV\ 
ｾｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro.sob o nº 5638656 em 29/12/2015 da Empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME Nire 3180580948 

........... ' . . ··- .. - ·- - . -· . - - - . -· ' 

. ｾ＠ .: 

e protocolo 1 · · 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002481264.00-83 CPF/CNPJ: 21.567 747/0001-04 

NOME/NOME EMPRESARIAL LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL 1 DESCRIÇÃO: 4781-4100 - Comércio varejista de artigos oo vestuãrio e acessórios 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA / DESCRIÇÃO: 9001-9/99 - Artes cênicas, espetaculas e atividades complementares não especificados anteriormente 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 15/'1212014 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Alivo 

CATEGORIA: Único 

MEi: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 15/1212014 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36730000 

MUNICIPIO: PIRAPETINGA 

DISTRITO I POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: SANTANA 

NUMERO: 260 

COl•/PLEMENTO: 

COMPLEMENTO DO CEP: 

EMITIDO EM 

24/D":/2817 10:29:54 

UF: MINAS GERAIS 
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l"""( ＮＱＱｯ［ｊｉｍｬＡｬＡｬｾｫ＠ ............. Ｇ•ﾷＭＭＭｾ＠r-CAIXA ___________________ ----------------------------------------------, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Re1rnla1 ｾ＠ idade do FGTS - CRF 1 

1 

'/0001-04 1 

) PEREIRA 04244610642 ' 
2155774; 

LUCIANA SILVA CRAVEIR 

PC SANTANA 260 I CENTRO / P IRAPETINGA I MG / 36730-000 1 
1 

! 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 1 

maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 1 

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ; 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2017 a 04/03/2017 

Certificação Número: 2017020303430032127663 /// 

1 

1 

1 

1 

1 

Informação obtida em 14/02/2017, às 11:25:40. / 

1 
------- ＭＭＭＭＢＭＭﾷｾＭ ·------- ｾＭｾＭＭＭｾＭ ... -----·--- ＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷＭＭｾＭＭＭＭＭ ------·-··-------·-···----------------- ________ , _______________________ ...J 

ｾ＠

ｾ
Ｌ＠ ＱｒｊＸｾＴＭ［｟ＬＨ＠ , 

2 ｾ＠
ｾ＠ S ｾｯ＠ g 
o ｾＮ＿Ｚ＠
ｾ＠ i;>• o C; ' ｾ＠ . . _ ..... 

'< ｾｴＮｦｅｉｔ＠ U-tf 

ｾ｜ｩｩ｜ｓｔ［Ｇ￴＾Ｌ＠ ｾｾ＠ ｾ＠ t Ｍｾ＠
" f ｾ＠ o . ［ＭＥＭＺｾＭ［ＮＬ＠. ' ｾ＠ L ,; . ﾷｾＭＩ＠ § 

ü..J '.'i'l ｾＭ ô. E - , !._, ｾ＠
<J)_ - "' ,,,.;_ .• 
,-&. P> ,... . ＮＮＮＮＭｾＮＮＬＮＬ＠ f; ; 

"4: i) ｾＭｲｦｩｾＧＢＧＢＢｾ＠ｾｯ＠ "'' ,, 



CEP 36.730-600 - ESTADO OE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

Ressalvado à làzendu Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que 

venham a .fer apurados após o fornecimento desta. 

ＨｾｾＧｪＩ＠An<Kta'Wfosuva Roqur-··----
vi•iqtt.I! ｾＧ＠ lmi1os d• ｃＱ､ＱＱｴＱｾ＠

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 



17/02/2017 

' -· 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federaí do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
CNPJ: 21.567.747/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da/.;..,_ 
Fazenda Nacional (PGFN). /SFL.N 

ｉｾｾ＠ ;, 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para ,... 0 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçã':! direta a e!c vinculados. Refere-se à situ::.çi:;:; d;:; ｾＯｦｫＺＡ｟＠ _,.,.,_cr/ 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as con\ribulçõc:; soe!:::!: ｰｾＺﾷＺＡＺＡＺＺ＠ ｾ＠
rias alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
｣ｯｾ＠ .. ｾ］｣ＮｾＮＭＮｾＬ＠ :'-.!•,,·!'"·'·""·" •.o.-.o:>-. '·'•7 <>!\da gov br.> ou <http·//www pgfn fazenda gov.br.> -··--·-,---- ................ ····-"''"-'•·-··--.. . . . . . . - . . 

Certidão emitida gratuitamente com base,na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:38:57 do dia 17/02/2017 <hora e data de Brasília>. 

Código de controle da certidão: 2CAB.3110.3D6B.1AAD 
Ｐｾ＠ ｾＮＺＡＡｾＡＮｾｾｾ＠ ::.;'..:' ·.::-::: ｾＧＬＮＡ＠ ｾｾｾＺＭＺ､］［＠ ＺｾＧＭﾷｾＡｾｾＺＺｾ＠ ｾ｣ｴ･＠ documento. ··- -. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
PIRAPETINGA - MG 

PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
CEP - 36730000 - CENTRO 

Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Receitas 
, 

ALVARA 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E/OU LOCALIZAÇÃO 

EXERCÍCIO: 2017. Emissão Nº: 14 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

!LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 21.567.747/0001-04 

Inscrição Econômica: 174 9 Inscrição Formatada: 34000000862 Processo: 

Endereço: PRC SANTANA, 260 - LOJA 01 

Bairro: CENTRO Município: PIRA.PETINGA 

UF: 11G CEP: 36730-000 

Tipo/Ramo Atividade: 221 COMERCIO ｖｾＮｒｅｊｉｓｔａ＠ DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Observações: 

Restrições: 

ESTE ALVA..-d.. É VALIDO ENQUAJ.."ITO ATENDER AS EXIGENCIAS DA LEGISL.Aç.ÃO EM 

VIGOR. 

1258 ! 2015 

. Data de Validade: 30/03/2017 Data de Emissão: · 24/0112017 / 

ÉDIPO GRANJA ｐｅｒｅｉｒｊ＾Ｎｾ＠

ｾＮｓｓｅｓｓｄｒ＠ DE SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÂO 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i . 



ｾｾＱｴｬｾＭ［Ｌ［ＭＭ［Ｚ［Ｌ＠
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais _.l' 1'011« .,,., 

"' 1"11. ｾ＠
PIRAPETINGA ｾ＠ 11(.:,2.11". · ＭﾷｾＩ＠

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIV ｾＬＮＬｾｾＫＱ＠
ｯＧＮｾ＠

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recu er - Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: o 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
CNPJ: 21.567.747/0001-04 

.... ｾ＠ C0Nr"1 
Ｎ［＾ＧｖｾＧＧＧＬＬ＠

§' FL.Nº " 

ｾｾﾷ＠ ... .. 
VI, ' 

Observações: ' rocO'- . 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos os do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do,Jriounal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de .3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial·Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex­
Projudi). 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 24 de Janeiro de 2017 às 1O:14 

PIRAPETINGA, 24 de Janeiro de 2017 às.11:09 

Código de Autenticação: 5499-34C5-DA6C-25D3 wt e/ 
Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (wv:v1I.tjmg.jus.br) em Processos I Ceítidáo Judicial /AUTENTICAÇÃO 2 informando o 
código. 

ATENÇÃO: Documente composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de passivei adulteração ou tentativa 
de fraude. 



ll[EGATI\7.Z5.:. DE ｔｒＮｾｂａｌＱＭｉｉｓｔａｓ＠

Nome: LIJCIAN}\ SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

(!'11'/!'RIZ E FILIAIS) CNPJ: 21. 567. 747/0001-04 
Certidão n°: 119460205/.2016 

Exi.Jediçã.(): 2.5/10/2016_!/ às 16: 31: 07 

V?lcdacle·. ?)/'04;'2017/'- lqO (CPnto e -·rer1t) a· 1 ' -.... _ ｾＭ -- _..,., Ｍｾ＠ vl1... _·a ias, COll.tac.osaadata 
-.::i ' ' ｾ＠ ' - .• ue sua e.x.peaiçao. 

Certifica-se que LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
(?-1...A..TRIZ E FILIAIS} inscrito(a) no CNPJ sob o n• 

21.567.7-±7/0001-04,- .N_í;.o COl-JSTA do Bar1co I:Jac.ional de ,De-,1eóore,s 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no ac:t. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
'I·ra:c2.lho, de 24 ele agosto de 2011. 

Os dados ｣ｯｮｳｾ｡ｮｴ･ｳ＠ desta Certidão são de responsabilidade dos 
T·r.-ib:.."tTlais de, T:r·atialb_o e eEtàc at·L1alizadc;s a""C:é 2 (clois:: dias 
ar1teriores à \-Ja ta da s·ua expedição_ 

No ca.so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empi-ese ern relaçã.o 
a codos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta ｣･ｾｴｩ､￣ｯ＠ condiciona-se ã verificação de sua 
auter1ticj_da.de 1-::.o pc·rtal do Tr.-ibunal Supei·:i.or ào Traball10 na 

I11terr1et i:11tt1J: //·"';•A:\·J. ts-c _ j 1...1.s. br) 

Certidão emitid& ｧｲ｡ｴｵｩｾ｡ｭ･ｮｴ･＠ . . 
.•. 

INFORYLJ\.ÇÃO ｉｍｐｏｒｔｾＭｾｔｅ＠ .. 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necess§rios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ｩｲＱＭＮＭＭＺｩｾＱｮﾷＮＭＭＭＮＮ Ｑ ｣ＮＮＭＱＧＭﾷＭ･Ｚ＠ rr.=.-..--a··-te a J11ct'c·=- rio ｾＱＱＭＺＺｩｬＮＭ｡ｬＧＢＱＧＧ＠ rr'J'n"o a·s ｯ｢ＮＮＮＮＭｩｾｾＬＮＮＮＬｯＭ＾］＾Ｍ- ,c:L.<..L 1_,_;_, ___ !_,.•:::.._ t-J.._...._ .1..1. __ e l. ｾ＠ ..:.. ,..o u • -c:.0 Ｍｴｾ｜｟Ｌ＠ ＧＭＧＮｬｾ＠ o .. '- ..• ....-Sª'i-- ..... ;;;;;, 

･ｳｴ｡｢･ｊ･ｾｩ､｡ｳ＠ em se11cença condenatória ｴｲ｡ｮｾｩｴ｡､｡＠ em ｪｾＱｬｧ｡､ｯ＠ ou em 

acc.:rdoe. j 1.lclici.ais trabalhistas, i.c1clusi"\re nc) concer11e:n.te aos 

recolhi1T1en.tos ｰｲ･ｶｩ､･ＺｲＭＱ｣ｩ￡ＺＺＭＺｾｯｳＬ＠ a h_onorários 1 a custas, a 
･ｭｯｬ｜ＮＱＡＱｬ･ｲｾｴｯｳ＠ o·u a recolhirner1tos deterrr1inados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P6blico do 
Trabalhe ou Comissão de ConciJiação Prévia. 



Processo Licitatório uº 023/2017 
Carta Convite nº 004/2017 

D l 
..,\; CONr"I,, ec aração v v 

ｓｾｌｎＧ＠ 95<.\ \, 

ｾＭｾ＠
Luciana Silva Craveiro Pereira, inscrito no CNPJ nº 21.567.747/0001-04, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Luciana Silva Craveira Pereira , 
portador (a) da Carteira de Identidade nº 10.923.268 e do CPF nº 04244610642, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

21 de Fevereiro de 2017 
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08/02/2017 Certificado da Condicaode Microempreendedor Individual - Impressão 

. ｾｻＩｾ＠'º - -v o'\ 

lndividudf FLs ＮｊＭｾ＠ 'g\. , \dl ｊｲｾｊ＠
' ｜ｾ＠ ' ''.l."' 

' 'li- "' ' ,........... >!'._/, 

Certificado da Condição de Microempreendedor 

Ｌｬｾ･ｮｴｩｦｩ｣｡￧Ｎ￣ｯ＠

Nome Empresarial 
LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 

Nome do Empresário 
LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 

Nome Fantasia 
HERTZ SONORIZACAO 

Capital Social 
1.000,00 

Nº da Identidade 
MG12583749 

Órgão Emissor 
PC 

UF Emissor 
MG 

CPF 
084.341.636-08 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
14/01/2016 

CNPJ NIRE 
23.972.865/0001-15 31-8-0763446-3 

Logradouro CEP 
36771-410 

Bairro 

RUA ALBERTO MALACHINE 
Número 
700 

SANTA CLAP.A 

Município UF 
CATAGUASES MG 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
14/01/2016 
Código da Atividade Principal 
90.01-9/06 

1 

Código da Atividade 
Secundária 

77.39-0/03 

Descrição da Atividade Principal 
Atividades de sonorização.e de iluminação 

Descrição da Atividade Secundária 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 

.Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
'. ｭｾｭ･ｮｴｯ＠ da ｩｮｾ｣ｲｩ￧￣＿ＺＮ＠

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atetido os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento,. compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ativibades domiciliares e restrições ao uso de espaços / 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento ;1, 

ｐｾｾｍｯＮ＠ , 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situaçáo de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua aute;iticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDES IM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no 
endereço eletrônico http:/Jwww.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcoj/c;onsulta.asp 

Número do Recibo: ME91009362 

Número do Identificador: 00008434163608 

Data de Emissão: 

112 



1212017 Comprovante de Inscrição e de Siluação Cadasg:al - Impressão 

:;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
ＯｾｾＭ

----·--- --r •01r10 "" .. ｾ＠ ' .. ,., -----·--· 
::ontribuinte, 

.: 't' .. A:l[ l!í 
:::Onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ｾｪＧｾｾｾ＠
qfB a sua atualização cadastral. "'.MO. ＧｩＢｾ＠

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

［［［ＺＨＩｾ＠ ... ..., .... ,1i ｬｾｾ｜ﾷ＠

Q51'' ｾ＠ . 
;:, R.N' ﾷＺｳ｟ｾ＠ . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 'ª . l 

ｾＭｦｶｩｾＩ＠• 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATADE c·cy 23.972.865/0001-15 

SITUAÇÃO CADASTRAL 14101/2016'-'"' 1 " 
MATRIZ 

NOME EMPRE&\RIAL 

1 LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASfA) 

1 HERTZ SONORIZACAO 

l: CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMDADE ECONôMICA PRINCIPAL 

: i·9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 1 
j JIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNOARlAS 
77 .39-0-03 - Aluguel de oalcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

1 213-5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

: R ALBERTO MALACHINE 
1 LOGRADOURO 

1 
1 ｾＺｅｒｏ＠ 11 COMREMENTO 

1 

ＱｾｾＷＷＱＭＴＱＰ＠ 1 
l BAIRROIDISTRITO 
: SANTA CLARA 1 

1 MUNJGIPtO 
: CATAGUASES 1 ｾ＠ G 

1 ENDEREÇO B..ETRôNICO 
: PORRADA11@HOTMAIL.COM 1 : (32) 8459-3000 

1 TELEFONE 

1 ｾｆｅｄｅｒａｔｉｖｏ＠ RESPONSÃVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADA.5TRAI... 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
--

l ｾＡａￇￃｏ＠ ESPECJAL 

1 -.. 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/0212017 às 13:21:03 (data e hora de Brasília). 

1 

1 

1 
1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL.. 

14/0112016 f; 1 
-

1 
' 

1 
1 =smJAÇÃO ESPECLAJ. 

1 

Página: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 08/02/2017 
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2310212017 l 1ttp•;://w N J 1. sii ge.caixa.gov .br/Empresa/Crf /Crf iFgeCF SI ｲｮｰｲＡ［ＺＱＮ｜ｾ＿ｰ･ｩＮ＠ 8Sp ?V 1.\R.Pesso<•.' ·' <'".triz=45288091 & V ARPessoa=45288091 & V ARI Jf=fv1G& .. 

ｾＭＭＭﾷＭＭＭＭﾷＭＭ ｾＭＭ ... - ---·· 

1 t:Al,,"ll.A 
1 ｾｾＺＬ｜ｬ＾ＨＮＶＮＮﾷｅｃＮｃＱｎ＼ＢＮＺ［ｩﾻﾷｬﾷＭｃ＠ . .ê\. FE:CEPAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriçã::1: 23972865/0001-15 

Razão Social: LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 

Nome fantasia:HERTZ SONORIZACAO 
Endereço: R ALBERTO M'\LACHINE 700 I SANiA CLAR>'. i CATAGUASES I MG f 

36771-410 

Ｎｾ＠ Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçã0 que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 c'e maio cie 1990, cert'r'ca que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontrc,-se em situ<.ção regular perante o 
rundo de Garantia do Tempo de ServiçL· - FGTS. 

Cl ｾｲ･ｳ･ｮｴ･＠ Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
ｾｵ･ｩｳｱｵ･ｲ＠ débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/01/2017 a 24/02/2017 

Certificação Número: 2017022304071732300101 

Informação obtida em 23/Cll/2017, às 10:09:02. 

! 
1

11 utilização deste Certificado µ3ra os ｦｩｾｳ＠ ')revistos em Lei está 
cond1cion_ada à ｶ･ｲｩｦｩ｣｡￧ｾｯ＠ de uutenticidade no site da Caixa: 

L.'."'ww.ca1xa.gov.br --- .. ＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷｾ＠

https:/lwww .sifge.caixa.gov. br /Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPapel.azp?V /\P.P8s:>oarv:atriz=45288091 & \ 'ARPessoa:::45288091 & VARUf=MG& VAR l11sc .. ＱＯｾ＠
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ágina 1de1 

e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Ger.d da ·Fazenda Nacional· 

CERTIDÃO NEGATIVA DE. DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS -FEDERAIS E A DMDA 
A TIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 
CNPJ: 23.972.86510001-15 

ｒ･ｳｾ｡ｴｶ｡､ｯ＠ o direito de a Fazerida Nacional cobrar e inscrever _quàisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em ·seu nome, relativas a créditos tribUtários administrados pela Seaetaria · 
da Recetta Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Pn>curadotia­
Geral da Fazenda Nacional (PqFNJ. 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ·e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas ºa' a ºd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n!J 8.212, de 24 de julho de 1991: 

A aceitação desta certidão estã condiciona.;,, à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://WWW.recetta.fazenda.gov.br> ou ＼ｨｴｴｰＺＯｾＮｰｧｦｮＮｦ｡ｺ･ｮ､｡ＮｧｯｶＮ｢ｲ＾＠ . 

. Certidao emitida gratuitamente com.oase na Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 14:59:44 do dia 22/0912016 <hora e data de Brasllia>: · ' 
Válida até 21/0312017. 
Código de controle da certidão: CA.ia.909.4586.1846 
Qualquer rasura ou emenda invafidará este doCtiinento. 

ｾＬ＠

http://www.r'eceita.fazenda.gov .br/A plicacoes/ Á TSPO/Certidao/CndConjuntal nter/E ... 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.972.865/0001-15 

Certidão nº: 124283373/2017 
Expedição: 08/02/2017, às 10:19:22 
Validade: 06/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

23. 972. 865/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa Jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do / 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. y 

ｾ｜＠
ｾＩ＠

,.-f' 

J< ｾ＠
/' 



1 

08l02!2017 img336.jpg 

r -·· ＭＭﾷＭﾷﾷＭＭﾷﾷﾷﾷＭＭｾ＠ .. -··-- ------------ .. ______ ------------------·--·. 

1 ( --- ------ PREFE1:ruRÃ ｾｾｕｎｦｃｉｐａｾ＠ ｾＭｾ＠ ｾｾｾｾｾｾａｳｾｳＭＭ］Ｍ］ＭＭＭ］ＭＭＺＺＺ＠ Ｍ｣Ｚ｣｣ｾｉ＠

L . ＢＢＺＺｾｾ＠ ［ｾｾＺ［ＺＺ［ｾＺＺ［Ｌｾｾ］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ____ J 
ｲｲｾＭＧＭＭＭＭＭＭﾷﾷ＠ _ _:, __ . . ---·----.. ··--·-··----"".'---·-'---· ----=-·<1· 
j! . ALVARA DE FUNCIONAMENTO - EXERCICIO 20i6 J, 
: Ｎｾ＠ _·: .: ］ｾＭＺ＠ .. ＺＺＺＺＺﾷＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＮｾＮｾ］］］ＭＭ］］］ｾＭ］］Ｍ］ＺＭＺＺＺＺＮＮＺ｟Ｎ］ＭＭ］］］ＭＺＺＺＺＺＺＭＺ］ＭＭＭＭ］］ＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＱＱ＠

ii . 1 
1! CODIGO MUNICÍPIO: 4305 · NSCRIÇÃO MUNICIPAL· 159796 J 

li 
F!NAUDADE OOALVARÁ :FUNCIONAMENTO !1 

1 
'1 
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1
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1
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CATAGUASES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMPLA 

ＭｾｾＺ［ｾＭｾＺＮ｟ｾｦｾ［ｾＬｻｾ＠ T ｾＧＭ ... 
-· .. ·. . . 

Certidão Nro .......... : ＨＢｾ＿＠ :<< :··. • 
Requerimento Nrc:i':::(IQOOOOQif ' 

Nome/Razão Social: LUCAS OLIVEIRA.DE MENEZES 08434163608 

ICT: r··,. . - CNPJ/CPF: ;3,972.865/00Ó1·15 

101348 -_ ,':,; ﾷｾ＠
_, 

'' ,--

Domicilio Fiscal f' ·'°' 
ﾷＭｾ＾＠ .· .-· -

/""•. ' ｾ＠ • t __ , ｾ＠ ' 

Endereço: Rua'. ﾷｾ｜［Ｎｂ｟ｅｦｦｔｏ＠ MALACHINE, 700 
" ' . '-.. -, 

Bairro ..... : sAfffACLAAA . ,• ＧＭｾ＠ ｾＭ . 

Cidade .... : ｣｡￺［ｧ￼ｾｾｾｾＭＧ￠ＶＷＷＱＴＱＰﾷｍｇ＠
,•··-: ＮＬＭＬｾ｜ＺｾＺ｜ＮＮＬＧ＠

· .. ｾＮ｟［Ｌｾ＠ .. .. (·\, -

. ,·- -·_ .. 
. '" ._...,..-. 

Requerente ........ : 
Ｍｾ＠ , -< ｾＭＭ .,,.._ 

-_,. ｾＭｾＮＺＺｾＭ［＠ ＭＮｾＺ＠ ---Finalidade ......... : 

Validade ......... : 21/03/2017 

, ... 

ESTA CERTIDÃO TEM VALIOADE A PARTIR DESTADATA..RtSSALVA O DIREITO DÉBITOS 
POR VENTURA APURADOS NO PERIO[)O OU EM FASE' DE CQÊIRANÇA FISCAL OU JUDICIAL. 

Observações .. : 

Cataguases(MG), 20 de Janeiro de 2017. 

Emitida por Natália Ramos Barão em 20/01/2017 12:50:12 

f ,. l 
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! 1 CERTmÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

1 

CERTIDÃO EMmDA EM: ｾｪＮＬＮＬＮｗＺＣＧ＠
ＱＶＯＰｾＰＱＷ＠ íY ... _, 

1 

". )i{j ·:' 
Negativa 

....__ ___ 

CERTIDÃO VAUDA ATÉ: ｾ￼ｂｬｴ｣ｯ＠
16/04/2017 ,o 

ｬｾｆｬｓＮ＠ J4J 1 
NOME: LUCAS OUVEIRA DE MENEZES 08434163608 

1 Ｇ￭［Ｎｾ＠ ｾＮＮＬ＠
CNPJ/CPF; 23.972.865/0001-15 s 

LOGRADOURO: ALBERTO MALACHINE NÚMERO: 700 ｾ･＠

1 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA CLARA CEP: 36771410 kF "' . 
DISTRITO/POVOADO; MUNICÍPIO: CATAGUASES UF: MG ê! 

' 
,... 

1 '· T 

1 
'..o-·· 

Ressatwado o direito de a Fazenda Públil.9 Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de roe 
responsabilidade do sujeito passivo acma identificado que vierem a ser apuradas, é certl'icado -
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda -Pública Estadual e/ ou 
Advocacia Geral do Estado; 

ｾ＠ COl·ir-
() ＢＧｾ｜ﾷ＠

2. No caso de utlização para tavratura de escrtura púbica ou registro de formal de part81a, de 

ｓｾｌＮｎＧＮＦＰＭＮ＠e.arta de ª:Aoudica= ･ｸｾｩ､｡＠ em autos de Swentário ou de alTOlamento, de sentença em ação 
de ;i:,ara jud · ｾ＠ dlV6rdo, ou de partilha. de bens na uniio estável e de escritura púbica de 
doa de bens Ｍｾ･ｳｴ｡＠ Clertldão some- terá vaidade se ｾｮｨ｡､ｺ＠ da Cértidão de 

ｾｾ＠Pagamento/ Oesoner o do ITCD, pn!Vista no artigo 39 do Decrem 43. 1/2005. rt ... - -
VIS , 

certidão váida para todos os estabelecilnentos da engtresa, alcançando débitos trãutários do ';o o 
oco sujeilD passivo em Fase AdmóristratiVa ou l11sa los em DiVlda Ativa. 

11 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO ! 

1 
1 

r A ｡ｵｴ･ｾ､･＠ desta certidão deverá ser confirmada através de apGcatiuo dispcnibiizado pela 

1 

Seoetaria de Estado de Fazenda de MW!as Gerais, na -rnet: htlp:/Jwww.fazenda.mg.gov.br 
=> Empresas => Certificação da Aumnticldade de Documentos. 

1 
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000190578846 

1 

ｾ＠ r· ＭｾＬﾷｾﾷＬｴＮｾｌＩＧ＠ ｾｊＢＭ'" • "íi .; ' 1 • ｾ＠ ｾ＠ ￍＧｾＧ＠ • ,. ｾ＠ ,_,,. ﾷＺｾＺＺＮＮｾ＠ ll ,, __ ..,.,, ' '' - "" , ,,_ 
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ｾ＠
ｾ＠ Folha «'_.;, 

$-e .. ｾＢＧﾷＢＢｾ＠
Y'"k<2$ ., , ｾ･Ｎ＠ •!q'ifl' 

çueuco 
0 

O Q <" 
ài ·. ｮｾｯ＠ 0 
"'flS.ít o 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIA';;, '>' ｾｾ＠
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registrJs eletrônicos de distribuição de 
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/02/2017, NADA CONSTA 
contra o norne por extenso e CPF/CNPJ de: 

LUCAS OLIVEIRA DE MENEZES 08434163608 
23.972.865/0001-15 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação sãode responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo déstinatáriD. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tidft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processo' wm dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão se;;\ negativa quando não for passivei a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8º, § 2° da Resolução '121/CNJi. 
e) A certidão cível contempla ações civeis, ･ｸ･ｇｾ￧￼･ｳ＠ fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações iu<Jiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compr·esc,oe os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informaçÕ'óS sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipc,s je Cert1cião . 

. - f) A certidão Givei ateride ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida graiu.itameme pela internet em: 24/01/2017 
Data da última atualização do. banco d-: dados: 23/01/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.YAi.12.El2N.KIXB.10U9.YNR8 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Pãgina 
dC: i 24/0112017 0"/:48:42 

------··------- ·-------·-------------·--·-··------------
NUCER - NUcl€t; -:le Emissão de Ce11id.ie!; d<: T JDFT 

Fcrun1 de ｂｲ｡ｾ［ｩ＼ｩ｡＠ - ｾＱｩｬｴｯｮ＠ Sebastião Barbo5a, Praça Mur.icipitl - L ;1 ｾＮ＠ ·:, 8l1Jco A, Al.:1 8 - Terreo. 
Braaíli<:! -- ｄｾ＠

Horâric de Atendimento. !'h à:. ·19h, de segvnda a s,·,xta-·ieira, exceto ferir;dos. 

.. 
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Processo Licitatório nº 02.3/2017 
Carta Convite nº 004/2017 

Declaração 

Lucas de Oliveira Menezes, inscrito no CNPJ nº 23.972.861/0001-15, por ._ co 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Lucas de Oliveira Menezes , 
portador (a) da Carteira de Identidade nº MG12583749 e do CPF nº084.341.636- ff FL. 

08, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 ｾ＠
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 
) 

21 de Fevereiro de 2017 

o<- CONr;, 
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Processo Licitatório 023/2017 
Carta Convite 004/2017 
Tipo: Menor Preço Global 
Formulário Padrão de Proposta 

À 

Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Pirapetinga - Minas Gerais. 

Ref.: Proc. Licit. 023/2017 ·Convite 004/2017 - Julgamento: 
23/0212017, às 13h00mim. 

ｾＬ［ﾷＮＭＭ .. :: . 
Encaminhamos à Vs. Sas. ｮｯｳｾＬｰｲｯｰｯｳｴ｡＠ PARA 

AQUISIÇÃO DE EMPRESA QUE TEM POR FINALiDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE AS ATIViDADES 
CARNAVALESCAS 

Descrição Uni d Quant 
Item 

• . 
01 Contratação de 6 shows para os dias de sv 

Preço 
Total 

R$ 
festividades carnavalescas 1 76.900,00 

O prazo de validade desta Proposta é ｾ･＠ 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados da data do julgamento desta licitação. 

A forma de pagamento é a fixada no Edital, sobre o 
qual, declaramos aceitarfr,f!eralmente, todas as condiçl)es 
estipuladas. ﾷｾｽＮＮ＠ : ' . . 

·.;:;,,.:· 
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Processo Licitatório 023/2017 
Carta Convite 004/2017 

Tipo: Menor Preço Global 
Formulário Padrão de Proposta, 

Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Pirapetinga - Minas Gerais. 

Ref.: Proc. Licit. 023/2017 - Convite 004/2017 - Julgamento: 
23/02/2017, às 13h00mim. 

Encaminhamos à Vs. Sas. nossa proposta PARA 
AQUISIÇÃO DE EMPRESA QUE TEM POR FINALIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE AS ATIVIDADES 
CARNAVALESCAS 

Descrição Unid Quant 
Item 

01 Contratação de 6 shows para os dias de sv 

Preço 
Total 

R$ 
festividades carnavalescas 1 77.000,0 

o 

O prazo de validade desta Proposta é de 60 
(sessenta) dias consecutivos, contados da data do julgamento desta 
licitação. 
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Processo Licitatório 023/2017 
Carta Convite 004/2017 

Tipo: Menor Preço Global 
Formulário Padrão de Proposta 

Comissão Pennanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Pirapetinga - Minas Gerais. 

Ref.: Proc. Licit. 023/2017 - Convite 004/2017 - Julgamento: 23/02/2017, às l 3h00mim. 

Encaminhamos à Vs. Sas. nossa proposta PARA AQUISIÇÃO DE EMPRESA 
QUE TEM POR FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DURANTE AS 
ATIVIDADES CARNAVALESCAS 

Descrição Unid. Quant. Preço 
Item Total 

OI Contratação de 6 shows para os dias de festividades sv R$ 
carnavalescas 1 76.000,00 

O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data do julgamento desta licitação. 

A fonna de pagamento é a fixada no Edital, sobre o qual, declaramos aceitar, 
integralmente, todas as condições estipuladas. 

J( 
j 
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lgor CoelhoUes · 
PREGOEIRO 

ＲｾＺＺｸｾＬｾＭＭ

Juares Ramos C 
MEMBRO 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465-3100- FAX (32) 3465-3101 -CNPJ. 18.092.82510001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETING 

Município de Pirapetinga 
Processo Licitatório 023/2017 
Modalidade de Convite 004/2017 
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PARECER 
Relatório 

Em atendimento ao parág,rafo único do art. 38 da Lei 8666/1993, consulta-me o Presidente 
de Comissão de Licitação e sua equipe de apoio se a licitação nº 023/2017, na Modalidade de 
Convitenº 004/2017, devidamente instaurada transcorreu adequadamente, considerando os 
julgamentos proferidos na fase de proposta e habilitação dos classificados. 

Acompanhou o pedido o respectivo processo licitatório, contendo todos os seus 
documentos e atos formalizados até a presente data. 

Lidos e analisados os autos, passa-se a opinar. 

Fundamentos 
Conforme sistemática contida no art. 43 da lei federal 8666/1993, deve-se proceder à 

análise dos documentos pertinentes a habilitação dos interessados, os quais são sucedidos pela 
análise daqueles alusivos a proposta, necessariamente nesta ordem. Para o exercício deste 
mister, deve a comissão guardar estrita vinculação com as exigências contidas na lei e no ato 
convocatório, ao qual se encontram vinculados na forma do art. 41 da lei federal 8666/93. 

A análise formal dos atos praticados demonstra que foi observada a ordem legal para a 
realização dos trabalhos, pois foram abertos os envelopes contendo documentos para habilitação, 
assegurando aos interessados a possibilidade de articular o correlato recurso para, ultrapassada 
esta fase inicial, serem abertas as propostas de preço com igual possibilidade para apresentação 
de recursos. Quer durante a fase de habilitação, quer durante a fase de classificação, observo 
estreita vinculação dos trabalhados com as exigências contidas no ato convocatório, conforme 
registra a ata extraída. 

Não visualizo nenhum outro incidente ou ato praticado que fula a normalidade e, por 
conseguinte, não noto nos elementos a mim submetidos qualquer indicio de irregularidade, razão 
pela qual considero adequados os atos praticados, frente às prescrições da lei federal 8666/93. 

Conclusão 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais analisados, o feito pode ser devidamente 
homologado e adjudicado ao interessado vencedor, lembrando que o resultado deverá merecer a 
divulgação na forma prevista na lei. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo 

PIRAPETINGA, 23/02/2017 

OAB/RJ-204043 
Assessor Jurídico 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel • (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.• 18.092.825/0001-49 

e-maiL admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
Endereço: PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 

CENTRO. P!RAPETINGA- MG 

CNPJ: 18.092.825/0001-49 

Telefone: (32) 3465-3100 

E-maH: administracao@pirapetinga.mg.gov.br 

Processo n' 023/2017 

Convite n' 004/2017 

Exercício: 2017 

Página(s): 111 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE TEM POR FINALIDADE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DE RENOME 
REGIONAL DURANTE AS ATIVIDADES DE CARNAVAL 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA- CNPJ: 21.567.747/0001-04 

-
Descrição: Marca: Unid: Ouant: VlrUnit. Vir Desc. Vir. Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -GONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EM POR SV . 76.000,000 . 76.000,00 
FINAUDA[)E CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DE RENOME REGIONAL 
DURANTE AS ATJV!DADES DE CARNAVAL 

PIRAPETINGA, 23 de Fevereiro de 2017. 

Preféito Municipal 
j 

o 
. 

Valor Total Adjudicado R$ 76.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
Endereço: PRAÇA DIRCEU DE OLlVE!RA ｍａｒｔｉｎｾＮ＠ 01-. 

CENTRO, P!RAPETINGA- MG 

CNPJ: 18.092.825/0001-49 

Telefone: (32) 3465-3100 
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Processo n• 023/2017 

Convite n• 004/2017 

Exercicio: 2017 

_ Página(s): 1/1 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE TEM POR FINALIDADE CONTRATAÇÃO DE 6 SHOWS DE RENOME 
REGIONAL DURANTE AS AT!VIDADES DE CARNAVAL 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

:LUCIANA SILVA CRAVEIRÔ PEREIRA- CNPJ: 21.567.747/0001-04 
Valor Total de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

PIRAPETINGA, 23 de Fevereiro de 2017. 

ENOGHALLITON ｾａｂｒｅｬｊａｒｒￚｄ￁＠ .. 
Prefey' Municipal 
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CONTRATOADMIN/STRATIVONº016/2017 ｾ＠ " ｾｾｾ＠
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 

＼Ｚ＾ｾ＠ CONr,,,. CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, POR SEU 

Ｄｾ＠ Nº Q.1<5 \. ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL, E DE OUTRO, COMO 
ｾ＠ ｾ＠ CONTRATADO Luciana Silva Craveiro Pereira 
y - VI ' 04244610642. 

, o' 
, roco':Y _ 

Pelo presenté-instrumento de Contrato Administrativo, por um lado, o MUNICIP/O DE 
PIRAPETINGA, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede 
na Praça Dirceu de Oliveira Martins, nº 01, Bairro Centro, nesta cidade de Pirapetinga, Estado de 
Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 18.092.825/0001-49, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Dr. Nilo Sérgio Tostes Luz, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº M-1.586.934 e do CPF sob o nº 332.108.106-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, Luciana Silva Craveiro Pereira 
04244610642, inscrito no CNPJ sob o nº 21.567.747/0001-04, com sede na Praça Santana, nº 
30260, Loja 01, Bairro Centro, Município de Pirapetinga-MG, representada por Luciana Silva 
Craveiro Pereira, brasileira, Divorciada, empresária, portadora da identidade nº MG 10.923.268 
SSP·MG e inscrita no CPF sob o nº 042.46.106-42, residente e domiciliada na Avenida lsac Rdrigues 
De Souza, 336, Centro, Estrela Dalva-MG, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 

têm entre si justo e avençado o presente instrumento particular de Contrato Administrativo, 
vinculado ao Processo de Licitação nº 023/2017 Modalidade Convite 04/2017, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo tem por objetivo a formalização contratual com vistas à 
contratação de empresa especializada exclusiva da Luciana Silva Craveiro Pereira 
04244610642 para contratação de empresa que tem por finalidade a contratação de 6 
shows durante atividades carnavalescas para carnaval de 2017. 

1.2 - A apresentação dos artistas do item anterior desta cláusula compreende 
unicamente a apresentação pública. Os dados e informações básicas relativas à apresentação 
compreendem: 

Local do evento: Avenida Governador Valadares, Centro - Pirapetinga MG 

1 

Contratação de empresa que tem por finalidade a contratação de 6 shows de renome 
regional durante atividades carnavalescas para carnaval de 2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1 - O presente contrato é celebrado com regime de execução de empreitada por 
preço global, subordinando-se ao que dispõe a Lei n.º 8666/93, fundamentado no Processo de 
Convite 004/2017 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRECOS GLOBAIS 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - Ct-JPJ. 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@oirapetinga.mg.gov. br 



4.1 - O pagamento da Clausula Primeira do presente instrumento ficou justo e 
acertado que será efetuado em até 24 horas antes do evento, por se tratar de cachê artístico. 

CLAUSULA QUINTA - DO. REAJUSTAMENTO DE PRECOS E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1- O valor do presente contrato será fixo e irreajustável durante toda a sua vigência. 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação 
orçamentária: 02.08.00.13.392.012.2.0053-3.3.90.39 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 

7 .1- Não haverá garantias para execução dos serviços. 

CLAUSULA OITAVA-DOS PRAZOS 

9.1-A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos no prazo pactuado neste instrumento 

de contrato. 

9.2 - O prazo do presente instrumento de contrato é de até 28 de Fevereiro de 2017 
dias, iniciando-se imediatamente após assinatura. 

CLAUSULA NONA - Das Obrigações 

9.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1-Cumprir todas as solicitações e exigências da CONTRATANTE. 

9.1.2 - Responder por qualquer acidente em consequência do objeto do contrato por 
danos resultantes de destruição, danifiqição, defeitos ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros. • 

9.1.3 - Prestar todo esclarecimento ·OU informação solicitada pela CONTRATANT> 
garantindo o acesso, a qualquer tempo dos documentos relatiyos ao objeto do contratado. 

. 9.1.4 - Responsabilizar-se pelos encargos. previdenciários, fiscais, patronais, r' 
outros impostos para-fiscais e comerciais resultantes do contrato. · .. 

9.1.5 -Arcar com todos os tributos e acessórios incidentes sobre o C' 

_ º _ ｐｾａￇａ＠ DIRCEU OE OLIVEIRA MARTINS 01 
Te/. (32) .:>4fo- .>100.-: F.AX (32) 3465 - 3101 - CNPJ. 1'e 092 825/00t> 

e-mail. aampmp@pirapetinga.mggov.br '\ 
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9.1.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, 
causados por seus funcionários em virtude do objeto do presente instrumento. 

9.1.10 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias .e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes a execução do objeto deste instrumento por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

9.1.11 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.1.12 - Executar a prestação de serviço de acordo com o especificado no contrato. 

9.1.13 - Arcar com eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou a terceiros, praticados 
por seus empregados ou prepostos, na execução dos fornecimentos contratados. 

9.1.14 - Zelar pela boa execução do Contrato de prestação de serviço seja realizado 
com esmero e dedicação. 

9.1.15 - Providenciar transporte, hospedagem, alimentação e despesas com camarim. 

9.2 -A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.2.1 - Providenciar policiamento, palco e suprimento de energia elétrica condizentes 
com o equipamento. 

9.2.2 - Providenciar Alvarás, Licenças, Autorizações e demais exigências de identidade 
que possam interferir na realização ou no resultado do espetáculo, tais como órgãos públicos, 
Municipais, Estaduais e Federais, Autarquias, Poder Judiciário, Bombeiros, Juizado de Menores, 
Órgãos de Censura de Divisões Públicas e Instituições de Direitos Autorais. 

9.2.3 - Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do 
objeto deste contrato. 

9.2.4 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação de serviço, não obstante a 
CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se a 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS. 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100-- FAX (32) 3465 -3101 - CNPJ.: .18 092 82510001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 
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9.2.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação dos respectivos ｾＧ＠

documentos fiscais, devidamente discriminados e atestados pelo setor próprio, através de ｣ｲ￩､Ｎ｟ＬｩｴＬＬＮＬＬ］ｾ＠
em conta corrente bancária ou diretamente ao responsável pelo licitante observando- ,ç;fs CONr,,,« 

disposições da Lei n2 4.320/64. ＨＡＮＮＬＮｆｌｎｾ｟ｂ＠ \ \: 

9.2.6 - Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa ､･ｳ･ｭｾｾＭｾ［＠ · 
o objeto do contrato de forma satisfatória. . . . ｾ＠

9.2.7 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA· quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave. 

9.2.8 -Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

9.2.9 - Fica reservado o direito de interromper o contrato a qualquer momento, ou 

prorrogá-lo, bem como adquirir os serviços no todo ou em parte, de acordo com as necessidades 

da administração. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber: 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
b) multa, que não excederá, em seu total, vinte pontos percentuais do valor do contrato, nas 

hipóteses de inexecução, corri ou sem prejuízo para o serviço; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Municipal de Pirapetinga, por prazo não superior a dois anos, nas 
hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo ao erário 

público; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 
execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à pratica de ilícito penal. 

10.2 - A penalidade estabelecida na letra "b" do item 10.1 poderá ser aplicada de 
forma isolada ou cumulativamente com qualquer demais. 

10.3 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais. 

PRAÇA DiRCEU DE OLl\IEiRA MARTINS, 01. 
Te\.: (32) 3465- 3100 -FAX (32) 3465 -3101-CNPJ.:18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 
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10.4 - O valor correspondente a qualque '"'rti- a ｰＭｃ￢ｾ＠ à CONTRATADA, respeit Ô< lf'E;..'!t/ 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá se ｑ•ｾｧｧｳｩｾＧｬｬ､ｯ＠ no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, após o recebimento da notificação, na ｦｯｲｭ｡ｾｦｮｩ､｡＠ pela legislação, em favor ､｡ｾｩＦ￣ｩｩ｡ＩＬ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o ºe­
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. t; Fi.s)lifr,(S ; 

'í, . .e 
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10.4.1 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será .; 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

10.5 - No caso do licitante CONTRATADA ser credor de· valor suficiente ao abatimento 
da dívida, a PREFEITURA poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.6 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 
devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

10.7 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 
CONTRATADA de ser acionadas judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 
danos junto à PREFEITURA, decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão 

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma previstos na Lei 

nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA ｓｅｇｕｎｄａｾ＠ DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

12.1-A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes 
à legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os 
seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

12.2 - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução do objeto do 
presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, ｰｲｾｰｯｳｴｯｳ＠ ou terceiros, no exercício de suas atividades, 
vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

12.3 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

13.1- Não haverá acréscimos ou supressões. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS. 01. 
Tel • (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ. 18.092.825/0001-49 

e-mail.• admpmp@pirapetinga.rng.gov.br 



E, por estarem justas e acertadas as partes, assinam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor e forma e para os fins de direito, elegendo o foro da Comarca de Pirapetinga, 
Estado de Minas Gerais, para dirimir todas as dúvidas que surgirem do presente instrumento na 
presença das testemunhas. 

Q'i:- CONi;q 

Pirapetinga, ｾｊ､･＠ Fevereiro de: 2017. ＬｾｌＮｎＧ＠ ｡Ｓｾ［ＧＮＮ＠
Enogho/liton ｾｲ･ｵ＠ Arruda Ü. -. - (i P, ri :." -, .f' ｾ＠ ＢＧＮｾ［＠ ' 

ｐｒｅＧＮｾ＠ MUNICIPAL ｾｙｗ＠ .Jll,..;c,v VJ..().)3{).AjJ ｾｏｲｯ｣ｯＧＭﾺ＠

MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA Luciana SilÀi Craveiro Pereira 04244610642 
CONTRATANTE .. 1 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-ono- ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATADO: Luciana Silva Craveiro Pereira 04244610642, inscrito no CNPJ 
sob o nº 21.567.747/0001-04, com sede na Praça Santana, nº 30260, Loja 01, Bairro 
Centro, Município de Pirapetinga-MG. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, pessoa jurídica de direito 
público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Praça Dirceu de Oliveira 
Martins, 01, Bairro centro, nesta cidade de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 18.092.825/0001-49. 

DO VALOR: O valor do instrumento é de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). 
PRAZO DO CONTRATO: Até 28 de Fevereiro de 2017 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE Nº: 
02.08.00.13.392.012.2.0053.3.3.90.39 ' 

ENOGHALLITON D f<BREU ARRUDA 

Publique-se. 

ｐｒｅｆｅｉｔｏｩｾｉｃｉｐａｌ＠
/ 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 01 
Tel.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 ·- CNPJ.1s 092 825/0001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

---------------------·-- ----



• ?REFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJ?.Ef. GA 
PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA ｍａｒｔｉｎｓｾＧ＠ ｃ￺ｎｲＢｉｾＬ＠
CNPJ: 18.092.825/0001-49 ｾ＠ l'\4, t; > 
Telefone: (32) 3465-3100 §' ｦ｜ＮＮｎＧｦｦｩｾ＠ '·. 
CENTRO. PIRAPETINGA - MG ｾ＠

,.. ｟Ｌ･ＺＺＬＬＬｾｲＭ

Pague-se ao(s) Sr(s) abaixo: 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - 2786 

Endereço: PC SANTANA , 260 - CENTRO 

Cidade/UF: PIRAPETINGA - ｍｉｎｾｓ＠ GERAIS 

a importância de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

Com a Fonte de Recursos: 00.01.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Referente a(s) despesa(s) abaixo classificada(s): 

Entidade: 

Unidade: 

Sub-Unidade: 

Função: 

Sub-Função: 

: Programa: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 

08 - Secretaria de Cultura 

00 - Secretaria de Cultura 

13-CULTURA 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

012 - Cultura Viva 

, Processo Licítatório: 002312017 

Modalidade: CONVITE 

Ordem de Pagamento 
Or mer.tãria 

Número Empenho 

000613 

N. da Liquidação 

000001 

Número da OP Exercício 

000001 2017 

Banco/Agência/Conta: 

CPF/CNPJ: 21.567.747/0001-04 Tel: 3284226254 Fax: 

Proj. I Atv: 

Categoria: 

Natureza Despesa: 3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade: 3.3.90 -APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3.3.90.39.020 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

Forma licitação: 2 - licitação 

Pãgina 

1/1 

, ··--·--------ESpeclficaÇão -----·--------------------! ----------Retenções---------------- --

11 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE TEM POR 1
1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 2.660,00 ! 

! FINALIDADE A REALIZAÇÃO DE SHOWS DE RENOME REGIONAL, POR OCASIÃO DAS Total Outras Retenções 0,00) 
1 

FESTIVIDADES DE CARNAVAL. 1 Valor Liquido a Pagar 73.340,00 i 
1 . 

Liquidação 
-, 

1 A liquidação da Despesa foi processada nesta data: 23/02/2017 

ｍｾｌａ＠ PORTESiTEMPERA 
Dirigente Serv.Administrativos 

CPF: 063.853.856-47 __________ J 
·------·-, 

Autorização de Pagamento 

ｾ＠ Face a liquidação, autorizo o pagamento desta importancia ao favorecido. 

i Data: 23/0212017 Vencimento: 2310212017 Autorizado por: 

' 

--· -- ＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷ］］］］ＭＭＭＭＭＭＭＢＧＭＧＭＧＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＺ｣Ｍ｟Ｍ｟Ｍ｟ﾷＭＺＺＺ］ＮＺＮＮＭＭＺＮＮＭＺＭＭ｟｟ＺＺ｟ＮＺＭＮＮ］ＮＭＺＮＭＺＺＺＭｾ＠- ----·-------·---·--------·----- .. ＭＭＭＭＭﾷｒ･ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ --

! Recebi(emos) da PHEFEITURA MUNICIPAL DE PlRAPETlNGA, a importância de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) supra correspondente à presente Ordem de 
i Pagamento. do que lhe dou quitação. 

I PlRAPETINGA, ･ｭ［Ｚｾﾷ＠ cÀ /'. ﾷ［ｾ｟Ｚ｟＠ f , ,: ｾｾ＠ Assinaiura: 

: Nome: Identidade: 

F:::::==---===-==-====-=--=-::::::::_-====.== -·-=--=::::=====-==------=- Tesouraria ---------·---------------·---·------ --! 

'pagopeloDoc.nº: .-
1 :.! },,- ﾷｾＮＺ＠ l Valor:,.);), ... ?{Í.(-,'. ()-;;y Banco/Cta: {'!:;j; ￩Ｇｾ＠ ·C 

Pago pelo Doe. nº: Valor: __________ _ Banco/Cta: _______________ _ 

Pago pelo Doe. nº: _____________ _ Valor: Banco/Cta: ----------------

,.' 
,.., 1 

,' / I 

,//.!-1 .. l_,.J _/ 
L.ftENATA DOS SANTOS PAULA ! 

Diretora do Oep. Arrecadação 1 

1 1 Documento nº: 
,i! 

:'-- .. ·--·. - _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ ___ __ ___ _ _ _ ___ CPF: ＰＴＵＮＷＵＴＮＶＱｾＰ＠ 1 

-- ----. ----------·--··-----·-·------·--- -·----·· -- _________________________________ J 

lmpmsso POr: LUCIANA C. RODRIGUES DIAS 

j 



,, 

69 
Secretaria da Fazenda Data/Hora Emissão 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 23/02/2017 14,06,37 

CNPJ: 18.092.825/0001 49 
Endereço: PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 01 

Bairro: CENTRO CEP: 36730000 Cidade: PIRAPETINGA 

Prestador de Serviços 

Nome/Razão Social: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

UF: MG 

CPF/CNPJ: 21.567.747/0001 04 INSCR.MUNIC.: 3.4.000000862 

Endereço: PRC SANTAJ:llA, Nr. 260 - LOJA OJ. - CENTRO 

Cidade: PIRAPETINGA 

Tomador de Serviços 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA.PETINGA 

CPF/CNPJ 18. 092. 825/0001 49 

Endereço: PC DIRCEU DE o MARTINS, Nr. 01 - BAIRRO - CENTRO 

Cidade: PIRAPETINGA 

E-mail: licitacaopi!:apetinga@gffiail.com 

UF: MG 

UF: MG 

Contato: MAR.CIO RONY QUEIROZ Fone/Fax1: (32) 3465 - 3100 

Descrição Resumida dos Serviços: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Descrição Detalhada dos Serviços: 

PRODUÇÃO PARA GRADE ARTÍSTICA DO CARNAVAL DE 2017. 

f J.J\.(! 

t.J, -

Código de Validaçllo 

Plx9k4x9QO 

CEP: 

CEP: 36730-000 

Fone/Fax2: 

Valor Total Bruto R$ Valor Total Deduções RS Valor Base Cálculo R$ Allquota Aplicada(%) Valor do ISSQN RS 

76.000,00 0,00 76.000,00 3,50 2.660,00 

Cód. Atlvidade Cód. Atividade 

386 
ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPL:SMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Consulte a autenticiàade dessa NFS-e através do site: 

HTTP://WWW.PIRAPETINGA.MG.GOV.BR 

Competência da NFS-e: 0212017 Recolhimento: Tributado no Prestador - Simples Nacional 

Atividade de Retenção?: Não Local do Serviço: 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 



GovConta !=AIXA 
•v 

1de1 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/consulta/pendencia/lista/imprimir.do 

()Y;. COl\I r.., 
'v '5' 

ｓｾｆｌｎﾺｾｩＧＮｽＺＺ＠
: :Comprovantes ,.. . ｾｾ＠ VI. 

' roco'-0 , 

Comprovante de Transferência de Valores 
via GovConta Caixa 

Emitente: PREFEITURA M PIRAPETINGA 

!conta Origem: 1487 /006/00000006-0 

Conta Destino: 1487/013/00007858-5 

Nome do Destinatário: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

Valor: R$73.340,00 

Data de Débito: 24/02/2017 -10:31:49 

1 Data da Operação: 24/02/2017 

Código da Operação: 00127256 

Chave de Segurança: QlJHAC9NlXWNLVL7 

CPFs Autorizadores: 
016.471.426-01 
045. 754.616-60 . 

Operação realizada com sucesso. 

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 
30 MINUTOS. 

24/02/2017 10:32 



L, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETING ｾｬｬＱ･ＮＱｾ＼ＱＡＢＺＦ＠
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS Ｎ｟ＮＮＬＮｾ＠ F91h2 ｡ＮＬＮＮｾ＠

'>::' f'!ó ｾ＠ \ 
;::; i't_l/..\':"----··· ｾ＠;;:, J; 1 -o 

\,)-'! v.''À'1, ... ￺ｾＮＰＮｗＭﾷｂｩ＠
ｾＮＬＬｾＮ＠ ＮＭＭＮｃＩＧｾ＠

Pirapetinga, 15 ､ｾ＠ Fevereiro de 2 

SOLICITAÇÃO INTERNA DE SERVIÇOS 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Pirapetinga - MG 
Sr. Enoghalliton de Abreu Arruda ｑＮＮＮＭｾＢ］ＢＧ｣ｯ］ＭｎｾｲＬＬＢ＠

i" ia<t>i, 
ＨｾｆｌＮｎﾺ＠ .... 

V ' ' o 
Sr. Prefeito Municipal, orocº" 

Da: Secretaria De Cultura 
Sr. Mareio de Rony Queiroz de Oliveira 

Considerando a época de festividades, tão bem quanto a situação financeira dos 
municípios em decorrência do arrojo ｾｩｮ｡ｮ｣･ｩｲｯ＠ imposto pelo ajuste fiscal propagado pelo 
Governo Federal e considerando também a tempestiva necessidade promover as 
atividades festivas deste exercício, portanto, exponho a necessidade de contratar os 
seguintes itens: 

' 

QTD UNO DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 
245 Horas Sonorização de alta potência 744,00 182.280,00 

--·-
1 420 Horas Sonorização de media potência 545,00 228.900,00 
1 280 
L . 

Horas 

Item 01: 

Quantidade 
16 

08 
1 32 

04 
04 
02 
02 
01 

ｾ＠ 01 

50 

F2º 
01 
02 
48 

04 
1 100 
i 16 

08 

1 
02 

Sonorização de baixa potência 304,00 85.120,00J 

Sonorização de alta potência 
Descrição 

CAIXAS P/ SUB-GRAVE 2.400 WATTS-SWP218 1200 WATS CADA 
1 AUTO FALANTE 

1 CAIXAS P/ MÉDIO-GRAVE 1.400 WATTS CADA-MARCA LINE ARRAY_J 
CAIXAS P/ MEDIO-ALTA 1.400 WATTS CADA-MARCA LINE ａｒｒｾｙ＠

1 

AMPLIFICADORES 10.000 WATTS MODELO SLIM ｾＭ

AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM 
p .. 

AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM 
.;· 

--
AMPLIFICADORES 1.250 WATTS MODELO SLIM 

PROESSADOR DIGITAL MODELO DRIVE RACK 260 OU SIMllLAR 
MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAS COM NO j 
MÍNIMO 116 AUXILIARES SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA . 

' --
METROS DE MUL TICABO DE 48 VIAS 1 

METROS DE MULTICABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 
ｾ＠MAIN POWER 

INTERCOMUNICADORAS ---i 
MICROFONES SM58 ESPECIFlCIOS PARA CADA FONTE SONORA 

COM FIO 
MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 

' CABOS DE SINAL MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 
--1 

METROS DE ANDAIME PARA IÇAMENTO DOS LINES ｾ＠
TALHAS PARA IÇAMENTO 1 

-

ＭＭｾｾＧＧＢＧＧｾＡ＠ ｾ＠NOTEBOOKS 
-

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 -CNPJ. 18.092.825/0001-49 ＬＱｾ｜｜ｾｬ＠ ｾ＠ ｴｾ｜｜ￕ＠

e-mail.: admpmp@pirapetingamg.gov.br ｾ｜｜￴ｾ｜｜｜｜＠ ô ' 

,, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETIN ﾷＢＧｾｾｾｾ Ｐ ＮＮＺＬＬＬ＠
CEP.: 36.730·000-ESTADO DE MINAS GERAIS 'ff ,. ｾﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷｾ＠

t- ＧＧＭｾ＠ '"O 

ｾ＠ J.L ＺＺＭＮ￀ＧｬＮｴ｜ｾ＠
ＺＬＬ＾ｾ＠ ,.0 

ci. ""'. 

SISTEMA DE MONITOR 

01 MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS CO NO 

04 
15 
30 
50 
01 
02 
01 

Item 02· 

Quantidade 
16 

08 
32 
04 
04 
02 
02 
01 
01 

50 
20 
01 
01 
24 

02 
50 
16 
08 

MÍNIMO 16 SAÍDAS DE AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO 
MUL TISPISTA 

POWERPLA Y 08 VIAS CADA 
DIRECTBOX. 
PEDESTAIS 

METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 
CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE DE 12" '.o 

CAIXA PARA GUITARRA 02 AUTOFALANTES DE 12" 
MONITOR ARA BATERIA- TREE WAY +SUB COM 02 AUTO 

FALANTES DE 18" 

Sonorização de Média potência 
Descrição 

CAIXAS P/ SUB-GRAVE 2.400 WATTS - SWP218 1200 WATS CADA 
AUTO FALANTE 

CAIXAS P/ MEDIO-GRAVE 1.400 WATTS CADA-MARCA UNE ARRAY 
CAIXAS P/ MEDIO-AL TA 1.400 WATTS CADA-MARCA UNE ARRA Y 

AMPLIFICADORES 10.000 WATTS MODELO SLIM 
AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM 
AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM 

. . AMPLIFICADORES 1.250 WATTS MODELO SLIM 
PROESSADOR DRIVE RACK 260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAS COM NO 
MÍNIMO 16 AUXILIARES, ,SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 32 

CANAIS 
METROS DE MUL TICABO DE 48 VIAS 

METROS DE MULTICABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 
MAIN POWER 

INTERCOMUNICADORAS 
MICROFONES SM58 ESPECIFÍCIOS PARA CADA FONTE SONORA 

COM FIO 
MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 

CABOS DE SINAL MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 
METROS DE ANDAIME PARA iÇAMENTO DO SISTEMA LINE-ARRAY 

TALHAS PARA IÇAMENTO 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel. (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ. 18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapeíinga.mg.gov.br ' ｾｾｊＱ＠
ＧｦＬｾ｜ｾ｜ｾ＠ ｾｾｩｾ＠ ｾﾷＭ

ｾｾ＠
Ｈｊ｜｜ｾｾￍＩ＠

ｾﾷ･•｜Ｂ＠
｜ｾＢ＠

ＬＬｾＬＬｾ＠ l 
v 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETING . \e.1".i1t . 
CEP.: 36.730-000-ESTADO DE MINAS GERAIS ｾｾ＠ ｬＧｯｩｾｚ＠ Ｈｻｬｩｾ＠

g ｎＺＮｾＭＭＭＭﾷﾷﾷﾷﾷ｜＠.... 
ｾ＠ ,Jtr..'l,.1'f',c:Jf; :;,) ,.0 

02 NOTEBOOKS 
SISTEMA DE MONITOR 

02 CAIXAS P/ SUB-GRAVE KF 2000 WATTS CADA 
02 CAIXAS P/ MEDIA E ALTA 1.400 WATTS CADA- LINEARRAY 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA 
04 MONITORES SM 400 
01 PROCESSADOR MODELO DRIVE RACK260 
01 MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO 

MÍNIMO 16 SAÍDAS DE AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO 
MUL TISPISTA 

02 POWERPLA Y 08 VIAS CADA 
15 DIRECT BOX 
15 PEDESTAIS 
50 METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 
01 CAIXA PARA CONTRA.BAIXO AUTO FALANTE DE 15" +DRIVE 
02 CAIXA PARA GUITARRA 02 AUTOFALANTES DE 12" 
01 MONITOR ARA BATERIA-TREE WAY 
02 CAIXAS INTERCOMUNICADORAS 

Item 03· 
Sonorização de Baixa potência 

Quantidade Descrição 
02 CAIXAS P/ SUB-GRAVE 2.400 WATTS- SWP218 
04 CAIXAS P/ MEDIO-GRAVE 1.400 WATTS CADA-MARCA UNE ARRAY 3 

VIAS 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM 
01 PROESSADOR DBX 260 
01 MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAS COM NO 

MÍNIMO 16 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 32 
CANAIS 

06 MICROFONES SM58 ESPECIFICIOS PARA CADA FONTE SONORA 
COM FIO 

02 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 
16 CABOS DE SINAL MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 
01 NOTEBOOKS -

Buscando o princípio da economicidade, porque já fora até mesmo realizado nesta 
Municipalidade, entendemos como opção desse garantir um preço mais adequado aos 
nosso objetivos, pelo que, buscando informações nas publicações de procedimentos de 
registro de preços, verifiquei que o Município de Santo Antônio de Pádua, RJ, encontra-se 
com seu registro de preços capaz de nos atender ainda em vigor. 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. \ \HI 
Tel. (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 346õ - 3101 - CNPJ.: 18 092 82510001-4iJ ' ｾｏｾｪ＠ QuÜ!Ol de 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br MMt\O , . ＱＱ ＬｾｩｬｩｩＧｬｾ•ｬ＠ "" 
ｾｧｵｩ｜｡ＱＱＰ＠ . 

:} 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA .. -----. 
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ［ｊＡＮＱﾷＱｾＧ｜ｴ＠ ｢ｾ＠

ｾ＠ Folha :.:' .(J 
él ,-ii/. ｾ＠
:::> •• Ｇ＿ＮｾＭＭＭＭＭＭＭﾷ＿Ｚ＠lo- ＬｾＭＭ .... 

ｾＬｊｬＩｨｊＡＮｾ＠
Pelo que, a critério de Vossa Excelência e na busca do preço mais satisfató ｾ＠ ｾ＼ＱＰＰＭｾ＼Ｉ＠

atendimento aos nossos objetivos, informo que segundo contato com nossa Assessõria ｾ＠

jurídica, a contratação via adesão ata de registro de preços poderá ocorrer, desde que 'I' ｾ＠
preenchidos os requisitos da Lei de Licitações. ｾ＠ FLS. g) 

Desta forma, no aguardo de que este Gabinete estará providenciado a contratação ｾＮＬＮ＠ «':f/ 
do objeto que necessitamos, na forma.]Tiais econõmica para a administração, "" 

l· Subscrevo-me. ' 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te\.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465- 3101 - CNPJ 18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
CEP.: 36.730-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Decisão: 

Vistos etc ... 

Trata-se a solicitação anexa da Secretaria de C.ultura para 
sonorização para atividades · festivas deste município, conforme relação resumida 
apresentada a fim de atender a demanda da referida secretaria. 

Informa o Secretário a existência de ata de Registro de Preço que contem os 
mesmo objetos que necessita, ou seja, do município de Santo Antônio de Pádua, RJ. 

Assim, determino: 

Seja feito Pedido de adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Santo 
Antônio de Pádua, expedindo-se ofício ao município, indagando se autoriza a adesão, 
enviando a documentação pertinente da mesma; 

Sobrevindo a resposta, e se positiva, faça as comparações com as cotações 
realizadas, com a ata de registro de preço do Munícipio de Santo Antõnio de Pádua, RJ, 
para se verificar se é de fato mais econômica a adesão da mesma. 

Se positivo, e sobrevindo parecer juridico quanto à viabilidade e legalidade da 
adesão, autorizo a mesma, devendo a contabilidade municipal informar se existe dotação 
orçamentária para acobertar a despesa, e a tesouraria se existe recurso suficientes para a 
liquidação da mesma. · 

Tudo cumprido faça-se ato de revogação da licitação existente e prossiga na forma 
da lei, objetivamente a contratação necessária para atendimento ao pleito da Secretaria 
Municipal de cultura. 

Cumpra-se I 

Enoghalliton 'Abreu Arruda 
ｐｲ･ｾ＠ Municipal 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465-3100 - FAX (32) 3465- 3101 -CNPJ. 18.092.825/0001-49 

e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



CF?.: ＿［ｾＮ［ﾷＺＺＮＰＭＰＰＰＭ i:S"i'ADO DE MINAS ｇｅｒｴｾｩｓ＠

Ofício 
Assunto: Adesão à ata de Registro de Preço 
Para: Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pá1ua • 

Com os meus COídiais cumprimentos, solidto a Vossa Senhorias a Autorização de 
adesão à ata de registro de preços numero 06/20'17 e número 07/2017 realizada na 
modalidade pregão numero Pregão Presericial, Edital nc 51/2017 e 052/2017. 

Solicito esta adesão para fins de promoção do carnaval de P!rapetinga no ano de 
2017 e solicito o envio na integralidade do Processo licitatório referente aos editais nº 
051/2017 e 052/2017 

No ensejo. renovo meus protestos de elevada estima ,3 9lnsideração. 
,,,,..· .. 

,...< l de O\\ve\!a . 
ｵＬＱｴ｜ｦＱｯｾｒｯｮ｜＠ ｩｴｩ￧｡｜､Ａｴｾ｜ＱｾＱＱ＠ • 

ｍａｒｃｉｏ｟ｒｾｾ＠ EIROZ DE OLIVEIRA 
SECRETARIO JlCIPAL DE CULTURA 

f 1 
V 

PRAÇA DIRCEU DE OL!Vé:iRA MARTINS, 01. 
Te!. ＨｾＲＩ＠ 3465 - 3100- F.AX (32) 3465 - 3101 - CNPJ. 18.092 825i0001-49 

e-mail.: adrnpmp:Q)p1rapetinga rig.gov.br 



•tnlo Antônio de Pádua, 1.5 de fe,·creiro de 2017. 

ENDEREÇO: Praça Dirceu d<: OJi,·_cira Martins, nº001, Centro, Pirapcting:,;/MG 

SECRETARIA MUNICIPAl. DE CULTimA 

Prezado Senhor (a), 

As·miuo: Adesão as Atas de Registro de 
·Preços: n.º006/2017 refut"nte ao Edital 
051/2017 e nº007 /2017 refrrente ao Edital 
052/2017. 

Diame da concordância da empre'" LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA em :iceilar e 
ａｑｊｾｓￃｏ＠ TOTAL as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º006/2017 e 007 /2017, o c1ual 
é detentora das ATAS. 

ｉｾ＠ ainda ressalta que a contratação r,retendida não ｶｾ｡＠ gerar p1."1::::jüízo ao::; con1pru:T11f"o:s ＺＱＮ•ＬＺ［ｬｬｵ￺ｲＮＮＱＰＺｾ＠

nas n1enc1onadas _/\tas de Registro cie Preços cuj·.ts condições strão 11:1anüdas. 

Encaminho cópia dos documento;. ·1baixo solici\aclos: 

• Edital do pregão e seus ane>:•Js; 

• Nomeação do Pregoeiro< l''quipe ,:e Apoio; 

• Parecer Jurídico inicial; 

e Ata de Julgamento; 

•• Proposta de preços da emp1esa ｶ･ｲｴ｣ｾ､ｯｴＱ［＠

• Habilitação da empresa n:nceclur'.t; 

• Relatório de lances verbaú-·; 

• Parecer J u-:ídico final; 

• AdjuJicação e Homologaçê.o; 

o A ta de Registro de Preços . 

.'\tenciosamente 

'\./' .... . 
ｍ｡￼｡ｾｦｾｾ［ｩｂｾＧｬｦＺＱｾＩ［［［［ｮ＠ França 

ｒ･ｳＱＱ｣ｲＱｳ￺ｶ･ＡＧｊＱｾＮｴﾷＮＬ＠ ()rgâc C:ercnciador 

ＬｾＭＮ＠
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ｏｲｧｾｯ＠ Gerenciauor /'q 
29114139000148 l tl 
Visconde Figueira ｾｆｌｓｽＢｊ｜＠ " , 57. 
Centro ｾ＠ Ｇｾｪ＠

Sto Antonio de Padua ｾ＠ ｾ＠
Licitaç:l:o 
CI NQ 063/2016(Serviço de sonorizaç 
:l:o de alta, média e baixa potência, 
neste municipio-Secretarias:Educaç 
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Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

Órgão Gerenciador 

Comunicação Interna Nº 063/2016 

Em , 19 de dezembro de 2016. 

DE: ÓRGÃO GERENCIADOR 

PARA: SETOR DE LICITAÇÕES 

Em atendimento a demanda elaborada pelo Órgão Participante para o período de 12 

(doze) meses enviado a este órgão já com os quantitativos de todas as suas unidades 

consumidoras consolidadas, encaminho a planilha unificada/estimada de todas as 

demandas apresentadas das Empresas classificadas com para que seja realizado o Registro 

de Preço para eventual SERVIÇO DE SONORIZÇÃO DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA, 

neste Município, conforme solicitação das SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 

TURISMO ESPORTE E LAZER, COMERCIO E INDUSTRIA E RECURSOS MINERAIS, 

ASSESSORIA DE GABINETE E ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

,r-,Í ··. 
Sem, mais{\ 

li ' 

A"""'''í'1' ! 

\,r-V 
ｊｯｳＮｩｬ･ｾ･＠ bYvA Rocha 

Secretário Municipal Administração 

Maria Cristina Cretton França 

Órgão'Gerenciador 

!!!!!!!o;;;::::__ 1 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE P ￁ｄＭＭＭＭｾ＠
Estado do Rio de Janeiro ｾ＠

Praça Visconde Figueira, 57 - Centro - CEP 284'Z 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO -

ｾ｜＠
. Ｚｾ＠ ［ＺＮＺＮｾﾷＺＺｾｾﾷＺＭｾＮＢＭＭｾ＠

,C> u _,. ,cffl'I/' 
.• -'C:::'". ｾｾﾷＺＯ＠ - (),. 
. ., . ., .; ...... -rolh• "-o 
·· ...... ｾＢｍ＠ ｾ＠

ｾ＠ ｾＮｾｾ｜ＮＧ＠ _________ •• "O 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL SERVIÇO DE SO ＭＱ､ｩｲＮＷｩＮｨｬＱｾ､［Ｇ＠
DE ALTA, MÉDIA E BAIXA POTÊNCIA. ｾＮＮＮＬＮＮ＠ Ｎ［ＮＰｾＧ＠

o'.,,.;,;. 

CONTRATAÇf>.O DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL SERVIÇO SONORIZAÇÃO 
DE ALTA, MEDIA E BAIXA POTÊNCL,\. ..., ｯｾ＠ CONr-1,s. 

1. INTRODUÇÃO ＬｾｆｬＮｎｾｾｾ＠ \. 
1.1. Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto ｾｂｾｾｍ＠ 'cipal nºl46 de 
23 de dezembro de 2009. ｾｾｾﾷ＠
O Município de Santo Antônio de Pádua pretende registrar preços ｰｧＬｾ＼￪ Ｐ ［ｮｴｵ｡ｬ＠ serviço de 
sonorização de alta, média: e baixa potência, com observância do disposto na Lei nº 10.520/02,e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, e nas demais normas legais e regulamentares. 
O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante 
à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia de suprimento e o 
prazo de execução. 

2. DO OBJETO: 
2.1. O objeto deste Termo de Referência é o Registro de Preços para eventual serviço de sonorização 
de alta, média e baixa potência, para atender as Secretarias Municipais de Educação, Turismo Esporte 
e Laser, Indústria, Comércio e recursos Minerais, gabinete do Prefeito e Desenvolvimento e Assistência 
Social. As solicitações se verificarão em função da necessidade e interesse do órgão solicitante. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A necessidade da contratação do serviço de sonorização justifica-se pela atenção a importância que 
o turismo constitui uma opção para o desenvolvimento social e econômico, tendo consideração a sua 
relevância como setor estratégico e a sua expressão na economia pelas receitas que gera e pelos efeitos 
que induz em outros setores produtivos e, ainda, que a realização de eventos é um instrumento essencial 
para a promoção turistica, sendo, portanto, fundamental aproveitar o seu efeito multiplicador. E ainda, 
objetivando estimular e apoiar às ações educacionais e culturais reconhecendo a pluralidade de suas 
expressões e, considerando que o crescimento econômico e uma maior justiça social só podem conduzir 
a um desenvolvimento integral e duradouro se forem acompanhados por igual desenvolvimento da 
cultura e educação. 

4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 
4.1. Eventual serviço de sonorização de alta, média e baixa potência objeto do presente Edital será 
executado pela Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e demais normas legais e 
regulamentares pertinentes, e compreendem os materiais discriminados conforme abaixo: 

• 245 horas - Serviço de sonorização de alta potência, para realização de eventos de grande 
porte. 

• 420 horas - Serviço de sonorização de potência de no mínimo de 10000 watts, em ambiente 
fechado ou aberto. 

• 280 horas - Serviço de sonorização com potência de no mínimo de 3000 watts, em ambiente 
fechado ou aberto. 

SISTEMA DE ALTA POTEo::::N;,:.' C.:;:;IA=--------------.j 
QUANTIDAD};:I ________________ - DESCRjçA,_,_-º"------------------' 

Págir:a 1-/ 6 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DE PÁDUA . ,,,,, ｾＢＧＡＬＮＬＬＺ［ｾ Ｒ＠ "'t-

1 
. Es_tado_ do Rio de Janeiro 4% ;'.: N'.: •• ::;:----·:;·;;; 1 

Praça Visconde F1gue1ra, 57;: Centro - CEP 28470-000 iJ' Jgf·i ｾ［［［ＮｾｽｾＺＮＧＮＧＬ｜Ｇ［Ｚ［＠
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO VI ｉｾ＠ ｆｌｓＮｾ＠ g · :,> ｾＭＭﾫｃＩｾ＠

ｾｻＮ＠ li ｾ＠ . <' // e/. 
ｾＬＬＮ＠ •. ｴＺｴｾＺＺＬ｣Ｚ＠ ' :-

··,,_ 

16 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS - SWP218 1200 WATTS CADA AUTO FALANTE 
08 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE 1.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRA y 
32 CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRA y '1 

ｾ＠04 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS MODELO SLIM 1§c1 - lP 
04 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM '!g . ,.. 
02 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM !!!: .... j;\GJ 02 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS MODELO SLIM \' . 

. ' 01 PROCESSADOR DIGITAL MODELO DRIVE RACK 260 OU SIMILAR '.:.Oro e o.; 
MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MINIMO 16 

OI AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 
50 METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS 
20 METROS DE MULTICABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 
OI MAINPOWER /:. Ç)'C- '-''-•\' ＧａｦＮｾＢＧＭ
02 INTERCOMUNICADORAS Ｑｾﾷ＠ .. (\q<,< .• \ 
48 MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO'.;; ·"' ｾＭ･ＭｾﾷＭ
04 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO \<" Ｏｾ＠
100 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA \, 1 ｖｉｾＭｾＩ＠
16 METROS DE ANDAIME PARA ICAMENTO DOS LINES ＧＮＮＮ￭ｦｯｾＢＢﾺＢＧＭＯ＠
08 TALHAS PARA IÇAMENTO 
02 NOTEBOOK 

SISTEMA DE MONITOR 
04 CAIXAS PI SUB-GRAVE KF 2000 WATTS CADA 
04 CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400 WATTS CADA-LINE ARRAY 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA 
04 MONITORES SM 400 
OI PROCESSADOR MODELO DRIVE RACK260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO M!NIMO 16 SAIDAS DE 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 
04 POWERPLA Y 08 VIAS CADA 
15 DIRECTBOX 
30 PEDESTAIS 
50 METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 
01 CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE DE 15" +DRIVER 
02 CAIXA PARA GUITARRA 02 AUTO FALANTES DE 12" 
OI MONITORPARABATERIA-TREE WAY +SUB COM 02 AUTO FALANTES DE 18" 
02 CAIXAS INTERCOMUNICADORAS 

PRECO TOTAL ESTIMADO POR HORA 1 R$ 830,33 

ITEM 2 POTÊNCIA MÍNIMA 10.000 WATTS: 

SISTEMA DE MEDIA POTENCIA 
QUANTIDADE DEScrurAo 

08 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WA TIS CADA 
04 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE 1.400W ATTS CADA LINE ARRA Y 
16 CAIXAS Pi MEDIA-ALTA l .400WA TTS - LINE ARRA Y 
02 AMPLIFICADORES 10.000 WA T 1 S CADA MODELO SLIM 
02 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA MODELO SLIM 
02 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA MODELO SLIM 
02 A!v!PLIF!CADORES 1.250 WATTS CADA MODELO SLIM 

ｍｉｎｉｍｾ＠OI PROCESSADOR DRIVE RACK 260 
MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO 

01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTJPISTA. 32 CANAIS 

1 

50 METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS 
20 METROS DE MULTICABO DE í2 VIAS SUB-SNAKE 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE p ÁDUA ｾﾷ＠ .· ＮｾＱｾＱｾＴＱＮ＠ ·, 
Estado do Rio de Janeiro fJ' ... ..13 ｾＭｊ＠ fc;ir.a ' 

Praça Visconde Figueira, 57;: Centro - CEP 28470-000 :e Fts: if ·· ,_lí ｾ＠ ｾ＠ .. & ... ,, .. 
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO VI \, 2?!;1</ ｾ＠ j)61"-'_f}':';:!'. 

.,,...-. •. ""...)>: e °'". lo(;."' 
01 MAINPOWER 

-
02 INTERCOMUNICADORAS 
24 MICROFONES SHURE ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO 
02 MICROFONES SHURE SEM FIO 
50 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA IS 'Ü> 16 METROS DE ANDAIME PARA IÇAMENTO DO SISTEMA LINE-ARRA y l(Õ r\.. 

,. 
08 TALHAS PARA ICAMENTO Í"' 

;:: 
02 NOTEBOOK \, T 

.'1 
ＬｾＬＮＮＬＮ＠ _,,_o 

SISTEMA DE MONITOR 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

02 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS CADA-MARCA l 8SOUND Ｏ＼［［ｊｦＶＭｶｕＯ＾Ｏｾ＠

ｾ＠02 CAIXAS PI MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA l 8SOUND UNE ARRA f,.'r'- '-1 U.< 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA Ｍｾ＠ ｲＭＱＮＮｲＭｲｾ＠

OI AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA "' ｾ＠01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS, CADA , , _/ ｾｶｩｳｔｃｖＭ ii..J 01 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA ·x·vi. ,,,, Ｂ＾Ｎｾ＠
ｾｾｮ＠

04 MONITORES SM 400 . 
ｾ＠

01 PROCESSADOR DRIVE RACK 260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 

CANAIS COM NO MíNIMO 16 

02 POWERPLA Y 08 VIAS CADA 

15 DIRECTBOX 

15 PEDESTAIS 
50 METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 
01 CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE 15" +DRIVER 
01 CAIXA PARA GUITARRA COM 02 AUTO FALANTES 12" 
01 MONITOR PARA BATERIA - TREE WA Y 
02 CAIXAS INTERCOMUNICADORAS 

PREC:O TOTAL ESTIMADO POR HORA 1 R$ 631,67 

ITEM 3) POTÊNCIA 3 .000 WATTS:BAIXA POTÊNCIA 

QUANTIDADE DESCRI CÃO 
02 CAIXAS PI SUB-GRAVE2.400WATTS SBWP 218 
04 CAIXAS PI MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRAY 3 VIAS 
OI AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
OI AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
01 PROCESSADOR DBX 260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MIN!MO 16 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 
06 MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO 
02 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 
16 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHOIFEMEA 
01 NOTEBOOK 

PREÇO TOTAL ESTIMADO POR HORA 1 R$ 390,67 

5. QUANTIDADES ESTIMADAS, PREÇOS MÉDIOS E CUSTO TOTAL ESTIMADO 
5.1. O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no mercado e a quantidade de 
consumo, foi estimada com base no consumo médio de eventos anteriores, bem como na perspectiva de 
incremento de atividades desenvolvidas pela Administração. 
5.2. Preços unitários médios estima.dos: 
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i 
ITEM UANT. 

001 245 

002 420 

003 280 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 
Estado do Rio de Janeiro 

Praça Visconde Figueira, 57 - Centro - CEP 284 70-
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 

UND DESCRIÇÃO 

und Sonoriza ão de ALTA otência 

und Sonorização de MÉDIA otência 

und Sonorização de BAIXA otência 

TOTAL 

o 
UNITÁRIO 

MÉDIO TOTAL 
(R$/UND) ESTIMADO (R$) 

830,33 203.430,85 

631,67 265.301,40 

390,67 109.387,60 

578.119,85 

ｾ＠ ... 
i: 1 

. ' a . ,Q 
• • IÔ 7 . ' 
· · roeº"' 

5.3. O custo total estimado do serviço é de R$ 578.119,85(Quinhentos e setenta e oito mil, cento e 
dezenove reais e oitenta e cinco centavos). 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora e homologado o resultado da licitação pela 
autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços onde serão registrados os preços, 
que constitui documento vinculativo e obrigacional, com características de compromisso para futuras 
contratações. 
6.2. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a convocação realizada pelo Órgão Gerenciador. 
6.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente, observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº8.666/93: 
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 
Federal nº8.666/93. 
6.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que 
não tenha participado do presente certame Iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

7. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO E PARA A 
EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota de empenho após a 
convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Os serviços de sonorização deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de 
antecedência do início de cada evento. 
7.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada 
evento, que serão contadas a partir do início do mesmo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme determina o artigo 55, 
XIII da Lei Federal n°8.666/93; 
8.2. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Nmmas Técnicas de Saúde e Segurança do 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE P ÁD ｾＧ＿Ｂ＠ . 
0

Nr. . . .• : ｾ＠ •. '< \ ｾ＠ ｾＺｩＩ＠
Estado do Rio de Janeiro ｾ＠ <11 '" 

1 Praça Visconde Figueira, 57 - Centro - CEP 28470 .:::; bl.Nº .•. • ｾＮＺ＠ ,, . ｾＭＬＬＬＬ＠ ｾＢ＾＠ ［ｯ［ｾＯ＠
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO '.o J'. 0 ': • ｾﾷ＠ Ｂｾｾ＠

ｾｯｲｯ｣ｯＧＭﾺ＠ ＧＩＺﾷＧＺｾｾｊｊ［ＬＳ＠ ｾｾ＠
Trabalho, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados fo ｾｴｩｭ｡ｳﾷﾷﾷﾷｾ＠
de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que "" · ｴｴ｡ｾ＠
nas dependências de locais do CONTRATANTE; Cio' .IJG·""C) 

8,3. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acor o 
com a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e 
Norma Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM nº3.214 do Ministério do Trabalho, de 
08 de junho de 1978; 
8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.5. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço; 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos termos do art 70 da 
Lei nº 8.666/1993; 
8.7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial- Conmetro (Inciso VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990). 0 'é. cor,1;., 
8.8. Fornecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item 1.1. ;;lv ·311"1 \.s·,, 
8 9 F . d - d d ..::::> FlNº V (, . . ornecer eqmpamentos e proteçao e segurança os opera ores; !!! · · · 1 

8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviço; ｾ＠ ＮｾｾＺＮ＠
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; ﾷ＿ＢｾＧ｜＠
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o Município ＱＺＬｱＡｾＧｳ＠ uer 
responsabilidades; 
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por 
pane de qualquer natureza; 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos operadores, no caso de alguma 
incapacidade momentânea ou permanente. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.L Pagar pontualmente pelo fornecimento. 
9.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou alterações a 
serem adotadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. 
9.3. Designar mn representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis 
dúvidas existentes. 
9.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas 
quando em áreas internas do CONTRATANTE. . 
9.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir 
ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA. 
9.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem 
os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas 
atividades. 
10.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva 
da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do fornecimento a que se obrigou, 
suas consequências e implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 
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. MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁD 
Estado do Rio de Janeiro 

Praça Visconde Figueira, 57 - Centro - CEP 28470 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO V ｾｾ｜ｃ＠ 11ta 

ｾ＠ · ｲｄｉＢｾ＠ <': 
ｾＧ＠ .\lf 
;:: ｾ＠ .. ôlf ....... . 

10.3. A execução do objeto será acompanhada por um representante do CONTRATANTE esp - ｾｽｧｬＺｾ＠
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pert ｾｳ＠ _.;.C)"" 
essa atribuição. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, irrestrita e ｰ･ｲｭＱ｡ＱｬＡ･ｩﾷｾ｟ＮＮ＠
fiscalização da execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de 
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. ｾ＠ CON 

10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para ｲ･ｰｲ･ｳ｜ＧｉｬＢｬ｡Ｍｾ＠ ＯｾＢＧ＠
execução do objeto. J FL.Nº D ''. 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO 
ê? ,.. ＭＭＭＺ］ｾＭ

11.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário '»46"'1'.ó 

desclassificando-se as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido ou se1am 
inexequíveis, assim considerado, aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação, conforme dispõe o 
artigo 48, II da Lei Federal n°8.666/93. 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O critério de julgamento é o de menor preço unitário, não se admitindo proposta com preços 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescidos 
dos respectivos encargos, conforme dispõe o §3° do artigo 44 da Lei Federal nº8.666/93. 

13. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto a ser contratado possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se como serviços 
comuns, nos termos do § 1° do artigo 2° do Decreto 5.450/05. Assim, tais serviços podem ser licitados na 
modalidade Pregão, na forma Presencial. 

14. SUBCONTRATAÇÃO · 
14.1. Conforme estabelecido no Artigo 72' da Lei Federal nº 8.666/93, é vedada a subcontratação da 
totalidade dos serviços objeto da licitação. 
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1 
ITEM 1 QUANT. j UND j DESCRIÇÃO 

001 1 245 1 und !Sonorização de ALTA potência 

002 1 420 1 und 1 Sonorização de MÉDIA ｰｯｾ￪ｮ｣ｩ｡＠

003 .J 2!<!_j_und_lSonorização de BAIXA potência_ 

L 
TOTAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rlo de Janeiro 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL 

816,00 199.920,00 830,00 203.350,00 

600,00 252.000,00 670,00 281.400,00 

336,00 94.080,00 421,00 117.880,00 

546.000,00 602.630,00 

r:::-1 
｜ｾ＠ r:_\ 
1 "'.".",,... rn 
Ｇ＼ＬＯｾﾷ＠ ｾ＠
' .,-'> '1o1. I 
\ '\.1 ..... . ., " J"f'!. 
\ ｾＳﾷｩ＠ ｾ＠

\
. , • . .;! -

ｴｾﾺｾ＠ ｾ＠1 ,..., l 

'-"""' -!GO 
tf\J> !:1 o 

1"'j ｾ＠-:.,.; P• 
Ｍｾｾ＠
\ -r' 

... 

1 ., 

.. ｾ＠

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL 

845,00 207.025,00 830,33 203.430,85 

625,00 262.500,00 631,67 265.301,40 

415,00 j 116.200,00 390,671 109.387,60 

585.725,00 578.119,85 

-· ..... ,.- ... : ' 

íRIBU1\i 

ｾ
•＠ ;n"'< ,.. ｾＭ

-t s () o Vl ' o 
o ó-. 
'Z?o ｾｾ＠
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1 
EMPRESA: 

CNPJ: Z1 
ENDEREÇO: frn. 

ｉｔｅｾ＠ '.1UANT UND 

001 und 

002 und 

03 und 

Estado do Rio de Janeiro 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

DESCRIÇÃO 

Sonorização de ALTA potência 

Sonorização de MÉDIA potência 

Sonorização de BAIXA potência 

ｦｩｬＮＵＶｾＰＱＭＰＴＱ＠

UNIT. 

Ｙｊｾ＠ ºº . 

c,()n n:n 
' 

336,00 

LUCJAIJA Sil.VA CRAVEIRO PEREIRA 
04244610642 

Píaça Santana, 2ó0 - Loja 01 
Centro - Cep 36730•000 

L PlRAPETINGA - MG ..J 

!LEGIBILIDADE 
lE_2MPi:;:.OMETlf)A 



a -

ITEN bUANT 

001 

002 

03 

UND 

und 

und 

und 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

PESQUISA DE PREÇOS 

DESCRlÇÃO' 

Sonorização de ALTA potência 
·. :; .. 

Sonorização de MÉDIA ーｯｴ￪ｮ｣ｩ｡ｾ［ｾＺ＠ · 
ＭｾｾＬ＠ '· .. 

Sonorização de BAIXA potência " 

3 .. 54/0001-GÕl 
PGR PR01 ÇÕES E.EVENTOS 

MUSlCf\lS LTDA - ME 
Rua Castro A.ives, 260 

Bairro !PS - CEP 28026-140 
. L Campos dos Goytacazes - RJ _J 

UNIT. 

ｾﾷｾＮＰＰ＠

61-0.co 

.4z1 ,O) 

EGIBtlJDADE j 
ＰＡｾＱｐｒｏｍｅｔｬｏｾ＠--------



ｾｾ｜＠ .. ｾｾｬｨ｡＠ - (/<"'-<> 

ｾ＠ •. ｾｌＮＮＮＮ＠ ｾＭ A') 
2 ｾｾＭＭＭＭＭＭＭＬＭｾ＠
- r ＩＩＧｄｾＭｯ＠

. ｾ＠ .V!M ••• •' . . ... ｉｾ＠
iv.llJNIC.lPlO DE SANTO Ai'0TÔNlü DE l' ａｩ［ｾ＠ . .,, ,.,.. ｾＯ［ＺＩｾ＠ . ｾﾷ＠ . 

ｾＭＮＮＮＬＭＧ＠ ｾ＠

1 -=· , :;i 
1 ! 18.548.903/0001-77 

n"v";>:o1i\ '1";·fi. q[.\il\ COSTA f\ '>.J .... 5\ l. . . ..... 

Ot.1 i'77 ｴｾＸＶｩｊＹｄ＠
ｒｵｾ＠ Dircet de O!\veH·a Mr3rtic::., 272 
Coiina do Sol - Cf.p ＳＶＷＳＰＭＰＰＨｾ＠
J · Yircp(.:Unga - MG ＼］ＢＧｾ＠

Estado do Rio de Janeiro · ·• 
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1 Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE 

Processo administrativo nº: 6086/2016 

Objeto: Prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa potência. 

Autorizo a contratação solicitada, mediante realização de licitação a fim de 
providenciar o respectivo registro de preços. Após encaminhe-se o presente 
processo administrativo ao Setor de licitação ｰｾＺ｡＠ tomar as providências legais 
cabíveis. ｾ＠ , . 

Santo Antônio de Pádua, 19 de dezembro de 2016. 

( osias Quintal de Olivcirã 
Prefeito Municipal 

. . 
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TERMO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Edital: 051/2016 
PREGÃO PRESENCIAL .. 
Processo Administrativo nº 6086/2016 

Autuo nesta data, o processo administrativo que se encontra devidamente 
protocolado e numerado, contendo a respectiva autorização para o início do 
procedimento de licitação referente à eventual prestação de serviço de 
sonorização de alta, média e baixa potência. 

Santo Antônio de Pádua, 19 de dezembro de 2016. 

- ·.' (' . 
',.,; ··_·,· ｾ＠ ': 

ｉｖￍｩｲｧｾｩ･ｴｨ＠ ｾｦｩｾｾｾｾﾷ＠
Responsável pela elaboração dos textos de convites e editais 

ＭＭﾷＭＭＭＭＭＭｾＭＭ



PORTARIA 

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, PREFEiTO 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUfl.S 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC ... 

CONSIDERANDO que se faz necessario a designação, dentre os 
servidores do Município, de Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, conforme 
dispõe o Artigo 50 do Decreto Nº 145, de 23 de dezembro de 2009; 

RESOLVE: 

I - Designar a Servidora RACHEL CARDOSO GABRY, cOmo 
PREGOEIRA. 

II - Designar os Membros da Equipe de Apoio, formada pelos 
seguintes servidores: 

• MARIA ILZA VIEIRA DE SOUZA 
• PALLOMA CUNHA CAMACHO 
• LETÍCIA MUNIZ COUTINHO 

III - Caberá ao Ilustríssimo Secretário Municipal do órgão solicitante 
justificar a necessidade da contratação e a definição do objeto, bem como as 
exigências inadimplemento e cláusulas do contrato, .inc!usive com fixação de prazos 
para fornecimento. 

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

V - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
n° 012/2015. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2016. 

PA'f?M/rbv 

------------



1 Município de ｓ｡ｮｴｾ＠ Antôni_o ｩ､［ｬＧｦ［ｾｾ＠
Estado do Rio de ｊ｡ｮ･ｭｾ＠ . dm,nrstra11vo .. .-: ·• q BLICo 

SETOR DE ｌｉｃｉｔａｑｴＨＺＺｲｾｃＯｊＮ€Ｑ｟＠ ｾｲＬｱＯＺＺＺＮＬ＠ .. _____ 't?º rJ9Y Ｂｾ＠
· · (!"21ta1 0

, ＨｽｾＯ＠ ＭｾＡｱｾｾＮＬＴ［ＮＢﾰｴＮＮＬＺＮｾＭＮ＠ ; FlS . ..._ ｾ＠

EDITAL: 051/2016 
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PREGÃO - REGISTRO DE PRECOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 

1. PREÂMBULO 

.::) FL. Nº ..) : · · '".. .. . . 1 f>.ol( 
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1.1. O Município de Santo Antônio de Pádua, através do Orgão Ger ador, toma · e 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL através do procedimento do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS para a eventual prestação de serviço de sonorização de alta, média e 
baixa potência para atender as Secretarias Municipais de Educação; Turismo, Esporte e Lazer; 
Comércio, Indústria e Recursos Minerais; Gabinete do Prefeito e Fundo Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, do tipo MENOR PREÇO, que se regerá pela Lei Federal nºl0.520/02, 
Decreto Municipal nº145/2009, DecFeto Municipal nº146/2009, Lei Complementar nº123/2006 e Lei 
Federal nº8.666/93 e alterações posteriores introduzidas no referido diploma legal, as normas legais 
e regulamentares aplicáveis, as cláusulas e condiç§es deste ato convocatório e respectivos anexos, que as 
licitantes interessadas declaram conhecer e as quáis aderem incondiciünal e irrestritamente. 
1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada no Setor de Licitação, cujo endereço é Praça 
Visconde Figueira, nº57, 1° andar, Centro, Santo Ant,6nlo de Pádua/RJ, iniciando-se às 15h:30min 
(quinze horas e trinta minutos) do di(15/01/2017 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 
ｾｾＦｾＮ＠ ｾｾﾷ＠ . - . 
1.3. Integram este ato convocatório os ｳｾｮｴＤｳ＠ anexos: · · · 
1.3.1. Modelo de proposta de preço Ｈａｮ･ｾｯ＠ I)j 
1.3.2. Modelo de capa para envelopes (Anexo II); .. 
1.3.3. Modelo de declaração informando o cumpri_ni.ento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (Anexo III); ' . ·. ' 
1.3.4. Modelo de declaração dando ciênci:l. de que a. licitante cumprirá plenamente com os requisitos de 
habilitação (Anexo IV); · . . · 
1.3.5. Modelo de credencial (Anexo V); 
1.3.6. Termo de Referência (Anexo VI); 
1.3. 7. Modelo de declaração para microel)lpresa e empresa de pequeno porte que ostenta essa condição e 
de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4° · do artigo 3° da Lei 
Complementar nº123/2006 (Anexo VII); 
1.3.8. Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VIII); 
1.3.9. Disquete e/ou CD com o modelo de proposta de preço com a especificação do objeto (Anexo 1), 
modelo de capa para envelopes (Anexo II), modelo de declaração informando o cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (Anexo III), modelo de declaração dando ciência 
de que a licitante cumprirá plenamente com os requisitos de habilitação (Anexo IV), modelo de 
credencial (Anexo V), Termo de Referência (Anexo VI), ·modelo de declaração para microempresa e 
empresa de pequeno porte que ostenta essa condição e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
enumeradas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar nº123/2006 (Anexo VII), minuta da Ata de 
Registro de Preços (Anexo VIII) e cópia da estimativa de preço acostada ao processo administrativo. 

' 
2.DOOBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual prestação de 
serviço de sonorização de alta, média e baixa potência para atender as Secretarias Municipais de 
Educação; Turismo, Esporte e Lazer; Comércio, Indústria e Recursos Minerais; Gabinete do 
Prefeito e Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, cujos itens encontram-se 
especificados e descritos no modelo de proposta de preço (Anexo 1), com estrita observância de todas as 
exigências, prazos, especificações e condições gerais e especiais contidas neste ato convocatório e nos 
seus anexos, inclusive o Termo de Referência. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO ｾＬｾＧＮＡｦＮＭｦﾫｾ＠
3.1. Poderão participar do presente certame as ｾｭｰｲ･ｳ｡ｳ＠ cuja finalidade social abranja o oo ｾｾ｡ＢｃＩ＠
licitação e que atenderem às exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legãi . 
3.2. Não será admitida a participar dessa licitação a empresa: 
3.2.1. Suspensa do direito de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio de Pádua, conforme 
artigo 87, III da Lei Federal nº8.666/93; 
3.2.2. Declarada inidônea vigente à penalidade imposta pela Administração Pública, conforme artigo 87, 
IV da Lei Federal nº8.666/93; 
3.2.3. Sob regime de falência e concordata; Q'í-.- co;;1-;,,. 

3.2.4. Enquadrada na disposição do artigo 9° da Lei Federal nº8.666/93; ＼Ｍｾｌ＠ f''3 \ a_:• 
3.2.5. Impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Munic, ｾｯｾ［＠ ﾷ￩ｾ＠ forme 

-- artigo 7° da Lei Federal nºl0.520/02. · ｾ＠ v · - ; 
. . o 

4. DO CREDENCIAMENTO Ｚｖｯｲｯｲｾｯ＠
4.1. A licitante poderá ser representada nesse procedimento licitatório pelo representante legal ou por 
procurador/credenciado, munido de procuração ou. credencial, apresentada por ocasião do 
credenciamento, até o inicio da sessão do processamento do Pregão. 
4.1.1. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não desclassificará a proposta, 
bem como não inabilitará a licitante. · 
4.1.2. O credenciamento é imprescindível para que a licitante possa ofertar lances, impugnar quaisquer 
atos do certame e declarar a intenção de interpor recursos. 
4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2.1. Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
4.2.1.1. As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da reunião do 
conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, que deverá 
evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº6.404/76 e 
alterações posteriores. 
4.2.2. Tratando-se de procurador ou credenciado: a procuração ou credencial, da qual constem poderes 
para, em nome da licitante, representar em licitações e praticar todos os demais atos necessários 
pertinentes ao certame, preferencialmente nos moldes do Anexo V deste edital, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na cláusula anterior que comprove os poderes do 
mandante para outorga. 
4.3. O representante legal e/ou credenciado, no ato do credenciamento, deverá identificar-se exibindo 
carteira de identidade ou outro documento equivalente, na forma da lei, que contenha fotografia. · 
4.4. Nenhuma pessoa natural, ainda que munida de procuração ou credencial, poderá representar mais de 
urna empresa no certame, sob pena de exclusão sumária dos representados. Será admitido apenas 01 (um) 
representante para cada licitante credenciada. 
4.5. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser realizadas pelo 
Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de Apoio, desde que acompanhados dos documentos originais 
que comprovem a conformidade da cópia produzida. 
4.6. Os documentos necessários ao credenciamento não poderão ser inseridos nos Envelopes A e B (Cláusula 
5.1.1.), pois os mesmos serão apresentados antes da abertura dos citados Envelopes. 
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5.1.1. Do lado externo do envelope: 

Envelope "A" (Proposta de Preço) 
Edital 05112016 
Razão Social da Empresa 
CNPJ 

ﾷＮｾ［＠

5.2. No envelope "A" deverá estar inclusa a proposta de preço na forma descrita nas cláusula 6.1. do 
presente edital. 
5.3. No envelope "B" deverão estar inclusos os documentos e as certidões que comprovem às exigências 
do artigo 4º, inciso XIII da Lei Federal nºl0.520/02 (documentação relacionada na cláusula 7.1.). 
5.4. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, preferencialmente nos moldes do 
Anexo IV desse edital, deverá ser apresentada em O 1 (uma) via e separadamente dos envelopes de 
proposta de preço (Envelope "A") e habilitação (Envelope "B"). 
5.5. Poderão ser enviados através de remessa via postal os envelopes de propostas de preços (Envelope 
"A") e habilitação (Envelope "B"), bem como a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, desde que sejam observadas todas as regras contidas nesse ato convocatório e que sejam 
entregues no Setor de Licitação até o dia e hora marcados para o início da sessão de processamento do 
Pregão, conforme cláusula 1.2. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. A proposta de preço deverá obedecer às especificações contidas nesse edital e seus anexos e ser 
apresentada em O 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, preferencialmente no modelo 
de proposta de preço ou em papel timbrado da licitante, desde que seja reproduzido o conteúdo do Anexo 
I, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
devendo ser assinada pelo representante legal ou credenciada da proponente, juntando-se a procuração ou 
credencial, exceto se esta já tiver sido juntada aos documentos de credenciamento, observando-se ainda o 
seguinte: 
6.1.1. Cotação em moeda nacional (Real), em algarismos e com duas casas decimais após a vírgula 
(ex.:R$0,00), sendo as frações remanescentes desprezadas, indicando o preço unitário de cada item; 
6.1.2. A especificação do objeto devidamente discriminado conforme o Anexo Ido presente edital; 
6.1.3. Declaração de aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo Contratante; 
6.1.4. Prazo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 
6.1.5. Identificação da licitante, contendo razão social da proponente, endereço completo e nº da inscrição 
no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Juridica5). 
6.2. A oferta tem quem ser firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.3. No preço apresentado pela licitante, deverão estar computados todas as despesas incidentes, ônus e 
custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer impostos, taxas, tributos, 

ｾﾷ＠
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encargos sociais, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação e sta, fiscal, pr ""' ' Ｆｾ＠
e comercial, bem como as relativas à legislação civil, indispensáveis à perfeita ･ｸ･｣ｵ￧￣ｾｦｦｬＮ･Ｌ＠ °'':'.. v;:,.-.i.C) 

ﾧｾｌｎＧ＠ 3\ L\ .· 
6.4. Não será admitida mais de uma cotação para cada item. l" Ｙｾ＠ co,, '.-i.1. 

7. DA HABILITAÇÃO ｾ＠ ｾ＠ . 
7.1. Para habilitação na presente licitação, a licitante deverá apresentar os documen ｾｾＭ ºif Ｑｾ＠ s que 
comprovem às exigências do artigo 4°, inciso XIII da Lei Federal nºI0.520/02, confô .. :ªlrláil!ii: 
7.1.1. Habilitação Jurídica: ｾ＠

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
pais, e ato registrado ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
àtividade assim o exigir. 
7.1.1.1. Os documentos relacionados referentes à Habilitação Jurídica (cláusula 7.1.1.) não precisarão 
constar do Envelope "B" (Habilitação) se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
7.1.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e União, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, em vigor, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Ministério da Fazenda/Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional), ou outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão de 
Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede da licitante, ou 
outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão de 
Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda da sede da licitante, ou 
outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Previdência Social, mediante apresentação da Certidão Negativa 
de Débito (CND), em vigor, expedida pelo Ministério da Fazenda através da Receita Federal do Brasil, ou 
outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), em vigor, 
expedida pela Caixa Econômica Federal, ou outra certidão equivalente, na forma da lei; 
7.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trnbalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
7.1.3. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal: 
7.1.3.1. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 
preferencialmente nos moldes do Anexo III. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou através de 
impresso informatizado obtido via internet ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada por 
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autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser realizadas pelo 
Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de Apoio, por ocasião da abertura dos envelopes de habilitação, 
desde que acompanhados dos documentos originais que comprovem a conformidade da cópia produzida. 
7.3.1. Os documentos originais serão devolvidos ao representante da licitante após a respectiva 
conferência e verificação. 
7.4. O documento que não informa a sua validade deverá ser expedido no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data designada para a sessão de processamento do Pregão. 
7.5. Não serão aceitos protocolos de requerimentos ou solicitação de certidões junto aos órgãos 
competentes em substituição aos documentos exigidos no presente edital. 
7.6. Caso a licitante seja isenta de alguma inscrição, contribuição, imposto, taxa ou tributo, deverá, 
obrigatoriamente, fazer prova através de certidão devidamente emitida pelo órgão competente informando 
a respectiva isenção. 
7.7. É facultada as licitantes a substituição dos documentos referentes à Habilitação Jurídica e 
Regularidade Fiscal pelo CRC - Certificado de Registro ｃｾ､｡ｳｴｲ｡ｬＬ＠ em vigor, desde que indique a 
validade documental exigida no presente edital. Os documentos exigidos neste ato convocatório que não 
foram entregues por ocasião do cadastramento ou, se apresentados, estejam com o prazo de validade 
vencido na data da sessão de julgamento, deverão obrigatoriamente ser exibidos e em vigor 
conjuntamente com o Certificado de Registro Cadastral. 
7.8. Os documentos comprobatórios exigidos para habilitação deverão ter validade na data estabelecida 
no preâmbulo do presente edital (cláusula 1.2.). 
7.9. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, observando­
se os seguintes critérios: 
7.9.I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.9.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
7.9.3. Se o licitante for matriz e o executor do contrato for a filial, deverão ser apresentados os 
documentos da matriz e filial. 

-. 7.9.4. Serão dispensados de apresentação os documentos da filial, aqueles que comprovadamente 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO 
8.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário estimado, desclassificando­
se as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido ou sejam inexequíveis, assim 
considerado, aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação, conforme dispõe o artigo 48, II da 
Lei Federal nºS.666/93. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1. O critério de julgamento é o de menor preço por item, não se admitindo proposta com preços 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos, conforme dispõe o §3º do artigo 44 da Lei Federal nºS.666/93. 

5/14 



Município de Santo Antônio_de Pádua 0 ｾＱｊｂｌ
Ｑ ｯｯ＠

E tad d Ri d I ｐｲｯ｣ｾＬｾ＠ ｾ＠ . i 
S O O O e J\ill7iri;.:' " m,rrstrat;,, 0 ｾ＠ ＧＭＢＭｾＢ＠ "" _ ｾ＠ FLS. t2_g_5 0 \ 

SETOR D . ｣ｦｩ｜ＱＵＭＮｩＮｾＡＱＧ｟＠ __ _(''·-_--_.,.tf.'I .. __ , ___ """-,\ w,? 
'• Ｌｦｾ￭Ｒｲ

Ｑ

ｵＺＺＺﾷｑＱＰ＿ｊｦ＠ .. ｜ｾｾｾＺＺｊｪｪＢＧＢ＠ ·i .:. ｾＭＭｾ＠ ｾ＠
1 
EDITAL: 05112016 
PREGÃO - REGISTRO DE PRECOS 
PROCESSO ADMJNISTRATIVO: 6086/2016 

--- "· ------ ＭＱｾ＠ ＬＬｾＬｬｴｬＴＱ＠ '""" 
!: - --- '"' '""""':\ 

ｾ＠ o'f,. ､｜Ｇｾ＠ ｩ｜ｾＺｾＭ［ＺｾｲＺＮｴｾｾﾷ＠ ｾｾ＠ Ｚ｜ｾＡｨｲ＠ ·t, 
5 Fl.Nc ,_! p - ｾ＠ ｾｾｾｾＭｾＭｾＭＬＬＮＮｾ＠

CD ｜ｲ＾ｾｾＭ｜ＬＬ［［＠, <i. V\ ｟ｴｲｊＡｊｴｾＧＬ＠

10. DO PROCEDIMENTO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO \"" ., VISTO • (!;"' ;<.0.:;f-

10.1. No dia, horário e local mencionados no preâmbulo deste edital ( cláu lfl . ,,_·-.Pregoeiro de · MG 
aberta a sessão para o processamento do Pregão, iniciando-se os ｴｲ｡｢｡ｬｨｾ｣｢｜ｗＭ＿｣ｲ･､･ｮ｣ｩ｡ｭ･ｮｴｯ＠ dos 
interessados, com duração minima de 20 minutos. 
10.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as eventuais declarações 
de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) informando que ostenta essa condição e que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3º da lei Complementar 
nºl23/2006, e, ainda, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, bem como os 02 
(dois) envelopes distintos e lacrados referentes à proposta de preço (Envelope "A") e os documentos de 
habilitação (Envelope "B"). 
10.2.1. É vedado à licitante o direito de trocar envelopes após a sua entrega ao Pregoeiro. 
10.3. Ultrapassada a etapa acima, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade 
de admissão de novos participantes no certame. O Pregoeiro dará início à abertura dos envelopes 
(Envelope "A") com as propostas de preços inclusas. 
10.4. Os envelopes (Envelope "B") contendo a documentação referente à habilitação serão conservados 
intactos sob a guarda do Pregoeiro durante o julgamento referente às propostas de preços apresentadas. 
10.5. O Pregoeiro procederá á análise das propostas apresentadas, desclassificando as desconformes e 
incompatíveis que alterem, descaracterizem ou desatendam às especificações do objeto, 
independentemente do preço que ofertem, as elaboradas em desacordo com os termos do presente edital e 
seus anexos ou que contrariem as normas legais vigentes. 
10.6. O Pregoeiro procederá à devida correção da proposta que apresentar erros aritméticos, de soma e/ou 
multiplicação, mantendo-se sempre o preço unitário ofertado e a quantidade indicada. 
10.6.1. A licitante que não aceitar as correções porventura realizadas terá sua proposta desclassificada. 
10.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com observância aos 
seguintes critérios: 
10.7.1. A proposta de menor preço, para o objeto definido neste edital e seus anexos, e os que 
apresentarem preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou ainda, os autores das 03 (três) 
melhores ofertas, conforme disposto no artigo 4°, incisos VIII e IX da Lei Federal nºl0.520/02. 
10.8. O Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais ou credenciados das licitantes cujas 
propostas foram selecionadas para formular lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Ocorrendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o desempate será 
realizado por meio de sorteio para definir a ordem de oferta de lances. 
10.10. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao representante 
da licitante. 
10.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, sendo vedadas ofertas com vistas ao empate. 
10.12. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante das rodadas posteriores de ofertas, ficando sua última proposta registrada para classificação, 
no final da etapa competitiva. 
10.13. O representante legal ou credenciado da licitante, não poderá, sem autorização expressa do 
Pregoeiro, se ausentar da sessão de processamento do Pregão. 
10.13.1. A ausência do representante legal ou credenciado da licitante durante a sessão de processamento 
do Pregão implicará na desistência da prática de atos futuros, inclusive do recurso. 
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continuarão válidos. 
10.14. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir sua 
proposta às penalidades previstas neste edital. 
10.15. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, todas as 
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances verbais. 
10.16. Em caso de somente houver apresentação de proposta escrita, não ocorrendo oferta de lances, e, 
ainda, ocorrer empate, far-se-á sorteio na mesma sessão de processamento do Pregão, nos termos do 
artigo 45, § 2° da Lei Federal nºS.666/93, para definir a 1° (primeira) classificada. 
10.17. A licitante que não ofertar lance verbal não será excluída da etapa de julgamento e classificação 
final, sendo considerado o preço ofertado na proposta escrita. 
10.18. Encerrada a fase competitiva do Pregão, as ofertas, verbais e escritas, para o objeto definido nesse 
edital e seus anexos, serão ordenadas, respeitando-se o critério de menor preço. Após, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do menor preço ofertado, decidindo motivadamente a respeito. 
10.19. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o epvelope de habilitação 
(Envelope "B") contendo os documentos de habilitação· da licitante que a tiver formulado, quando será 
verificado o atendimento das condições habilitatórias (cláusula 7.1.), com base na documentação 
apresentada. 
10.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora, conforme artigo 4°, XV da Lei Federal nºl0.520/02. 
10.21. O Pregoeiro inabilitará a licitante cujo CRC (Certificado de Registro Cadastral) emitido e/ou a 
documentação relacionada na cláusula 7.1. esteja com prazo de validade vencido e que não satisfizer às 
exigências do presente ato convocatório. 
10.22. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades na documentação referente à habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, inclusive mediante substituição e 
apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informação. 
10.22.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documeutos 

ｾＮ＠ passíveis de obtenção por meio eletrônico ou por qualquer outro recurso hábil. 
10.22.2. O Município de Santo Antônio de Pádua, bem como o Pregoeiro não se responsabiliza pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
10.23. Caso a licitante classificada em 1° (primeiro) lugar não atenda às condições de habilitação exigidas 
neste ato convocatório, o Pregoeiro adotará o mesmo procedimento para a 2° (segunda) colocada e assim 
sucessivamente até que se possa declarar uma proponente vencedora que atenda todas as exigências 
fixadas nesse edital, conforme dispõe o artigo 4°, XV da Lei Federal nºl0.520/02. 
10.24. O Pregoeiro poderá negociar com a licita..r1te que ofertou o menor valor com vistas à redução de 
preço, conforme artigo 4°, XVII da Lei Federal nºI0.520/02. 

11. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
11.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para utilizar as prerrogativas estabelecidas na Lei 
Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, por ocasião do credenciamento, apresentar, 
separadamente e fora dos envelopes de habilitação e proposta de preço, declaração de que ostenta essa 
condição e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4° do artigo 3° do 
referido diploma legal, preferencialmente nos moldes do Anexo VII. 
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artigo 43 da Lei Complementar nº123/2006. · ---
11.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida no presente edital, será 
assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte, o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
momento em que for considerada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de 
Santo Antônio de Pádua, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
11.3. A ausência de regularização da documentação no prazo previsto na cláusula anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da L.ei Federal 
nº8.666/93, sendo facultado ao Município de Santo Antônio de Pádua convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato .. 
11.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar uº 123/2006). 
11.4.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor 
preço. 
11.5. Havendo empate na forma da cláusula anterior, serão adotados os seguintes procedimentos: 
11.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pP,na de preclusão. ' 
11.5.2. Não ocorrendo apresentação de proposta na forma da cláusula anterior, serão convocadas as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, respeitando-se a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
11.5.3. Havendo equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
11.6. Na hipótese de não viabilizar a contratação de acordo com os procedimentos estabelecidos nas 

ｾ＠ cláusulas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Após a declaração da vencedora, poderão as licitantes manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso, cuja síntese de suas razões será registrada em ata, devendo fundamentá-las 
por escrito no prazo de 03 (três) dias, conforme dispõe o artigo 4º, XVIII da Lei Federalnºl0.520/02. 
12.2. Havendo manifestação de intenção de recorrer, ficam as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da 
recorrente, conforme artigo 4º, XVIII da Lei Federal nºl0.520/02. 
12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo, devidamente 
informado, a autoridade competente. 
12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, conforme artigo 4º, XIX da Lei Federal nºl0.520/02. 
12.5. Os recursos interpostos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) úteis contados do término do 
prazo para apresentação das contra-razões. 
12.6. Não será admitida a apresentação das razões e contra-razões de recurso por intermédio de fac-símile 
ou e-mail. 
12. 7. O recurso terá efeito suspensivo. 
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. 13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora e homologado o resultado da licitação pela 
autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços (Anexo VIII) onde serão registrados 
os preços, que constitui documento vinculativo e obrigacional, com características de compromisso para 
futuras contratações. 
13.2. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a convocação realizada pelo Município de Santo Antônio de Pádua. 
13.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente, observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal nºS.666/93. 
13.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 
Federal nºS.666/93. 
13.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que 
não tenha participado do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

14. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA RETlRADA DA NOTA DE EMPENHO E PARA O FORNECIMENTO 
14.1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota de empenho após a 
convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

15. DAS SANÇÕES 
15.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública Municipal, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e das demais 
cominações legais, conforme dispõe o artigo 7° da Lei Federal nºl0.520/02, quando: 
15.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho; 
15.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 
15.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
15.1.4. Não mantiver a proposta; 
15.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
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15.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contra es::f<!!:'' "os os cas - }los;..0-!if 
e de força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a su " · '. 
defesa no respectivo processo: 

15.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
15.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Santo Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
15.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízo ao interesse da execução do fornecimento do objeto. · 
15.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
15.5. Ocorrendo atraso injustificado no fornecimento do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á 
aplicada multa moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 
constituindo-se em mora independente de notificação ou interpelação. 
15.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota 
de empenho, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas no 
presente edital, inclusive multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
inadimplida, facultando o Município de Santo Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, 
na forma do artigo 64, § 2º da Lei Federal nº8.666/93. 
15.7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de 
Santo Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob 
pena de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
15.8. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua 
e, ainda, não impede que sej arn aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido 
unilateralmente. 
15.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente 
notificação e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha junto ao Município de 
Santo Antônio de Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
15.10. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos 
previstos no artigo 78, 1 a XI da Lei Federal nº8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados o 
contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as consequências 
previstas no artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções estipuladas em lei e neste 
edital. 

16. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
16.1.1. Provisoriamente nos termos do artigo 73, I, a da Lei Federal nº8.666/93, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com a especificação; 
16.1.2. Definitivamente nos termos do artigo 73, I, b da Lei Federal nº8.666/93, após a verificação da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 
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16.2. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com ｾｴｲ｡ｴｑＬｦｩﾰＢＧ＠

conforme o artigo 76 da Lei Federal nº8.666/93. · MG · 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui à responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do fornecimento, nem ética profissional pela perfeita execução contratual, ､･ｮｴｲＰｾｾｳ＠
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. . ｾｾＢ＠ ｾ｡｜＠

$ FL ｎﾺｾＧＭＧｾ｟｟ＺＮ＠

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . ｾ＠ 4-
17.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de ｣｡ＨｩｾｾｾＩｩ［ｾ＠
obrigação, através de cheque nominal ou depósito em conta bancária indicada, por ｩｾｮｨｾｬｬｩｬ［Ｇ＠ da 
apresentação de fatura emitida pela Contratada em correspondência ao objeto executado. O 
processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 
17.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, serão 
devidos pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, a título de compensação 
financeira. 
17 .3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 0,01667% ao 
dia, alcançando ao ano 6% (seis por cento). 
17.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 15 (quinze) dias da apresentação da fatura. 
17.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o Município de Santo Antônio 
de Pádua fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 

18. DO LOCAL, HORÁRIO E CÓDIGO DE ACESSO PARA ESCLARECIMENTOS RELATIVOS À LICITAÇÃO 
18.1. Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão prestadas na safa 
do Órgão Gerenciador, localizada na Praça Visconde Figueira nº 57, Santo Antônio de Pádua/RJ ou 
através dos telefones (22) 3851.0005, ramal 226 e 240, no horário de l lh30m (onze horas e trinta 
minutos) às 17h30m (dezessete horas e trinta minutos). 
18.1.1. Não sendo solicitados informações e esclarecimentos, presumir-se-ão que os elementos constantes 
do presente edital e seus anexos são suficientemente claros e preciso para a participação das interessadas 

-- no Pregão. 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O registro de preços será cancelado quando: 
19.1.1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
19.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido neste edital, sem justificativa 
aceitável; 
19.1.3. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
19.1.4. Houver razões de interesse público, devidamente justificadas; 
19.1.5. O fornecedor, mediante requerimento, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da 
Ata de Registro de Preços, pela ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. 
19.2. O cancelamento do registro de preços nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Exmº Sr. Prefeito Municipal. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. A fiscalização e o recebimento do objeto da licitação caberão aos Órgãos Participantes, a quem a 
empresa vencedora deverá apresentar-se imediatamente após a retirada da nota de empenho. 
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20.2: A ｾｯｮｴｲ｡ｴ｡､｡＠ mantera; .durante toda a exec o do ｣ｯｮｴｲ｡ｴｾ＠ · -· iif?!.1 I oes de ｾ＠ Ｇｬｦｦ［￣ＢｉｊＧｾＯ＠
quahficaçao que lhe foram exigidas, conforme detennina o artigo 55, XITÍ'1:Ia1:êí Federal nº8. 9oc,J7 
20.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresc1mos ou 
supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do produto, conforme artigo 65, § 1 º da Lei 
Federal n°8.666/93. 
20.4. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, sendo, portanto, assegurada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações 
posteriores, especialmente as situações elencadas na alínea do inciso II do artigo 65 do referido 
diploma legal. 
20.5. Comprovado que os preços de mercadq tomaram-se superiores aos registrados, o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, poderá ser liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades. 
20.6. Comp;ovado que os preços inicialmente registrados tornaram-se superiores aos praticados no 
mercado, o Orgão Gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução e conseqüente 
alteração da Ata de Registro de preços. 
20. 7. A Contratada fica obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, certo que o 
recebimento provisório não importa sua aceitação definitiva. E aindit, é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, conforme determina o artigo 69 da Lei Federal nº8.666/93. 
20.8. A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto, bem como as relativas às legislações civil e criminaí. A 
inadimplência da Contratada com referência a esses encargos não transferem ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
20.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. 
20.10. A Contratada assume exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas, sendo a única responsável por quaisquer danos causados a terceiros 
e ao Contratante, pelos atos praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados, mesmo que 
tenham sido adotadas medidas preventivas. 
20.11. A Contratada é obrigada a respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados 
forem vítimas de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda 
que verificadas nas dependências de locais do Contratante. 
20.12. A Contratada é obrigada a indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pelo Contratante por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo 
empregatício, bem como por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência da 
execução do contrato que incorra em danó ou indenização, assegurando ao Contratante o exercício do 
direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
20.13. A execução do objeto licitado obedecerá ao que consta do presente edital e seus anexos. 
20.14. Estima-se o valor do objeto desta licitação em R$578.119,85 (quinhentos e setenta e oito mil e 
cento e dezenove reais e oitenta e cinco centavos) conforme planilha estimada acostada ao processo 
administrativo. 
20.14.1. O valor estimado constitui mera estimativa, não obrigando o Município de Santo Antônio de 
Pádua a utilizá-lo integralmente. 
20.15. Os quantitativos e valores indicados na estimativa de preços acostada ao processo administrativo 
correspondem à média dos praticados no mercado e foran1 apurados para efeito de estimar-se o valor do 

12/14 



M . , . d S A , . o l'olll.10) umc1p10 e anto ntomo de Pádua ｾ＠ ｾ＠

Estad9 do Rio de ＡｾｭＮＭｮＺ［ＭｲＢ［［［［［Ｍ［Ｍ ｾ＠ ｾ＠ Fl.S. 3q; g 
ｓｅｔｏｒｄｅｌｉｃｦｊｊａｦ［ｾＭＧＭｊｐＮＯｾ＠ Ｈｾﾷ｜＠ ｾ＠ ｾｾ＠

e. CON ia "'-PS1 t!c;;.- . __ ifu A"!! \ 
1 
EDITAL: 051/2016 
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 

---------- t Ｂｴｾ＿ＮＧＺｾＧＮＧＺＺＺＧＮＭｔＧＢＧ＠ ｾＰｐｩＱｚ＠,,\)); ,,, ____ . ＺＺ￵ｾ＠ ｾﾷＢＭｾＧﾰ＠ 4-f .:$>' folno º<"-<> 

o . g ＡｾＺ＠ ｎﾰﾷＳＮ｟ｪＬＬｾＺＭＧﾷ＠ - ｾ＠ ::• ｩｾＡｾｾＩ＠

b. - . . . oco'-' ,.. - Ｚﾻｾ＠ .,.e:, ((_ v.i.cl!.'-"'J"'" -ｾ＠
o ｾ･ｴｯＬ＠ ｾｾｯ＠ vmculando as licitantes, que poderão a outros qu ·r. s v • ela competi · · 
･｣ｯｮｯｭＱｾＱｾ｡､･＠ de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de J ｾ€ｴＭｏ＠ estabelecidos neste ato 
convocatono. 

20.16. As despesas decorrentes da ｰｲ･ｾ･ｮｴ･＠ licitação correrão à conta do Programa de Trabalho e 
Elemento da Despesa do Orçamento dos Orgãos Participantes. 
20.17. A adjudicação do objeto à empresa vencedora e a homologação do resultado da licitação não 
implicarão direito à contratação. 
20.18. A existência de preços registrados não obriga o Município de Santo Antônio de Pádua a firmar 
as contratações que deles poderão advir e a aquisição dos produtos relacionados, bem como as 
quantidades indicadas no modelo de proposta de preço (Anexo I). 
20.19. O Município de Santo Antônio de Pádua poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em 
parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº8.666/93. 
20.20. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
conforme dispõe o artigo 49, §3° da Lei Federal nº8.666/93; 
20.21. É facultada ao Pregoeiro ou a itutoriqade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, nos termos do artigo 43, 
§3° da Lei Federal nº8.666/93. 
20.22. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente edital e vantagem 
baseada em propostas das demais licitantes, conforme determina o artigo 44, §2º da Lei Federal 
uº8.666/93. 
20.23. No julgamento do presente Pregão, o Pregoeiro levará em consideração os critérios objetivos 
definidos neste edital, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos pela Lei 
Federal nºI0.520/02, Decreto Municipal nº145/2009, Decreto Municipal nº146/2009, Lei 
Complementar nº123/2006 e Lei Federal nºS.666/93 e alterações posteriores introduzidas no 
referido diploma legal. 
20.24. Após a abertura do envelope de proposta de preço (Envelope "A") não caberá desistência de 
participação na licitação, salvo por motivo justo decortente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
20.25. Da sessão pública do processamento do PreíJ?o; será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 
registrados os atos do procedimento e as ocorrên6ias relevantes e que ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e pelos representantes legais e credenciados presentes. 
20.26. Todos os credenciamentos, declarações, propostas de preços, documentos de habilitação, bem 
como os envelopes serão rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e, ainda, pelos 
representin1tes legais ou credenciados presentes que desejarem. 
20.27. Os envelopes com a documentação referente à habilitação (Envelope "B") das licitantes que não 
foram vencedoras ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitação e Contrato, pelo prazo de 1 O 
(dez) dias após a retirada da nota de empenho pela adjudicatária. 
20.28. Decorrido o prazo indicado na cláusula anterior, os envelopes e documentos serão fragmentados, 
sem prévio aviso do Setor de Licitação e Contrato. 
20.29. O Pregoeiro, no interesse do Município de Santo Antônio de Pádua, poderá relevar omissões e 
falhas formais observadas na documentação e propostas, desde que não contrariem as normas legais e não 
comprometam a lisura do procedimento licitatório. 
20.30. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro. 
20.31. As normas disciplinadoras desse certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.32. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse edital. excluir-se- ｾ＠ ,, ia do
0

'fifeio e incluir-s ＺＧￇｬｾ＠ ,.._:t)/ . . _ . . · --:•uroo:;v-;.; ＭＮＮＮＺＮｾ＠
vencimento e considerar-se-ao os dias consecutivos. ··-········. ｾ＠

20.33. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de eX'pediente na Administração Municipal. 
20.34. A autoridade competente poderá, a qual11uel: tempo, desclassificar proposta e/ou inabilitar 
licitantes, que mediante despacho fundamentado, sem que C<_liba direito a indenização OU ressarcimento e 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de qualquer circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone de alguma forma suas condições. 
20.35. Nos casos de rescisão previstos no artigo 78 da Lei Federal nº8.666/93, a Contratada sofrerá no 
que couber as consequências indicadas no artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei e neste ato convocatório. 
20.36. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante o Município de Santo 
Antônio de Pádua a licitante que não o fizer nos termos do artigo 41, §2° da Lei Federal nºS.666/93. 
20.37. O foro da Cidade e Comarca de Santo Antônio de Pádua será o único competente para dirimír 
todas e quaisquer ｾｳ＠ relativas ao presente edital, ･ｾ｣ｬｵ￭､ｯ＠ qualquer outro. 

1 1 · 1 \ ' 
r\ \ 1 
"+!- ' ' 

Margart\h . ｵｾｾｾｾ＠ '<":') 
Responsável ｰｾ￧￡ｑＭ､￴ｳ＠ textos de convites e editais 
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1 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO PR. UNIT.(RS/und) 

001 245 horas Sonorização de ALTA potência 

002 420 horas Sonorização de MÉDIA potência 

003 280 horas Sonorização de BAIXA potência 

1. Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pelo contratante. 

2. O prazo desta proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme art. 64, § 3° da Lei nº 8666/93. 

3. Caso venhamos ser a empresa vencedora anexamos a esta proposta, as seguintes informações 

necessárias à formalização e operacionalização: .da Ata de Registro de Preço: 

a- Razão social: 

b-CNPJ: 

e- Número de telefone: 

d- Para recebimento dos créditos: Banco: 

e- Representante legal: 

- Nome completo: 

- Cargo ocupacional: 

-e. identidade número: 

Testemunha: 

ｩｾｯｭ･＠ completo: 

Data: 

e-mail: 

agência: e/e: 

órgão expeditor: data da expedição: 

• 

CPF: 

Assinatura do representante legal 

Carimbo CNPJ 



' . 

1 Município de Santo Antônio de ｲｩｵｾＭＮ＠
Estado do Rio de Janeiro Ｇｾ Ｐ＠ 0 ' 

roe 

ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº: 05112016 

Razão Social da Empresa:-----------------!;;-

Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de J a.11eiro 

ENVELOPE "B" (HABILITAÇÃO) 

EDITAL Nº: 05112016 

Razão Social da Empresa:-------------------



Processo AJ · . 

DECLARAÇÃO 
(Anexo III) 

endereço .................................................................................................................................... , inscrita 

no CNPJ sob o nº .............................................................................. ., declara, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nºS.666/93, acrescido pela Lei nº9.854/99, que é 

cumpridora da norma constitucional que proíbe o trabalho noturno, perigosos e insalubre a menores 

de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

Santo Antônio de Pádua .......... ! ......... .! ........... . 

Assinatura do representante legal da empresa 



DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISI'fOS DE HABILITAÇÃO 

(Anexo IV) 

A empresa ........................................ ; ................... ' ......... '' ............................................... ﾷｾ＠ com 

endereço .............................................. ··.··.' .................................................................................... ' 

inscrita no CNPJ sob o nº ......................... : ........... , declara para efeito do cumprimento do artigo 4°, 

inciso VII da Lei Federal nº!0.520, de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no Edital nºOSÍi2016. · 

Santo Antônio de Pádua ......... .! ......... .! .......... .. 

Assinatura do representante legal da empresa 



MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(Anexo V) 

endereço ..................................................•............................................................................................. , 

inscrita no CNPJ sob o nº ...................................................................... , neste ato representada 

por ................................................................................................................... , portador da carteira de 

identidade nº .............................. , órgão expedidor ................. , data de expedição --/--/---- e inscrita.· 

no CPF sob o nº ............................................ ., através da presente credencial, nomeia e constitui, 

para fins de representação junto ao Município de. Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -
. ｾ＠

Edital 05112016, o (a) ........................................ ;.,.: ............................................................. ., portador 

da carteira de identidade nº .................................... \ .. órgão expedidor ................. , data de expedição 

--!--!----, com amplos poderes de decisão, podendo, para tai;ito, praticar todos os atos necessários 
ｾＧ＠ . 

pertinentes a esta modalidade de licitação e, em especia(J0rmular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos demais 

licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

Santo Antônio de Pádua ......... ./ .......... / ........... . 

Assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL ll51i2016 
PREG.Ã.O PRESENCIAL - REGISTRO DE P 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6086/2016 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal nºl 46 de 
23 de dezembro de 2009. 
O Município de Santo Antônio de Pádua pretende registrar preços para eventual serviço de 
sonorização de alta, média e baixa potência, com observância do disposto na Lei nº 10.520/02, e, 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, e nas demais normas legais e regulamentares. 
O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante 
à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas, à estratégia de suprimento e o 
prazo de execução. 

2. DO OBJETO: 
2.1. O objeto deste Termo de Referência é o Registro de Preços para eventual serviço de sonorização 
de alta, média e baixa potência, para atender as Secretarias Municipais de Educação; Turismo, Esporte 
e Lazer; Indústria, Comércio e Recursos Minerais, Gabinete do Prefeito e Fundo Murücipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. As solicitações se verificarão em função da necessidade e 
interesse do órgão solicitante. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A necessidade da contratação do serviço de sonorização justifica-se pela atenção a importância que 
o turismo constitui uma opção para o desenvolvimento social e econômico, tendo consideração a sua 
relevância como setor estratégico e a sua expressão na economia pelas receitas que gera e pelos efeitos 
que induz em outros setores produtivos e, ainda, que a realização de eventos é um instrumento essencial 
para a promoção turística, sendo, port.anto, fundamental aproveitar o seu efeito multiplicador. E ainda, 
objetivando estimular e apoiar às ações educacionais e culturais recon..\iecendo a pluralidade de suas 
expressões e, considerando que o crescimento econômico e uma maior justiça social só podem conduzir 
a um desenvolvimento integral e duradouro se forem acompanhados por igual desenvolvimento da 
cultura e educação. 

4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 
4.1. Eventual serviço de sonorização de alta, média e baixa potência objeto do presente Edital será 
executado pela Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e demais normas legais e 
regulamentares pertinentes, e compreendem os materiais discriminados confom1e abaixo: 

• 245 horas - Serviço de sonoriza\:ão de alta potência, para realização de eventos de grande 
porte. 

e 420 horas - Seniço de sono:rízr<çao de potência de no mínimo de 10000 watts, em ambiente 
fechado ou aberto. 

o 280 horas - Serviço de sonori:zaçifo cm.n potêrrcia de JJO mínimo de 3000 watts, em ambiente 
fechado ou aberto. 
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QUANTIDADE 
SISTEMA DE ALTA ｐｏｔｅｾｃｉａ＠ ＯｃＧｾＧﾰＧｬｴ＼ﾷＭｾ＠ ｣ｬＧｾ＠

___ DESCRIÇAO ,,: , 'lt'"• -<' 
16 CAIXAS PI SUB-GRAVE2.400WATTS-SWP218 1200 WATTS CADA AUTO FALANT '3 ｾＡＢ｜Ｇｙ＠ ·{····i 
08 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE l.400WATTS CADA-MARCA LINE ａｾｙﾫＭ｣ｯｾ＠ ｾ＠ • ' ''llj} 
32 i CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRA'.}'•v , .,, .. \ ＧＭｾＧＭＢﾷﾷﾷﾷＱﾻＭＺｾ＠
04 1AMPLIFICADORES10.000WATTSMODELOSLIM f:ÍFLN°J.J \ ＧＭｶｷＮｾｲ＼｣［［＠

1 04 ' AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM Ｑｾ＠ \ 
02 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM ｜ｙｾ＠ Ｌｾﾷ＠

1 02 ! AMPLIFICADORES 1.250 WATTS MODELO SLIM \l:S/ ,\O/ 
' -01 1 PROCESSADOR DIGITAL MODELO DRIVE RACK 260 OU SIMILAR ｾ＠ i 
ＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭｲＭＭ［ＭＭＬｍｅ］ｳ Ｗ ａＭＭ［Ｚ［ｄＺ［［ｅＭＭ［［ｓＭ［Ｚ［ｏＭ［Ｍ｣ｍ［ＭＰＮＭ［ｄＢﾰＧｉＢＧﾰｇＢＢｉｔＢａｃ［ｌ］［［ｊｯＺＲＢＢｅﾰＢｘｐｾａＧﾰＧｎＭｏＺｓＢＧｊ｜ｾＧ＠ A=:-=:::p ａ Ｗ ｒａＺＺＺＭＺ［ＭＭＮ］Ｍ｟Ｚ［ＺＶＴｾｃＢＧａＢＧｎＢＧＢａＭＢＱＢ］ｳＭＭ］｣ｾｯ Ｗ ｍＢＢＢｎＭｏＭｏｏＭｍｉｎ•ＭＭｯｲＮＮＮＮＭｉｍＭＭＭＭＬＭＬＰＭｬ＠ dl 

AUXILIARES, SAÍDA PARA GRA 'iA ÃO MULTIPISTA 01 
50 
20 
01 
02 

1- 48 
1 04 

ｾ＠ 100 

ｾＭ
16 
08 
02 

04 
04 

METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS 
METROS DE MULTICABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 
MAINPOWER 
INTERCOMUNlCADORAS 
MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO 

1 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 
CABOS DE SINAL E MICROF01'.'ES XLR MACHO/FEMEA 
METROS DE ANDAIME PARA IÇAMENTO DOS LINES 

1 TALHAS PARA IÇAMENTO 
NOTEBOOK 

SISTEMA DE MONITOR 
CAIXAS PI SUB-GRAVE KF 2000 WATTS CADA 
CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400 WATTS CADA-LINE ARR/\.Y 

ＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠
____ _J 

1 

i ______ ______, 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA - -- 1 -------=-==i 1 01 1 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 

ｾＭＭＭＭ
lt 01 i AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA __ j 

O! 1 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA _J 
L _ _Q± _____ 1 MONITORES SM 400 _ __ _ __ ! 

1 

O 1 1 PROCESSADOR MODELO DRIVE RACK260 i 
[ MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MIN!MO 16 SAIDAS DE 1 

L 01 i AUXILIARES,SAÍDAPARAGRAVAÇÃOMULTIPISTA_ ___ J 
1 

04 f POWERPLA Y _Q8 VIAS CADA j 
15 i DJRECT BOX _J 

L_ 30 i PEDESTAIS__ ___ _ ------- 1 

1 

50 METROSCABOSPP<1PARAENERGIA25MM ------- ＭＭｾＭＭＭＭＭＭ［＠
01 CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE DE 15" +DRIVER 1 

1 02 CAIXA PARA GUITARRA 02 AUTO FALA:tJTES DE 12" 
1 o 1 1 MONITOR p ARA BATERIA - TREE w A y .:- ｾｳｕｂ］ＭＭＬ＠ ＢＢＧ｣ｾｏＭｍｾｯＧＢＢＲＭａＧＢＢＧｕＢＢＧｔ］Ｍｯｾｆ＠ AC"'.L:--AC"'.N:-::_T=:E::-:· s'"'D"'E::-:-:cl 8" 

02 1 CAIXAS INTERCOMDNICADORAS 1 

-i , PREÇO TOTAL ESTIMADO POR HOPv\-----c· R$830,33 --

ITEM 2 POTÉNClA MÍNLM..4 10.000 WATTS: 

-· Í .. SISTEMA DE ｍ￉ｄｾ＠ POTENCIA 
QUAi"ITIDADE 1 ｄｅｓｃｒｉｾｏ＠ § 

08 CAIXAS PI SUB-GRAVB 2.400WATfS CADA -· 
>----- ------- ----

04 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE l .400W A TIS CADA LINE ARRA Y -
1-- 16 CAIXASP/MEDL4-Ji:i.TA l.400WATTS-LINEARRA.Y ------ ·-

L- 02 1 AMPLIFICADORES 10.06[WATTS CADAÍV!ODELO SL!M --------------! 
1 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA MODELO SLil0. 

_rAMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADÁ MODELO SLIM---------------< 
!.AMPLIFICADORES 1.250 WA TIS CADA MODELO SLIM 

1
- -:o;-!rROCE:_SSAD()R DRIVE RACK 260 ______ _ __ _ 

1 MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PAR.\ 64 CANAIS COM NO 
___ O_l __ j__AUXlLlARES,_ SAÍDJ\? ARA GRA VAS},O ｾｦｕｌｔｈＧｉｓｔａＮ＠ 32 CANAIS 

MINIMO 161 
1 L _ 50 __ ___lll!ETR()_S DE ｍｕｬｊＧｾａｂｏ＠ _QE 48 VlÀS 

ＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭ

ｾｾ＠





1 --- --- -- . -------- ---
V ｾ＠ _.....Ji(,\ICIP4\[ à 

20 METROS DE MULTI CABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE r _.,,- ｬｩｯｾｩＧＭ I."-:; 
01 MAINPOWER 3 ... M Q ....... 1 
02 INTERCOMUNICADORAS o:;, r, M !4 
24 

.')./\ -
MICROFONES SHURE ESPECIFJCOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO ｜ｾ｜ＬﾻｉｊＧｾ｣ﾷﾷﾷﾷｾ＠

02 MICROFONES SHURE SEM FIO V<:t . .,,,.._ :<.C) 
50 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 
16 METROS DE ANDAIME PARA IÇAMENTO DO SISTEMA LINE-ARl).k>coN"'" 
08 TALHAS PARA IÇAMENTO t! /_-vv·- ﾷＭｾ｜ﾷ｜＠ l.'r' -

L_ 02 NOTEBOOK . ＤＧｾＬ＠ k/0, ｾ＠ J- 'ài Fl . 
!!! -, 

"' 
SISTEMA DE MONITOR . ｾｾｾＭＭＧ＠ \ 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO \:•A - )..Ó/ '('i'o 
ｾＧ＠

02 CAIXAS Pi SUB-GRAVE 2.400WATTS CADA-MARCA 18SOUND ｾ｟［Ｚｹ＠

02 CAIXAS Pi MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA 18SOUND-LINEARRAY 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA . ' 
01 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA 

1 04 MONITORES SM 400 

r 01 PROCESSADOR DRIVE RACK 260 

1 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MINIMO 16 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. -
02 POWERPLA Y 08 VIAS CADA 

15 DIRECTBOX 

15 PEDESTAIS 

ｾ＠
ｾＭ

50 METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 

ｾＭ 01 CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE 15" +DRIVER ' 
01 CAIXA PARA GUITARRA COM 02 AUTO FALANTES 12" 1 

' 1 01 1 MONITORPARABATERIA-TREEWAY 

L
t= ___ o_2 _ ____:: ___ __o_::I ＺＮＺＺｃ＼ＭＮＺａＺＺＮｉｘ｟ｯａ｣ＮＺＺｓＺＮ］ｉｎＭ］ｔ］ＭｅＭ］ｒＺＺＺＺｃＭ］ｏＭ］ｊ｜ＢＧｦｕｎｉ］ＧＭＭＭｃ］ＭａｄＭ］Ｍ］ＰＭ］ｒａＭ］Ｍ］ｓ］］ＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭ 1 _ PREÇO TOTAL ESTIMADO POR HORA R$631,67 _ 

ITEM 3 POTÊNCIA 3.000 WATTS: BAIXA POTÊNCIA 

1 QUANTIDADE DESCRI<'ÃO 
02 CAIXAS Pi SUB-GRAVE2.400WATTS SBWP 218 

f------'º'--'-4---1---°'C'-'A'-"IXA:::_::S::__P:_:i----'ME=D=--=I::.A:c·A-=L::.T::.:.A-=----:.:L.:c40:_:0_c__W:__:_A-'-'TT:..;:__::S---'C'-'-AD=-cA_,__-'-"M::.AR=----'C=-A'--'L=INE=--=_c__A=RRA=-'--'y'--'3'----v-'---1"-A=S'-----____ _ 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
O 1 PROCESSADOR DBX 260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO 
AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPJSTA. 

MINIMO 16 

2
6 ---1----"'MI""C"'R-"'0"-'F--"O'-'-NE=S-=S.:::M:::5=-8 ］ＭｅｓＺＺ｟Ｚｐ｟｟ＺＺｅＺＮＺＺＺｃＢＧﾰｉｆＭﾰＧｉｃＺＮＺＺｏＺＮＺＺｓＭ｟｟ＬｐＧＭＭＧＭａＢＢｒａ］ＭｃＺＺＺ［ａｄ］ＭＺａ｟｟Ｎ｟｟Ｌ｟｟ｆｏ］ＭｎＧＭＧＭｔＭＧＭＧｅ］Ｍｓ］ＭＰ］ＭＭＺｎＭＢＰＧＭＭＧｒａ］Ｍｃ］Ｍｏ］ＭＭＺｍｾｆ］ｉｏＺＺ｟｟＠ ____ __, 

MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 
16 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 
01 NOTEBOOK 

PREí:O TOTAL ESTIMADO POR HORA 1 R$390,67 

5. QUANTIDADES ESTIMADAS, PREÇOS MÉDIOS E CUSTO TOTAL ESTIMADO 
5.1. O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no mercado e a quantidade de 
consumo, foi estimada com base no consumo médio de eventos anteriores, bem como na perspectiva de 
incremento de atividades desenvolvidas pela Administração. 
5 .2. Preços unitários médios estimados: 
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ITEM QUANT. UND 

00! 245 horas 
002 420 horas 
003 280 horas 

TOTAL 578.119,85 
• \;e 

5.3. O custo total estimado do serviço é de R$578.119,85 (quinhentos e setenta e oito reais e centol.e · 
dezenove reais e oitenta e cinco centavos). ｾ＠ Fl 

:t ..... 
6. DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS \ .. ' VIST 

6.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora e homologado o resultado da licitação ｰ･ｬ｡Ｇｾ＠
autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro de Preços onde serão registrados os preços, 
que constitui documento vinculativo e obrigacional, com características de compromisso para futuras 
contratações. 
6.2. A adjudicatária deverá ｡ｾｳｩｮ｡ｲ＠ a Ata de Registro de Preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a convocação realizada pelo Orgão Gerenciador. 
6.3. O prazo de validade da Ata de Régistro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito· e previamente autorizada pela 
autoridade competente, observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº8.666/93. 
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos dos artigos 57, 58 e 65 da Lei 
Federal nºS.666/93. 
6.5. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que 
não tenha participado do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

7. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO E PARA A 
EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota de empenho após a 
convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Os serviços de sonorização deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de 
antecedência do início de cada evento. 
7.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada 
evento, que serão contadas a partir do início do mesmo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, confom1e determina o artigo 55, 
XIII da Lei Federal nº8.666/93; 
8.2. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e Segurança do 
Trabalho, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas 
de acidentes de trabalho no desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 
nas dependências de locais do CONTRATANTE; 
8.3. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo 
com a Lei de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e 
Norma Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM nº3.214 do Ministério do Trabalho, de 
08 de junho de 1978; 
8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; 
8.5. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço; 



1 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terce , 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos termos do art. 70 da 
Lei nº 8.666/1993; 
8. 7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de M ｲｭ｡ｬｩｺｾＭｦｦｩＺＭＢＧＭＮ＠

Qualidade Industrial - Conmetro (Inciso VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990). '1.s>«' ｾＭＰ＠ F 
1
: 4<ó,_.. ! 

8.8. Fornecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item 1.1. ｾ＠ ｾ＠ NÍ!{; " 'S " 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segurança dos operadores; ,.. . - .·, '··---.. ,. ｾ＠
8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviço; ',e.•--< isr , ｜ｊ｢［ｩ［ｩＺＩＧＮｖＧｾ＠
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; ｾｏｲｯ｣ｯＧＭﾺ＠ <YQ' _,,..,_-;.<:f'.'-
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o Município de quaisquer 
responsabilidades; 
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por 
pane de qualquer natureza; · 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos operadores, no caso de alguma 
incapacidade momentânea ou permanente. li. C01<r.. 

/"o 'iQ• 
ﾷｾｖ＠ S' 9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE /.§'FLN'33 ·., 

9.1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. Ｎｾｾ＠
9.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruçõe'(. ãt Ço . 
serem adotadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. ｾ￭ｩＧｯｲｯ｣＠ "º 
9 .3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir às'· possíveis 
dúvidas existentes. 
9.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas 
quando em áreas internas do CONTRATANTE. 
9.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir 
ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA. 
9.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem 
os serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas 
atividades. 
10.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva 
da CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do fornecimento a que se obrigou, 
suas consequências e implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 
10.3. A execução do objeto será acompanhada por um representante do CONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização da execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de 
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na 
execução do objeto. 

- ｾＺ＠ .. · .. 

., 
( 



' · T • ; ' 

12.1. O critério de julgamento é o de menor preço unitário, não se admitindo proposta com preç or Ｐ ｾｯＧ＠
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços ·de insumos e salários de mercado acrescidos oc 
dos respectivos encargos, conforme dispõe o §3° do artigo 44 da Lei Federal nºS.666/93. 

13. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto a ser contratado possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se como serviços 
comuns, nos termos do § 1° do artigo 2° do Decreto 5.450/05. Assim, tais serviços podem ser licitados na 
modalidade Pregão, na forma Presencial. 

14. SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Conforme estabelecido no Artigo 72 da Lei Federal nº 8.666/93, é vedada a subcontratação da 
totalidade dos serviços objeto da licitação. 

"'Qf:. ｃｏｎｾＮ＠

l o'· 
\<>'. • 

' 

oroco 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Anexo VII) 

A empresa . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
com endereço ·······························:·············································'.········•·················································, 

inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , declara que 

é ................................................. (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses elencadas no §4° do artigo 3º da Lei Complementar n°123/2006, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, 

portanto, fato impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital nºOSl/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de !(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é particular." 

Santo Antônio de Pádua ......... ./ ......... ./ ........... . 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE REGISTRO D ".,._,'WJ", 
EDITAL: 051/2016 f ｆｌｊｩｾＮＬＬｾＭＮＮＭＬＬＮ＠

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .... ./201 .,,, 

OBJETO: Eventual prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 EDITAL: 05112016 PREGÃO p ENCIAL 
HOMOLOGAÇA-0 l ｜ｊｾｯ｣ｲＺｳｳｯ＠ J1dministrat'1vo ＭＭＮＺＮＮＮＮｾｾＺＭ q ic0 

:........... \ ' 6G d,,016 ! " - - -- -Y--J '\ ;p ｾ＠

EMPRESA:.......................................... !, ｎｅＧ､ＧｾＺＭﾷ｣［Ｎ［ﾷｾＭＭｊＮﾷＭ［［ｩｳ｜＼＠ ... ＬＮＺｾＮｾｾｾﾷＭｯﾷﾷＧ＠ !ft . / ｾＮ＠
E 1ta' n ｾＭﾷＭＭＭＭＭﾷ＠ ·-----?::.; --·-- i-.. ＧＧＮｾ＠ ｾ＠ -1::-< NDEREÇO: ................................................................. 1 íl. , [d.- . '(_, c,_,,,'v 

• Mod2lioad€ ＭＭＭＮｾ＿ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ＭＭｾＭＭｾｾｾﾷﾷﾷ＠ .. ｾｾ＠ / ,.t" 
CNPJ: ................... '-._. ＺｾｾＺＺｶ［ｾ＠ ｟ＮＯｾ＠ ......__ 

Ao .......• dia do mês de •..••• do ano de dois mil e .... , na sala da Secretaria Municipal ､ＭｾＭￃ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠
Planejamento e Gestão Municipal de Santo Antônio de Pádua, situado na Praça Visconde Figueira, nº57, 
segundo andar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, o responsável pelo Órgão Gerenciador, Sr. ------­
-----------------------, nos_ termos do Decreto Municipal nº105/2013, face a classificação das propostas 
apresentadas no PREGAO PRESENCIAL através do procedimento do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual ............................. , segundo critérios estabelecidos no EDITAL 05112016 
e, ainda, em virtude da deliberação do Exmº Sr. Pr.efeito Municipal, Sr .••............•..•..•.•.... , decidindo-se 
pela homologação do resultado da licitação, resolve, registrar os preços apresentados pela empresa 
........................................ ., inscrita no CNPJ sob o nº .................. , representada por .............•............. , 
portadora da carteira de identidade nº •........•....... , conforme abaixo: 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇ.Ã.O PR. UNIT. 

(R$) 

1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma da lei, 
mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. 

2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer aiterações nos termos da Lei Federal nº8.666/93 e alterações 
posteriores. 

3. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que não tenha participado 
do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições 
para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
4.1. O prestador do serviço deverá retirar a Nota de Empenho dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos após a convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
4.2. Os serviços deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do início de 
cada evento. 
4.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada evento, que 
serão contadas a partir do início do mesmo. 

S. A prestação do serviço deverá ser realizado conforme solicitação do respectivo órgão e após a emissão da nota 
de empenho. 

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. Eventual serviço de sonorização de alta, média e baixa potência objeto do presente Edital será executado 
pela Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e demais normas legais e regulamentares 
pertinentes, e compreendem os materiais discriminados corrforme abaixo: 

• 245 horas - Serviço de sonorização de alta potência, para realização de eventos de grande porte. 
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Estado do Rio de Janeiro · · .. .\ 
ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO \ _ 4-- __ / 

EDITAL: 051/2016 ｾＯ＠

EMPRESA: ......................................... . 

ENDEREÇO: ................................................................• 

CNPJ: .................. . 

• 280 horas - Serviço de sonorização com potência de no mínimo de 3000 watts, em ambiente fprbodo 
ou aberto. . ,.o 1>0BL1c0 

-$,,. ｾ＠ ｾｪＬｊＮ＠ ｾ＠
SISTEMA DE ALTA POTENCIA "' . ....;J/;::' " "' ﾷｾ＠QUANTI- DESCRIÇÃO ｾ＠

Ｇￔｾ＠
DADE Ｍｾ＠

16 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS - SWP218 1200 WATTS CADA AUTO FALANTE 
08 CAIXAS Pi MEDIO-GRA VE l.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRA Y 1 , 

32 CAIXAS Pi MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA LJNE ARRA Y Ｏｯｾ＠ COt;/:'--.. 
·, 

04 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS MODELO SLIM ＯＬＬＮｾｶ＠ ｾ＿ｮＮﾷ＠ \ 
04 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM ﾷｾ＠ rL, Nv -''-"., \ 

02 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM ｾ＠

1- ' \ ! 

02 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS MODELO SLIM ｜ＭＡｾＮ＠ ｾ＠ .. ,J_j , 
01 PROCESSADOR DIGITAL MODELO DRIVE RACK 260 ou SIMILAR ｾﾺｲ｟ｯ｣￵ｬｷ＠

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MINIMO 16 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MUL TIPISTA. ! , 
50 METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS i 
20 METROS DE MULTICABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 

, 

01 MAINPOWER l 
02 INTERCOMUN1CADORAS 

1 
i 

48 MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO ! 
04 MICROFONES SMS 8 BETA SEM FIO 
100 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 1 

16 METROSDEANDAIMEPARAIÇAMENTODOSLINES i 

-1 
08 TALHAS PARA IÇAMENTO ; 

02 NOTEBOOK 
SISTEMA DE MONITOR 1 

04 CAIXAS PI SUB-GRAVE KF 2000 WATTS CADA 
04 CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400 WATTS CADA-LINEARRAY 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA 
04 MONITORES SM 400 
01 PROCESSADOR MODELO DRIVE RACK260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO Mil\TJMO 16 SA-
01 ÍDAS DE AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 1 

04 POWERPLAY08VIASCADA 
15 DIRECTBOX 
30 PEDESTAIS 

1 
50 METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA ?5MM 
01 CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE DE 15" +DRIVER 
02 CAIXA PARA ｇｕｉｔａｒｾＮａ＠ 02 AUTO FÁLANTES DE 12" i 
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Estado do Rio de Janeiro 
ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PIµj:Ç., S'. ＢＢｩｲ｡ｩ｟｟Ｎｾｾ＠ .. _.,,. __ ···-·· 

EDITAL: 051/2016 .>' "''"' JJ.9-lf?.--· ··· .... 
' . ｾ＠ ｾｾ＠

EMPRESA: ......................................... . 

ENDEREÇO: ................................................................ . 

CNPJ: .................. . 

01 MONITOR PARA BATERIA-TREE WAY +SUB COM02 AUTO FALANTES DE 18" 
02 CAIXAS INTERCOMUNICADORAS 

PREÇO TOTAL ESTIMADO POR HORA R$830,33 

ITEM2 POTÊNCIA MÍNIMA 10.000 WATTS: 

SISTEMA DE MÉDIA POTENCIA 
QUANTIDADE DESCRI ÃO 

08 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS CADA 
04 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE 1.400WATTS CADA LINE ARRA Y _, 

CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400WATTS - LINE ARRA Y 1 

AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA MODELO SLIM .,,.:\ -j 
AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA MODELO SLIM ·:.D 
AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA MODELO SLIM . n 

16 
02 
02 
02 
02 
01 

1- MESA DE SOM J?IGITAL 32 EXPANS_!VA PARA 64 CANAIS COM Nb"Mffi""IMO 16 i 
O 1 AUXILIARES, SAIDA PARA GRA V AÇAO MUL Tl1'ISTA 32 CANAIS ＭＭｾ＠

50 METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS . 
20 METROS DEMULTICABODE 12 VIAS SUB-SNAKE 
01 MAINPOWER 
02 INTERCOMUNICADORAS 
24 MICROFONES SHURE ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO 
02 MICROFONES SHURE SEM FIO 
50 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 

>----16 __ --+-ME_T_R_O_S_D_E_AND __ ａｉｍｅ｟Ｎ｟ｐ｟ａ｟ｒａ｟ｉￇｾａｍｅ＠ __ N_1T_O_D_O_S_IS_TE_MA_L_INE_-_A_RRA_Y ___ ｾ｟ｊ＠

f------'0'-'-8 __ ＫＭＢＭｔａｌｾｈａｾｓｾｐ｟ａｒａ＠ __ IÇ_,_AMENT--'-----'--º--·---------------1 
02 NOTEBOOK 1 

SISTEMA DE MONITOR 
QUANTIDADE DESCRIÇÃO : 

02 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400W ATTS CADA-MARCA 18SOUND J 
02 CAIXAS PI MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA 18SOUND-LlNE ARRAY ! 
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA ｾ＠
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA 
04 MONITORES SM 400 
01 PROCESSADOR DRNE RACK 260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO M.ÍNIMO 16 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MUL TIPISTA 
02 POWERPLA Y 08 VIAS CADA 
15 DIRECTBOX 
15 PEDESTAIS 
50 METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 

1 01 CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE 15" + DRlVER 
1 



1 Estado do Rio de Janeiro 
ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE ｐｾ＠ ' ｟ＧｾＧＴ［ＺＬＮＬ［＠

EDITAL: 051/2016 ﾷｩＬ￳Ｍ［ＬｾＺｾ Ｐ ｟ｦｽｾＬＭＭ --- ,_.. 

EMPRESA: ........................................ .. 

ENDEREÇO: ................................................................ . 

CNPJ: .................. . 
'r..,.,,...... ＧＢＧｾﾷﾷＭ

OI CAIXA PARA GUITARRA COM 02 AUTO FALANTES Ａｾ＠
01 MONITORPARABATERIA-TREE WAY 
02 CAIXAS INTERCOMUNICADORAS 

PRE O TOTAL ESTIMADO POR HORA. R$631,67 

ITEM 3 POTÊNCIA 3.000 WATTS: BAIXA POTÊNCIA 

ｲｑｾｕ｟ａｎ｟ｔ｟ｉｄ｟ａｄ｟ｅＭｴＭ ___________ ｄ｟ｅｾｓｃ｟ｒｬｾｾￃｾｏ＠ ___________ ｾｬＬ＠
02 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS SBWP 218 --i 
04 CAIXAS PI MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA Lfrrn ARRA Y 3 VIAS 
OI AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA I 
OI AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA jl 
O 1 PROCESSADOR DBX 260 

OI 
r--

06 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MJNIMO 16 i 
AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. i 

1 MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO i 1 

l__ 

02 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 

[__ 16 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA __j 
_ ｟Ｌｬ｣ＭＧｎＢＢｯＭｔ］ｅｂＭ］ＭＰＭ］ＭＰＭｋｾＭＢＧＭＭＧＭｾｾｾｾＭＭＭＧＭＢＧＧＭＧＭＢＢｾＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭﾷ＠ ! 

1 

01 
PREÇO TOTAL ESTIMADO POR HORA 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7 .1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. 

R$390,67 

7.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou alterações a serem ado­
tadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. 
7.3. Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis dúvidas exis­
tentes. 
7.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas quando em 
áreas internas do CONTRATANTE. 
7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir ou reduzir 
a responsabilidade da CONTRATADA. 
7.6. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem os servi­
ços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualifica9ão exigidas, conforme determina o artigo 55, XIll da Lei Federal 
nº8.666/93; 

8.2. Observa,;. os regulamentos, leis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e Segurança do Trabalho, bem como 
adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no 
desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências de locais do 
CONTRAI ANTE; 

8.3. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo com a Lei 
de Segurança e Medicina do Trabalho (J,ei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e Norma 
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ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE ｒｅｇｉｓｔｒｑＮＮｄｬｩＧＮＭｪ［＾ｾｓ＠ : .. ::._.:-> ·- · 
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EDITAL: 051/2016 . Nº _ ｟ｍＦｾＭＺｾＭＭＭＬＭｾ｝ｾｾ＼ＺｲＺ｣ｾＧＯＧ＠

Regulamentadora nº06 aprovada pela Portaria GM n°3.214 do Ministério do Trabalho, de 08 de junho ele 
1978; 

8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRA 1'ANTE; 
8.5. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal na execução do serviço; 
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRA T A.NTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom­
panhamento pelo órgão interessado, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 
8. 7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais com­
petentes ou, se normas específicas não existirem, peia Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entida­
de credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro (Inciso 
VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990). 
8.8. Fornecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item 1.1. 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segurança dos operadores; 
8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores até o local do serviço; 
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; 
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o Município de quaisquer 

responsabilidades; 
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por pane de 

qualquer natureza; 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos operadores, no caso de alguma incapacidade 

mo1nentânea ou permanente. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada parcela da obrigação, 
através de cheque nominal ou depósito em conta bancária indicada, por intermédio da apresentação de fatura 
emitida pela Contratada em correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará 2. 

legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

9.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, serão devidos 
pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, a título de compensação financeira. 

9.3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando ao ano 6% (seis por cento). 

9.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 15 (quinze) dias da apresentação da fatura. 

9.5. Ocorrendo antecipação no pagan1ento dentro do prazo estabelecido, o Município de Santo Antônio de 
Pádua fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecu­
ção total ou parcial. 
10.2. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

10.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da 
CONTRA TA.DA quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que se obrigou, suas consequências e 
implicações perante o CONTRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 

HOMOLOGAÇÃO: .......... . 

EMPRESA: ......................................... . 

ENDEREÇO: ................................................................ . 

CNPJ: .................. . 

10.4. A execução do contrato será acompanhada por um representante do C T ANTE e ente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da 
execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem prejuízo desta de fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

10.5. A CONTRATADA deverá manter preposto,"aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execuçifo 
do contrato. · ' 

11. O fornecedor terá seu registro de preços canceI11do quando·: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 

12. O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 

13. Ocorrendo atraso injustificado no fornecimento do objeto, por culpa do fornecedor, ser-lhe-á aplicada muita 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o ·valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora 
independente de notificação ou interpelação. · 

14. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar' a nota de 
empenho no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, hipótese em que a licitante vencedora estará sujeita à aplicação das penalidades previstas no 
presente edital, inclusive multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcelainadimplida, 
facultando o Município de Santo Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, 
§ 2° da Lei Federal nº8.666/93. 

15. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo do fornecedor serão ressarcidos ao Município de Santo 
Antônio de Pádua no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa 
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

16. O valor da multa, aplicada após . o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária, ou cobrado judicialmente. 

17. É vedado elevar arbitrariamente os preços, vender como verdadeira ou perfeita mercadoria falsificada ou 
deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, a-Iterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 
fornecida, tomar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforme 
previsto no art. 96 da Lei 8.666/93, sujeitando-se o infrator à pena de detenção, de 03(três) a 06(seis) anos sem 
prejuízo das sanções acima elencadas. 

18. DAS SANÇÕES: 
18.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores mantido pela Administração Pública Municipal, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse edital, no. contrato e das demais cominações legais, confor­
me dispõe o artigo 7º da Lei Federal nºl 0.520/02, quando: 
18.1.1. Convocado dentre do prazo de vaiidade da sua proposta, nao retirar a nota de empenho; 
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EMPRESA:.......................................... """ ''.-;," ::o . ｾ＠ -

ENDEREÇO: ............................... ...................... .......... / ｆｌＮｎｾＱｩｩ＠ :. ｾ＠ ｾｾＭｾＭＭ ＭｾｾＺＺ［＠
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CNPJ: ................... <>'. 

18.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no 
18.1.3. Ensejar retardamento da execução do objeto; 
18.1.4. Não mantiver a proposta; 
18.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.7. Cometer fraude fiscal. 
18.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no 
respectivo processo: 
18.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
18.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadim­
plida, nas ｨｩｰ￳ｴ･ｾ･ｳ＠ de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municípi;i de SaEto 
Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
18.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo 
ao interesse da execução do serviço. 
18.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo proces·· 
so, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
18.5. Ocorrendo atraso injustificado na prestação do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora inde­
pendente de notificação ou interpelação. 
18.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de em­
penho, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total da 
ob_rigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas na cláusula 5.1., inclusive multa, que não 
excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, facultando o Município de Santo 
Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, § 2° da Lei Federal n°8.666/93. 
18.7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de Santo An­
tônio de Pádua rio prazo máximo de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
18.8. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua e, ainda, não im­
pede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido unilateralmente. 
18.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente notifica­
ção e poderá ser descontada de eventuais créditos que a Contratada tenha junto ao Município de Santo Antônio àe 
Pádua, sem embargo de ser cobrada judicialmente. 
18.10. Constituem motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos previstos no 
artigo 78, Ia XI da Lei Federal nºS.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa 
prévia e ampla defesa, acarretando a Contratada, no que couber, as consequências previstas no artigo 80 do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo àas sanções estipuladas em lei. 

Secretário Municipal de Administração 
Planejamento e Gestão 
Responsável pelo Órgão Gerenciador 

ｅｮＺｾｰｲ･ｳ｡＠ Vencedora 
Representante Legal 



=PARECER JURÍDICO= 

O presente parecer tem o intuito de atender a solicitação feita pelo Setor de 

Licitação, para análise da Minuta do edital e seus Anexos, pertinentes ao processo de 

licitação a ser realizado na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, cujo 

objetivo é buscar a proposta mais vantajosa pata a Administração Pública a prestação de 

serviço de sonorização de alta, média e baixa potência para atender as Secretarias 

Municipais de Educação, T'urismo Esporte e Lazer, Comércio e Indústria e 

Recursos Minerais, Assessoria de Gabinete e Assistência e Desenvolvimento Social, 

o gue é plenamente justo e louvável. 

O Edital nao represent1 gualguer ofensa ao prmcíp10 da legalidade e 

também não há o gue se falar em violação ao princípio da economicidade, da igcrnldade, 

uma vez gue foi obedecido em todos os seus termos e fundamentos. 

Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo único gue as "Minutas 

de editais de Licitação, bem co.t;no os C.ontratos, acordos, Convênios ou Ajustes de,rem ser 

previamente examinados e aprovados pela assessoria Jurídica da Administração", impondo 

clara obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o Certame licitatório, realizar-se 

uma análise juridica das condições que foram em determinado caso, fixadas para disciplinar 

a licitação. 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade 

dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação gue em desc01np.sso com 

o regime J w:ídico vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da 

coisa pública. ｾｾ＠
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Os artigos da Lei Federal n.º 8666/93 foram-o15servados, desta forma, 

aprovados estão as minutas do Edital e seus anexos, não apresentando qualquer 

ofensa ao princípio da legalidade e também não há o que se falar em violação ao ｰｲｩｮ｣￭ｰｩｾﾺｾＭＭＮ｟＠
f_CON 

da economicidade, da igualdade; uma vez que foi obedecido em todos os seus ｴ･ｲｮ［＾ＺｾＧＮＱＱＩ＠

fundamentos. 

referido em comento, opino pelo prosseguimento do presente certame licitatório, com a 

necessária publicação do aviso de licitação, até sua conclusão final. 
/ 

<;>'é- CON1· 
"' "/Ó' 

S'?'Fl.N'3·11 G \; É o parecer. À consideração supenor. 
' 

ｾｾＭ :.j 
ｾ＠ ·j 

Santo Antônio de Pádua, 19 de dezemb ｾ｟Ｕ＠ 'J-; 
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lntOrmiÇões, esclarecimentos e toniecimento de- e!emeritos reiativos à licitação e ãs 
conciições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprin1enro das obrigações do 
objeto serão prestadas pelo Setor de Licitacã0 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
.\DMINISTRAÇÃO, localizado na Praça Visconde F1g11eira. nº57, !º andar, Centro, Santo 
Antônio de Pádua/RJ ou através.do.telefone (22) 3851.0005 Ramal 232, no petiodo das 12:00h 
às l 7:00h, de segunda a sexta feira. • 

1 Ｍｾ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 05l/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 

Estado do Rio de Janeiro 

DATA DA LICITAÇÃO: 25/01/2017, às l5:30h (quinze horas e trinta minutos). 
OBJETO: Eventual prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa potência. 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, localizado na Pra(a 
v· 0nde Figueira, nº57, 1° andar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ. 
'- -'' Informações, esclarecimentos e fornecimento· de elementos relativos à licitação e às 
condições para atendimento dàs obrigações necessárias ao cumprimento das obrigações do 
objeto serão prestadas pelo Setor de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, localizado na Praça Visconde Figueira, nº57, 1° andar, Centro, Santo 
Antônio de Pádua/RJ ou através do telefone (22) 385i.0005 Ramal 232, no período das 12:00h 
às l 7:00h, de segunda a sexta feira. 

1 
PREFEITURA Ml/NlCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rio de Janeiro 

/. -50 DE LICITAÇÃO 
e . ,fAL Nº 050/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 
DATA DA LICITAÇÃO: 25/01/2017, às 13:30h (treze horas e trinta minutos). 
OBJETO: Eventual fornecimento de tubos de concreto. 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, localizado na Praça 
Visconde Figueira, nº57, l' andar, Centro, Santo Antônio de Pádua!RJ. 
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos reiat_ivos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento. das obrigações do 
objeto serão prestadas pelo Setor de Licitacão da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, localizado na Praça Visconde Figueirn, n'57, 1° andar, Centro, Santo 
Antônio de Pádua/RJ ou através do telefone (22) 3851.0005 Ramai 232, no petiodo das l 2:00h 
às l 7:00h, de segunda a sexta féira. 
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RECEITAS 

"''' 

R«8la dllatl'll'C8Q:I linlllo tÇf. ｾﾷｰｻ､｣Ｚｯｳ＠ .... «im . .,W 
Rec9tl 011 emao ｾ＠ llrlllm 
ｾｒｾｐｾ＠

RECEITA AGROPECl)ÀRl>. 

ｒｴ｡ｬｩｩＮ｣ｬ｡ｾｖｾＧ＠

ｒｾ｜ｩ＠ da ｾ＠ Alímu! e OrrvaOo5 
Outras Recei\15 A.,:cperuarias 

. RECSITA INOUSTRIAI. 
RDCSta d!! 1róA1ri11 Extrative Mi'll<al 

ｒ･｣ＹＡ｡ｾｬｾｏＡｬﾷｩｲｾ＠

R..:W"dl ｉｾ＠ de ConsuuçAo 

ｑｭＮＱｒ･･｡ｬｬＲｳｾ＠

Rea:rT.1. OE SERVIÇOS 
TR.t.'isl=ERÉNOAS CORRENIES 

ｔｊｓｉｗＧｾｾＧ＠

ｔｾｾ､ｳｾｐｲｩＧｬ＼Ａ､｡ｓ＠

ｔｾ､ｯｅｸＡｬｲｩｙ＠

ｔｮｬｮＤＱｾｩＺｬ･ｾ＠

ｔｬＧＡｬｦｴｓｉＢｾ＠ Oi Convtnlos 

ｔｾ＠ ;iera oComcalD • Ftrre 
OIJl'1Wi RECEITAS c.oRREWTES 

ｾ･ｒ･ｳｬｩｾ＠

］］］ｾｐ･ｲｯ､Ｎｾｏ￪Ｇｾ［ｬＡｊ［ｴ＠- """"""""" RECSTASOECAPITAI. 

ｾｓｏｅｾｔｏ＠ ( 
ＬＭｾ､ｳｏｩ￳Ｇｉｏ｢Ｑ･ｭｳｳＧｾ＠ < Ｍｾ＠

ｾ､･･ｲ･￳ｬｯ＠ Emrt.:is 
AUENAÇÁO OE BENS 

ｾ､･ＸＧＱＱＱｗｍＡｩｳ＠

ｾ､Ｘｂ｡ｲＧＴｾ＠

' AMORTIZAÇÃO OE"EMPRtsru.!OS 
TRANSFfRt:NCIAS OE CAPliAL 
ｔｬｩｬＢｉｓＢｲｩｲ￪｡ｓｾ＠

rrm::irtn:in m lnibhir;.6es PtivlldaS 

ｔｩｷＺｦｩＡｲｩｮ｣ｬ｡ｦＮ､ｯｾ＠

ｔｾ､ｲｩｬｾ＠

mnSt.nncza da ()Jm!; ｉｾ＠ Pl'.cicu 

ｔｾ＠ pin o Cormale 6 çanl! 

OU11US RECST>S OE"CAPITAl. 
ｬｾ｡￧ｬｯ､ｯｃ･ｰＡＡ｡ｬｓｯｯｾ＠

Rec. ｏｬ•Ｎａｍｾｴｂａｭ［ｲｴ＠ ｯ･ｾｴ＠ eFrme 
ｑＮｌＧｕｒｾ＠

RECSlAS ｾｍｅｎｔ￁ｒｉａｓＩＨｬｬＩ＠
ｻ｡ｬｾｬｴｇｽ＠

ｾＨｬ･ｾｬｬｬｬｾ＠

MobiiM!e iWll ReMlndemSIO ela OMd<I 
Coolmlal ｰｮｒ｡ｲｾ＠ oa Chlda 

ｏｰｴｲ｡｣［￵･ｳ､ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠

Macih.'lapaõ ｒｾ＠ ela DiWlll 

Cai\111uai ｐ＼ｦｩｒｾｴｯ＠ c1i OIVida 

iU!f:1UQosANtB!idRES(p/CiM10Sado:nai11 
1 

Ｚ＾ｾｴｮｮＺＺｯ･ｲｯ＠ ! 
ｬｬｾ＠ tos / ..-

SIGFIS. Versão ｾﾺＱｦｯ＠ ｾ＠ Quintal de Olive 
Prefeito Municipal 

Ti 



1 
i 
' 1 

I 

:rviços 

1 PtaÇ11 

·11 ＭｾｾＱＭﾷ＠ _,,, ' 
Município de Santo Aniõruo de Pftdi:;, . i--

.

. . FUNDAÇÃO JOSÉ KEZEN ·' . 

ｾ｜Ｇｉｓｏ＠ DE LICITAÇÃO I . ' . .; 
ｾｄｉｔａｌｎＢｏｬＳＱＲＰｊＶﾷ＠ . J 

［ｾｾｾｾ＠ ｐｌｾ［ｾｾｾ＠ ＱＱｾＱＧＲＰｾﾷＷＮ＠ ￠ｾ＠ ＰＹＺＳＰｨＬｴｮｯｾﾷｾ［ｾ＠ ･ＧＮｾｾｾﾷｾＺｾ［ｾ［ＮｾＨﾷＺＮＺﾷ＠ , ". · , ' t 
)BJETO: Eventual ｦｯｭ･｣ｩｾｮｴｯ＠ de·filmC para 'liaiõ-X." :- ',_ ",; :- '. ｾ＠ ｾｯﾷ＠ .1 r_ ·::. ＭｾＬ＠ '; ｾ＠ ｾＭｾ＠

LO(Al.. DA LICITAÇÃO: Setor•dc ｌｩ｣ｩｲＮ｡￧￣ｯｾ､｡＠ Ｇｐｲｴｦ￪ｩｴｵￍ￡ｊＮｍｕＺｮｩｃｩｰｩｬｴﾷｬ￳ｴ｡ｬｩｾＺｾＺＮｰｦｩￇｩｩＮＺ＠
VischndeF.igueira,nº57, ｴ•｡ｮ､｡ｲＮｃ･ｮｴｲｯＬｓ｡ｮｴｯＬＩ｜ｮｴ￵ｮｩｯＮＺ､･ｾｾｕｰｽｵＺ＠ .. _; l t> ·: ;:·\·, j,, 
OBS: ln formações. csclartci.men1os e fornecimento :dê elêrilenlos. reíith:os '.à "liêítaçã0

1 

·e àS 
condiç&s para atendimento das obrigações nk'css:trii\S aô .. ￩ｷＱｩＢＧｰｲｩｩｨ･ｩｩｩ￴［｟ｾ［ｯｦｵｩｧ￣ＧＮ￧Ｆｓ＠ ··tio · · 
ｯ｢ｪｾＱＰ＠ serão ｰｾ､｡ｳ＠ pelo ｾｴｯｲ＠ de 'Lici1ajo da ＬｓｅￇｾＬａｒＡａ＠ Ｎｾｕｎｾｃｾｐａｾ［ｰｾＮﾷＮ＠
ADMINISTRAÇAO, ·localiudo na Praça Vi$conde Figi!Cira, n"S7, \e ani:!ar. Centro. Sarito 
ｾｮｩ￵ｮｩｯ＠ de Pádua!RJ ou atravês. do telefone (2i) 3851·;0005·Raiiiál··232. ｦＡｑＮｪＺｩｭｯｑｩＬＭﾷｱ｡ｳﾷＱＲＺｾｨ＠ .· 

as J 7:00h. de scgun.da a scxi:i feira. t · . · .... ｾＬ＠ ｾ＠ . ·.'. : --· ; .:·-· · .·· : -f- 4 

· t · ·. ·. · ...... ·. . - . ; . ［ｾＬＬＧﾷＮＬＮＺｾＬＺＺﾷＢ｟ｾＺＺﾷＧｽ＠ · 
· 1· Ｍｐｾｆｅｉｔｕｒ￁＠ MUNICIPAL ｯﾷｾＭｳｾｎｾｯａｎＮｦ￳ｾￚｪＮｄ￉＠ ｐￂＮｯｾｾ＠ :/f' 

Estado do Rio de Janeiro'· 1, 

. ' 1 ,,;· . i .· . - . 
ｾａｖｉｓｏ＠ DE LIClTAÇAO ·1 

EDITAL N·052/2016 I' ｾ＠
_PREGÃO PRESENCIAL • i . . .,

1 

DATA DA LICITAÇÃO: 26101/2017. às 09:30h (nove horas e trinta minutos). •1, . 
' /OBJETO: Evenrv.aJ prcsução de Serviço de;iluminaç!o cênica de ｾｬｴ｡Ｎﾷｭ￪､ｩ｡＠ e baix11 potêrlcia. · 

!
/LOCAL DA LICTTAÇÃ0:.,5cior de Licitação da Prcfeitun1: Muniêipal. localizaclo-na;Praça · 

.- Vi· "•Figueira. n•57. 1• andar, Centro. Santo Antõnio de Pidu&IRJ. . ·,' 

1 
ｰｾ＠ ＮＧｯｾｾＮＭ［ﾷ＠ ｴｾｩＺｬｾ｟｣ｩｾｾｮｴｯｾ＠ ｾ｣ＬｊｯｲｦｩｲＺ｣￭ｭｾｩｩＱｾＮｾｾ￪Ｎ＠ ･ｩｾＺｮｴ｟ｾＮ＠ ｾｬｾ｟ｴｩＢＮ｟￳ｩ＠ ｾ￠ＬＮｬｩ｣ｩ｟ｵｩ￧￣ｯ｟･＠ as-· 
ｲＺｯｮ｡ｩ￧ｯ｣ｾ＠ .par11·111endunento. das Ｍｯ｢ｲｩｧ｡ｾ＠ ncccsSMllS ao. cumpnmento Ｎｾ＠ obrigaçõts do 

, objeto sert!o prestedM :pelo Setor de Lir:itaciio da SECREl'·AIUA ·MUNICIPAL DE 

1 
ADMINISTRAÇÃO. localiudo n11 Praçá Visconde 'figueira. nº57 ... Ａｾ＠ e.ridaJ';.Cêntro; Santo 
António de Ptdua/RJ ou 11través do telefotle 122) 3851.0005 ·Râmal 232. no periodo das:l2:00h' · 

/ " 17•00h. d"'""""; w(u ro;,. 1·. ·=.!!i». . . . .,, "'• ._ _. jq ... ·' 

' 'lf#· '"· .. '..:1j';· .•.. : 
1 FUNDAÇAO JOSE KEZEN .• : ＬｦＬ｟ＮｾＮＺＭｾ＠ -; ｾＺＺｩ＠ ｾ＠ ＺｾＮｬＺ［ＧＮ＠ . ; 
! _ MunicipiO de 'Santo Antõ_nio é!e PâdU!. ' A , ｾ＠ • < : ,11 . f .• t . 

! ! 1 AVISOOELICl-ÍAÇÃO ·,· : ' ｾＬ＠ ＧｾＭ 'ir ·'': 
EDITALN.Olt.12016 • 1 ·, ., •• ｾＮ

Ｑ

•＠
PREGÃO PRESENCIAL ' · ; 
DATA DA LICITAÇÃO: 17/0112017 âs 13 30h (ttne horas e trinta niinutosl ｾ＠ . l, ｾＱ＠ •. -".".'.., 
OBJETO: Evennit.l fornecimento de ｾ｡ｴ･ｲｩ｡｜＠ hospitalar. ｾＮ｡ｬＡｬ｢ｾ｜￡ｾ＿ＬｲｩｾｾＺ＠ . " .::,,. ·. ,;- .. 

1
• .. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Setor de 'Licitaç!o·da ＧｦＢｲ｣ｦ｣ｩｩｴｩｲ｡ﾷ Ｑ ｍｵｲｩｩｩＺｩｰ｡ｬｾＧｬ￳￪｡ｬｩｺ￡､ｯﾷｮ｡ＧﾷｐｲＸￇ￢Ｎﾷ＠

ViscorideFigueira.n"57, ｜•｡ｮ､ｬｬｲＬｃ｣ｾｵＭｯＬｓ｡ｮｴｯａｮｴￔｮｩｯ､･Ｎｐｴ､ｵ｡ｬｒｊＮＬＮ＠ w _, -•·: (. -:·•··-··' 

oss; Informações. c_sclarecimenios;_e fomecimerito ｾ￩＠ Ｎ･ｬｾｦｵ･Ｌ￭ｩＧｾＮ＠ ｾｾｂｾｩｾｾＭｾＧ［ｩＮＢｾｩｾｩＭｾＮ＿ＺＩＬＢﾷ｢Ｎ＠ · 
｣ｯｮ､Ｑ￧ｾ＠ para 111tmhmcnto du obngaçõcs ｮ｣｣ｾｾｵｴ｡ｯＭ｣ｵｲｮｰｮｬｴＩ｣ｮＱＰＭ＼Ｑ｡ＮｾＺＭｯ｢｟ｮｧ｡￧￵･ｳ•､ｯＮ＠

'objeto .!'cr1lo, prestadas ｰ･ｬｯｾｾｾ＠ ｣ｩｬｬ｟ｓｅ｟ｃＮｒｅｔａｾａ＠ ＬｾｕｾＡｃｉｐＮＧｽｌＬＮｄＬｅＬ＠
ADMINISTRAÇÃO, localizado nii ?taç11 Visconde ·Figutü-a.· Ｍｮ•ｳｩＺｾﾷｴ•＠ aitdàr;·'.G'tntro;'Sãnto· 

·Antônio de Páduv'RJ ou atravts do iclcfone !22) ＳＸｾｬＺｏｏｏｓﾷｒ｡ｮｩ｡｜ﾷＲＳｚＮ＠ no pçiíodÕ ,diis·l"2:00h< 
... ｾ＠ -l 7:00h. de sci?;unda a sexta feira. , _ . . . , .. "·'"'. ... : ": ' . r . . 

. / . . . •, . 
" 

- 11 • 
AVISO DE Lict.fAÇÃO 
ｅｄｉｔａｌｾ＠ 01512016 

'.-· ' 
'•. :-

F11l'IDAÇÀO JOSÉ KEZEN 
Munic'ipio de San:o Antônio de Pãc!ua 

1 .. 

l 
·{ 

PREGAO ｐｾｓｅｎｃＡａｌ＠ , , ; 
DATA DA·LICITAÇAO: 1210112011, âs .\3:30h (ttezc horu: e trinta ｭｩｮｵｴｾＩ＠ .. : . 
OBJETO: Eventual fomeeimen1d de medicamentos controlados e comprimidos: -
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sct0r de Licitação da.Prefeitura Municipal. localizado M·Praça 
Viscoode Figueira. n•57. 1 • ｡ｮ､｡ｲｾﾷｃ･ｩｩｴｲｯＬ＠ Santo Antõoio-dc:PáduafRI. · · 
OBS: · Informações, escla.'"!:Cimr:htos e fornecimento· dt'°ºe!CnlentÓs rcl111ivos ＺｾｬｩＮ＠ licitllção e ãs 
｣ｯｮ､ｩｾｳ＠ pam r.tC'!ldimcnto das obrigeç6cs nccessáriâs ao. curnl>rimento dllS obrigeç&s ·do 
objeto ser.lo pttstadas pelo Setgr de Llcjt!cãn da- $ECRE:f AR.IA MUNICTP Al.- DE 
ADMINlSTRAÇÃO. localimdo ·na. Praça Visconde F·isueira. 'n-S7. ! • an<!:U-, Cent.-o,, Santl) 

António de.Pâd\WRJ ou ｡ＱｮＱＱＮｾｳﾷ＠ do. telefone (22) 3$51:0005 -Ramal 232. no perlodo das 12:00h 
âs l 7:00h, de segunda a sexta fe'ira. · : . · ＺＮＮＡＬｾＧ＠ ｾ＠ · 

.·. · .• ·. 1 
. . • • 1 f: '• .. ｾﾷＮＺＺＮＺ＠ . ._. 

J . -·- .,, 
ｬｲｵｎｄｾￇｾｏｊｏｓ￉ｾｾｎ＠ ;' ＬＮ｟Ｚ［•Ｚ［Ａ＼ｾ［•＠

1

'' '. '. .: , 

｟ａｖｬｾｏｄｅｌｉｃｊｔａￇ￁ｏ＠ /un•<>P>O' ｌＢｯａｭ￵ｮ［ｯｾ＼ｐｬ､ｵｯｾ＠ "'/' ., ,, 

ｅｄｉｔｾｌ＠ N" 014'2016. 1 
PR.EGAO PRESENCIAL 1 , 1 

DATA DA LICITAÇÃO: 12/011201-7,às 09:30h {no\'C hono.s e nirit11 :nintitQ!.). . 
OBJETO: Eventual fornecitnento de medic:unectos injtlÍl\'eis. ,. __ • . . 
LOCAL DA LICITAÇÃÇ; Sct0r de Liciuiç!o c2 Prr:feitur.i Mu.'1ici;-al

1

.' Ａｯ｣ｩ｜ｩｬＢｾｃＭＺＺＮ￣＠ Pniça 
Viccnnde ｆｩＲｕ･ｩｾ＠ n•s1, t•endar. Centro. Santo Antõn:odt PtidusiRJ. 'i ' 

? 1 ··-··-·- .;_ ＮＬＬＮＮＬＢＧＮＢＧｾＡｍ＠ ｲ･ｩ｡ｾｾﾷｯｩＮｾ＠ :i'. ｬｩ､ｴ｡￧￣ｾ＠ e --ãs 
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sarnento 
do café 

.............................. (Página OT) .. 

Dieta e exercfcio 
podem evitar 
o .Afzheimer 

·• 

tegu..Ia.res poderim1 ｳﾷｾｲ＠ as cl1aves · 

para manter o ｣ｾ･｢ｲｯ＠ .. livre ＿｡ｾﾷﾷｾ＠
alterações que conduz.ei:i o. do- ｾＭ

. ença de ａｬｺｨＬｾｩｺｮ･ｲＬ＠ .. sugere uro 

pequeno esru<l•). Os in;estiga: .. 

､ｯｲｾｳ＠ estudaram 44 pacientes de 
40 a 85 anos de idade que teriam 
problemas leves cie memória. 

· Verificaram que os cérebros d.os 

que seguíam mna dieta mediterci­

nea e eram fisicamente ativos 

teriam menos placas senis, uma 

característica do Al?.heimer, 'que 
aqueles cujas dietas eram menos 

saudáveis e eram nienos ativos. 
"Sabe-se que a doença de Alzhei-

mer é incurável. ........ (Página 06). 

· Nis.kier: .por 
un1a sociedade 
igualitária • 
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Circulação: Norle, Noróelllf' ｆｬｬＡｭｩｮ･ｮｾ･＠ e Zona da M,•ta \tint>ir.i 

ｾｊｯｲｮ｡ｬ＠ Dois Estados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

ATO Nº 778/2016. 
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(li') SUPLEMENTO ESf>ECL.o\l ｾｔｏｓ＠ OFIClAIS ＭＭＮＭ｟ＺＺＺＮｾＺ］Ｍ］ｾＭ］＠ ｾ＠ ﾷＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｅｚｅｍｒｒｏ＠ DE ?OH• 

1 PREFEITURA MUNICIPAL-Ó!: -' PREFEn'VRA MUNIClPAL DE SA."'ITO AN'fõ"!O DY. I' ÁiJUA 
Estadn dn Rtn de ｊＺＱＱＱ･ｾ＠

Ｍｾｖｉｓｏ＠ OE LICITAÇÃO 
EfJITAL N .. ｴｾｬｬＯＲｕｬＶ＠
t'KECAO PRESf.:.l'ljClAL 

!
DATA DA LICITAÇ...\O: ＱＹＱ￭ｩｾＡＲＰｬＷＮｨ＠ l3 ;Ob (tr·=honscut1i:om111uK"'J 

OBJETO: hen1uai fomcc1m<'nto ､ｾＬＬＮ｟ｾＮＬＮ＠ d.: m3quin&s pe>"zdas 
LOCAL DA l.ILTIAÇÁO: S..."tOI <k L1cnaçilo ,b ｐｲｾｫｩｴｵＧ｡＠ M111u:iyal. loo:.:.U..0 fo o.:: ?r:;ç; 
Viscnn<k Figuci1". ｯﾺｾＷ＠ l" mdai-, C.:nuo. Swito Antônio dt: P:idu.tlt.. 
OBS: lnformoçõcs. <:stll:l:C1mc:mtos ｾ＠ fomecim::n1t1 d.: .:lemmllll ｲ］ｩ｡ｭｯｾ＠ :i ｪＱ｣ｩｾﾷ￧ｯＧｩｯ＠ ｾ＠ ;.,, 
cond,çê>:s para at..:ndmieirto das obrigaçõ.."S ｬｬｃｃ＼ＺｓｓＮｬｲｩｾ＠ :oo cwnpru:nc1110 <Ja, ｯ｜ｭｲＬｯｾｯ｣ＺＮ＠ C.• 
ｯ｢ｪｾｴｯ＠ moo ｰｲｾ•＠ pelo S.;tgr de 1 ici!õ!c;jç da._SECRETARIA '11LINl(!PAL OE 

ADMINISTRAÇÃ.O. loul1xado ｮｾ＠ Praç.;i Visconde .figui:tr?.. n"57. !" ｡ｮｾＮ＠ Ca:tro. $;>nro 
An!iinio de Pidua/RJ ou IO'a,6 do ll:kfonc (Ui ｊｾＵｬＺＰＰＰＵ＠ Remai 2_;2 ｾｯ＠ p.:riodô dos 12.00!1 
as 17 (lOh. dt: "'!.<Un•ba=ta ｦｾｩｲｯ＠

-' ?REFt:ITl!RA ｍｾｉｎｉｃｔｦＧａｌ＠ DE SAl\'TO ANTÓNIO DE r\OUA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL r.• OS !/2016 
PREGÃO PRESE/'IClAL 

Eu:1dn do Rio dt- J.mriru 

OATA DA LICITAÇÃO: Z5/0!f.W17 . .is ｊＵ［ｾＰｨ＠ {q.:inn! koras e L-iltU minnlus) 
OBJETO·. E•enlual prestação de ser.iço de sonorin1çio de :!ta, media e ｢ｾｲＮＺＱ＠ !)O!àic1J 
LOCAI. DA LJCIT AÇÃO: Setor de L!c1U!Ção ｾ＠ ｾｦ･ｮＮｗＧｬｬ＠ ＺＮｏｬｵｲｵ｣ｩｰＮＺｩｾＮ＠ kx'..a.lv.a:lo no P:aça 
\'ISCO!lde figueua. ｮＢｾＷＮ＠ J" !Indar. Cemm_ 5anlu Amôruo df' ｦＧｬｩ､ｾＡｦｒｊ＠
OBS; Informações. cstl=imemo:. z for=wr.mo de ､ｾ＠ ｮＺＡｩｬｬＺｙＧＭｾ＠ ｾ＠ li;:ti.ç;;o ｾ＠ JS 
cOl!diçl>cs pata 3telldiroeuto ;la:! ob:ig3Çâes ｾ［ｩｳ＠ ;o curnpnmeu1J <l:.< ｯ｢ｲｩＡＺ￴＾Ｂ［ￕ＼Ｚｾ＠ ｾｊ＠

ol>Jelo serão prestadas pelo !kt<>< de Llciurcoo ､ｾ＠ SECRETARIA :V.UNJCIPAL Df. 
ADMINISTRAÇÃO, loc:il11:ado n.:1. P!'3Ç!I V1scon& Figueira. n°57. 1º ..:i;:t,,,., ;:enim. Sanill 
:\nlànm de P3du:i!RJ ou ｾｾＬ･ｳ＠ do telefono ílll 3M5l (1005 R;mtJ) 2-12. 1.0 ,.o.'rivdo d::..• 12·(..., 

1 as ＡＷＺＰＰｨＮｾｳｯＭｧｵｮ､••ｾｦ･ｩｮ＠

1 

pREFEITliRA MUNICIPAL- DE SANTO Al'<,'TÔNIO DE P,\DUA 

A HSO DF: ucrr Aç,'.\o 
Ellff Al. r-.• ＰｾＰＯＲＰＱＶ＠
PREGÃO i'RESENCIAL-

Estado do Rio dt- Jane'.rCl 

DATA DA LIOTAÇÂO: 25/Q!/1017. ás Ｑｾ＠ 30b itrem horas e ttintan;i1>u1.0'ii 
OBJCTO: En:ntual ｦｾＱ］ＱＰ＠ de rubos de .:'\Jlll'reto. 

1 

LOCAL D:" UCITAÇÃO: Setor de j_j.'dtaç!o d.:1. ｾｦｲｩｴｵｲ｡＠ M!Jtlkir,J .. !nc:tfu . .:1.:fo ll!I f't-Jça 
\'t«:oock- Ftgue:r.i. n'57. l" w.d&:". Ceiitm. Santo An11in1ode Pàdua!RJ. 
OB& ｴｮｦｬ•ｮｲｾ￵･ｊＮ＠ E'Selarec1mentoi; e ＡＺ＾ｾｬＺｲ＾ｃｴｬｴＨＧ＠ de e!emen:OS rebtiw.i :· lt;::11.!\:ii" e ｾＮ＠
｣ｯｵ､ｩｾ＠ para i'!end:ll1<..'Iltrl das ｯ｢ｲ＾ｧＭｩＺ￧￵･ｾ＠ neces.sZlia:; ao ｾｾｴｯ＠ Õi'ó Ｉ｜ｲＮｾ［ｯ￧ｦｵｾ＠ d."> 
ubj.:ro serão rn:s:u!&;; pe!Q S..10, ｾ｣Ｚｩｴ｡｣ｩｩ＼ｬ＠ da: SECREfARlA /\fl'."':1C.1PAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. locahr.ado na ?raçl Vi<ieonde Figuelfll.. n"57.·I' andr.. Centro. ｓ［｡ＬｾＬＬ＠

ａｾﾷｩｭＱＰ＠ de Pádua/RJ ou atru-és dn ｴｾｬ･ｦｯｯ･＠ (:H) ＿ＸｾＱＮＰＰＰＵ＠ JUmel 2õ2 . .,.... f"rio<fo ｾ＠ i::l_IXJh 
"'-' 17 OOh. de ｳ･ｧｬＡｬｬ､ｾ＠ t se:.ia ｦｯｩｲｾ＠

1 

Fl.P.\'DAÇÁO JOSÊ KlZEN 

E.\':TRATO D.\ CM!J" ａｾ＠ CONTRATO 00lf.?OI6 

l f' . .\Rl ES: f( ;NJ)AÇ \.o JOSÉ K!'.ZEN e SER\'l('O SOCIAL ｄＭｾ＠ JNm'.,s n.J.1, • Ｄ＼Ｐｾｌ＠
OBJETO. e\C'Cl!Çào ik ,;erâço cki Pro-p:t::1a de Comrole Médi.:o <!e ｾ｡ｵ､･＠ 1.:\:t;p,.,;u::,d 

(PCM50).: do Programa !!e Pre\·<!!!Çâo de Ris.::os Ambi.eruais (PPR.\J. 
MOOALIOAOf OF. LICITAÇÃO: Com·:R 

i 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ｾﾷＭＢＱＷＰＵＮＱＲｖＱＶ＠
ｬｬａｔａＬｾｩｬｈ｜ＱｾＰＱＱ＾＠

, .. 
' FUNDO ｾＮＱｕｎｊｃｊｐａｌ＠ DE 

DESENVOL VUv!E.'-:TO E . Ｎ｜ｓｓｉｓｔＸｎｾＺｉＮＧＬ＠ SOCiAL 
MuHicip;o .ie Svno Ar.iónio d\: P±rlt:-J 

1 PARTES: HJ,'100 ｍｕｎｊｃｌＢａｾＮｄｅｌｊｅｓｅｎ｜ＱＰＡＮｖＡ［•ｩｅＮＢｉｔｏ＠ E ASS!ÚfNl'i,\ Si'J'.' .._ ｾ＠
L!DF.R COMERCIO E r,.;rn·_:sTRlA SIA 
08.JtTO Cumpra de- (Oll cm JU\Ofll{)•d s!!"'-<::i %"!' Ｓｴ･ｦｬＨｾ＠ w Ｚｮ･ｲ･ｳｩｾＢＧＱＧＧＧ＠ ｾＧＢ＠ ﾷＺｾｾＡﾷＧ＠

MuniciP11 d<: o.,,.,,,,,,h·rmro.i" e Ass,stmcio Social 
MODALIDADE DE LlCITAÇÂO: ?n:i:õo 
l'RCICESSO AD"'117./iSTRATIVO N.º'.•37'.>.'2016 
DA1A: 14/l2i20Jb 

' 

"---
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

F\fNQ;J Mlõ>;fCIP·.'\f-. J1F 
D:.OS•J.J\'OL VLMl:,N 101: ASSJSn'..NCIA SOCIAL 

:>-Jur.iclpio á S1111to Amli11i<> V<: 1-'"JJIJil 

ｾﾷＮＭｵＮ＿＠ ｴｾｾ］＠ FUNDO MUNJC'Jf'AL DtDESENVUL.'VlMENTO E ａ＼［ｓＱｾＱｊＮＧＮＮＧＭ［ＨＧｉａ＠ ｾｯｮＮＰＮＱＮ＠ e 
i.JDEI< ('{'ME'fl:ÇJOE ｜ｎｏｕｾｔｒｊａ＠ S/11. 

ｾｬｬｬＮＮ［ＧｆＮｾＮ＠ O. ＾ＧＮＧ＼＾＼ＺＧＡＮＢｾ＠ êc í>2Cdc;s) •<;icuk,., ｾｵｬＮｯＮｭｯｬ＼＾ｬｴＮＬ＠ ..,.i,.,, flkm '"''" u10<><',·r" P'ro!"an•• l).>!"'I 
ｾｌ＼ｴＡ＾ｉｕ＠

MODWDADE DF. UCITA(ÃO, ｐｲ｣ｾ＠
f'RCKTSSO ａｬｬｾｓｬｬｬａｮｶｯ＠ ｦＧｩＮＢＵｾＷＷＯＲｦｬ｛ｻＬ＠

DAT.'I.· !411'.'!'2Jl!6 

·;,>;'.',. ｾＧＧ＠ ''\:;..,- ＺＺ･ＬｾﾷＮＧ＠

ｾＧ［ｾ＾ＺＺ［ﾺＧｾﾷ￴ＺＧｃＮ｣ＧＬＺＮ［［ﾷ｣ｾＮｾｾＯＺﾷﾷ＠ ;;.'.," '.",-\' •,•,:,' 
ｦｪａｗＺｾｏ＠ ＧＰ［Ｑ［［ＮｵＬｩ［ｾＺ＠ •ｾＱｄ＠
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1 

1 
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Fundo l\lunicipal de ａｳｳｩｳｴｦｮｾｪ｡＠ Social 
Município de Santo .\ntômc cie .(l?.Cua 

Sttrd l!"'iii Mnaicipal de ｾ｜ﾷｯｴｶｩｭｲｮｴｯＢ＠ AMistênda Socill 

í-'ROCL:SSO AD\11\"!STR.A.TIVO 3373/2016 
ED1T1\L Ol 1/lôl6 
f'Rl:GÁO ｐｒｅｓｦＺｎｾ＠

fJ3JETO. (:ompn de (01) um autom(),:d sedan para atmder u nernsidadn 
du Fur;;do ,_fonicip.11 de Desem·otvimcnto e ａｳｳｩｾｴｴｮ｣ｩ｡＠ Social. 

Ａｾｏ＠ DE ADJl!DICACÃO E UOMOLOGACÃO 

Constatadas as rcgulandades dos atos ｰｾｯ｣･､ｩｭ･ｮｴ｡ｩｳ＠ decorre111es do Edital 
Oi l/201!i referente ao PREGÃO PRESENClAL para o compra de (01} um uu­
tom<wd Kdan p!ra atender as ｄ･｣･ｳＡｩ､｡､ｾ＠ do Fundo Municipal de l.men­
votvimmto t A»Dtêeci• Social, adjudico o objeto ã licitante LIDER l 'OMÍR­
!':10 E INDÚSTRIA. SIA,par3 o fornecimento do objeto confonni: o rdulôrio de 
lances n,1s 2111os e homologo o resultado do julgamen:o da licitação e. em mn.<>e· 
quência da ｨｯｭｯｬｯｾ￣ｯ Ｑ＠ fica ainvocada :i respectiva cmpres:i pan! ｾｳｩｮ｡ｴｵｾ｡＠ do 
Contrato 110 rr.E(' maximo de 05 (cinco) di?\S 

Sarne António rle Pãdi.1a. 13·de ､ｾＮＮ･ｭ｢ｲｯ＠ de 1016. 

Mari;-fertnlianl d-t-Souza Ofü·'!ira 
ＮｃＺＺｾ･ｴ￣ｲｩ［ｩＮ＠ Municipal de .-\S!; e Des. Social 

F11:ndo ｾＱｵｮｩ｣Ｚｩｰ｡ｬ＠ de Assistência Social 
Murudpio de SantD .Wômo de Pâdua 

Secrdllria M.tmicipal de Desenvolvimento t Asststência ｾﾷＬｯ｣Ｑ｡ｬ＠

PROCESSO ADMl.NlSTRAT!YO 53771ZOI6 
EDITA-... 01411016 
ｾｇￃｏ＠ ｐｾｅｓｅｎｏａｬ｟＠

OBJETO. Compra dt GZ{dois) Ｍｶ｣ｦｯｵｬｯｾ＠ automotores ｳｾ｡ｮ＠ Okm pau ateadtt o 
Yt'Oj!;rama Boln Familia . 

TlR."10 DE AIUUDICACÁO E HOMOLOGAC .. \Q 

i 
C'ons!ali!dis li..< Ｚ･ｧｵｬｲＮＮｩＺ￴･ｾ＠ d:::s ｡ｴｯｾ＠ pmcedimentals decorrentes ｾｯ＠ ｟ｅ､ｩｴｾｉ＠ 1 
Ol4/lCl6 rderente ao PREGAO PRESENCIAI, para o compra de 02td1m:) ｾ｣ｴﾭ
ｴｬＡｾＧＨｬＭｓ＠ ＱﾫＡｯｭｯｴｾｲｴｴ＠ ｾＱＱｮ＠ Ot.m pua :1tcuder o Programa Bolsa Família. adjudi­
co p d1jeto i Ａｩ｣Ｚｾｴ･＠ LJ[)ER COMÉRCIO E INDÚSTRIAS/A, para o ｦｯｭｾ｣ｩＭ '1 

ｲｾＮｩｾｮｴｾ＠ do obJetV confor:r:e o reiatõrio de lancçs nos autos <! homo\ogti 0 Ｑ｣ｾｵｩｴＺＱ､ｯ＠
d,J ju!ga_'llet:l\' ria \icitaçiio e. em consequencia da homologação. fica convocada a 
ｾＬＭｰＧＡ｣ｴｩＱﾷ［［＠ ｾｲ･ｳ｡＠ para Ｚｬｾｩｭｲｴｵｲ｡＠ do Contrato no prazo mixim;l de 05 {cinco; 
dias 

1 

SeL"rctt·fr,. ｗＮＱＮＺｮｩｾｩｰ［Ｚ［Ａ＠ de As.:::. e Des. Social 
ｾｾｲｭｲｷｾＡｩ｡ｾ､ｾ･ｾｾｲｵｎｾ＠ J 

'---------------------- ··---··-···-------- ----------------------
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i PREFEITURA ｍｕｎｬｴｾｉｐａｬ＠ Df SÂNlOANTÔNIO OE-PÁDUA 

1 
! Muoicipio de Santo Antônio dc Pá.toa 

E:rt»do do Rio ck J11.mo 

1 

ATA DE JULGAMENTO 

EDITAI. 1l441:?016 l'REOÃO PROCESSO ADMINISTRATJ'/r) ｴＱＡｎｬＡｦｬｬｾ＠
R<f<>cmc o l1<Lt°"""' ｾ｡＼Ｇｦｯｲ｡･ｴｬｬｬｬ＼Ａｬｴｴｏ＠ Or J\PARUJIOS D:! ａｒｃｻＩＺＢｦｾｋＧｉｏＡＧｩＬ｜ＩＩＱＱ＠ (Sl'l.II}. 
ａｯｾ＠ qu.ion.e dju dia do roê$ df' dcembro do ano !feilois roil e Ｍｬｮｾ＠ b '!ove !l?<":llJ e 
doquesita e oito mi1utos, n3 sal: d<'! Selor de ｌｩ｣ｩｬｾＬ＠ lôC;l!im:i:I no l'aço ｍｵｮｩｾ•ｰＺ＼Ａ＠ siL\llldo 
na Praça Visconde F1guem•. n"57. prü11e110 andtr. Centro. San!G ..\n16J1C\ de l'ád<iól/RJ. ri::llll•Blll­
se a Pregoeun e os Membros da Equipe de Apoio: desiinados pela PortarU 0!1.1201S. pan dm" 
inicio aos pmcediwl'lltos relati, os ao CCJtame em epign.fe. Rq:il;lnMe a u!&cia j1Utifind>i 
do \l""'brt> da ｅｱｵｩｰ･ｾ＠ Apoio L«icia '\luo<z Coatinllo e ｍｾｲｕＮ＠ ｬｾ＠ Vim* S.ian. Ah­
goell'll e os Membros da Eqwpe de Apoio dec!111111t1m, cm Ili.o púbb.:c r.beiu a Sessio e, t:m fre 
d3 ausência de hcitll!l!es inti==dos em ｰｭｮ＼Ｚｾ＠ do presente ｾ･＠ declllfQU PmB!h. 11 
Ecitaçiu. Ao Setor de ｌｩ｣ｩｴｾ＠ pma llS prov:idêacias cabiveis. Nlda m:m h<l'-endo" lnlttI, dcu­
se porencerr:ido os !rllh3lhos do qual íoi Ja,T.!lda a 3ta. qut 1-:i de\'dll!ICl1e assinl'l3 pelo Prego­
eml ｾ＠ dem1m membros da Equipe de Apoio 

Radiei Cardoso Gabry 
J'"'t°"UO 

Palloma Cuolla Cam•tb<> 
Eqi:i;>e de .<\poio 

FUNDO MUNlCIPAL DE SAÚDF. 
Mumcip10 de Santo Antônio de Padr.ia 

SECRETARIA MttftltCÜ>À!;DE 5,1( DE 

ｅｄｉｔａｌＡ｜ｾ＠ 033120ló 
PREGÃO PRESEJIKIAL , 

I
AVlSO DE L!CrTAÇÂO · 

DATA OA t.ICITAÇÂO: 2MlJ/211! 7. m; 13 >Hb (nezeftoras_e lnnh 11 m·•t<>0) 
OBJETO: ｦＮ•ﾷ｣ＺｭｵｾＡ＠ fome<:1111cnlo de m:ilmal .wbul;i!orfol. · · 
LOCAL DA LICTfAÇÃO: ＮＧｉｌﾫｾ＠ Jc ｌｩＭﾷｾ＠ .... 5u J:i l'n:fo!w" M""1c!J"' .. ｾ＠ ... ｾＬ＠ º" !'r . .,., ｖＬＮＬＮｾＮＮＮＮＮＬ＠

r'"'""'"- n'51. 1· ""°"'· f\ni"'. !'i.n1" r1"'1'tll"..I<.: r.<lU:.<.IRJ 
ORS: b.1:'"""•'-'"'· ＮｾＱＢＢＢＱＱ•Ｇ＾＠ e 1;-,.,,,,,,,lD\OI\" ､ＮＺｾｾＮ［Ｌ＠ n.i.i." •O l"'''"-l<' e"" ＼＾•ｾＧ•ＱﾷＧＭＢＧｲ＾ｬＢＧ＠
ｯＺｯｮ､Ｑ＼ＱＱ＼ｵＱｾ＠ J" ＢＧＭＧＢｾＢＧｩｯＺｬ･ｳ＠ ｾＢＧ＠ "'' OU.<rlf'f""'"''1.o·d .. ＼＾｢ｲｩｳｾ＠ ""- ＬＮｾＬｾｾ＠ ..,..,,. pivt:.d•• pol" 
ｾｑＡＭｾＮＱＡｾ•｜ｾＱ､•＠ StCRETARIA MlJNtCl?AL DE ａｄｍｉｎｬｓｔｒａｾ＠ .\.fJ, loçolinido n:. '"'41 y,.,... 
<Mdo ＱＧＱｾｵ･ｩｲ｡Ｎ＠ 11 ｾｩ＠ I"' andar. lcolro. ｾＡｯ＠ .\n1&n10 de PM\l.mJ "".•m vt.J... 1etef°"" 1:111 ;xs1 oou-> 
n=•I 21:_ ,.,, ,..,,,..;. J.., ｉｾ＠ mti "'' 1; •1'lh. ＮＡ･ＮＮＮＬｾＮＮＮＮＮＮＮ｟＠ :o '""1!> l'<Íl"• 

AVISCJ DF. f,i(TJ"Af,:.Ã<I 
t;.llll •\l., N" ｬｬｬ｝ＯＲｕｬｾ＠
T'R1':G.\O T'RESENC1.\I. 

' FUNllAl.'ÁO JOSt KEZEN 
Mumn1>10 X ｓ｡Ｎｾｴｯａｮｴ￵ｲｮｯ＠ d<: Piod"" 

llATAllA 1.IOTAÇAO: ＡｏｉｃｊｬＯＲＰＱｾ＠ a< 09 301> (DO>ehof.,.<trm!.,nur1o•l•>01 
OBJETO' E>·entual ícmect!Ztr>o d<'°'º 
LOCAL UA UITIAl.:ÂO: Setor d<: Licitação da f'wk!M:ll MUl\l<t-pcL '<><o.!11.XO ｯｾ＠ P1:.ço 
V1scond<: fi_.,,u..-ua. u">7. l" m&r. C.:utro. S.Uto A,nt6wo.;., Pãdua/RJ 
Of{S: ｉｊ￺＼＾ｲｮｾ＼ＧｉｃｏＮ＠ ""'larocilll<'lll"" e for.ireilncmo de cleu"'21!0$ icl.e""" O ｬｩ＼ＺｮＢＧｾ＠ '' .,_ 
<:ond•ÇÔ<'< pon. alef>dn""'11<> d8S ｯ｢ｯＭ•ｩＮＺ＾￧ｾ＠ ｮｾＢＢ＠ .o Cump1"""'1\<o dos obrli;t'Ç(\c,> do 
obJcto w.r11<> p.-csuda> pelo ｾｾＭＩＬＬＡ＼ｩｬＢＢｬｬｯ＠ do St;l:Kt.TARIA Ml'NlUt'AL ｬｬｾ＠

AJ.)MINL..;IR.\('ÃO, 1°"..Jiz:od<> ,,. Preço ｜Ｇｩｾ＠ Fij:""ira. n'.'i7. !"' '11..W, C.:.11r<>. :;.,,i.; 
Anlôruo de POO..,.JIU.,., nrrn6 do l<::leíone (22) 3&5! ＰＰＰｾ＠ R,.,.,..J. 232 ao p-orioc'.c- Ca. J2 Wh 
<is 17 OOh. d< "'IS'"'d• • 'º"" ícir1 

• 
. ! 
i 

ｾｾ＠ __ tj 
CQlOOUE AME!A llOS 
VASOS s.:: PLAN"!AS. 

' MINUTOS 
SALVAM 
VIDAS 

! ·' 1 ' ' 
ＬｾＭＱ＠

ｾＮｳ｟｟ｊ＠
SOLOC.UE íl LIXO tM 
SACOS PlASTICOS 

• 
t:J 
Ｉｾ＠



.!' \<' o ｾｩｊｂｬＮＯ｣￩Ｏ＠
ｾ＠ ... ｾ＠ 6 

· · , • · }!fl'l..s. ｾＧ＠ "') 
.- , .. .;; «1> . ｾﾷＱ＠ n 

, · t. ti ｾＭＭＢ｜＠ e , VI Q·' . ·, ··---""- _ . ｾ＠

.<>-?. • . . ｾ＠ > ｾ［Ｚ［＠ ... ＭｾｾＮ＠ ｾＮＮＮＬＬ＠
, .. ' . cO'-· -' ··· ｾＭＭ｟Ｌ＠

MUNICIPIO DE SAl'iTO ＮｩＮｩｾＧｦｏｎＱＰ＠ ｄｬｦＧＮｦＮｾｾ［ｵａ＠ ,ct.,,,\ ······.::i--.... ./ '· 
Sant') Antônio de Pádua ｾＬ＠ _ Ｐ ｟ｱｾＰＧＭＭＭｾＭＺﾷ＠ ｾ＠ ＭｾｇＮ＠ ..... ｟ＺＭＭ［ｾｾ［ＺＺＭｾ＠ '\ 

SETOR DE LICITAÇÃO \ '1 
•• . , o5ii<'9;' . · , ｾＭＮ＠ · .. " 

PROTOCOLO DE RETIRADA DE ｅｄ｜ｔｾｾＺＢＧＧ＠ ＭｾＺｾ＠ : ＺＢｾＧＰｾｾＺｾ＠ b#' 
EDITAL 051/2016 ﾷＮ｟［ＬｾＺＺﾷ＠ .. ··· ｾ＠ ｴｴＭｾｑ［＠ ... ﾷﾷｾ＠

D l . d Ed' 1 . . d ' d d . 1 . "' -<-J:>...rsf.i'· ｾ＠ec aramos ter retira o o 1ta acima menc10na o acompanna o os seus anexos, me us1ve o <rr1ve .:;.0 
e/ou CD incluindo o formulário padronizado de proposta (ANEXO I), modelo de capa para c1 ló · · 
(ANEXO II), declaração padronizada informando o ｣ｵｭｰｲｩｭｾｮｴｯ＠ do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7° da Constituição Federal (ANEXO III), declaração padronizada dando ciência de que o licitante cumprirá 
plenamente com os requisitos de habilitação (ANEXO IV), modelo de credencial (ANEXO V), Termo de 
Referencia (ANEXO VI) modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte que 
ostenta essa condição e de que não se enquadra em nenhuma Jas hipóteses enumeradas no § 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n°123/2006 (ANEXO VII) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO VIII) e 
cópia da estimativa de preço acostada ao processo administrativo . 

.P.GR PROMOÇÕES E EVENTOS 

---··--- _____ ; 

4. Empresa. ___________ __ ------··------·-- ·-1 

l Cl'i'PJ 

1 

·-----·---- l .Assinatura. ___ _ 

1 L __ _ 
; 

_________________ J Data: ___ ! ____ _) ___ ···--



MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa LUCIA.NA SILVA CRAVEIRO PEREIRA, com endereco FRACA SANTANA 260 -
• > 

LOJA 01 - CENTRO- PIRAPETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

ＲＱＵＶＷｾＴＷＯＰＰＰＱＭＰＴ＠ r;r nesie ato representada 
.J . J;x· r. t" --

rQ)..) .. (.J-o...,.<-i·V"'> ; \':" , ·',-:ov l_l,A..(;V.:,{.Jj..,JE,· -'
1 1 

0ti .. VL.(Â., d da · d por ........................ Y.>< ..... , .............................................................................. , porta or carteira e 

'd t'd d 0 1' QA 2,?Y/;?(; ｾ＠ ' ª-" · 1'd · .:SSfi'-'\(;; d· ta d d' - ｾｇｌ＿ｩＧ［ｩＢａｇ＠ . . 1 en 1 a e n ..... :.! ..................... ., oreav .expem 01 ......... ! .... : . ., a e expe içao --1-- ,--- e mscnta 

CPF . b º (ih 2 4LJG . if>6 · hz, · . · d· . t d · 1 · · · no so o n ...... • .. :: ........................ : ......... , atraves a p1esen e cre encia , nomeia e constitui, 

para fms de representação junto ao Municípiç de Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -') . i: 'I Íi . _.,-, • 
Edital 05112016, o (a) .. ｾＺＨｱＭＺｦＧＺＭＡ＠ ... , ... j:J).,. .... ｾ Ｑ ＰＮＱｾ＠ ... Ｚ Ｑ ｙｾ｜ＮＦＮＡＰＮＮｐＮＢＧ＠ ...... ...... , portador 

d · d 'd 'd d 0 10 q2,.._") iGg · - d'd SSf'HG-' d d d' -a carteua e i enti a e n ....... : .......... : .... : ............... orgao expe 1 or ................ ., ata e expe 1çao 
AG)Df; iü'\G 1 d d d . - d d . d . . . -- -- ----, com amp os po eres e ec1sao, po en o, para tanto, praticar to os os atos necessar1os 

pertinentes a esta modalidade de licitação e, em especial, formular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos demais 

licitanies, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

Z /. Q'\ r> ｾＬｦＧＢｌＭ" • ｾ＠ l{ . .L ' "/ '. 1 l Santo Antomo de Padua ... .... .! ... : ..... l/,Çl., ....... 

121.567. 7 47 /0001-041 
LUCIANA SílVA CR.WElRO PEREiRA 

04244610642 
Praça Santana, 260 · Loja 01 

Centro· Cep 36730-000 

ＭｾｶｯｯｅＺ￼＼ＭＰ＠ L /_}IRAPETINGA - MG .J 

ｾＺＺｲ｟ｾｾﾺＢＧ＠ t,,{P . 
. ' 

\ 
---------- ·------------------
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

ldentifi:;:ação 

Nome Empresarial 

LUCIANA SiLVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

Nome do EmpresáriO 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
Capita! Social 
15.000,00 

N° da Identidade 
MG-10.923.268 

Órgão Emissor· UF Emissor 
SSP MG 

Condição ､･Ｎｍｩ｣Ｚｲｯ･ｭｰｲ｟･ＮｦＡｾ､･､ｯｲ＠ 'Individual 

CPF 

042.446.106-42 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastra! Vigente 
15/12/2014 

ｾ￺ｭ･ｲｯｳ＠ de Registro. 

CNPJ NIRE 
21. 557 .74 7 /0001-04 31-8-0580948-7 

Endereço ;Comerc:ial 

CEP 

36730-000 

Complemento 
LOJA 01 

ML:nicípio 
PiRAPEilNGA 

Atividades 

Logradouro 
PRACA SA.NTANA 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MG 

Data de Início de Atividades 
15/12/2014 

Número 
260 

Código da Atividade Principal 
G7.81-4/00 

Descrição da Atividade Principal 

2 
3 
4 

Código da 
Atividade 

Secundária 
90.01-9/02 
52.30-0/01 
90. 01-9/06 
74.20-0/01 

Comércio varejista de artigos a·o vestuârio e acessórios 

Descrição da Atividade Secundária 

Produção musical 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e fest2s 
Atividades de sonorização e de iluminação 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

Termo de·Clência. e ｒ｟ｾｳｰｯｮｳｾ｢ｕ｟ｩ､｡､･ＭｾｾｲｩＺﾷＮｅｦ＿ｩｴｯ＠ ｾ･＠ Alvará ､･Ｎｕ｣Ｚ･ｮ｣ｾ＠ e=Funêionamento ｟ｐｲｾｩｳ￳ｲｩｯ＠ - declaração prestada nom?111ento da ir.sc:riçjo; 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requis:"tos legais exigidos pe:o Estado e pela Prefeitura do Mun1cipio para emissão do 
Aivará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pUblica, uso e ocupação 
do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O rião-atendimento a esses requisitos acarretara o cancel::irnento 
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisóoio. 

Este ｃ･ＮＱｾﾷＱ｣｡､ｯ＠ comprova as inscrições. alvar2. lr.:enças e a situação de enquadramento do empres.:irio ria condição de Mcroempreendedor Individual. A sua aceitaçáo eslã condici0t1ada 
ã ve61caç:ão de sua aulent'cidade na hlernet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.brl 
Certificado emitido com tias e n8 Resolução nº 16, de 17 de dez:emtiro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Si"nplificaçâo do Registro e da Legalização de Empresas 
e Neg&:ios - REDESIM 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invaLi::iara es\e documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal {quando con11enen!es do cadastro sincroniz:aclo nacional). informe os elementos abaixo no ･ｮ､･ｾ･￧ｯ＠ ･ｬ･ｬｲ｢ｾＱ｣ｯ＠

htto:l/www.receita.faz:enda.crov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fc:ofc:onsult;;.aso 

Número do Recibo: ME83949253 

Nlime;o do Jdentificado;: 21567747000104 

Data de Emissão: 

17/06/2015 fl"E"i31a1t10Ãoe , 
l2.Q_!1ll P ROM r::: 11 --- .;;TIDA -- j 



1 

Secretarie da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repúb' 

Secretaria de Ra:cionalização e Simplificação 

Departa:nent:::i de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Estado de Desenvo)vimen!o Econõmico cie M.õnas Ge 

NlRE (da sode ou filial. quanóo a 

sede ler em outri; UF) 

Código da Naturezl'l 

JuriOiC<l 

Nº de Ma\rlci..la :o Agen:.:: 
AuirJlier do Comércio 

31805809487 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). 
NOME: 

(da Ernpcesa ou do Agente Auxilioc do Cornécdo) l VIA PQ.STALJ 
requer a V.S 8 o deferimento do segulnte alo: ｾ＠ I J • 

CÓDIGO 

DO EVENTO OTDE DESCRI ÃO DO ATO; EVENTO 

ALTERACAO 

020 

ＲＲｾＷ＠

PIRAPETINGA 

18 Dezembro 2G15 

Al TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

AL TERACAO DE ATIV!DADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS 

AL TERACAO DE CAPlTAL SOCJAL 

Al TERACAO OE OBJETO SOCIAL 

Representante. Legal da Empresa f Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome' ｟［ＬＯＮ［｟ＬＮｊｌｊＮｾＺＺ｀ｊＣｇ￵＾ＱｬＮ＼Ａ￡ＢｯＭｴ［ｻ＼ＺＡＺＧＮ￠ｌｦＢ｣ＡＱｩＲＧＭＱｾｾｾＭｾｾＭ

L Data i2 ___ ｌｊ｟ｓ｟ｏ｟ｄ｟ａＭｊｕＭｎＭＮｔＭａ｟ｃ｟ｏ｟ｍ｟ｅ｟ｒ｟ｃｾｬｾａｾｌＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭﾷｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＡ［［Ｌ｟｟ＭＭ［ＯＺＺＺｬ＠

D DECISÃO SINGULA.R o DECISÃO COLEGIADA 

No:-ne(s) Empresarial( d Is) igual(als) ou semeihante(s): 

los1M 
1 

ºSIM 
A decisão 

1--------
ＱＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠ __ , __ , __ 

D;;;\a 

\-------·---
1 D NÃO _1_1_ D NÃO _1_1 __ 

,. 

Responsilvei 

1 Clata Responsiivel Data Responsãvel -----------i 

1 DECISÃO SINGULAR 

i O Processo em exigencia. (Vide despacho em folha anexa) 

ｪｾｲｯ｣･ｳｳｯ＠ deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Púb\ique-se 

DECISÃO COLEGIADA 
O Processo ern exigêr.cia. (Vide despacho em folh8 anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e a;-quive-se. 

i O p,oce'50 indefecido. PvO!ique-se. 

Voga 

1 
Ｓｾ＠ Exigên::ia Ｔｾ＠ Exigên::ia ｳｾ＠ Exigêrciê:! ! 

o o 

2º Exigência Ｓｾ＠ Exigênci::i llª Exigência 

o o o 

. ｾＭｾＧＮＧ＠ . ｊｾｾｔｾ＠ COMERCIAL DO ESTA.06 OE MINAS GCRA:S 
ｾＭｾｾ＠ Cc:RTlr 1CO q REGISTRO SOS O NRO: 5638666 j ｾ＠ EM 29/i2/2o1S. . 

#'-IJClA;IA SILVA CRAYE!l'IC ［＾ｅｾｒＮａ＠ • !o\EJ 

5º ｅｸｩｧ￩ＱＱ｣ｩｾ＠

o 

1 -'--o.;:-

OBSERVAÇôêS 

\ ; / 1 

Prvtocolo: 1S}B_E7.365-4 
/ 

RHÍ776406 \ 

ｾｐＭＭＧＢＭＧﾷｾ＠ •• ｾＡｯｾＧＡＢ［ｴＧＮＮ＠ . 1 
. ｾﾷﾷﾷＮ＠ -

｜ｏ､ＲｾＮﾭ
］［［ｴｦＮＺＬ｜ＡＺＺＢＺ［ｾｾＢ＠

pág. i/5 

1 
1 
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St"r::rataria da Micrc e Pequena Empres.a da Presidência da República 
ｳｾ｣ｲ･ｴ｡ｲｬ｡＠ da Racionaliz.aç5o e Simpllncaçiio 

Departamento óe Regi(;UO Empres<tl'itil e lnlegraçilo 

NUMERO OE lDENTIFIC/,Çi,o 00 REGISTRO OE EM?RESll · NlRE DA SEDE 

31805809.:\8. 7 

NOME !JO EMPRESARIO (ccimple\o som ＰＱｐｲ･Ｎ•ｩ｡ｬｵｲｾｾＩ＠

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PERE\RA 

NACIONALIOAOE 

BRASILEIRA 

SE;o;.Q 

MDF 
FILHO DE (Pa•! 

REGIME DE BENS {se ｣［［ｩｾ｡￳ｯＩ＠

NEI CRAVEIRO PEREIRA 

IDENT!Q/\DE (núm&oo) 

25/0211981 MG-10.923.268 

EMANCIPADO POR (lorma <!e ･ｭｾｮｯ［ｩｰ｡￧｡ｯ＠ ｳｯｲｮｾｮｬ･＠ 1no caso de menor) 

ESTADO CIVIL 

D!VORCIADO 

ｾＧｾｾ｜ｾａｒｅｃ｜ｄａ＠ SILVA PEREIRA 

SSPMG 

OOMICTLIADO N;;, (LOGRADOURO r1,1a. ｾｶＮ＠ elo..] 

AVENIDA ISAC RODRIGUES OE SOUZA 
NUMERO 

336 

COM?LEIJ.ENTO 

MUNiC\?10 

ESTRELA DALVA 

SA1i:tftO t OISTi=!l70 

CE:NTRO 

declare. sob as penas da lei, não estar impedido cie exercer atividade empresãria. 
requer à Junla Comercial do ESTADO DE MINAS GERAJS: 
ATO 

002 
DESCRIÇ.ÀD DO A10 

ALTERACAO 

EVENiO o.::SCF!lÇAO DO EVENTO 

2244 ALTERA.CAD OE AT!VIDAOES ECONOM\CAS ＨｐＡｾｉｎｃｉｐａｌ＠ E 

NOME EM"'RESARIAl 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA- ME 

ｌｏｇｒａｏｏｕｾｏ＠ ｜ｲｵ｡ＮＡｾＮ＠ ele.) 

PRACA SANTANA 

EVENTO DESCRIÇÀO DO EVENTO 

020 AL ｔｅｬｾａｃａｏ＠ DE NOME EMPRESAi'.IAL 

1 

ｾｅＮＧｉｔｏ＠ o.:sCRIÇÀO ::ia EVENíO 

2247 /',L TE.l'(.f\CAO DE CAPITAL SOCIAL 

UF 

MG 

'NÚMERO 

j2so 

1 
COMPUõMENTO 

LOJA ｾ＠

1BAIRRO1 DISTRlió 

\ CE.NTRO 
1 

ceo 
36730000 

MUNICl?IC 

PIRAPET\NG1:l.. 

\ \'l>.LOF> 00 Cf,_P17f'.L · RS VALOR 00 CAF'll" AL (uo1 ｾ•ｬｏｮｳｯｪ＠

::"VJ.C00.00 TRINTA Mil REAIS 

CODIGú DE ATIV'ÜADE DESCRIÇAO ao OSJE10 

UF PAIS 

]MG jSRASIL 
1 

COl':!REIO ELETRÔNICO (E·M.:..tl) 

\ucian a pereira nig @hotrr.aii . com 

｣ｃｏｎｾｾｾｅｆｴｓｃｬｬｬ｜＠ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VEST'JARIO E Ｌｾｃｅｓｓｏｒｬｏｓ＠ SERVlCO DE PRODi.JCAO DE E-SPETACULOS 
ｾＬ＠ ... ,., .. P-'••' RT\STICOS. ORGAN!ZACAO DE FESTAS E EVENTOS CULTURAIS, F\LMAGENS DE FESTAS E EVENTOS, PRO:JUCAO 

<1731400 FOTOGRAFICAS SONORIZACAO E ILUM\NACAO CEhl\CA LOCACAO DE EQUIPAMENTO PROFISSIONAL OE SOM C 

I· .. ﾷﾷｾ＠ 3·;;;;2 
7420001 
7420004 
7732202 
7739003 
7739099 
8230001 
9001906 

DATA DA ASSINATURA 

1$112/2015 

.JIOEO. EQUIPAMENTOS PARA llUMlNACAO OE EVENTOS. GERADORES, ESTANDES PAR.li, FEIRAS E ｅｖｅｾＧｔｏｓＮ＠

[

PALCOS, SANITAR\0$ OUlMICOS, TENDAS, ANDAIMES ESTRUTURAS METALICAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALl(;AS TUBULARES ｉｅｬ｜ｾｐｏｐＮａｒｬａｓ＠ P,O.RA USOS DIVERSOS 

ＧＢＧｾＺｇｦｂｉｌｉｄａｄｅ＠
: ﾷｾﾷ•ｊｩｾ＿ｒｏｍｅｔｉｄａ＠

·--···· ﾷﾷﾷＭＭＭＭＭｾﾷＭＭ
TRA.'>1$FER-fol:;IA OE SED:õ OU DE FlLlAL DE OUTRA UF 
N11':E a111erio1 

• }17 f. 

PARA USO EXCL 

DEFERIDO. 
P 1 llOUE·SE OUIV SE. 

AUTENTICAÇ.1\0 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3' DO ART. 4' DA IN-DREI 03/20',3, EVIDENCIADA EM 
RODAP( APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

--------------- 1 Ｂ｜ｾｾＭ［ＡＺＬＮ＠ \.- _,. ! 

_., Moo oco '"nº''ºº'' ＢＢＢＢＢＢｾＧ＠ Ili Ili 11111111111111'. 111111, ｬｩＧＮｾ＠ ;<Q 
0 

Ｌｾ＠

•"'J''' Juma Corneccml do Estado de Mmas Geca.s ｜ｊｾ＠ ｾ＠
ｾｪ｟ＧＭｩ｜ｾＭＮＮＮｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro soo o Ｑｾ Ｐ＠ 5638656 err: ＲＹＯＱＲＯＲＰｾＵ＠ da Empresa LlJC\ANA SILVA SRAVEIRO PERtiRA- ME, N1re 31805809487 e protocolo 
ｾＮＮＮ＠ í 58673654 - 1 Cl/12/2015. Auter;t1cação: 8708E75"1'i57:;:3451DEi.J54CF1182D6í094582092. ｍ｡ｾｩｮ･ｬｹ＠ de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ｾ｡ｲ｡＠

validar este Cocumento, acesse www.jucemg.m9.gov.br e informe nº do protocolo í5/Bê7.365-4 e o código de segurança mmTa Esta côpia foi 
autenticada digitalmente e assi11ada em 04/01/2016 por Marinely de Pau!2 Bornfim- ｓ･ｾｲ･ｴ￡ｲｩ｡Ｍｇ･ｲ｡ｬＮ＠ \J2QS ·u 

1
, • _ 

ＢﾷＢＢｾＢＧＴ＠ pag. 2/o :oq••"·••· ｯＺＺｾＫ＠
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LEGIBILIDADE 
Ｌｦￇ｟ｦｾＱｐｒｏｍｅｔｉｄａ＠

.• IUitOMtl.EC:lMEMTO tlE flv,!il.I. 

ｾ＠ BllV 76144 

Ｏ｝ￍｦｾｾｾＮＮ＠ Junta Comercie\ do !::'stado de Mir.'3s Geréis 
ｾｾＦ＿ＬＺ｣･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob ei nº 563Be66 em 29/12/2015 :2 ｅｲｮﾵｲ･ｾｾｾ＠ LUC\ANA S!LVA CRAVEIRO PEREIRA- ME, Nire 31805809487 e protocolo 
ｾ＠ 158673654-10/12/2015. Autenticação: ＸＷＰＸｅＷＵＱＧＱＵＷｴ］ＢＳＴＵＡｄｅＡｾＵＴｃｆＺＱＶＲｄＶﾷＱＰＸＱＫＵｂｚｄｓＲＮ＠ N'1arine1y de Paula Somfim - Se:::retãrla-Ge:al. Para 

validar este documento, acessi:: ｾｶｷｶ［Ｎｪｵ｣･ｲｲＮｧＮｭｧＮｧｯｶＮ｢ｲＬ［Ｚ＠ ｩｮｦｯｾｲｲＬＺＺ＠ 11º do pr-:>tocolo 15/867.365-4 e o código de seguranç..a n)mTa Esta cópia foi 
ｾｵｴ･ｮｴｩ｣｡､｡＠ digitalmente e as8inade em 04/01/L:OI 6 por Marinei;: C.:c Pauia E.cr.1firr. -- ::>ecretãria-Gera! 

pé:g. S.15 



Secrelaria da Micro a Pequena Empres<i da .Presidência da ｒｯｰｕｾｬｩＮＺＺｾ＠
Secretaria ôe Raclonall:::ação e Simplificação 
Depanamento do Registro Empresarlal e Integração 

NUMERO DE IOENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE ｅｮｾｐｒｅｓａＭ NIRE OI'\ SEDE 

3180580948-7 

NOME 00 EMPl"U:SARIO («>mplelc.i;ftm Bbreviatu:as) 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE flENS Ｈｾｾ＠ conulc) 

FILHO DE (pa<) 

NEI CRAVEIRO PEREIRA 

NA.SCIDO EM ｻ￡ｮｾ＠ ce nasc:.man\c) 

25/02/1981 
IDENl!DADE (nVme10) 

MG-1 O. 923. 2ô8 

EMANCIPADO POR (lorrni"l CIO omMç.,paçao someruc llD ｃｩｬｾｏ＠ Cle m,;nor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO.rua. av. ･ｴｾＮＩ＠

AVENIDA ISAC RODRIGUES DE SOUZA 

COMPLEMi:ÕNTO 

MUNICIPIÜ 

ESTRELA DALVA 

NIRE Dt, FIUA.L (pr11;,n:,:her some me a a\o 1oln•t;nle a 1illal) 

1 ESTA.DO CIVIL 

DIVORCIADO 

(tnae) 

\ rocce::::-v r., .. 

: 

MARIA APARECIDA SILVA PEREIRA 

01gão Emissor 

SSPMG 

6A!RRO /DISTRITO 

CE.NT.RO 

NUM:'RO 

336 

U' 
MG 

declara, sob as penas da.lei, não estar impedido de exercer atividade err.presãria, que não possui outro registro de e.rnpre 
requer ã Junta Comercial do ESTADO DE MINAS GERAIS: 

"'º 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

AL1ERACAO 

EVENTO DESCRIÇÀO DO EVENTO 

224"1 AL TE.RACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINClPA:.. E 

NOME EMPRESARIAL 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PER!::IRA - ME 

LOGRADOURO''"ª· ;IV, ele.) 

PRAGA SANTANA 

COMPLEMEl.!TO 

LOJA 1 

MUNICIPIO 

PlHAPETiNGA 

VALOR D'.) CAPITAL - R.S VALOR 00 CAPITAL {pcir ･ｾｬＱＱｮｳｯＩ＠

30.000.0C ｔｒｈｾｔａ＠ Mil REAIS 

COOIGO DE ATIVIO.:.OE DEScmç.>.o DO OBJETC 
1 ECONQMIC,t, 

tCNAE F1sc.al) 

9001999 

1 

1 

1 

DA1A DE tro<1::.10 DAS A Tl'>'i:JACES NUMEl<O DE INSCRIÇ.0.0 ｎｏﾷｃｬｾｩＧｊ＠

1511212014 ＲＱＮＵＶＷＮＷＴＷＯＰＰＰ￭ｾｄＴ＠

EVEN10 OESC.RIÇÀO DO EVENTO 

020 ÀL TERACAO OE. NOl•'•E EMPRESARIAL 

EVENiO OESCRIÇ O 00 EVEtHO 

224 7 AL ｔｅｒＮａＮｃｾｏ＠ DE CAPITAL SOCtAL 

1 

BA.IRRO / OISTrllTO 

CENTRO 

N(JM!::.RO 

260 

U' 
!MG 

?AIS 

BRASIL 
j CORREIO !"::LETRONlCO ＨｅＭｍａｩｾＩ＠

!ucianapereiramg@hoirtlail.com 

ＱＡｾｾｾＬｾｾｾＺｾＺＺＮｾｾｾＱ＠
. . --·-----' 

1

1 RANSFER NC!A Df SEDE OU DE ｆｬｾＡａｌ＠ DE OUTRA UF 
NIRE 311\to"O' 

.'IUTENTICAÇÃO DiGIT?.L, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3' DO ART. 4' DA IN-DREI 03/20'13, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A AP.ROVAÇÃO DO ATO 

. ,_, 

MÓDULO INTEGRADOR: J153017928342 !li l!l IHll I Ili 1Eli!!11111111 

w 
36730000 

·_:-· 

:·.:,. 

ＮｾｾｾＺｴ＠ Junta Comercial do Estaoo de Minas Gerais 
ｾＡＢｾＮＡＮＺＮｾＺ［［Ｉﾷｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o n" 563866õ em 29/12:2015 da En-,•presa i...UClANA Sll\/A CR.O..VEiRO PEREIRA - ｾｅＮ＠ Nire 31805809487 e protocolo 
ｾＺｾﾷ＠ 158573354-10/12/2015. AutenticaÇão: ＸＷＰＸｅＷＵＱ￭ＵＷｆＳＴ￪ｾｄｅｄＵＴｃｆＢＱＱＶＲＮＰＶｾＬＰＹＴＵＹＲＰＹＲＮ＠ Marinely oe Paul2 aomfim - Secretãria-Geral. Para 

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n" .jo ｰｲｮｴｾＧｃｏｬＰ＠ 15/067.3ê5-4 e o ｣￳､ｾｧ［Ｉ＠ de ｳｲＭｾｧｵｲ｡ｮ￧｡＠ mmTa Esta cópia ioi 
autenticada digitalrnente e assinada em 04/01/20; 6 por Marint?;iy de Paula 9omfirn - Secretária· Gerai. 

pãg. ｾＡＵ＠

1 



ｍｯ､｡｜ｩ､｡ｾｾ＠ -·---

ﾷｾ＠ ll!CCtlllECIM!:lfTO DI FIRMA 

ｾ＠ BUV 76145 

Ｚ［ｾｾｾｾＮｊｵｮｴ｡＠ Comercial do Estado de Mir.as Gerais 
ｾｩ［Ｚｦ［ｽ｛Ｎｾﾷｃ･ｲｴｩｦｩ｣ｯ＠ registro sob o n" 5638665 ern 29/12í20í5 do· Empresa LUC\Al\)A SilVA CRP..VEIRO PEREIRA - ME, Nire 31805809487 e protocolo 
ｾ＠ 158673654 -10/1212015. Autenticação: ＸＷＰｂｅＷＵｾＱＵＷｆＢＳＴＶＱｄｅｄＵＴｃｆＢｩＱＶＲｄ｢ＱＰＹＴＵｂＲｄＹＲ＠ .. Marinely de .ºaula Bomfim- Secre:ária-Geral. Paro 

validar este documento, acesse .www.jucerng.mg.gov.br 8 informe n" dO.PíO!ocoio 15/Bôi'.365-4 e o código de segurança rnmTa Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 04/01/20"lô por Ma:-inely cie ?auia 8ornfim - Secoetária-Geral. 

pág. 5f5 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
"""-··-------------·------- ··-------------··---

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqueí divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

NÚMERO DE INSCRIÇ,Õ.O 

21.567 .7 47/0001-04 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.E DE SITUAÇÃO 1 º'"º'"'"'º'' 
CADASTRAL ·-,- .: 1s11212014 

·--
1 

NOME EMPRESAAtAL 

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

\ ｾｾ｟｣ＺＮｯｯ＠ ESTASEt..EClMENTO (NOME DE ｆＮ＼＾ＮＧｉｔａｓｾ＠

1 

1 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOAOE ECONÔMICAPRINCl?AI. 1 

ｾＧＺ｟ＺＧ［ＭＧＺＺＧＺＺＺＭＴＺＺＺＭＰＺＺＺＰＺＺﾷＺＺＺｃ［ＺｯＺＺｭＺ［￪Ｚ［ＢＧＺＺＧﾺＺＺ［ＢＺＧｾＧｪＺＺｩＧＺ｟ＺＢＺＺＧ［Ｇ［ＺＧＺ［ｲｴ［ＺｩｧｾｯＺＺＧＺＺＧＺ［ﾺ［ＺＧＺＧＺＺＺＢ［ＺﾺＺＺＧ［ｲｩｯＺＺＧＺＢＺＧＺＺＧＺＧＺ￳｣ＺｩｯＺＧＺＺＺＺＺＺＺＺ］ＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺｾＺ＠ · -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO 01'.5 ATMDPDES ECONÔMICAS SECUNDAAlAS 

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.01-9-06 -Atividades de sonori:z.açâo e de iluminação · • 

17 .39.0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 

43.99-1.-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporârias 
77 .39..0-03 ·Aluguel de palcos, coberturas e outras eslruturas de uso temporário, exceto andaimes 

1 /Ç,I::. CONr"I , 
1 

CÔDIGOEDESCRIÇklOANATUREZAJURIDICA _ ! I('\""' 36 '5 

ＺＺＺＧＧ［Ｇ［ＭＵＺ［ＭｅＺｍ［ｐＺｒＺｅＺｓＺａＺｒＺｉｏ］］Ｈｉｎ］ｏ］ｬ］ｖ］ｉｄ］ｕ］ａ］ｌ］Ｉ］］］］］］］］］］］］］］］］［Ｍ［ＺＺ［ＺＺ［［ＺＺＺＺＺＺＺＺ［ＭＭＭ［Ｚ［［ＺＺＺＺ［ＺＮ［Ｎ［［ＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺ］ｩｬｾｾｦｬＮｎﾺ＠ :}\. 

I 'º""'ºº'º ｾＭＭ］］］］］］］］ＺＺＺＺＺＺ［Ｍ［ＺＺＺＺ［ＺｾＡ｜Ｈ＠ ｾ＠ -. PC SANTANA ｾ＠ ｾ＠

1 
C" 1 1 BlllRROIOISTRITO ｾ＠ • ; . 

36.730-000 - -CENTRO ［］ＺＺ［ＺＺ［ＺＺＺＺＺ］］］］］］］］ｾｾ］ｇ］ｾ＠ " orocO 
1 

ENDEREÇO ELETRÔN\CO 1 
LUC!ANAPERE!RAMG@HOTMAILCOM 

t ｾＮＺ［Ｚ＠ FEDERA1"M'.:I RESPONSÁVEL (EFR) 1 

ｾＡ＠ ｾＺｾＺＺｶ］Ｇ［Ｌ］Ｇﾰ］］ＧＧﾰＺＺＺＢＧＺＢＺＢＭＺＺＺＺＺＺＺ［ＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＺＧＮＮｪ＠ __:) ｾＺＺ［ＺＺＧｾｪｾＺＺｾＺｾ｣ｲｵＺＢＺＢＧＺＧﾰＺＺＧＺＧﾰＺＢＧＺＢＢ］］］］］］ｉ＠
! MOTIVO OE SITUllÇÃO CADASTRAI. ｾ＠

--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/01/2017 às 11:08:05 (data e hora de Brasília). Pâgina: 1/1 

©Copyright Reeeita Feàeta\ do Brasil - 24/01/2017 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cad... http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJur ... 

., . 
. ＭｾＮ＠
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\ 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ＮｾＮｾ＠ .... ｊＺＡＱﾺｲＮｩＺｩｏＮｾ＠ .... E:-... f:..f.Q,.).itX?. .... ｴＺＧＮｩ＼［ｬＷＮＮ［ＰＮｾＱＺｾ＠ ..... ｾＺｌｑＮｦｬ＠ .. : .. J1.E; ...................... ., com 

endereço .. fu.m ...... Oh:t:W. .... ｩＮＱ｜ＮＺ｜ｬＮ＼Ｎｾ＠ .. ::.J.f.?. ... ＯＮＮｐＧｾＮｾｾｑ＠ ... .P.:l\f.,!lQ .. Jf.?. ..... ｖＷＮｲＺＡｾＲ＠ .... '9? .. ｬ＿ｄＮＮＡＮｲｾＮＧＡＺＳＺＺ＿Ｌ＠
inscrita no CNPJ sob o n° .. ｑ＿ＮＺＬｊｮｾ＠ ... :1:?h.J@t.: . .9.9. .................. ., ｮｾｳｴ･＠ ato representada 

por ... ＿ＮｾＮＰＧＮＧｩｦＮ＿＠ ... ｦ［ｑｾＧＩｾＲ＠ ... ｽＰｾＮＩｊＺｾｾ＠ ............................................................. ., portador da carteira 'de 

'd t.d d o o'f-z ;l?i.Ç=>iS·A • - d'd Jff d d d' - ｑＧ＿ＬｎＬＬｪｃＨｬｾ＠ . . 1 en 1 a e n .............. ｾＺ＠ .. : ... · ....... ., orgao expe I or ................. , ata e expe içao ＭＭＱｾＱＭＭＭＭ e mscnta 

CPF b 0 .:ii .. gi ｾＰｇｚＱ＠ - oh t • d d · 1 · · · no so o n .. '-Y:'! ..•••••.•.•..•••..•• : ...••.•.••.•..••. ., a raves a presente cre enc1a , nomeia e const1tu1, 

para fins de representação junto ao Município de Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -

Edital 052/2016, o (a) NM ... 1..ffit:W1.i:'v);i) ... ».f.i .. <.:.d:;.r.ft ... SY.1->.i.9J,., ................................. ., portador 

d ·d.d ·dd Ｐ ｣ＭＬＮＮＬＮｶｾｏｓＧＱＭ Ｗ＠ • - d'd "f··Sº d d d·-a carteira e 1 ent1 a e n .. ｾｾ＠ .. ＧｊＮｾ＠ ................. i,., ...... orgao expe i or ..... :;. ........ ! .. ., ata e expe içao 

--!--!----, com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 

pertinentes a esta modalidade de licitação e, em especial, formular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos demais 

licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁ.RlA 

PGR PROMOCÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA.ME 

Pelo preseme instrumento particular de alteração contratual, CÉLIO BARCELOS DE 
AZEVEDO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cl. nº 46.562 PMIR.J e 
do CPF. n' 691.939.087-68 residente e domiciliado na Rua Antônio Manoel nº 87 
apt' 202 do Edifício Miguel de Cervantes - Turf Club - Campos dos Goytacazes/RJ 
cep: 28.024-101 e DAVID GOMES PONTES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portadpr da CL nº 06154585-1 lFP/RJ e do CPF 
n' 743.538.967-68. residente e doinicilia:do na Rua Dr. Silvio Bastos Tavares nº 348 
BJOC() 38 apt'. 204 - Parque Rodoviário - Campos dos Goytacazes{RJ (:ep: 28.051-250, 

e RACHEL PONTES PESSANHA FERNANDES, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens. psicóloga. portadora d.a Cl. .n' 20.077.542-7 DETRAN/RJ e 
do CPf nº 100.870.397-45, residente c domiciliada na Av, Alberto Lamego nº 742, 
casa 80 - Parque Califórnia - Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.016.812, únicos 
sócios da sociedade·eiUpreSária limitada que gira sob a denominação social de PGR -
PROMOÇÕES E EVENTOS MUSICAIS LTOA.ME, inscrita na JUCERJA sob o 
nº. 33207JJ21.4-0, por despacjio de 18/06/2004, CNPJ. n• 07.083.754/0001-00 alterada 
pela quinta vez em ＱＸＡＰｾＱＺￍｏｬｬＬ＠ registrada na JUCERJA em 06/0')/2011 ·sob o n'. 
223 l394, resolvem promover a sexta ｡ｬｴ･ｲｾ￧￣ｯ＠ co'ntratual, para cessão, transferência de 
quotas, admissão do soc10 PEDRO GOMES ｐｏｎｔｅｓｾ＠ brasileiro, 
divorciado,empresário, po11ador da CJ. n' 07223535-1 lFPIRJ e do CPF n' 
848.186.627-04, residente e domiciliado a Rua. dos Goitacazes nº 957 - Centro -
Campos dos ·Goytacazes/RJ, Cep: 28.026-601 e saída dos sócios DAVID GOMES 
PONTES, e CÉLIO BARCELOS DE. AZEVEDO, consolidando conforme itens, 
cláusulas e condições a seguir: 

ITEM l - O sócio CÉLIO BARCELOS OE AZEVEDO, que ora se desliga da 
sociedade; possuidor de 170.000 (Cento e seienta mil) cotas de capital, cede 
e. transfere ·-pÕr venda, neste ato, tod_as as suas cotas pe __ lo valor de R$ ｾﾭ
l 70.000,00 (cento e setenta mil reais) para e sócio . PEDRO GOMES,_(i'-r-"" 
PONTES, acima qualificado. que é admitido na sociedade, ,recebendo neste 

ato em. Ｑｾｯ･､｡＠ c. orr. e_nte .. d· º. P. aís, ､Ｎｾｮ､ｯ＠ plena, _rasa e'irrevogável quita. ção do, 
seus dli'"e1t<>s-na sociedade quanto:as cotas cedidas; 

ITEM 11 - O sócio DAVID GOMES PONTES. que ora. sé desliga dà sociedade_ 
possuidor de 170.000 (cento e setenta mii) coras de capital, cede e transfer · 
por venda, neste ato, todas as suas cotas pelo valor de R$ 170.000,00 (cento ｾ＠
e setenta mil reais) para o sócio PEDRO GOMES PONTES, acima ｾ＠
qualificado, qüe é admitido na sociedade, recebendo ni:sté ato em moeda 
corrente do Pais. dando pieaa, rasa e irrevogável quitação dos seus direitos 
na sociedade ｱｵｾｮｴｯ＠ às cotas cedidas; ｦＧＮＡｖＮｾ＠ ￳Ｂｾ＠

PRIMEIRA -A sociedade gim sob o denominação social de PGR- PROMOCÕES ::J'- «' 

E EVENTOS MUSICAIS LTDA.ME com sede na Rua Castro Alves 
nº260 !PS -Campos dos Goi1acazes/RJ, CEP n'. 28.J:l26- l40, prazo 
de duração indetenninado e inicio de atividades·. oconido em 
o l/06/i004; 

. .i 
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SEXTA ALTERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPR.ESÁRiA lf_ 
PGR PROMOCÕES E EVENTOS MUSICAIS LTDA.ME CON ( 

l <:J"" ＲＮＮＺｾｾ＠
Fl Ne VI ci t, ·"_,./ _, ｾＭＮＮ＠

SEGUNDA - O objeto_ da so.ci_edade é: atividades.de ｳｯｮｯｲｩｺ｡￧￣ｾ＠ e de ilu {Pa - , _-: ,(' /({1-. 
construça.o civil, reforn1a predial_, construçao de ･､ＱｾｴｰｳＬｶｩｳ＠ o' 
talçan1ento de ruas: pavimencaçào, terraplanagem, serviç.os ê1;oc "' ｾＫＭ
instalações elêtricas, instalações hidráulicas, esgoto, saneamento ''·' ＧｾＺ＠ :' 
básico, :serviços de lilnJ}eza ·e ｣ｮｮｳ･ｲＮｶ｡ｾｯＬ＠ locação ､ｾ＠ n1ãó de obra 
por empreitada; serralberia, serviços de informática, unifornies, 
roupas, càlçados profissionais;· roupas de •cama, mesa e banho, 
colchões, material de limpeza e higiene, gêner(is alimentícios, água 
mineral 1. rn.ateriaI de construção, madeiras,. tintas, ferramentas, 
vldros, .material de escr.itórío e pap_e1aria·, plásticas ､･ｳ｣｡ｲｴ￡ｶ･ｩｳｾ＠

màterial de propaganda, bonês, camisas. baners, coriljlufadores, ar 
condic.ionado; locação de equipamentos, lotação de geradores de 
energia. locação de vei.çulos ｡ｵｴｯｭｯｴｯｴ･ｾＮ＠ Pr6ntoção de eventos 
1nusicáis.,c'cn1érci·o e· ｊｯ｣ｾ￧￣ｯ＠ de- gçradores -de energia eJé_ttica: 

ｲＭＬＺ＿ＭＩｾｾｾｾｾﾷＬﾷﾷＭ

! i 
'· 

TERCEIRA - O capital social é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), 
totalm1:nté integrali:t:a:do em moeda_ corrente do país e dividido em 
510.000 (quinhentos e dez mil) coras de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

assim distribuído: 

QUARTA 

QUINTA 

RACHEL ｐＭｏｎｔｾ＠ PESSANHA FERNANDES 

PEDRO COMES PONTES •. ··--········--·--'" 

rOTAL 

170.000 cotas 

ｾＴＰＮＰＰＰ＠ cotas 

51 0.000 cotas: 

R$ 170.00o,OO. 

RS 340.0-00 00 

RS 510.000,00 

- A responsabilidade ､ｾ＠ cad::i sócio é restrita ao va)Ot de suas. ·cotas) n1as 

todos respondem ｳｯｬｩ､ｾ｡ｮｩ･ｮｴ･＠ pela integralização d.o capital social, em ,..p-·-
confomridade com o artigo 1.052 da.Lei nº. 10'40612002; C... 

- A administração da soci.edade ê· exercida pelos sócios RA HE 
PONTES PESSANHA ｆｅＦＢｉａｎｄｅｾ＠ e PEDRO GOMES PONTES 
que juntos ou sepárrtdamehte resolverão todos os assuntos sociais com ,..-j 

ｰｬ･ｮｯｳｾ＠ irrevogáveis poderes, junfo as repartiçõe_s públicas,. munícipal, ;../ \ 
estad.uai e federài, reoebendo e ｰ｡ｳｾ､ｯ＠ recibos, dando quitação e ----1 
n1ovirnenta11do contas ｾ｡ｮ｣￢ｩＭｩ｡ｳＬ＠ e"11:_tretarito é vetado ao sócio o uso da 
firma eh1 negóci·os estranhos aos interesses da soeiedadei sob pena de ｾ＠ '"' 

. . ,,;II'ir nulidade dos atos· ,praticados, dléir. da responsabilidade p_ôr perdas e ｾﾷＭ

､｡ｮｯｳｾ＠

• ::aan.c :ca::;u. 
" \ 

''.': 
.. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA.SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PGR PROMOCÕES E EVENTOSMUSfCAlS.LTDA.ME 

SEXTA 

SÉTIMA 

Os sócios administradores retirarão, mensalmente, a título de pró-labore ou 

similar, o valór de até o máximo petmitido pela legislação do lmposro ile 
Renda et11 vigor. · 

A cessão ou t.ransferência. e1rt todo ou em pane das cotas :de capital. 
dependerá da pré)'ia autorização do outro sóCio, que em igualdade de 
condiÇões,. terá preferência na ｾｱｕｩｳｩ￧￣ｯ［＠

OITAVA - O exercício social termina em J.I de dezembro de cada ano, quando 
elltão se levantará o q·aJanço ·patrimonial, cujos lucros ou prejuízos 
serão -distribuídos ou suportadbs pelos ·sóciçs, proporcionalmente ao 
capital .social, ou os lucros incorporados ao capital social; 

NONA - O falecimenio de qualquer só(;iO não dissolverá a sociedade que continuará 

co1n o Sócio sôbrevivente, .dividindo-se aos ,herdeiros der sócio fa·Jecido 
seüs .. ｨＺ｡ｶＬ･Ｚｲ･ｓＮｾ･＠ Capital ·na empresa. baseadO·'en1 ·balanço 'levai1tado. com esse 
fim especitico, os quais, passarão a fazer parte integrante da mesma; 

DÉCIMA - ós sócios administradores e cotistas declaram sob as penas da Lei, como 
determina o artigô LO!! parágrafo 1° da Lei nº. 10.406/2002, que não 
estão impedidos por Lei especial, acm condenados ou encontram-se sob 
efeiios de condem1ção, a penas que vedem, ainda que temporariamente, 

ﾷﾷｾ＠ '" ｾＭ ,,. .... 

de ･ｸ･ｲ･ＺＮｾｲ･ｭ＠ Ｎｧ･ｾｾＭｾｬ｡＠ ou ￠､ｮＱｩｾｩｳｴｲ｡ￇ￣ｯ＠ em sociedade ·limitada, ben1 L ____ · 
tomo qualqüer at1vrdade mercantil. d[Y/ 

-DÉCIMA PRIMEIRA - A empresa con. tra. ta. profl.ss!onal devidamente habilitado em ... · 

1
., ｜ｾﾰＧ＠ \, cada un"I do_s negóc.ios ou empreendhneiltos que executa e "' 

•• "' \\ que haja riecc·ssidade de técnico devidamente habilitado em 
1··.··-· -óJ'gãQs ilonTiaLiZadôfes; 

SEGUNDA - As dlvergências soc1ais, .serão resolvidas amigavelmente. 

Tudo o mais.será de acordo com a legislação em vigor, ficando 

eleito o· foro d"a Comarca ､ｾ＠ Campos dos Goytacazes/RJ ,para 

quaisquer ･ｶ･ｮｴｵ｡Ｚｬｩ￧ｬｦＮＡｐｾＮｳ＠ fu:turas. 



SEXTA A L TERACÃO CONTRATUAL .DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

PGR PROMOCÕES E EYENTÕS MUSlCAJS LT.DA.ME 

E, por estarem concordados, mandaram imprimir o presente contrato social, que 

reproduzido em (01) uma via de igual teor e fom1a, asi;inam na presença de duas 
testemunhas. 

\ 
\ 

Campos dos Goytacazes (RJ). 30 de Abril de 2013. 

ｾ＠ · ., . ＿ｯＴＮｵｩＱｮｴｾｲｵＢ＠
RACHEL PONTES PESSANHA FERNANDf:S 

J!r.... CPF.: 100.810.397-45 

,------
ﾷｾｾ＠

ﾷｾＢＢＧｾ＠ ｾ｜＠

r 

ｏａｾ￴ｍｅｓﾷｐｏｎｔｅｓ＠
CPF.: 743.538.967-68 

Testemunhas: 

CAR:TôRiO oo·eo ｏｆｉｃｉｏＮｄｾ＠ lllOTÁS· 
RUAC.l.RLOS Oi LACERDA.-42-CENT'RO · CAMPúSOOS ｇｏ｜ｔｾｓＭｒｊ•ﾷ＠ • 

ｾＱＩＮｗｅｑｬ＠ POO ｾｵｭｭｴ™ＢＭｄｅ＠ ｾＭｆｬｾｾﾷＭｬｩＢＺ＠ M\f!ii SNS Ytiffl:Stt 

ｾＭＧＱＧＭｬｬｭ＿ｴｴｴＡＡＮＭＭｾ＠l:.."!;fid;l!:Hl\.6; 1.ll fl.llill..1'6. ｦｾＷＮＩ［＠ ＱｾｚＡ＠ ｭｔｾＡ＠ ';f":.;· 
wr.FW 11m97"1k __ . 1 ｲｾＭｩＮｾＮｾ＠

ｾｾ＠ r!fE ｦｭＧｩｲｩａ＿ｲＺＢＮ［ＮＮＱｒｊｾ＠ oo·rf ｬｬＣＭｊ｛ｾ＠ \i ｾＱｾ＠ ｴｴＮｭ￭ＱＱＭｾｭ＠

Rodrigo Duarte Campos 
F.:scr.aventt?- ａ｜ＮＱｴｾｲｬｚ＿ＮＨＧｉＭＺＧ＼＠

1 J::Oi\'ARUO BATISTA DA SILVA BRITO 
. CP_F,: 121.282-947-'20 

CI: l4l.&8U::6-l- DETRANIRJ 
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3321173321.t.0 Atos: 1 os $ Fl wJ · 1 ·.; · 
PGR PROMOCOES E EVEmOS MUSICAIS LTOA ME aJ 8. · . 
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A empresa .W.ef!z!.IJ. .. M .. 8.:(..!!A. .. ＰＮＮｾＤＮＮｖｩ＠ ................................................................ , com 

endereço .Í.2.P.P.t:. .. ｊ､ｩ･｣ｾ＠ .... ｾ＠ ... Q(.,{ __ ｩＬＮＱＮｴＺ［ｴ｢＼ｊＮＡＡＱＮＴｾｔＮＱＮｍｉＮＺＮＲＮＱＮｚＢ＠ .. Q"J2.A!?.ÇD_0c;:;.A., 

inscrita no CNPJ sob o nº ).J'.J.:Y..J'..'i.?..?'j.9.t?..t?./.:: .. .1...1. ............... , neste ato representada 
ｾ＠ • ' ｾＭ 1 &> . 

ｰｯｲＺＺＮｙＮｾＮｾｉｚ＿Ｎｾ＠ ｾＭＭｾＭｌＺＧＺＧＮＱ＠ .. : ..... ｴＺｾ＠ ..................................................... , portador da carteira de 

·d ·d d 0 JZ 0 911 lt-1-b · - d.d <'5'P-tv1r. d d d. - ..,,-u10L · · 1 entt a e n .... ó .... -:r ................. , orgao expe 1 or ,,:i . •.. : .•.. '.'.1.; ata e expe 1çao-f · e mscnta 

CPF b 0 oy:i--:y:rz._'" Ｐｾ＠ e,'(;' 'd d 'I . . . no so o n ..................... A.R .......... l ....... , atraves a presente cre encia, nomeia e constltm, 

para fins de representação junto ao Município de Santo Antônio de Pádua no Pregão Presencial -

Edital 051/2016, o (a) .:TJ\!UE.,;?.o.10. .. ｾｶｬｊ｜Ｎｃｓｉￚ｜ＮＱＮＤＮ＠ ｟ｰￇＧＭＱｾＮＢＧＰＺＮＮＮ＠ ... ... ... . ........ , portador 

d . d "d "d d 01 ' li 2 '.:> 2026;>- ' - ed"d 5rf.w14 d d d' -a cartelfa e 1 ent1 a e n JN..I .. ?..'?..?. .<.7. ................... orgao exp 1 or . .< ............ , ata e expe 1çao 

--!-/---, com amplos poderes de decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 

pertinentes a esta modalidade de licitação e, em especial, formular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos demais 

licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar esclarecimentos, receber 

notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao direito de interpor recursos e, ainda, 

assinar termos de contratos e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o fiel 

cumprimento deste mandato. 

Santo Antônio de Pádua ......... J ......... .I ........... . 
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Certificado da Condição de Microernpreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 

Nome do Empresário 
ROGERIA DA SILVA COSTA 

Nome Fantasia 
REC VIDED PRODUCOES 

Capital Social 
5.000,00 

Nº da Identidade 
128941176 

Órgão Emissor 
SSP 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
RJ 

CPF 
047.772.866-90 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
24/07/2013 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
18.548.903/0001-77 31-8.:'.)362778-1 

Endereço Comercial 

Logradouro CEP 
36730-000 

Bairro 

RUA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 
Número 
27:Z 

COLINA 00 SOL 

Município UF 
PIRAPETINGA MG 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
24/07/2013 
Código da Atividade Principal 
74.20-0/04 

Descrição da Atividade Principal 
Filmagem de festas e eventos 

Código da 
Atividade 

Secundária 
90.01-9/02 
82.30-0/01 
90.01-9/06 
74.20-0/01 

Descrição da Atividade Secundária 

Produção musical 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
Atividades de sonorização e de iluminação · 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

--- - -- ___ , 

1 
2 
3 
4 
5 77 .39-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de licença e Funcionamento Provisôrio - declaração prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para emissão do 
Alvará de licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação 

..-- do. solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento 
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvarã, licenças e a situaçl!o de anqusdramenlo do empresârio na condição de Microempreendedor ndividual. A sua aceitação eslã conérc1onai::!a 
é. verificação de sua autenticidade na Internei. no endereço: ht!p;/lwww.porta!doempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução ｮｾ＠ 16, de "17 de dezembro de 2009. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 
e Negócios - REOESM 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalk:larã este ､ｾ｣ｵｭ･ｮｴｯＮ＠
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou :nunicipal (quando convenentes do cadastre sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
htto:Jlwww. receita. fazenda.qov. br/PessoaJuri dica.ICN P J/fcpUconsu!ta.asp 

Número do Redbo: ME71558796 
Número do ldentifi:ador: 18548903000177 

Data de Emissão; 

24/01/2017 

htjficado. da Condicao de Microemproend ... ｨｴｴｰＺＯＯｷｶＮＮ Ｑ ｶＱＲＲＮｲ･ｾ＠ eita. fazenda.gov. br/i nscri e ... 24101/2017 12 



Comprovante de Inscrição e de Situação Caaastral l -- ... '" 
Ｍ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ＾ＭＧ･ｾＬＭＭＭＭﾷ｟ＺＧｾﾷＢ＠ Ｇｾ＠ ---·---

Contribuinte, .1 ' -\!<08.G . ,;;• ·: ··- •. Ｍｾｾ｜ￍｾｾｃｉｐＴｾ＠

Confira os dados de_ldentificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência: ｩｲ｣ｹｩ､･ｮｾｩＺﾷｾｩｩＮﾷＺＺＬｩｩｾﾷﾷＺＮ＠ · ｾ＠ ｾｾｩｱＩＺﾪ＠ ＼ＺＮｾＭｾ＠
RFB a sua atualIZaçao cadastral. ＭＭＺＮＮＺＮＺＺ｟ｾＱｲｊ｡ｯｩＮＧ＠ ｾＮＺＮＺＮｾﾷﾷＭ '...., ...j-. ,, ｾｑＬＡ＠ '%··--... f; 

Ｍ＼ＺＮ｣ＮｾＮＺＭＭＺＮ＠ ,... \\< .• :Q .,, ' 
ＢｖＭﾷﾷﾷｾﾷｾﾷＭｾＮＮ［ＺＺＮ［ＭＭ .. t ｾ＠ f ｾ＠ "' ('!) 

Ái""- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ｍｾ｀ｬｬ＠
ＮＮＺ•ｾｪｶ＠ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ.ÃO 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 º'"º'""'"'""' 

1 

1 8.548 ,903{0001-77 
MATRIZ ; CADASTRAL 2410112013 

NOME ｅｾＬＮｐｒｅｓａａｉｆ＾ｴ＠

ROGERIA DA SILVA COSTA 04777286690 

TITULO DO ESTl<BEl.ECIMENTO(NOME DE FANTPSlllJ 

REC VIDEO PRODUCOES 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMCAPRJNCIPPI.. 

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

CÓDIGO E DESCRIÇ.Go DAS ATllllDPDES ECONÓMICAS SECUNDAAIAS 

90.01-9-02 - Produção musical 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 ·Atividades de sonorização e de iluminação 
74.20-0-01 ·Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

. 

77 .39-0-03 ·Aluguel d e palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporlirio, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIOICA 

213-S · EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

l lOGRJIDOURO 
: R DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 11 ｾｾｾｒｏ＠ l 

i 
1 COMPLEMENTO 

1 

1 CEP 
: 36.730-000 

1 

1 SPJRROIDtSTMO 
: COLINA DO SOL 1 ｾｬｒａｐｅｔＡｎｇａ＠\ MUNICIPIO 

1 Li G 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
1 TELEFONE 

1 
oliveiracontabilidade201 O@hotmall.com . : (32) 3465-1519 

1 ｾ＠ FEDERll.TIVO RESPONSÀVCL (EFR) 

1 

1 SITUAÇÀO CPDASTR.o.t ' 1 l DATADASIT\.IAÇÂOCAOASTRAI.. 
ATIVA 2410712013 

1 MO"Tl\iO DE SrnJAÇÀO CPDASTRAI.. 

1 

1 ｾ￀ｏ＠ ESPECIAi.. 

1 

1 ｾｳｲｲｵｦＧￇￃｏ＠ ESPECLAI.. 

1 

Aprovado peta lnstrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Ert)itido no dia 24/01/2017 às 12:14:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 24101/2017 
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A empresa LUCIANA SlLVA CRAVEIRO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA 260. LOJA 01. CENTRO· 

PIRAPETINGA MG · CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 2l567747/0001-04 , declara que é 

MICROEMPRESA (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os requisitos legais 

para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses elencadas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar nºl23/2006, estando apta a usufruir 

dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, portanto, fato 

impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital nºOSl/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de !(um) a 5 (cinco) anos e muha, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é particular." 

2 l ·· 1 n -- I"' 
S t A t • • d P'd V-! / º'' '!)),-: an o n on10 e a ua ........... ........... 1 ........... . 

Assinatuy'INiO..re.presgi:itan_t_e_l_e_gal- daempresa-_,. 

!21.567.74710001 ｾｯＴｬ＠
LUCJANii SILVA CRAVf.lRO PERtlRA 

04244610642 
:Praça ｓｾｮｴ｡ｮ｡Ｌ＠ 260 -·Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 

L ｐｉｾｅｔＡｎｇａＮ＠ MG .J 
｜ｾＬ＠ e -
ｾＧ＠ ' ＭｾＺＺＮＭＭＭＭＭＭＭＭ - -
'-' ..,,. ｾＭＭ
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A empresa LUCIANA SILVA CRA VE!RO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA 260 - LOJA O 1 - CENTRO­

PIRAPETfNGA MG ·- CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 21567747/0001-04 , declara que é 

MICROEMPRESA (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os requisitos legais 

para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses elencadas no §4° do artigo 3° da Lei Comple.r:ientar nº123/2006, estando apta a usufruir 

dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, portanto, fato 

impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital nºOSl/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele .deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é particular." 

Santo Antônio de Pádua .. ＲＮｾｩ＠ . .1 .. QJ ... .1.Fl:!AJ.. 

Assina 
,../ 

ntante legal da empresa 

.-- ·, ｜ｾﾷ｟［＠ ｹｾﾷＮＭｪＧＮ｜Ｎ＠ ｩｾ＠
, .. -'-. 

ｾ＼ＧＧＧｾＨｓｾＬ＠

fil.567. 747 /0001-041 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

04244610642 
Praça Santana, 260 - Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 

L ｾｔｉｎｇａ＠ - MG .J 
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ｾ＠ F.olha o,,: 
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': ｾ＠ 1-!:j ｾＭｾＺｮＭＺＮ｟ｾ＠ ! 
. ｾＭＢﾷＧＡ＼ＧｴＡＢＨｾＢＯ＠-,', ＧｩＺｬｩｹｾｾＭ . ｾ＠ "' .,.,,,,. ｯｾ＠ O". 4<i. '<l"l 

'l'oroco'-' ﾷｾｩｊｂｌｾＭＬＬ＠

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU ＡＺｌｳＮｾｾ＠
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ｾＧＺＱＺＧｾｾｾＡＹ＠

()'i:. co;, 1-i.s. 
ｾｾ＠ ...,_ Ｓｾ＠

$ FL.Nº J3 Ｑ ｾ＠

ﾷｾ＠ " ., . . ｾＮｾＺﾷＧＧ＠
A empresa .. '..'Q)'?, .•... ＺＺＮ｜ＺＡ［ＺＩＡｾＰＹＺＱ＿ＢￇＮｾ＠ ... ｾ＠ .... ｾｊＭｾＺＮｾＮＰ＿ＮＧＲＭＮ＠ .. . ｾＢＮＧｴＺＧＮＺ［ＺＮｓＧＮｾＮＧ＠ ? ..... ｾｾＮ｜ＺＺＺＰ＠ .. ｾ＠ .. ｴＺＺＡｾＢＧｾＢ＠ ............ , 
com endereço ... ＨＰ＾Ｎｾ｜＠ ... ￇｴＩＺ＿ＮｔＮｦｾ＠ ..... ｾ｜ｙＮｾＭ＿Ｎ＠ .. ; .. ｾＺｾＹＮ＠ ... f .. ｑｾＡＭｾｾＭｦｾｾｑ＠ .... If2.:.:: .. Ç.f1):)f!.-::b .. l)L: .. ｢ＮｾＺＡｾｦＺＬｾｾＱＺ＿Ｈｓ＠

inscrita no CNPJ sob o r{ ＹｦＮＺＮＹＮｾ＿ＮＮＬＮｦＢｪ［ＬａｦＷ＿ＩｻｾＹＮ＿＠ declara que 

é ... MiÍ.if..D .... fM.l'Ré.t\ ............... (microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses elencadas no "§4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os anigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, 

portanto, fato impeditivo de participação no certame licitató,riyreferente ao Edital nºOSl/2016 . . . 
Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente #laração pode implicar na sanção penal 

.,, 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:· 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 
'\":·. 

3 (três) anos, se o documento é particular." ｾｬ＠ .. , 
ﾷｾ＠ º;'::· 

i.':. 

S t A t , · d P'd 24 1 01 / i 'f \ an o n omo e a ua ............................... . 
,' . ｾ［ﾷ＠

rr11 o·a?: 7;:;41'0'001.00 1 
/,,,.---...\ ［ＩＬｾ｟＠ . Ｎ［ｾｾＮＮＮＩ＠
. ＬｾＭＮＧ＠

ＭＭＭｾ＠ /77 _ ｾｇｒ＠ PROMOÇÕES E EVENTOS 
Assinatura do répresentante legal da ｾｾａｉｓ＠ LTDA · ME 

Rua Castro Alves, 250 
Bairro !PS - CEP 28ú26cJ4f; 

ｾ＠ (01npns ､Ｇｉｊｾ［＠ Gc1ytr.;c2t?S - P ｾ＠
ￍＮＮ［ﾷｾ＠

,· .. 
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\ t.D\t"\ i,:·. _qS .. \_, ........ ｾＭ［ＬＮ＠ _ '.:·.:.-
\ ｾＱ｜Ｐ＼［ﾷＧﾷＧＮＭｾ＠

-:.-' 

1 Mona ... O 

ﾷＭＭＭｾ＠ ｾＭ ｾ＠

'FLN' :;/'\!; ｾｾ｜［ＩｪＬｰｰＬＺＧｯ［ｾ＠
,_ .,· . ｾＢＡＲｪｬＩ＠ 7 

VISt • ｾ＠ ｾ＠ ···-· -······ )", 
'.o ... ,, , t'li:A'X·n '))'>"' .• 1,:t1 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ｯｵｾ＠
· ｾｩＩｂｌｉｃｯ＠

EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,f -..-:1 ｾＢＧﾷ＠
［＼Ｎ￳ｾＧｩ＠ .., Fl.S :;;,. 2í 

, ｾ＠ \" ｾ＠ , '!' !!!. /Vr,, '1.J 'fLN'._<&::l ｾＮ＠ ｾ＠ <!/',"' 

1 ｾｾ､｟｟Ｌ＠
' ｜｜ｾｾ［＠Qo4 ＰＮＬｾﾷｉａＮ＠ i>t) )'; 1-L14 íl J rA · Ｂ•ｾｯｲ｣ｇﾺＢ＠A empresa ................................................ CV .................................................................................. , 

com endereço ÍW.1!< ... ｲｊＱＮｦＮＬｃＮＭＱＭＮＭＬｾ＠ ... l)K._Qt.JJ;:.-/i1A..M .. ＱＱＺｙＮｊＮＱＮｊＮｦＮｾ＠ ... ＸＧＮｾｦＧｦＮｩＮＷａＩ￩ＨＮＱ＠ .. :-:/".! &,-
inscrita no CNPJ sob o nº .J'f!..L.t/'dlef.Q,3/t:m!-:-.9.:t declara que 

• oA(r.,rW6t'V\ ｦＧｾ＠ ( . d rt) e ... tn !-.-<.' ................................... microempresa ou empresa e pequeno po e e que cumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses elencadas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nºl23/2006, estando 

apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal, não havendo, 

portanto, fato impeditivo de participação no certame licitatório referente ao Edital n°051/2016. 

Declara ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal 

prevista no Art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou 

nele inserir ou fazer inserir Declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". 

"Pena: reclusão de l(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é particular." 

Santo Antônio de Pádua ..•••.... } •..••..•. .! •••.....•.•. 

ris. S4fl. 903iooo1-171 
ｾｱＭ･ＮＬ［［Ｍ Ｖ ﾷＰ＠ Ó.&.S ＮｾｬｃＭＮ＠ ｾＱＱＮＮＢￇ＠ ROGERIA DA S.iLV,ü. COST/1 

d Assinatura do representante legal da empresa D 4 7 7 í 2 8 6 6 9 O 
Ru2 Dirceu de Otlvc:.ira ｾ｡ｲｴｩｮｳ Ｑ＠ 272 
Coiina.do Scí · Ceo ＳＶＷＳＰｾＰＰＰ＠

Pi ri: petinga - -MG ' ,, 

ＮｾＭ -
1\ ··"'·1-·0r.J .... : 
ｊﾷｾ＠ . 

' 



A empresa LUCLl\NA SILVA CRAVEIRO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA260 - LOJA OI - CENTRO-
' 

PIRAPETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob· o nº 21567747/0001-04 , declara para efeito do 

cumprimento do artigo 4º, inciso VII da Lei Federal nºl0.520, de 17/07/2002, sob as penalidades 

cabíveis, que preenche os requisitos de habilitação previstos no Edital nº05112016. 

Santo Antônio de Pádua .. Z.L . .1 •. Q.l.. .. .1k.QJ1". 

i,ó*:pr.ecsefí·t f:tte legal da empresa 

'21.567.747 ＯＰＰＰＱｾＰＴＱ＠
LUCIANA S!lVA CRAVEIRO PEREIRA 

04244610642 
Praça Santana, 260 - Loja 01 

Centro - Cep 36730-000 
L P!RAPETINGA - MG _J 

: .. ·. 



DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ＬＮＮ€Ｍｃｏｉｾ＠ r. ,_,v "1'5' 

｟ﾧＧｾｆｌｎ［Ｓｧ＠ 6 ｾＮ＠
ｾｾﾷ＠ . y .·, 

VI • 
, o' 

roe ｯｾ＠

A empresa .. fo& .. ｾＭＰＮＱＧＮ｜ｬＮＹＮＨｦＩｾＮＧ［ｩＮ＠ .. ｾ＠ ... ｾＭｾｾＭｾＮｦ｢Ｎ＠ .... ｾＰＮＧＺ＿ＧＮＺ＾ＮｾＮｙＮ＿ＮｩＮ｜Ｉ＠ .... ｾｾＮ｜ＩＮｾ＠ ... :.!1º ....... , com 

endereço .. í'.-9.f! ..... ＨＮＮｾｉｦＮ＼ｐ＠ .. ＺｨＮｾＮｾＧＮ＿Ｎ＠ ... ,.2..0.Q ... ｾ＠ .. :ffi1.P.-.f\P .. ｊｾ＠ ...... ＮｃＡ｜ｖｬｾＧ￭＠ .. 'OCk .. ｏｏｦｾＰｨｾｊＮＮＮｦＺ［ＬＧＺｩＮ［＠ D-".í 
. . b 0 0:1- o·:7;,.. ·.fs4L....t_rr..,d l fi. d . d . 4° mscnta no CNP J so o n ...... : .... '1>.l· ........ Ji».! ... w, ec ara para e eito o cumprimento o artigo , 

inciso VII da Lei Federal nºl0.520, de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no Edital nºOSl/2016 . 

. Santo Antônio de Pádua . Ｎ＿Ｎｾ＠ ... .1 .. QL. . .1.Jl .... 

Rua castro Alves, 260 
!)airro JPS - CH 28026·140 

ｾ＠ L;; ｴｾ＠
L ....... 

l. 
?· 



<;>\\. COfV1;q 
. '.;!" .f. 
. fi ｆｌｎＧＳＳｲｾＧＮ＠

.. .. . ｬｩｾ＠0 .- ｾ＠ \.; VIS J • 

·A empresa ｬ＼ｯ＿Ｎ［ＮｾＡｾＮｬ＠ .. ｾ＠ .... ＧｄＮＮｾ＠ .... S.-i. .. k.Ll.t:\. .. ｾＹＮＮｓＮｦｦｩ＠ .. ＺＺ［ＮｾＮｲＮＭｩ＾ｾｾＢＧﾺＮＧ＠ ............... , com 

endereço \(.;..,, .1>... ｖＮｾＮＱＱＱＮＮｃｅｗ＠ ... ［ｾ＠ .0(-i.ú. (; i. Í!ÇA .. /V\ l!J;RO. ＺｾｷＮ＠ .$ ... . ;;:. .l. ＮｺＮｾ＠ .CRl!-?.t;:.ri 1-.:t;; 
[\)ti o 0"''"" ·1-;).. · · o õ o e 03 <NV- ' • • • o mscnta no CNPJ sob o n ................ . .1 ....... ........ , declara para efeito do cumpnmento do artigo 4 , 

inciso VII da Lei Federal nºl0.520, de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no Edital nºOSl/2016. 

S A A • d p 'd 2 3.1 D/ ! ?.---.L T-anto nton10 e a ua ......... . ............ ｾ＠ • . 
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MUNICÍP[O DE SANTO ANTÔNiof6WifDuA';'.·w m,,,, 

, Estado do Rio de Janeiro \ ｴｬﾰＭＭｾｾｾＭｾﾷｊＭＭＮ＾ＺＭ＾ＮＱＮｾｾｾｾｾ＠
EDITAL 05112016 \ Ed•"1 º'----------- -

i ' . 
' M:cda\1daoe -· 

RAZÃO SOCIAL: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CNP J: 2156774110001-04 

ENDEREÇO: PRAÇA SANTANA 260 - LOJA 01 - CENTRO- PIRAPETINGA MG - CEP36730-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 

SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE, MÉDIO E PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO PR. UNIT.(RS/und) 

! 

001 245 horas Sonorização de ALTA potência ' ::+4 g nn 
" 

Sonorização de MÉDIA potência 
çc;r. or-·'\ 
J vv J/\_J 002 420 horas !' 

1 
, .. 

l 003 280 horas Sonorização de BAIXA potência XS.00 
Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

3. serem adotados pelo contratante. 

2. O prazo desta proposta é de 60 (sessenta) dias, confom1e art. 64, § 3º da Lei nº 8666/93. 

3. Caso venhamos ser a empresa vencedora anexamos a esta proposta, as seguintes informações 

necessárias à ｦｯｲｭ｡ｬｩｺ｡ｾ￣ｯ＠ e operacionalização da .-'\ta de Registro de Preço: 

2.- Raz3:o social: LUClANA SiLVA CRAVEIRO PEP.ElRA 

b- CNPJ: 21567747/000\-04 

e- i'·/úmero de telefone: Ｈ｟ｯＮｾｾＧＲＮＩ＠ ｾ＿ｾｾﾷＴ＠ - 11G Zt 

d- Para recebimento dos Ciéditos: ｂ｡ｮ･ｾＺ＠ ＲｾＳ＠ T 

e- Representante legal: 

- Nome completo: Luciana Craveiro Ptrelra 

- Cargo ocupacional: ｓＺｊｾ＠ · 'Prvf!.....,·eJê.Cv.f.: 
--:, e. identidade número: 10.923.268 órgão expeditor: 

.·estemunha: 

Nome completo: 

Data: 

SSPMG data da expedição: 16.08.1996 

CPF: 

( 



,, ,_.., 

RAZÃO SOCIAL: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CNPJ: 21ssn•710001-0• 

ENDEREÇO: PRAÇA SANTANA 260 - LOJA 01 ·CENTRO- PIRAPETINGA MG. CEP36730-000 

PROPOSTA DE PREÇOS 

·-... ---
SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE, MÉDIO E PEQUENO PORTE 

rTEM QUANT. UND DESCRJÇÃO 

001 245 horas Sonorização de ALTA potência 
. 

- . 

' 002 420 horas Sonorização de MÉDIA potência 

1 003 280 horas Sonorização de BAIXA potência 

r-
' 

todos os métodos • Declaramos aceitar, integralmente, e processos de inspeção, 

a serem adotados pelo contratante. 

2. O prazo desta proposta é de 60 (sessenta) dias, conforme art. 64, § 3° da'Lei nº 8666/93. 

3. Caso venhamos ser a empresa vencedora anexamos a esta proposta, as_seguintes íoformações 

necessárias à formalização e operacionalização da Ata de Registro de ｐｾ￧ｯＺ＠

a- Razão social: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

b- CNPJ: 21567747/0001-04 

e-Número de telefone: (0.?'2-) ＮＢ＾ｾ［Ｔ＠ · Hc;,t 
d- Para recebimento dos créditos: Banco: Z-11'" 

e- Representante legal: 

" , 

- Nome completo: Luciana Craveiro Pereira 

- Cargo ocupacional: ＤｯＢｾ＠ · 1P.vr:-""·JC:Gv..e 

r 

e. identidade número: 10.923.268 órgão expeditor: SSPMG data da expedição: 16.08.1996 

festemunha: 

Nome completo: 

Oata: 

CPF: 

\-\ () 
ｾＡ＠ ( . 

( __ /@imrfííi:Jdo representante legal 

Carimbo CNP J 

G21-t:·"'1 1<? ·noo1 041 ＢＵ•ｊＯＮｾＴ＼Ｌ［ｾＯｶ＠ º 

LUCJANA SllVA CRAVEIRO PEREIRA 
04244610642 

Praça Santana, 260 - Loja 01 
Centro· Cep 367 30-000 

L PlRAPH!NGA - MG .J 

PR. UNIT.(RS/und) 

ＧＮｦｾ＠ g QO 
--r Q' b J -...;) lt) 

ｘｾＮｇｑ＠
verificação e . controle 
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1 Município de Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

) 

. ·ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº:· 051/2016 

Razão Social da Empresa: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CNPJ: 21567747/0001-04 

' 

1 

ｾ＠ ·. 

·• . 
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3. ＨＮＧＺｴＮｾ￺＠ ｜Ｇ｜ｾｯｨ｡ｮＱＰ＼［＠ H.:r :a ｴｴｬｬｽ•ｦ｣ｾ［ｩ＠ verH:.:z-dor'ti 2n.el:antü\ lt ＡＢｓｴｾ＠ prnpo11.ta, ｬｬｾ＠ ＩｴＮＮｾｵＱＮＺＱ＠ •. ［ﾷｾ＠ ｩｮｦｯｲｴｮ｡ｾＺ￺｣ｾ＠
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SO:"ORIZA( ｾｯ＠ PAR.\ E\ L'\TOS DE GRA:>:DE. Mf:DIO E l'EQn:v.l PORTE 
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1 • < 

n,;r'.Li i :-;,111criZJ<,:Cí.t• dr: ｜ＭｾｅＰＮＺ｜Ｎ＠ .. ｾＧｾＺ｟ＺｾＺｾＱＮＺＱ［ＺＮＮ｟＠ _________________ ·-· L .. ﾷＭﾷＧＭ］ＭＭｾＧＮ｟｟｟Ｚ｟｟ＮＮｾＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭ［＠, ｪｬｾｾ＠ ..+:r 
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'10 rJ..-; ! Su!h}!"Í ［｟ＰＱＮＮＬＺｾ｜Ｈ［＠ de B .-\ ; :\. ＧﾷｾＭＭｲｩｵ［［ＬＬＺ［＠ ,e ｩ｟ｾｬ＠ _____ -- -·--· ----·------·----- .L. ｣ｾＮＮｌＮ｟ﾷ｟Ｌ＠ .... '.·.:: __ :_ _________ ! 

:Kt:iti:·. :nh:;.i.r;iln1cnt1;;. ｬｏｊｩＮＱｾ＠ <:·> ｾﾷｮｴＰＱｮ､｜ＺＺＧ＠ '' ＺﾷｲＭ Ｑ ＮｾﾷＺＺｩＺＺｩｏＺ＾＠ di;.· ｩｲＱＺＭＭｰ｣［ＺｾＬＮ＠ \.·:-:;i,::t,:ú) ｩ［ｾｩｩ＠ •. ,. 

,;, -:1:::·-. :!d•)\:.ld'.'S p,:.:i<; -:·(1nirJt,HHe. 

( 1 nr.· z, .k<: J pr• ;pc:;r:: e .:h: (i1 _ ｾ＼ＺＢＺＺｓｬＮＧＮＧＺｴｬＧ｡ｩ＠ J !as. O...::.\fl \.Vfl"iit' :±r'.. (>•\. 5 .> d:i j ,\'.i ;r· .\(;{)f,i9 _;, 

' ( :; '<I t·enh:u1H>> str ·t ctnpre:-;a '•.!nccd•1ra auex:ii ｴＡ＾ｾ＠ a e:>ta ｰｲｯｰｩＬＤＧｴｾＱＮ＠ a:- ＺＮＧｾＡ＿Ｌｬｩｩｯｲ･ｳ＠ ｩｮ￭ｯｲｮｬＺＺｬ｜ＧｩｨｾＺｸ＠

ｮｴＮ•ｴﾷｾﾷﾷﾷﾷＺ￭ｲｩＺｉＧ［＠ :1 r.,rtll:tlil<tCÍ't f! ｵｰｾｲ｡､ｯｮ•ｩｬｩＱＺＺｈ［￣ｯ＠ d:! . .\ta de Rl''.'Zi:'tro ôc Pn·r.:(1: 

a- Í<JLiio soci;1!: Rog<-ria ､ｾＱ＠ ｾｩｬｶ｡＠ c·i1::t·;.1 

h- ("'\,P,f: !S5 .. P:í90J,"tJOOl·"'.'"":' 

U:H:l: 

. -,·.:: 



,, 
-...;.,.., 

J 

•' 

; 

ｾ＠ ... ｾ＠

• 

ｾＬＷ＠ . , 
ii -.;; 
' '• 

'· 

., 
•• 1 

• 

.. 

•• 

"' ... ,. 

• 

.. 

' , 

', 

,t 

... 

,. 
,. 

r 

" 

{ . 
t 

- ' 

,, 



ｾＭﾷﾷｾｾ＠ .... .... ﾷｾ＠,. ........ ·-·· 

DECLARACÃO , 

A empresa LUCIANA SILVA CRA. VEIRO PEREIRA, com endereço PRAÇA SANTANA 260 -

LOJA OI - CENTRO- PIRA.PETINGA MG - CEP36730-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

21567747/0001-04 , declara, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal nº8.666/93, acrescido pela Lei nº9.854/99, que é cumpridora da norma constitucional que 

proíbe o trabalho noturno, perigosos e insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

merrores de dezesseis ar1os, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

Santo Antônio de Pádua ＮＯＮＺｾ＠ ... .1 .. QJ. . .1.?!J..f!:.. 

í21.567.74710001-041 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PtREIRA 

º'244rrni;4? V"t . 0,1.Vv .:. 

Praça Santana, 260 - Loja ffl 
centro - Cep 36730-000 

L PJRAPET!NGA - MG ·• _j"' 



A empresa LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME, com endereço na Praça , . · <!' 

Santana, 260, Centro, Pira.petinga- MG, inscrita no CNPJ nº 21.567.747/0001-04, l{FL . ,' ,1, ｾ＠
declara para efeito do cumprimento do artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666, de(0. . · · ｾ＠ t 
21/06/1993, sob as penalidades cabíveis, que a proprietária LUCIANA ｓｉｌｖａｾＢＧ＠ vis ;' 

CRAVEIRO PEREIRA, brasileira, divorciado, empresária, nascida aos 25/02/1981, ﾷＬＡＡＡＺ＾ｾ＠
portadora da Carteira de Identidade nº MG-10.923.268 - SSP/MG e CPF nº. 
042.446.106-42, residente na Avenida Isac Rodrigues de Souza, 336, Bairro: Centro, em 
Estrela Dalva - MG, CEP:36725-000 , não são servidores, responsáveis pela licitação, 
dirigentes de órgãos ou entidades do MiL'iicípio de Santo Antônio de Pádua. 

Outrossim, declara que não há qualquer outro fato impeditivo que impossibilite de 

participar dos ce1tatnes iicitatórios e, havendo alguma superveniência, compromete-se 

comunicar imediatamente à Comissão Pem1anente de Licitação e ao Pregoeiro. 

Pirapetinga - MG, 24 de Janeiro de 2017 

ＰＴＲＴＴＵＱＰＶﾷｾ＠ ,., 
Prnça Santana, 250 - Loja 01 

Centro - Cep 36730,000 

ｌｾ＠ ｐｉｒａｐｅｔｉＬｾＬｇａ＠ - MG 



LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIR4. - ME -·· j,\ 
-· Ｂ＾Ｍｾ＠

DECLARACÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA_ _ \ 
\ Processo Admini;tratl'O ｔＭＭＭＭＭｾｉ＠ 4-
\ N' ___ ｇＬＮ､Ｎ｜｡ｌ￳＼ＹＮｬｾＭＭ｜＠ -------------· 1 • 1c0 
1 , ｾｲｊｇ＠ ·'----.:''''"' o .ó.\ 
\ Edita" n• •• QS:i.-1.>'N-'-::;· ·- ------- ｾ＠ 3i ｾＢ＠
j ｍｯ､｡ｬｩ､｡､･ＮＭｾ］ＭＭ ｾｆｉａｾＧ＠

LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - ME, inscrita no .t 
CNPJ nº 21.567.747/0001-04, por intermédio de seu representante legal aí.,.'-.-" 
Sr. Luciana Silva Craveiro Pereira, portadora da Carteira de Identidade {;ff FL.N' 

nº MG-10.923.268 SSP/MG e do CPF nº 042.446.106-42, ｄｅｃｌａｒａＬ｜ｾＮ＠ . 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de ＢＧｾｯｾＭＭｯ｜ＮﾺＯ＠
1993, acrescido pela Lei nº 9 .854, de 27 de outubro de 1999, que não ｾ＠
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis e.nos. 

PIRAPET/NGA - MG, 24 de Janeiro de 2017. 

ｌｵ｣ｾ＠ Craveiro ｾ･ｩｲ｡＠
f2Í.567J47 /0001=04 ! 

LUCiANA SllVA CRfi.\fElE "EREIRA 

Praç6 Santana, 260 - Loja 01 
éentro. Cep ?;6730-000 

L ?!RAPETINGA - MG _J 

CentiO, Pirapetlnga - MG 



j ＧｾｴＮＭＮＺＺｳｯＬｱ＠ ---
f. ￭ｬｬｲｬＱｲ［Ｌｾ｜Ｑ｡ｲＱＬＭ ·-----....,__ 

J Nº IO • ,.,..- ""'-) 

! ｅ､ｩ［Ｚ［［ｾｾｾｾＭｾＭ［ＭｾＭＨＧＢＭｾＭＭＭＮ＠ -- ..... ·./: ... --.1.."'i: ｏｻＭｾ＠ -- ·---- / Modalidade .. _ ···::_:· -ＭＧ｟ＢＧｾ＠ j - , 
ｐｉ］ｴｩＧＮＢＭＢＭＧｔｾ＠ - ＭＭＭＭＭｾＢＮＧ｟ＢＺｾＡＧﾷﾷﾷﾷ＠ · 1 

?IRAPETINGA - MG " - j 
PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 .- 14iiika-/' 

CEP - 3€730000 - CENTRO 

Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Receitas 

EXERCÍCIO: 2017. Emissão Nº: 14 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

ILUCI.ANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 21.567.747/0001-04 

lnscrição Econômica: 1749 Inscrição Formatada: 340000 008 62 Processo: 1258 / 2015 
Endereço: PRC SANTANA, 2 6 O - LOJA O 1 

Bairro: CENTRO Município: PIRP...PETINGA 

UF: MG CEP: 36730-000 

ｾ＠ Tipo/RamoAúvidade: 221 COMERCIO ｖｾＮｒｅｊｉｓｔａ＠ DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

COMERCIO VA.'<EJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Observações: 

Restrições: 

I
ESTE ALVA..r:J.. É VALIDO ENQUANTO ATENDER AS EXIGENClAS DA ｌｅｇｉｓｌａￇＭｾｏ＠ EM 

VIGOR 

- Data de Validade: 30/03/2017 Data de Emissão: 24/01/2017 

ÉDIPO GRANJA PEREIRA 
ASSESSOR DE SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO 

'; .. , ｾＮＬＩｾｾｮ＠
)""'""'''7";-., !Jõ:(_ "_' ｾｊＢ＠ ),... l.. . ＭｾＮ＠ ' .• -- 1 . 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento: J 



\ 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADU 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002481264.00-83 CPF/CNPJ: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL 1 DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURlD!CA: EMPRESARIO (IND!ViOUAL) 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 

DATA iNSCRJÇÃO: :151"12/2014 

SITUACAO JNSCRJÇÃO: Ativo 

CATEGORIA: Ünico 

ME!: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 15/í2í 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36730000 

MUN!CIPIO: PIRAPETINGA 

ｄｊｓｔｾｉｔｏ＠ I POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: SANTA.NA 

NUMERO: 260 

COMPLEMENTO: 

COMPLEMENTO DO CEP: 

EMITIDO EM 

2410"112017 10:29:54 

UF: MINAS GERAIS 

\ 
) ﾷｹｾ｜ＢＭￜ＠ _·, c:.fr,)\i.i:·'C 



ＮｾｾＩ＠ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

＾｜［Ｇｬｾｾｦ｡＠ PIRAPETINGA 
ｲｾＭﾷ＠ ＢＭＢｾ＠ ._,;. 

, _-.-- ,, 
CERTIDÃO CIVEL DE FALÊNCIA E CONCOR:BMo'Adf\!eG'A'trvA"--------:H J 

Nº __ ＰｑｾＭ --- - " ＭＭＭＭＭｒﾷｵｾＧＡＧＮｬﾺｾ＠ , /' 

\

'"' .-,,..,}(:, ｜ｾＧｾＧＢﾷＧ＠ ｣ｾｹ＠- º<R 1 ;;;!Y.· .. ---, ----"'" " ,,-
$.A J ［ｩＰＮｾＭ .. · 1· 

. \.Edital ,, __ _o. -- - - •. -----··-- 1 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de ｎａｾｾｾ［Ｓ Ｐ ﾷＭ .. 
presente data, nas ações especifica. s de Concordata Preventiva/ Suspensiva, Falência de E ﾷｳｾﾷｬ｜ｩｯ＠ , <' -<;::\ 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recu eração a1uf ＭＭＭｾ＠

Recuperação Judicial, NADA CONSTA em, tramitação contra: 
0 
￧ｩｬ･ｵ｣ Ｐ ｾＭＭＭ · g ｎｾＮｬｬＮ＠ ｾ＠

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA ,...f,CONr"I« i FLS 3fl.. ｾＮ＠ ｾＦＧＨＧｐＮＮ｟＠ _· ｾＰｾＩ＠
CNPJ 21.567.747/0001-04 .;>'v ｾｄ｜ｵＧ＠ \ ._Jfefl: ｾ｣Ｚ＠ M-_'.:-'/ l ｾＭＬＬ＠ ｾＬ＠ ef;" 

Observações: .... Ｌｾ＠ v1 o ;' • 

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, ne\'S'J\!(jQ,G!E caput do art. 8º da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de.responsabilidade do soliciiante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o .nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrónico - PJe e o Sistema CNJ (Ex­
Projudi). 

/!-,presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da ex1s:ência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 24 de Janeiro de 2017 às 1O:14 

PIRAPETINGA, 24 de Janeiro de 2017 às 11 :09 

Código de Autenticação: 5499-34C5-DA6C-25D3 

Para vaiidar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (\1;1v1vv.tjmg.jlJs.br) em Processos I Certidão Judicial/ .t.1,UTENTICAÇÃO 2 infomiando o 
código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou íasura gera sua inv2iidade P. será considerada come. indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



C'.ERTIDÃO 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIR'\ 

(M.ZCTRIZ E FILIAIS) 
Certidào n•: 11946-0206/2016 

Expedição: 25/10/2016, às 16:31:07 

Validade: 22/04/2017"'- 180 (cento e 
de sua expediçào. 

C'2rtifica-se que LUCLANA SILV.1.\ CRAVEIRO ｐｅｒｅｉｒ｟ｾ＠

(MATRIZ E FILIJ>.IS)' inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
21.567.747/000l-04.r RÃ.O CONSTA do Ba11co 1'1acional àe ,De,Iedo 1-es 
Trabalhis':.as. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão sâo de ｲ･ｳｰｯｮｳ｡｢ｩｬｩｾ｡､･＠ dos 
Trit,-..1r1ais do Tral:;a.1110 e està.c atL1alizados até 2 · (dois) dias 
ar1tericres à data da sua expedição_ 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

ｉｎｆｏｒｍＮｾￇￃｏ＠ ｉｍｐｏｒｔｾＮＮｎｔｅ＠

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necess§rios ã identificação das pessoas naturais e juridicas 
ｩｮ｡､ｩｭｰｾ･ｮｴ･ｳ＠ perante a Ji1stiça do Trabalho quanto às obYigaçôes 
estabelecidas e1n .ser1ter.Lça ｣｣＾ｲｾ､･ｲＮｌ｡ｴ￳ｲｩ｡＠ t:.:.-an.sitacla ein julgado ou sm 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previder1ciários, a hono):ários, a custa..s, a 
emolumentos ou a recolhimentos.determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de a.cardos firmados perante o ｍｩｮｩｳｾｴｾ￩ｲＭｒｩ￴ｯ＠ Públfl.tz:_ o doo. 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ｾ＠

111 sTO pREG ,e.. . 
• u E l\POlO ＭｾＥｾ＠

-cQ\Jl?E *. ＢＧＮＮｾ＠

｜ｊｾｲＮｾＬＭｊ＠



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 21567747/0001-04 

Razão Social: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

Endereço: PC SANTANA 260 I CENTRO I PIRAPET!NGA I MG I 36730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/01/2017 a 13/02/2017/ 

Certificação Número: 2O1701150226"'287280402 

Informação obtida em 23/01/2017, às 16:43:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



-CERTIDAO 

Atendendo ao requerimento protocolado sob n. 0 

1829/2016 em que figu;r;.a.oomo fequerente o(a) Sr.(a) LUCIANA 
SILVA CRAVEIRO ｐ￭ｴＺｂＮｅｊＺｾＺＮＮＮＮ＠ CERTIFICO a pedido da parte 
interessada e para os.·.:;f18s ·a· que se fizerem necessários, que a· 
empresa ｌｕｃｉａｎＮａＮｾｾｩＺｖａ＠ ｃｾｖｊｅｉｒｏ＠ PEREIRA 04244610642, .::. 
se acha quites- ｰｱｾｾｦＺＧＮｑＦＧￍｬｬ＠ a ｆ｡［ｺ･ｧｾ｡＠ Pública Munitipal referente ｡ｯﾷｾ＠
ISS, até a ｰｲﾷ･ｳ･ｾｦ￼ｾｩＺｦｱｾｾｾﾷ＠ Eu, DânHele· Menezes bima - Dirigente de " 
Serviços se Cádãstro.pásso a presente Cert·idào que vai por mim 
assinada. · 

DATA DE EMISSÃO DACERTIDÃO: 
ＰＱＯｬￍＯｾＰＱＶ＠ ! - - ---, ;, , 

. - ｾｃｾｩｾ＠

'\' '.,. 29 (noventa) DIAS iFLNº ｟Ｇｾ＠
i,' "·:.. it. ::, 

\""' .GJ 

"· · VALJDAD E DA CERTJDAO' ,,,. ｾｏ＠ ".s-"· 

' V ' 

Ressalvado iJ ｆ｡ｺｾｮ､｡＠ Municipal, o direito de cobrar quaisquer"'"Yoroco 
0 

débitos queveilham a ser apurados após .o fornecimento 
·desta, .. . 



,.-·-:--:;;;;-..... 

PR.EFEffURLl. MLlNICiP,l\L DE P: ａｾ＠
GEF ')•i;. "J.·J.;_;l)G -- ;:::::cT.li.DD C;E f."'"-'' '°· ·2c:::;;. ｌＩｾｾＭＭＢ＠ . . . °"""'.. 

! erocesso Acimini;,Cr2t1·:tr,....J.1.,.. ＮＭｾＬｩﾷＧ＠ , '\ 
' Ｂｾ＼ＺＺＮＹＯＧ＠ N\ \,, -
1 ＮＭＮＮＮＰＰＱＮＮＬｾＱＶＱＢＢﾷﾷ＠ , .. ｾ＠ ) l N" __ J;l..L.Q.. ___ ﾷＭＭ､ＭｾＭﾷＭＭＭＺ＠ .... ｾ＠

CERTIDÃO 1 ｅ､ｩｴ｡ｬｮｾ＠ •• ｑｓＺＺｬＮｬｾＮｯ､ｾ｜ＮＮ＠ . -··· 

1 Modalidad• ＭＭｾＭＭＭＭＭ ...... 1§-!?li:a 

Atendendo ao requerimento protocolado sob n. o 
1829/2016 em que figura como requerente o(a) Sr.(a) 
LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA, domiciliado em 
P;rapetinga - MG certifico a pedido da parte interessada e para os 
fins a que se fizerem necessários q·ue a empresa abaixo descrita se 
acha quites para com a Fazenda Pública Municipal e dívida ativa até 
a presente data. Eu, DanjE;le • .f>1eneZes Lima - Dirigente de Serviços de 
Cadastro Passa a ｰｲ･ｳ･ｮｴｾＺＨ･ｲｴｩ､￣￼ＮＭｱｵ･＠ vai por mim assinada. 

_ .. ,<:'/".-.-:.'.-:·.· 

ＧＺＧｾｴｾｾＮｳＺ＠ ｯｵｾｾａｚￃｏ＠ SOCIAL 
LUCIANA ｓｉｌｖￂ￪ＧｒａｖｅｩＺｾｏ＠ PEREIRA 04244610542 

.'(·::. .. . . .. . 

· .. ··.... ,ENDEREÇO COMPLETO . 
ｐｒￇＧＤａｾｪｦａｎａＬ＠ 260 LOJA 01 SAIRRO CENTRO 

. - ... PIRAPETil'il!GA-MG 

-:· . 

... ·. · ........ ··· RAMO DE ATIVIDADE 
COMÉRCI-0;\ÍÂREJISTA·•D.E ARTIGO DO VESTUÁRIO E 

..•. : • 'A.ói:ssÓRIOS. 

DATA INÍC. ATíV. 
22/06/2015 

lNSC. MUNICIPAL .. 
3.4.000000862 

!NSC. ESTADUAL C.P.F /C.N.D.J. 
21.567.747 /0001 04 

D.ATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO:. 
Ol/1Ú2016 / 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 
gQ (NOVENTA) DIAS 

V 
. . PR:A.Ç:A CHRCEU DE CJLí\/E1R:P. ｬｶｌｾＮｆＧＭＺｷｲｮﾷｾｳＩ＠ CI"'i 

ｔｅﾷｾＮＺ＠ (32) ＳＴＶＵｾＳﾷ￭ｄｄ＠ ｾ＠ FPJ(: (32} Ｓ￭ｾＶＵＮｾＳｾｩｃＱ＠ ·· ｃ［［ＧＬＮｊｐｾＮｦＺ＠ ·J8.0S2 . ＮｓＲＵｩｇＰＰＭＭＱＭＮＺＺｾｓ＠
E-MA.l L: acf mir1ístrac2 cHõJJ:.-1 ra:J&tf r:crã:. ;;,•a. aov. br 



• 

' '-''-t ,.v1..; - ｾＱｆ＠ .. ｾＺＺＺ＠.j SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS• ｾｾ］ＢＮｲＦｴＺＺ＠ f 1 -:: ｾＢＧＬ＠

ｲＭＭＭＭＭＭＭｾﾷ＠ ｾ＠ ｾＧ＠ - . ｾﾷ＠ ---· 
--

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA 
22/11/2016 4-- . 

1-----------r•t.::"' ｾ［Ｚ｡Ｉ＠
CERTIDÃO V AL!DA ATÉ: 1 ..._ --/ 

. 
f NOME/NOME EMPRES ARiAL: LUCIANA SIL VA CRA VEJRO PEREiRA 

JNSCRICÃO EST ADUAL: 
002481264.00-83 

LOGRADOURO: RUA ｓｾＮｎｔａｎａ＠

COMPLEMENTO: LOJA 1, 

DISTRiT O/POVOADO: 

jcNPJ/CPF: 21.567.747/0001-04 

! 

BAIRRO: CENTRO 

MUNICÍPIO: PIRAPET!NGA 

20/02/2017 ,/ 

SITUAÇÃO: Ativo 

NÚMERO: 260 

CEP: 36730000 

UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever ｱｵ｡ｩｾｱｵ･ｬ＠
dívidas de resJ?onsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vier em a ser 
apuradas, é certificado que: 

1
11. Não constam débitos relativos a tributos administrados 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

pela Fazenda Pública 

2. No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 1 
de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
estáve.1 e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão som ente terá j 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005 • 

-

- 1 Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa 1 alcançando 
1 tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

débitos 

1 

!DENTlFICAÇÃO 1 NÚMERO DO PT A 1 DESCRJÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado 

Fazenda de Minas Gerais em ｷｷｷＮｦ｡ｺ･ｮ､｡ＮｾＱｾＮｧｯｶＮ｢ｲ＠ ::::>certidão de débitos tributários 
=> certificar documentos 

1 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CER TIDfiO: 2C16 000183689533 

htt psJ/www2.fazenda.mg. gdw/so:/ctri/SOL/CDT/DElL.LH E_ 7 4ô? ACAO= \/JS ｕａｾ＠ ＱｚａｾＦｮｵｾＱｐｲｯｩｯ｣ｩＺｩｬｵ］ＲＰＱＶＰＷ＠ ＴＸﾷＱｏＱＸＹＦ｡ｵｩ･ｮｴｩ｣Ｒｾ｡ｯｍｯ､･ｬ］］ｲｏｏａｂｘｎ＠ í /í 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ｾｯｳ＠ TRIBUTOS ｆｾｾｾＤＭｅ＠ À DÍVIDA ATIV c,1P>.; .·., . 

UNIAO ,,0 ''"·l' ｾ＠ ｆｾｾ［＠ ｾ＠ ·. 

. ｾＧｩＢｆｌｎﾺＴｯＱ＠ \. ｾ＠ ｾ Ｑ ｾＭＢ＠ Ｍｾ＠
Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA !!:> ｾﾷ＠ . ｾ＠ ＾ｉＡｾＭＭＭﾷﾷ＠ ｾ＠
CNPJ: 21.567.747/0001-04 ｾ＠ __ : ｾ＠ ....... ｾＢＧ＠

N . ｾﾷ＠ ｾ＠, ,· ｾ｡Ｎｷﾷ＠

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevar quaisq ｾ｜Ｚ､€＠ responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que ｾ｡ｲ･ｭ＠ a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita e\Jfü, .. 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em ｄｩｾ､｡＠ Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda ｾｯ＠ Ｇﾺｾ｜＠
Nacional (PGFN). ... Fls 33'.:i "' 

Esta certidão é l<álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\O, para ＧＭＭＮｾ｟ＭＧ＠ ｾｊ＠
todos os órgãos e fundos públicos da adm1rnstração direta a ele ｾｮ｣ｵｬ｡､ｯｳＮ＠ Refere-se à situação do -.#P 
sujeito passi\O no âmbito da RFB e d.a PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais pre>,istas 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à varificação de .sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.íazenda.gov. bP ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. bP. 

1/1 
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de ME, estipulou o prazo de 10 (dez) dias úteis, já computáveis a prorrogação pe .. . \ 
na legislação e no edital, para a apresentação dos documentos, ficando condiciona su{àit ＼ｾＮ＠
habilitação mediante apresentação dos mesmos dentro do prazo legal e, ainda, _ ｾＧＭ .... , ':: 
vencedoras a empresa, LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642, nos it pjJko..'\-r,;:,_,1izy 
que apresentou o menor preço, conforme lances registrados no relatório em anexo . .N. . !d.). -.\e::> 
goeira informou às licitantes acerca do direito de se manifestarem imediatamente e motivadamenc· _,/ 
te à intenção de interpor recurso, cuja fundamentação deverá ser apresentada por escrito no pra-
zo de 03 (três) dias. Os representantes legais manifestaram expressamente no sentido de 
renunciar ao direito de recorrer. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrado os traba-
lhos da qual foi lavrada a ata, que vai devidamente assinada pela Pregoeira, Membros da Equipe 
de Apoio e pelo representante presente. E ainda, foi determinado que os autos sejam remetidos 
ao Exmº Sr. Prefeito Municipal para deliberar quanto à adjudicação do objeto à licitante decla-
rada vencedora e homologação da presente licitação. />;."""'"">-,...,, 

L1-J.J. íl'.U.ci.w Çw\ / ＬＬＬＮＮｾｌｾＱｄＭＢＱﾷ｣ｵｓＺｦｸＭＬｊ＠ ｏｶＺＺｾＮｩｾ＠ ;{,0,''2::.. ｧｲｲｷ［［ＱｾＮ＠
fu\cliel Caraoso GabrY; y LUCIANA SILYA CRAVEIRO PEREIRA ｾ＠ "r 
P 1 

1 • \; v Luciana Silva Craveiro Pereifa 1 - \ • • .. -

regpe1ra \ \\ .
1 1 dl'\ l) ±1 Ｇ｜ＮｾｾＯ＠

v l..-i· !'r,· o :i.-· \\ ＱＱﾷﾷＭｾＮＱｾｬＱｊＰＮＱｲＧｶ｜ＬｬＱ＠ .·· ,;fi,_· ·,"'L \. lrJ_9.)ss_,.p)1íl. '..r:'w.\ic''\,I). \J,lJ· LL Ｌｾ＠ · · - • · 
Lettcia ivmniz Coutmho PGR , ROMOÇÕES E ｅｖｅｎｔｏｾ＠ MUSICAIS 
Equipe de Apoio LTDA-M,P . /r\, 

' ｾ＠ ｾ･ｬ＠ ｌ･ｯｮ｡ｲ､ｾ＠ Costa J;or ｜Ｌｾｌｎﾺ＠ f f J) 

ｬｦ［Ｎｧｦ￭ｾＮｻ￡Ｂｗￚｲ￡ｶ￡ｾｾｊｾ＠ ＨＯｾｾｾｾｾｮｬｾｲｾ［Ｚ｣ｾｾＧＢＢＭ｜＠ ﾷｾｾｲｯｾｯＢﾺＮ＠ ＧﾺＧｾｾＧＮ＠
Ebuipe &e Apoio / J amerson Martins Pereira Ｇﾷｾ＠ ?;j $! ª 

ＱＺｩｾＮＮ＠ J ｾ＠ J' ｾｩ＠
\, Ｎｾﾷ＠ ·e: ｾ＠ o, ｾＡ＠
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MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PADUA 
Estado do R.io de Jru1eiro 

EDITAL 052/2016 - PROC 6086/2016 
RELATÓRIO DE LANCES VERBAIS 

MÊDIA ROGÉRIA 
--

1 PGR 

R$/und UNIT. TOTAL. -1· UNIT. -1 

Ｏｾｚ＠ UU 1 
R1íl.11 1- ' 

/'tJ,VV 1 1 746,00 

T01'i\L 

LUCIANA 
----j 

UN!T. -1 - TOTAL 
Menor valor+ 

10°/o 

; ; '" [ 
1 1 

600,00 

548,00 

ｾＺＮｔＭＭｾｾＭｲＭｔ＠ ________ _ 
1 ｏｾＭｾＮＺＧＮＺ｟ｊＭｾｾｎｏｾｾａｾￃｏ＠ Dfi ｍｬｾｄｉａ＠ POTÊNCIA 1 631,é7 l ｾｾｾＺｾｾ＠ 1 __ · -

ｾＰＳ＠ ﾷｲＭ［ｾＭＭｲＭＭＬｾＭＬＭＭＭｾｏｎｾｾｉｚｾｾￂｏＭ［［Ｍｅ＠ ｂ［ｾａ＠ POTÊNCIA 1 '"" ＼ｾ＠ 1 322,oo 1 336,00 
J;tv,u f r ｾｮＮｲ＠ nn 1 306,00 

-l=_---------- ____ L - ｔｏ￼ｕｾＭﾷＭＭＭＭＭＭ ' 'v.1,w 1 -

f} ＯｾＭ

ｾ＠ \i ｾｶｩ｜＠
Ｇｾ＠

ｾｾ
ＯｾｾﾷＮ＠

- o 
< ｾ＠ ｾ＠

1 o (;; .s::- (") 
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o -- < \"b ,,_.; ＮｾＢ＠
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f" :n /e 

,.. -<e 
ｾ＠ e 
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.'"...(t'.'o':J ?:0 .,_. 
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: - .f'.-1 
ｾＧｴ｟｜｜ￔＮ＠
ｾＬＮ＠ ..... 

! ;:; Q.. 

ｾＭ ｾ＠ \. ;.;, 
ｾＭ " ﾷｾ＠ Ｚｾ［＠= •º ｾ＠ 1 
"' ' ü b \()' Ｂ･Ｍｾ＠

ｾＧ＠ º·1 •J,.. !·-- 3 
ｾ＠ ｾ＠ ? 
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MINISTÊRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federa! do Srasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ·------ ＭﾷＺｾ｜＠
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS ｆｅｯｅｾ￀ｦｾｾｧ＠ ￀ Ｖ ､ｦｖＷ｢Ｕｬｲｩｾｋ＿＠ F "fls.: ..... . ﾷｾｾ＠

. DA UNIÃO !·J' __ ｦＮ｣ｓＮＨｐＭ｟ＩＮ｟ｾＭｾＭＭＭ '•-- ---:--·--.fJ-
·Nome: ·LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA Ed1HI n': •. ＰＮｓｾＮｊＮＮｊ｟ｧ｟ＮＨ｟ￇ＠ __ -·-· ｾ＠ roo . !.· 

CNPJ: Ú.S67.747/0001-04 : " . . . . ｾ＠ . l 
.::i.r.a!1aaoe ___ ｾＭﾷＭＭＭＭＭ .. -----... í 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional ｣ｯ｢ｲ｡ｲｾ＠ inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujei:o passivo acima identificado que vierem 2 ser apuradas. é certificado que nao constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributt!rios administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Srasíl (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto ã Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nado.na! (PGFNJ.' 

Esta certidãÕ é ｾ￡ｦｩ､｡＠ para o eslabeiecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os 6rgão·s e .fundos pú:ilicos da administraçao dire1a a ele vinculados. Refere-se à sl!uacao do 
sujeito ·passivo no âmbi:o da RFB e ·da ?GFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas ·a· a 'd" do parãgrafo Uni:::c do art. 11 da Lei n? S.2í2. de 2ll de julho de i991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sud BL1lenticiddde na ＡＺｩｴ･ｲｾｉＮ＠ nos 
endereços <hllp://www.receita.laz.enda.gov.br> ou <httpJ/www. ーｧｦｮＮｾ＠ azenda.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria ｃｯｩｾｵｮｴ｡＠ RFB.tPGFN ｮｾ＠ 1. 751, de 02110!20í4. 
Emitida às·09:04:11 do dia 30/0112017 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 29/07/2017. 
CódiQC;I de comrole da certidão: 9FAE.FF1 F.582E.'7BOB 
Qualque; <asura ou emenda invalidarâ ･ｳｴＮｾ＠ documente. 

￭ｨｵｴｾ＠ ｾ＠ 01/0:1}1!1-. 

ｾｲＭＧＮＩ￭￭ＧｦＧＮｌ＠

http:/ /\\"\\' v.1• r?cc i ta. fnzendn'. gov. br/ A pl ic.aco ... 
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Procuradoria Geral do Município 
®'efeitura ?rf.unicipa{ áe Santo )lntônio áe <11 

'F.staáo áo <.Rio áe Janeiro . . . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6086/2016 
MODALIDADE DE LI(:IT,\ÇÃO: PR.E.GÃ0;7·EDITAL-Nº 051/2016 
TIPO DE LICIT-!\.GÃ.Õ;'°fviÉNÓR PitEÇôM f_;:_.lf"'h 
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. ｾＺｾｾｾｾｾ＠ ｴＺｾ＠
MUNICÍPIO DE SANTO ａｎｔￔｎｉｏｾ＠ ·:·r A ｦＢﾺＧＮｾＧＭﾷﾷＱ＠

Estado do Rio de Janeiro ｾ＠
GABINETE DO PREFEITO _ 

ＬＮＬｾ＠ CONr"I . ＮＮＭｾＺＰＭＰ］ｾＭｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾷ＠
ＱＮｾ＠ v ｾ＠ ..s• \ ?10ces-- ,., ....... J. ｾ＠ _ --···. 

1 ' 

ｾ
Ｍ 'r:.. " ' r<)(,.. i' "'""-e...!-'- -- ------ / t FL.N'. 0 . "'. \ l'l' ___ ￇｩ｟ＮｙＭ＼＾ＭＢＢＭｾＭＭＭＭ ｰ｟Ｈｱ｟ｾ＾｟Ｎ＠ . 
ｯＺｾ＠ . \ ＬｾＧｩｴ｡｜＠ 0, _ _oS.tl--- __, •ＭＭＭＭＺＺ［ＺＮＺＮ［］ｾＺＺＮ［［ＮＮｾＧ＠
""" ,.., \'- -----PROCESSO ADMINISTRATIVO 6086/2016 • ; \ ｾＭﾺＧＢﾺﾪﾺＧ＠ __ _ 

EDITAL 05112016 . roe o ,_" _) ií'iiiiic6' 
PREGÃO PRESENCIAL -- ＭＢＧｾＭ 3'1S'1 ｾ＠
OBJETO: Prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa potência. ｾ＠ FLs . .:::.L,, 2 

ｾ＠ ｊｬｦＮＭＱ［ｾ＠

"' TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACÃO ｾｌｎＧ＠ ｾ＠

ｾ＠ ｾＭｾｩ｜ｦ＠
• o -......:.:.."'!" 
.().ô ｯｾ＠

·roroco'-' 
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do Edital 051/2016 referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL para a prestação de serviço de sonorização de alta, média e 
baixa potência, adjudico o objeto a licitante LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 
04244610642, nos itens em que apresentou o menor preço, conforme relatório de lances em 
anexo, para a realização do referido serviço e homologo o resultado do julgamento da licitação e, 
em consequência da homologação, fica convocada a respectiva empresa para assinatura da ata de 
registro de preço no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

Santo Antônio de Pádua, 06 de fevereiro de 2017. 

ￚ ｾｌ＠s u1n al de Oliveira e 
Prefeito Municipal 
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1 l\1unicípio de Santo ｾｮｴ￴ｮｩｯ＠ .de P. ￡ｾＺＮｾＮＭＮＧ＼＠ \··. 
Estado do Rio de Janeiro ,;;7õéésso t-d:c .. nistra" _,., ｾ［［Ｎ［ＮＺ＠ .• , 

ATA DE REGISTRO DE ｐｒｅￇｑｾ｟ｵＺｺＭ［Ｌ｟［｟［［ＧＺ＠ ｃｾ［［［ｩ＠ '. ; 
EDITAL: 051/2016 \ ,0,wr.º_.Q5J.J.º - ＭｾＭＭＺｾＬＯ＠

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0016'/i-''' "·- -- . • 
ｾＱＭＱＱｃｌＢａｩＢ＠

OBJETO: Eventual prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa potê ｾｾ＠ Fo:n: ＼ｩ＼ＺＭｾ＠

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 EDITAL: 05112.ol PREGÃO PRESE ﾧｊａＬＬＮＮｾｾＭＭＭＭＭｩＺ＠
ｾｃｏｉＮ［ＭＮ＠ ;).) . ｾ＠ __ '>- i 'tl 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 i;" '"·J· q euco o ｾＢｾＬｽＱＮＧｾＭｾｾ｢Ｌ｟＠
"'"' /, \"".].: ' o .. "&'. /. 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 0424461 i}fl N'-.'.:l_2__" ｾＹ＠ ri ｾＮ＠ _ ｾｾｾ＠
. zj ::> FL N\ 

ENDEREÇO: Praça Santana, n"260, Loja 01, Centro, Pirapeting _ ,!! !!! · 
Vl O ...., C( . . S:: 

CNPJ: 21.567.747/0001-04 /> _ '- • ,... ' ºf: .i:i 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e ､･ｺ･ｳｳ･ｾￍ｡＠ da Secretaria Municipal "' - ｾＧｻｪｩｪ＠
tração Planejamento e Gestão Municipal de Santo Antônio de Pádua, situado na Praça Visconde Figueira, n 7, 
segundo andar, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, o responsável pelo Órgão Gerenciador, Sr'. Josilene de 
Oliveira Rocha, nos termos do Decreto Municipal n'l05/2013, face a classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL através do procedimento do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS para 
eventual prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa potência, segundo critérios estabelecidos 
no EDITAL 051/2016 e, ainda, em virtude da deliberação do Exm' Sr. Prefeito Municipal, Sr. Josias Quintal 
de Oliveira, decidindo-se pela homologação do resultado da licitação, resolve, registrar os preços ｡ｰｲ･ｳ･ｮｴ｡､ｯｾ＠
pela empresa Luciana Silva Craveiro Pereira 04244610642, inscrita no CNPJ sob o n'21.567.747/0001-04, 
representada por Luciana Craveiro Pereira, portadora da carteira de identitlade n'l0.923.268 SSP-MG, con­
forme abaixo: 

lTEM QTD. UND. DESCRI CÃO UNIT TOTAL 

001 245 Hora Sonorização de alta potência 744,00 182.280,00 

002 1 420 Hora Sonorização de média potência 545,00 228.900,00 1 
i 

1 003 280 Hora Sonorização de baixa potência 304,00 85.120,00 i l 

Total 496.300,00 1 

1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma da iei, 
mediante justificativa por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. 

2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos da Lei Federal n'S.666/93 e alterações 
posteriores. 

3. A A ta de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Santo Antônio de Pádua, que não tenha participado 
do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador. 

.4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições 
para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
4.1. O prestador do serviço deverá retirar a Nota de Empenho dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos após a convocação realizada pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços . 
4.2. Os serviços deverão estar concluídos e testados com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do início dE 
cada evento. 
4.3. Para efeito de pagamento, o Município definirá com antecedência, as horas de duração de cada evento, quE 
serão contadas a partir do início do mesmo. 

5. A prestação do serviço deverá ser realizado conforme solicitação do respectivo órgão e após a emissão da not; 
de empenho. 

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. Eventual serviço de sonorização de alta, média e baixa potência objeto do presente Edital será exccutad 
pela Contratada obedecendo ao Edital e seus anexos, a Lei 8.666/93, e demais normas legais e regulamentare 
pertinentes, e compreendem os materiais discriminados conforme abaixo: 

• 245 horas - Serviço de sonorização de alta potência, para realização de eventos de grande porte . 
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Município de Santo Antônio de Pádua F \ 

Estado do Rio de Janeiro Ｍｾ＠ __ , ｾ､ＢＧＧﾺＧ＠ ' ' " ＭｾﾷｾＭｽ＠
ATA DE REGISTRO DE ｐｒｅｏＬＨＡＬｾＺ［Ｌ＠ ____ LJAa---r ,._j .. 

EDITAL: 051/2016 \':
0
;;,,1,,, __ ｶｳｊＮＮｊＮｾｾｾＢＧ＠ .. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ＰＰＶｾＧＢ＠ •--- - __ 

• 420 horas - Serviço de sonorização de potência de no mínimo de 10000 watts, em ambiente fechado 
ou aberto. 

• 280 horas - Serviço de sonorização com potência de no mínimo de 3000 watts, em ｡ｭｾ＠ • 
ou aberto. .,..., . . ｾ＠<- • IP 

.:::> FL. Nº · . '1 :"' 

SISTEMA DE ALTA POTENCIA e< ｾ＠ .. ｾ＠
QUANTI- DESCRIÇÃO 

·.e;) 

',o !'/º Ｍｾ＠ ｾ＠DADE ,,,_ ., "" 
16 CAIXAS PI SUB-GRAVE2.400WATTS- SWP218 1200 WATTS CADA AUTOFALn.n 

1 

08 1 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE 1.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRAY 
32 CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1 .400WAITS CADA-!VIARCA LINE ARRA Y 
04 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS MODELO SLIM 
04 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS MODELO SLIM 
02 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS MODELO SLIM 
02 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS MODELO SLIM 
01 PROCESSADOR DIGITAL MODELO DRIVE RACK 260 OU SIMILAR i 

MESA DE SOM J?IGITAL 32 ｅｘｐａｎｾｉｖａ＠ PARA 64 CA.NAIS COM NO MÍNIMO 16 í 
01 AUXJLIARES, SAIDA PARA GRA VAÇAO MUL TIPISTA. 
50 METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS ' ' 
20 METROS DE MULTI CABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 1 

01 MAINPOWER 
1 

02 INTER COMUNICADORAS 1 
48 MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO 
04 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO 
100 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 
16 METROS DE ANDAIME PARA IÇAMENTO DOS LINES 1 

08 TALHAS PARA IÇAMENTO l 
02 NOTEBOOK 

SISTEMA DE MONITOR 
04 CAIXAS P/ SUB-GRA. VE KF 2000 WATIS CADA 
04 CAIXAS PI MEDIA-ALTA 1.400 WATTS CADA-LINEARRAY -
01 AMPLIFICADORES 10.000 WATTS CADA 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 
01 M'1PLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 
01 M&LIFICADORES 1.250 WATTS CADA 
04 MONITORES SM 400 
01 PROCESSADOR MODELO DRlVE RACK260 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CA.NAIS COM NO MINIMO 16 SA-
01 ÍDAS DE AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 
04 POWERPLA Y 08 VIAS CADA 
15 DIRECTBOX 
30 PEDESTAIS 
50 METROS CABOS PP4 P.ARA ENERGIA 25MM 
01 ! CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE DE 15" +DRIVER 
02 CPJXA PARA. GUITARRA. 02 AUTO FALANTES DE 12" 
01 ! JvION1TORPARA BATERIA-TREE WAY +SUB- COM 02 AUTO FALANTES DE JS" 



í\ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0061.2 _.,,.,,.. - __ _ 
Ｂｾ｜ｃｩ＠ r. 41 , 

OBJETO: Eventual prestação de serviço de sonorização de alta, média e baixa potência ｾ｜ｪ＠ ''º'"' ·- ·-<: 

. é{ A ＺｬｴＧｾ＠ "" 
PROCESSO ADMINISTRA T!VO: ＶＰＸＶｾＰ｟ＱＶ＠ EDITAL: 0Slí2016 ｐｒｅｇｾＨｦｾｓＮｅｎｃｉ＠ fe.:L)'Q ___ ·-<:, 

/
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 t, . · · · ｾＬ［ｦ

Ｐ＠
. oi '&,1 R,,,,, _1nfl,: _,.·"" 

. · ,_ FLS f,,OJ; ｾＮ［［Ｌｾﾷ＠ ｾＬ＠
tEMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 i ·t;;p-. g <f .lvfü-

' ｾ＠ ＬＮＬＮＬｾ＠ 1 
ENDEREÇO: Praça Santana, n"260, Loja 01, Ce!JtrO, Pirapetinga/MG. 

CNPJ: 2!.567.747/0001-04 

ｾ＠
02 ! CAIXAS INTERCOMUNICADORAS :=J 

PRECO TOTAL ESTIMADO POR HORA 1 -RS830.33 ' 1 
, . , ot. vu11·r;...., 
. ' ... ' . :V "i:,. 

-· 
ITEM 2 PO'.ÇÉNCIA MÍNIMA 10 000 WATTS: ｦｾｌ＠ Nºl" <?)-\: ｜ｾ＠

SISTEMA DE MEDIA POTENC •'<\ ｾ＠ - . ,;> fl.Nº • ·1 'f.. 
ｑｕａｩＧｾｔｉｄａｄｅ＠ DESCRil'ÃO \•,,/ ｾ＠ :; ;;. • ">.\ .s: 

08 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS CADA ｾｲｯ｣ｯｶＯ＠ · \' ) . .'l:J 

04 CAIXAS PI MEDIO-GRA VE l.400W ATTS CADA LINE ARRA Y Ｇｾﾺ＠ V' 
ｾ＠ 16 CAIXAS PI MEDIA-ALTA !.400WATTS-LINEARRAY 

02 AMPLIFICADORES 10.000 WAT.TS CADA MODELO SLIM L. __, 
1 02 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA MODELO SLIM 1 

AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA MODELO SLIM 
-; 

02 --i 1 02 AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA MODELO SLIM 
' i 01 PROCESSADOR DRIVE RACK 260 i 

1 
MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MINIMO IS i 

L 01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRA VACÃO MULTIPISTA. 32 CANAIS ! 
i 50 METROS DE MULTICABO DE 48 VIAS 1 

_J 
1 20 METROS DE MULTICABO DE 12 VIAS SlJB-SNAKE 1 

' r-- OI MAINPOWER 
r 02 INTER COMUNICADORAS i 1 

24 MICROFONES SHURE ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO -, 

1 02 MICROFONES SHURE SEM FIO -

1 50 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 

ｾ＠
I6 METROS DE ANDAIME PARA IÇAMENTO DO SISTEMA LIJ\'E-ARRA Y 1 

08 TALHAS PARA IÇAMENTO ' 1 

02 NOTEBOOK 1 

( \ SISTEMA DE MONITOR 

1 /1 . QUANTIDADE _ DESCRIÇÃO 

Ｍｾ＠

YXJ· 1 02 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400W A TIS CADA-MARCA I 8SOUND 

.: .. 
''.

/-<ji ,• / v.1Yf.-' ＭＭＭＢｾﾺＲ］ＭﾷＺ＠ ----+--cc.;:_;A:::;IXA=.::=-s ::.cp'c..:' l\--=1E=D=-l::.Ao-,ALc::: ＺＺＮｾＺＺＮＺＱａｾＡＮＺ｣ＮＮＺ｟ＴＰＺＺ｟ＺＰ｣｟ＮＺｗ［｟Ｚａ｟ＮＺＺｔＺＮＮＮＺｔＺＮＺＺｓ｣ＮＮＮＺｃＺＮＮＺａＮＺＺＺｄＺＺＮＮＺａ｟ＮＺＺＺＭ｟ＺＮＺｍ］ａＮＺＺＺｒ｟ＺＮＺｃＺＮＮＺａ｟ＺＮＺ｟ＺＮＺｉ＠ 8:.:S:.::O_::UND:::..:.:::__-__.:L::::IN:.:.:' ':.::E_,_ARRA=.::_::_:y l AMPLIFICADORES I0.000 WATTS CADA 
AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA 

OI AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA 1-----"-=--------+:==.::::.::...::..::.:.:=.::::::::::::.__:::;c::.::...:.:..:.:.::.::-=:..:::o.:::_:_::.c _____________ _ 
OI AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA 

'--
OI 
02 

i MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MINIMO 16 
1 ａｕｘｬｌｉａｾｓＬ＠ SAIDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 

POWERPLA Y 08 VIAS CADA ---------
! 5 DIRECT BOX 

L-----..:.::15:____ PEDESTAIS 
50 -1 .METROS CABOS PP4PARAENÊRGlfa. 25MM 

1------º"-'1'--. 1 CAIXA. PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTETS"+DRIVER 
___ O_J ....1 CAIY.A PARA GUITARRA COlvI 02 AUT9 FAL°'A=-N--=TE=S__,ic.=2_" ----·--'---
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1 Município de Santo Antônio de Pádua 

02 CAIXAS INTERCOMUNICADORAS 

ITEM 3 POTÊNCIA 3 .000 W ÀTTS: BAIXA POTÊNCIA 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
02 CAIXAS PI SUB-GRAVE 2.400WATTS SBWP 218 
04 CAIXAS PI MEDIA-ALTA l.400WATTS CADA-MARCA LINE ARRA Y 3 VIAS 
01 AMPLIFICADORES 6.000 WATTS CADA i 

01 AMPLIFICADORES 4.000 WATTS CADA _j 
01 PROCESSADOR DBX 260 i 

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO MINIMO 16 j 
01 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 1 

MICROFONES SM58 ESPECIFICOS PARA CADA FONTE SONORA COM FIO t 06 
02 MICROFONES SM58 BETA SEM FIO j 
16 CABOS DE SINAL E MICROFONES XLR MACHO/FEMEA 1 

01 NOTEBOOK 
PREÇO TOTAL ESTIMADO POR HORA 1 R$390,67 i 

__J 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Pagar pontualmente pelo fornecimento. . , · 
7.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil quaisquer instruções ou alterações a serem ado-
tadas sobre assuntos relacionados a este Contrato. · 
7.3. Designar um representante autorizado para acompanhar'os fornecimentos e dirimir as possíveis dúvidas exis­
tentes. 
7.4. Liberar o acesso dos funcionários da CONTRATADA aos locais onde serão feitas as entregas quando em 
áreas internas do CONTRATANTE. 
7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do contrato, sem que com isso venha excluir ou reduzir 
a responsabilidade da CONTRATADA. 
7.6. Impedir que terceiros estranhos ao conrrato forneçam o objeto licitado, executem a obra ou prestem os servi­
ços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato convocatório e no contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAf)A: 
8.1. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme determina o artigo' 55, XIII da Lei Federal 
nº8.666/93; 

8.2. Observar os regulamentos, íeis, posturas e as determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas · 
(ABNT), os dispositivos legais vigentes e as Normas Técnicas de Saúde e. Segurança do Trabalho, bem como 
adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no 
desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências de locais do 
CONTRATAl'\!TE; 

8.3. Fornecer e providenciar a utiliza.:;ilo dos equipamentos de proteção individual (EPI's), de acordo com a Lei 
de Segurança e Medicina do Trabalho (Lei Federal nº6.514, de 22 ·de dezembro de 1977) e Normz 
Regulamentadora nº06 aprov:ada pela ｐｯｲｴｾｲｩ｡＠ GM 11'3.214 do Ministério do Trabalho, de 08 de junho de 
1978; 



M ' 

1 . 

Município de Santo Antônio de ｐ￡､ｵ｡ＭＭＭＭｾｾ＠ ·."\ 
E ' d Ri d . --;;;;·-n,ç.rall" '/ __ ,i/,.,-·-- ; 

stado o o e Jane1ro,.;;:é"º "" ·' . ｾ＠ .. ,\ 
ATA DE REGISTRO DE ｐｒｅￇﾷｏｓＭｾＭ［ＱＹＭＧＭＢＧﾷ＠ Ｎ｜＼€ｾｾＭＯ＠ i 

' J.20 - '• EDITAL: 051/2016 \ ,_ 0,,,1 ,,_os,A,- - • . ＭＭｾＢＢＧＭｾＧＺ＠
' . , 
\ .. ﾷＭｾＭ -. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oo'ifJ2til 7 

OBJETO: Eventual prestação de serviço de sonorização de alta média e baixa potên · '<\'ºº', ｾＢｾ＠
' ÇQ\f'• ｾ＠

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 EDITAL: 051/2016 PREGÃO PRESEN ｾＯｴ＠ .. ｾ＿ＮｩＲＭＮＬＮ＠ .. ) 
HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 ｾ＠ ｾＭＧｊＡｄＬＱＮＬＬ＠

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

ENDEREÇO: Praça Santana, n"260, Loja OI, Centro, Pirapetinga/MG, 

CNPJ: 21.567.747/0001-04 

ｾ＠ ... --· C) 
ｾＬＡＬ＠ -....\ 

"'<:J • . -

8.4. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATANTE; ｾ＠

8.5. Cientificar o CONTRATANTE de qualquer ocorrência anonnal na execução do serviço; Ｎｾｾｾｾ＠
8.6. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorre ､･ｾ＠ "O 
culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom­
panhamento pelo órgão interessado, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 
8.7. Não fornecer qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais com­
petentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entida­
de credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial . Conmetro (Inciso 
VIII, Art. 39, Lei 8.078/1990). Q"c. C01Vr,, 
8.8. Fornecer toda mão de obra e equipamentos relacionados no item 1. 1. ｾ＠ /.J. '\& 
8.9. Fornecer equipamentos de proteção e segurança dos operadores; S FLN' -, a ｾＧＮ＠
8.10. Fornecer alimentação e transporte dos operadores.até o local do serviço; ｾ＠ ;:s;;z::-
8.11. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos; ,.. ｾ￠Ｇ｜ＺＧﾷ＠
8.12. Responsabilizar -se por quaisquer danos causados a terceiros, isentando o ｍｵｮｩ｣ｩｰｩｾｦ｢ｬｦｊＬｩｾｧｹ＠ r 
responsabilidades; -c::...---
8.13. Reparar ou substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, os equipamentos imobilizados por pane de 
qualquer natureza; 
8.14. O prazo estabelecido no item 8.13. aplica-se também aos operadores, no caso de alguma incapacidade 
momentânea ou permanente. 

9. DÀS CONDIÇÕES DE PAGAM];NTO 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada parcela da obrigação, 
através de cheque nominai ou depósito em conta bancária indicada, por intermédio da apresentação de fatura 
emitida pela Contratada em correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

9.2. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, serão devidos 
pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o valor da parcela devida, a título de compensação financeira. 

9.3. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 0,01667% ao dia. 
alcançando ao ano 6% (seis por cento) 

1 / Ｏｾ＠ \ f 9.4. Entende-se por atraso o prazo que exceder 15 (quinze) dias da apresentação da fatura. 

Ｑￚﾷ｜ｩｾ＠ 9.5. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o Município de Santo Antônio de 
'i V Pádua fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação financeira. 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecu .. 
ção total ou parcial. 
10.2. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo CONTRA TA.i'ffE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicaç.ões ir.dispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

10.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e exclusiva da 
CONTRATADA quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que se obrigou, suas consequências e 
implicações perante o CON'TRATANTE, terceiros, próximas ou remotas. 

10.4. A execução do contrato será acompanilaáa por Urr! representante de CONTRATANTE especialmente 
designado, permitida a ｾｯｮｴｲ｡ｴ｡￧￣ｯ＠ de terceiros para assisti-lo e subsidiá··lo ·de informações pertinentes a essa 



1 " 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6086/2016 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 

ENDEREÇO: Praça Santana, n"260, Loja 01, Centro, Pirapetinga/MG. 

CNPJ: 21.567.747/0001-04 '.o 
atribuição. o servidor designado pelo CONTRATANTE irá exercer ampla, ｩｲｲ･ｳｴｲｩｴｾ＠ e permanente fifi.<llllt!:·tãc. 
execução das obrigações e do desempenho da CONTRATADA, sem preJUIZO desta de iscai 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.5. A CONTRA.TADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução 

do contrato. ..., ｑｾ＠ ｃｏｬｾＱ［ｱ＼ＮＱ•＠

11. 0 fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: ff-.;FLNº 4 ｡ｾｾＮ＠
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; it. ｾ＠
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável; . . "'. , v1. 0 :· . 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles ｾｯ＠ do8v: ,ercado, 
d) . - d . 'bl' "'" roe estiverem presentes razoes. e interesse pu ico. .._ 

12. O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados. 

13. Ocorrendo atraso injustificado no fornecimento do objeto, por culpa do fornecedor, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de l % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora 
independente de notificação ou interpelação. 

ｩｾ＠
/ ' 

14. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota dE 
empenho no prazo estipulado, importa ínexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total di 
obrigação assumida, hipótese em que a licitante vencedora estará sujeita à aplicação das penalidades previstas nc 
presente edital, inclusive multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcelainadimplida 
facultando o Município de Santo Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64 
§ 2° da Lei Federal n º8.666/93. 

{ 

/{1 
/ i i 

I 1 i ' / i i ! 

15. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo do fornecedor serão ressarcidos ao Município de Sent 

Antônio de Pádua no prazo máxin10 de 03 (três) dias, contados de notificação administrativa, sob pena de mul1 
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

:· , / r 
.· ｜Ｑｾ＠

· \!'fvV / 16. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentc 0 . eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária, ou cobrado judicialmente. 

17. É vedado elevar arbitrariamente os preços, vender como verdadeira ou perfeita mercadoria falsificada e 
deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, alterar substância, qualidade ou quantidade da mercador 
ｦｾＧＺ･｣ｩ､｡Ｌ＠ ｴｾｭ｡ｲＬ＠ por qua.lquer ;nodo, ｩｾｪｵｳｴ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠ mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforn 
P e. Ｑ ｾｴｯ､ｮｯ＠ art. Ｙｾ＠ da Lei 8.666193, SUJeitando-se o mfrator à pena de detenção, de OJ(três) a 06(seis) anos se 
pre;u1zo as sapçoes acima eJencadas. 

18. DAS SA..IVÇÔES: 
18.1. A licitante ficará impedida d• ,. ·i-
d d . . . ｾ＠ >1c1 iiI e contratar com . U .• E . 
Ｈ｣ｾｾｾＺ［＠ enciaaa de ｃｾ､ｾｳｴｲｯ＠ de Fornecedores ｾ｡ｮｴｩ､ｯ＠ ｰｾｊ｡ﾪ＠ A;ia.º'. . ｳｴ｡ｾｯｳＬ＠ 1;Jis.trito Federal e Municípios e Sf 

me d
. '.'.11os, ｳｾｭ＠ pre1mzo das multas previs•as nessA ed1'+,f mmistraçao Publica Municipal, pelo prazo de 
iSDOC O ''lgo 70 d-- T · r . • • ｾ＠ . "' !10 COtltrato e d d · · 

18 ' 1 ·e . ru ' ª ｾ･ｩ＠ redera1nºJ0.520/0? q d . , ' as emais commações legais 
•..l. • onvocado àent d . - . . . -_, uan o. ' cor 

18 I ＬＮｾ＠ T'. ·, ro -0 .P1 azo d.e vahaaâe da l r _ .. 

18 ·I ·;· ｾ･ｩｸＺＮｲ＠ de ･ｮｴｲｾｧ｡ｲ＠ ou apresentar ､ｯ｣ｵｭ･ｮｩＺｾ［Ｂｰｦ｡ｾｰｯｳｴｾ＠ ｮｾｯ＠ rermír a nota de empenho· 
.. , ｾｮｳ･ｊ｡ｲ＠ retardamf::nto d, ' ·Y ' • • ..., .sa ex1g1oa no certame· ' . · "'· ª exec:.iç:ao oo objeto; . . ' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇQS __ ｢Ｎ｀ＮＭＭｾｑｬＬ＠ ·· ＬＭﾷ［ｩＭＬ［ＮＧＺｾＮＺＺＺＱ＠ . 
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EDITAL: 051/2016 \ ,0;1, 1 ｮＧＮｯ＿ＮＱＮｊＭＢＢＭｾ＠ !Wti:! -:::;i:.:.' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00.6.tl:l1.f" 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2017 
€. COrvr. 

EMPRESA: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 04244610642 ｾｏ＠ /, "1,5. 

/ENDEREÇO: Praça Santana, n"260, Loja OI, Centro, Pirapetinga/M / FL.Nº 1a3\: 
CNPJ: 21.567.747/0001-04 '" 

18;1.4. Não mantiver a proposta; 
18.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.7. Cometer fraude fiscal. 

. --· _,, 

18.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior devidamente comprovado, estará sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no 
respectivo processo: 
18.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo; 
18.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadim­
plida, nas hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza; 
18.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Pádua, por prazo não superior a dois anos; 
18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
18.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo 
ao interesse da execução do serviço. 
18.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo proces­
so, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa. 
18.5. Ocorrendo atraso injustificado na prestação do objeto, por culpa da Contratada, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora inde­
pendente de notificação ou interpelação. 
18.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de em­
penho, no prazo estipulado, importa inexecução total da obrigação, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas na cláusula 5.1., inclusive multa, que nê.o 
excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor da parcela inadimplida, facultando o Município de Santo 
Antônio de Pádua a convocar a licitante remanescente, na forma do artigo 64, § 2° da Lei Federal nº8.666/93. 
18.7. Os danos e perdas decorrentes de culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos ao Município de Santo An­
tônio de Pádua no prazo máximo de 03 (trêsi dias, contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
18.8. As multas previstas neste ato convocatório não têm caráter compensatório e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao Município de Santo Antônio de Pádua e, ainda, não im­
pede que sejam aplicadas outras sanções previstas em lei e que o contrato seja rescindido unilateralmente. 
18.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da correspondente notifica­
ção e poderá ｳｾｲＧｃ￭･ｓＧ｣ｯｰｴ｡､｡＠ de eventuais créditos que a Contratada tenha junto ao Município de Santo Antônio de 
Pádua, sem eµ\bargo de ser cobrada judicialmente. 
18.10. ｃｯｮｾｴｩｴｵ･ｭ＠ motivos para rescisão do contrato, por ato unilateral do Contratante, os motivos previstos no 
artigo 78, ｾｾ､｡＠ Le,i Federal nºS.666/93, mediante decisão fundamentads., assegurados o contraditório, a defesa 
prévia e 1;pnp)ii defe?ª• acarretando a Contratada, no que couber, as consequências previstas no artigo 80 do 
mesmo,<liploftta lega,!, sem prejuízo das sanções estipuladas em lei. 

Ｏｾ｜＠ _j__ fl.. o jJ 0 . o 
ＭｾＯｾＮ＠ &T.rC ']().U.Li.0,"Y'bv r:;f,i..).;,ZJ.! W...iJJ{Ajj f.Oii.AI.\., 
Josíle éle liv1a Rocha Luciana Silva.Craveiro Pereira 04244610642 
Sjcret io Muniipai de Administração, Luciana Silva Craveiro Pereira 
PlanejaqentO}' Gestão 
ResponsáVerpeio Órgão Gerenciador 
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MAFRAH LOPES RIBEIRO. :>r1,.ld11ntc d11 FI. 
P - 1'undo do Apooon:ad:·r·a e p.,ns6ts do 
Sarr.o Anrõrlio de P.-ci ''· ＡＺＺ•Ｎｾｯ＠ •lo Rio lk 
.J•nofro, no U50 do sun n:lbui<;6u l•ç4·a. 
COl'ISldonindo o qu• ｣ｯｮｾﾷ•＠ no ｐｲｾＢｾＢ＠ Jo 
Procono ａ､ｭｬｮ｢ｴ＾Ｇ•ｕｾｯ＠ n• J004.'2017. 

RESOLVE. 

RETIFICAR o Alo do CONCESSA.O OE PENSÃO POR MORTE t>elo FUNDO 
OE APOSENTADOR LA E PENSO!:S- FAP, n• 02212012 o a pub!lcaçlo do Jom11l A 
FOLHA do dia 06 dt outubro dlo :012, CO."'CEOIDO 11 Sra. AMANL'.l:A Oll\/EIRA 
DOS SANTOS DA COSTA, b1'11$1leir11, vlU.-z, PQftaCIOl'a era C11tolr1 df! lden!ld1de""' 
l.f.G-12 6511 es: - SSPIMG" CPF rf' ｾＵＮＹＦＧ･ＮＹＱＦＮＤ＼ＱＮＬ＠ <Ml.k'nU. e domlcf!laen ｾ＠ Ru• 
N.Cir ROH Voaat, n• «, Sào ｊｾｯＮ＠ ｐｬｲ･ｾｇＮ＠ CEP :;i f:W-000, o, .,,.. l!l>'OI' da 
1.aa un. KAAOLINE Bt.ANC COSTA. tendo como !v:o<1 o ＼ｮｐｏＺＢｉＢＢＢｾ＠ D Srt. 
L...om.1 da Sivill Blaf'IÇ, POflaCIOta da Ciill°"11 de ldMl!lcl-. r.• 1f>.IM6,l:-.l.d e CPF ... 
091.110 017.(13, r11siôento 11 ､ｾ､｡＠ na Ru• ｊｾ＠ ａｾＺＧｬｬＢｫｬｩｬＬ＠ n• •0. LT ｾＮ＠ 0,) '· 
Cllladl! NOto'il, Samo Aru6nlo de ｐ￡､ｵｾｊＮ＠ CEP 28.470-00C, PENSÃO PO.i:!..MQB!J; 
CIO S<!l"lfic!Of CRISTIN«) FERREIRA OA COSTA. ｢＼ｈｾ･ｴｯＮ＠ c=itado. ｾｾｬｬｬＧｴＡｬｬｬｃｉｏＮ＠
ｾＨｉｬｩ＠ C•rte.,. <U:l ldentie'!l<le .... 095:::0226&-6- IPFIJU.., ('.PF ... 011.e9LC17·l9 
Com lulc<O no •rt. •o, 57• I, d• CRFBISS ･Ｏｾ＠ •rt. 41 " ,.. ele &11, e· aa Lc; 
Plhtntci1><11 n• l.C00/2005. Onde TORNA SEM EFEITO • ｐｾＢＢＧ＠ do 110 n• t12zml1Z 
QUI'! foi ｣ｾｬ､｡＠ a pensto POI "'°""do ex-rvldor em !1V"01 daª"" ｾｯｬｨ｡＠ K.AAOUNÉ 
OUl.NC COSTA.• 1>"'1'' d" 01 Ｂ･ＢＢＧｾ＠ dft ＲＰｾＷＮ＠ <'Ol'!!orm.. n,,,.,...10 A.Jmi""'l':•i...o 
n• OOOU7ltl7, por ocullo "" au• m•lorfdad• 
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A.MA.'\'(lA, OLMliAA ôbs./ ;-oo.,..- --- ＡｾＤＭＱＱＳＱＮ｣ＺＮＭＧＧＭﾪﾷｬ［｣＾ｴ＠ .. ·-·- - --
SANTOS OA COSTA J ' 
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PTefei:urlJ Munir:ial!I ｣ｬｾ＠ 5.,,,tc ａｮｴ￳ｮｦｾ＠ cll! J-iv1Fi!I 

G•t:l;nere do Prefl!fCO 

JOSIA!: QUJr;TA:. Df ｯｵｶﾷＺｾＮＧｕ｜Ｎ＠

PR.!:FEtTG !"IUN!CJD.11,L ?E ｓＮＺＮｎＧｬＢｾ＠

AN":'ÔN!O OE :>Á:>u.;, ESTAOO DO RIO 

DE ｊＮｴＮｎｅｬｾｏＮ＠ NO !JSO 0!' SUAS 

ａｔｒＺｬｾｕ￭ￇￔＡＺｓ＠ LEGA!S. ｅｔｃｾ＠ .. 

•'·' ···.· 

1 ' 

Prcfeirnra Municipal ele Santo Antônio ､ﾷｾ＠ !'li.duo 
Gablneie do Prefeito 

.:_.,. 

JOSIAS O'llNTAL t'E OLIVEIRA. 
PREFEITO ＱＮｾｵｭ｣ｴ＿ａｬ＠ OE SANTO 
ANTÔNIO OE ?Á.''IUA, esrADoJ 00 RIO 
OE JANEIRO, N('I USti DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EiC .•• 

• ,. ｅｘｾｎｅｒａｒＬ＠ e,ped'<lo, SAMELLA rA.VAR:;'S DE 8. DOMIN:>DS do Cl!rgo 
e.e .. "VO da Carrc:ra de ｾｏｕｉｔｅｔｏＬﾷｬ＾ＧＮ｡ｴｲｬ｣ｵｬ｡＠ N". 1654\'.t-4, c,,.-:. cleíto retro1:No a 01 ele 
fe-.T.eiro cl1 2011, COt'l(OrTne ProeeSsoAclrrurn;tra!lvo N" 153. Ｇｬｾ＠ ｾｕ＠ tle ,...._.ereiro CP. 2017. 

Ae;istre-se •. publiquo..:se ê c:urn;:wa-se. 
.. G.'!bi:lete' do Pre!él!o. 12 d• juiio e, 2015. 

" ·· . Ｎｊｯｳｩ｡Ｍｾ＠ Ouinta! de Oiiveira 
ｐ￭･ｦｾｬＺｯ＠ Municipal 

. Estadt; ｾ＠ r;.,. ､ｾ＠ Jallt'iro, .10 llSCI de 51qs 

｡ｴｲｩｾｳ＠ IE!glis eu: .... 

'R.ESOLVE: 
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Fli:\'DO MUNICIPAL DE SAÚDE 
!llunk1pi1> dr S:anlu Anrünlo llr ｬＧｊｩ､ｵｾＮ＠ I<; 

SECltETAltlA i\lllNIClrAL DE !'A::n!!:. 
ATA DE JUL.CA:'i1ENTU 

1 
l.l)JT.\t.OUl/2111'• Pltl-,1.,,\IJ ｬＧｬｴ｜ＱＰﾷＺＺＭｾＰ＠ ... ll)\!1'.lfl'll'\1r:111m/lUl!> t 

lhh""'"'" 1t,;1.,<J<• j1Jr,t a ｾＧｬｵｩＱｩＧＱＧｬｵ＠ Jr ＢＧｾｴ＼ｲ｢ｬ＠ Jr U)><CJirn<r . 
. \,.• ｱｵｾＧＢＢｾＮＬ＠ dõ•• d" ml-• Ｎｩｾ＠ '"'""'"·'"' <k• ""ºde doi• n•il" llcz<"ll><'!" l• cn·tc ｾｵｩｾＧＬＮ＠ q.io· 
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l\Junkipfo dt S:inlo A111ünio dr ｐＺｴｬｵｾ＠
E•tacft>do Riu <Ir Jandr11 

ATA Of.JIJLGAMf.YTO 
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ｬ｢､•ｾｬ＠ C!r<lus" ｴＺ｡ｬｩｲｾ＠

ｲﾷｾｾｾＧＢＧ［ＬＮＢ＠

J<JSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA, 
PREFEliO MUNICIPAL cE SANTO 
ANTÔNIO DE PÁOUA, ESTADO 00 RIO 
DE JANEIRO, 'º USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGA.IS, etc ... , 

RESOLVE: 

ｅｘｏｾｅｒａｒＬ＠ MARCO ANTONIO DE PAULA GEMINO, do Cargo em. 
, lNtki" ｾｬｵｮｩＷＬ＠ C-uutinhu 
1 E<tLLipc ,k ,\poHU 

ｃＮｎＢＱＧｾｳ￣ｯＮＱｾｾｬｬﾷｒｉｎｏ＠ E SEM ÔNUS, de DIRETOR PRESIDENTE, do ｆＮｾｐＭ Fundo de 

l':illum" Cm•ha ( ﾷ｡ｭｾｾｨｵ＠
ｆＮ•ｾｌｌｩｪＡ＼Ｚ＠ <lo :\p, lÍd 

ｾＮｰ･ｩｳ･ｮｴ｡､ｵｲ＠ ｡ｾ＠ PensÕ€s do Municipio de Santo Antônio de Pfld1.w, 

íO de ｦ･ｾ･ｲ･ｩｲｯ＠ de ｾＰＱＷＮ＠

ATO 

1 , 

ＧＭＢＮＧＮＧｾ＠
F'refe;tura Munic:ipa" de santo António de Pádua 

Gabine:e do Prefeito 

Nº 179/2017. 

jOSIAS QUINTAL D'.: ')Lf'.Jí:lR/I, 

PREFEITO MUNICIPAL ｾ［｛＠ $1\NTO 

ANTÓNIO DE PÁDUA. ESTADO DO RJO 

DE jANEIRO, NO USO DE SUAS 

ATR.IBUIÇÕES LEGAIS, ETC.. 

RESOLVE: 

,---..-·11\ 
! .,,.;' t EXONERAR, JÉSSICA SEROZINI COSTA, do C.Hg•; E.rr, Corr.issiL.1 , ·.u '""' 1 , i , Q Ｚ､ｾ＠ ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUD!: - ＰｾＡＺﾷＰＵＱＬ＠ a pac\ic 

! ;tl9\ des1:;, data, o:.. de fevereiro de 2017. 

j ｾ＠ :.-., ｒ･ｧＱｳｴｲｅＧＭｾｐＮＬ＠ publiqu-=-se e cumpra-se. 

{ ·<( ｾＮＮＮＮＮ＠ G<ibinete Co Prefejto, lC de fevereiro de 201_7. 

! !' •• , HJ 
1 ...... *"""" Ili! ﾷﾷﾷﾷｾ＠
"J 
ｾＭm o 

￼ｾ＠-a {' s: 111 :;:'," :1 () 
(J 

ﾷﾷＭＭＭｾ＠

Jos1as Quin:al óe Ol1veir;:; 
F'refeit<J 

ｾ＠ $.'. 
l'REFEITt,;R,\ ｾＱｬＧＱＧ￵ｬｃＡｐｴＮｌ＠ oÉ: SANTO ANTÔ!'l;Jo DE PÁDt:A 

A\"JSO llE !.!CITAÇÃO 
Ell!l" . .\L .-.:• ｏｍ［ｾｬｬｬ＠ 7 

Es!:1do rlo Rio d;• ｊｾｮ･ｩｲｯ＠

i'REGÁ(J ｐｒｅｓｅｾｃｊａｌ＠

1 

DA TA DA L!C:JTAÇ.-i.O: IJIJ ＱＱｾＱＺＰＱ＠ i. :i.; i 31dllmin {t1ctc h;ir,1, l' tri•11" 11ü: ＱｾＱﾷ｟＠ ,., 
UBJF.TO: E1c,1111"I Ｚ＼ｩｲｩｋ｣ﾷＱｾｩｷｮｬ｜•＠ üc nwcrial de l1m?r!:1 ,. !lig;t·r.c 
LOCAL D.\ LlClT.H,:.\O: ｓｾＡｗ＠ ､ｾ＠ Li1·iw1·:i<.J 1.b ｐｲｾｦｲｪＱｵｲｾ＠ ＮＧ•ｩｵＺｾＬ￧ＱｰｾＺＮ＠ ＡＺ•ＺＮＺｾ｢ｾｾｯ＠ ílíl ff;l\'J 

l'i<.cl'oc!.;: Fig,,rira. <1:1. I'" aL\<l:,r. ｃｾｮｬｬｬＢＮ＠ ＺＭ［ｾｮｬＨｉ＠ An1õoio ＧＱｾ＠ [';ilhditJ 

Registre-se, publique-se e ciJmpra-se. 

Gêbinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2017. 

ｊｯｾｩｴＺＤ＠ Q:.iinta! de Oliveir:; 
Prefeito 

1 
Prefeitura Municipal de Santo Aotónio de Pádoa 

Gabinete do Prefeiw 

JOSIAS QUINTAL OE OLIVEIRA, 
PREFEITO MUNIC'PAL OE SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA, [S;,\CO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO OE SUAS 
ATRIBUiÇÕES LEGAIS, ele ... 

RESOLVE: 

\ 
NOMEAR, e Dr. MAFRAN LOPES RIBEIRO. para exL:rcer o Cargo em l 

Comis5â·J de ｄｉｒｾＺｏｒ＠ PRESIDENTE_-. DAS 1, ｾｯ＠ FAP - FundG de Aposentadoria e 1 

Pensões do Mun:c1p10 da Santo Arilon:o ､ｾ＠ Padua. de acoído com o Decreto ri' 

1 Q92l2C13 d;: '1S de julho de 2013. a partir desta êata, 10 de levereiro de 2017 

Registre-se, publique-se e cumpra·se. ! 
GÍ:jbinete do Preíeilo, 10 de fevereiro de 2017. 

OBS: lnforma,·\Jc,. c:.cla1.-\·imcnl1•> ｾ＠ J'mncrimrn\o 1.k cknwn\\J> rd;11i1··1; il •［ＬｩＱＺＱ￧ｾ｜ｉ＠ e .\; 
«'ndi.;õe; ｾＺｩｲＺＺ＠ ＺＱｾｲｮ＼ｬｩｭｾｮｲｮ＠ tl:1.; ｯ｢ｲｩｾ｡￧￴･＾＠ ｮｾ｣･ｳ＾Ｚｩｲ｢ｳ＠ <\\> cun1primeíll•' ç, ... ＼ＮｊｾｲｩｦＡￇ［［Ｎ｣ＮＬ＠ ,1 
0!>1cw ｳ｣ｯｾＱＱ＠ p!'\'SIJd''' r-cl•' ｾｬｬＧｾ＠ lit ｌｾ､ｴＺｾ＠ d:L 5f:CP.F.TA.Ri.J. ｾﾷＮｕｾＡＨＡｦＧｴＮｊＮ＠ f,.'. 
AÚMt"JSTRAÇ..i.O. 1,,,-alit:t<lu n;' Pr:1ç" \i,,.,.(•mk ｆｩｾＢ｣ｩｲＮＱＮ＠ _;ln. !" .1nii•, C,·r.ttu. SJíl!ü 

ｬＵｾｾｾ｣ＡＡｾ［｜ｾｾｾﾷＧｾｾ＠ ｜ＺＬＢｾＧＮＧＮｾ［［［ＭｾＺＧｩｲｾＧＮｾＧ＠ ［ｾｫｦｯｩﾷｾ＠ 12!1 38) l ＮＰｑｴｬｾＺｾＡＲＮ＠ ＱＱＱｾＺＺ［ｾｾｾｾ＾＠ 1 ｾﾷＺｾＺｾＭＭＭﾷ＠ --·-------------

Josias Quir.tal de Oliveka 
Prefeito __ J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE '.:iANTQ t\NTÔNIO DE ｐ￁ｄＢＱｦ｜｜Ｎｾ＠

i ' 

Prefeitura A!unicipul de Saniu Antâniu de Pádua 
Gahi11c1c do Prefeito 

A T O 

! 

N' 182/2017, 

JOSIAS ｑｕｉｎｔｾＧＮ＠ DE Ol1VEl'1A, 

PREFEITO MUN:CIPAL DE ｾａｎｔｏ＠

ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO DO RIO 

flE JAi"\CIRO, NO l1SO DE SUAS 

P.TRIBU!ÇÕES LEGAIS,€\.;. .. , 

RESOLVE: 

NOMEAR. JÉSSICA SEROZINI COSTA, para e.<erce• o Cargo em 

Corussãó do DIRETOR PREV\DENCIÀRID • DAS IV, do f'I' • FUNDO OE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DE SANTO ANTÔNIO OE PÁDUA. C'.Yrforrr,.: ｏ･ｏＢｾｴＢ＠

n• 092/i;blJ. a partir desta data. 10 de feverefo de 2017. 

1 

Registre-se. pubhaae..se e cumpra-se. 

Gabinete do Pre!eito. 10 ée fevereiro de 2017. 

Jos'1as Quintal de 0t·weira 
Pieleitc 

ｾ＠

1 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de PádiJé' 

Gabinete do Prefeito 

ATO Nº 183/2017. 

JOSIAS QUINTAL :t \JLIVEIRA, 

PREFEITO Mt.:N1;1?Al DE 3Atr.O 

ANTÔNIO DE PÀOJ.;. fSTAOO üC R:O 

DE JANEIRO. NO VSO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES ｌｅｇｾｬｓＮ＠ ETC ... 

RESOLVE: 

EXONERAR, ARIOSTO GOfilES TAVARES. c-0 Cargo em .CO'Tlissào ｾ＠

COORDENADOR OE VIGILÂNCIA SANITÁRIA· OAS-09, a part.ir de 1J dlf fever!Jiro ce 

20i7 . 

Registre-se. PUO:ique-se e cun:pra-se . 

Gabine:e do Preferto, i3 de fevereiro de 2017. 

P.i 

l ________ Ｎ｟ＧＢ｟Ｇ｟Ｇﾺ｟ｾ［ｾ Ｐ ･ｯＺ［ｾＧＡｩｲ｡ＭﾷＭＭﾷＭＭﾷＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
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CEP.: 36.730-000 · ESTADO DE ｩﾷａｾｎｐＬｓ＠ GERAIS ｾ＠ ·'.<· 

ｾＧＢ＠ ·-0 cg tt .... 2 ...... Ｍｾ＠--------·--· ·---··------.. - ----
Data do Pe1 ;io Jh\0- ')" ,..., ;ti! 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS / SERVIÇOS ＱＷＯＰＲＯＲＰＱｾＭＭＭＭＭＭＭ d:?, ;,>& C) 
<1-MG· • 

ｾｉｃｯ＠

UO- Unidade Orxamentária:2.8.0 SECRETARIA ｄ￉ｾｃｕｌ＠ 1:._LJ_RÃ·=- /q 

Sub Unidade ｏｲｾｭ･ｮｴ￡ｲｩ｡Ｚ＠ SECRETARIA DE CULTURA . ii 41 
Bloco: PROMOÇ-0 DE EVENTOS CULTURAL CIVICO Ｍｾ＠ ｐｏｐｕｌＮｾＧＮｾｾ＠ / ［Ｚ［ｾ＠ ｾﾷ＠

Finalidade: Contratacão de sonorizar.ilo de média ｯｯｴ･ｾ｣Ｑ｡＠
ＭｾＭForma de Contratar.ão/Tipo de Emoenho: 1 < x ) ｏｲ､ｩｾ￡ｲｩｯ＠ ---'--ij ) Global 11 Estimativo "'\; 

Em casos de-recursos Vinculados e/ou Contraoartida de Convênioscie!9icar oriQem e o número: 
. 

ITEM QTD UN Esoecificação do Material/Servi20 Vir Médio Estimado 
01 35 HORAS SONORIZACAO MEDIA POTENCIA 19,075,00 -

-
ＯＨ｜ｬＧＮｃｏｎｾＧ＠

"' . '\"\ G -r-- ... ﾷｾＧＡＧ＠ ｢｜ｾ＠ r 
U· /...,,. 

ｴｾＭＭ
-· 1.S Fl.Nº ,J !'.. 

ｌｾｾ＠
! I"' ( -----

' \l"' ,, ·:; 
1 \'lo. ·7-" 1/ 

J -- - -.\::::"'roco;;;; . 

__J . ＭＮＮＮＮＮＮｾｯｾＬＮＬＬＮｯ｜＠ · -.. 
-------

- ＭﾷＭＭﾷＭＭＭｾＭＭＭ
1 

TOTAL DO VALOR MEPIO ESTIMADO CÕt!FORME COTACOES: -
-

FUNCIONAL PROGRAMA TICA 1 NATUREZA DA DESPESA 1 FONTE VALOR 

13.392.012.2.0053 3.3,90.39 _____ 1 00.01.00 19,075,00 

1 .. ---$ -----·--
--------··· ---

------··-----
------·-
-------- TOTAL DO VALOR ｍｅｄｉｑ｟ｾｓｔｉｍｊＬｄｏ＠ ｃｏｾｆｏｒｍｅ＠ COTACOES: 

Declaro, como ordenador de despesas, para os fins do disposto no art.16, inciso li da Lei Complementar n"lOl, 
de 4 de maio de 2000, que a presente despesa tem adequação orçamentária e financeira, e está compatível com o 
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

--
__ AUTORIZAÇfO ÕO ｐｅｄＡｉｾｏ＠ , -

Sec.OrçamE'nto, Planejamento e Contabilidade ｓ･ｾ､ｴＱｾｾ＠

ｾ＠ ｜ｖ［ｾ｜ｲＺＬＱ＠
Tui\' A on e1t 
｜･ｾｲｮ＠ Municipil de fmnda 

)()'!;1.() ＢＧＧＧＧｾ＠
ｾＨＩｾｾ＠ ｾｩ＠ ｾＭﾷｾＧＧＧＧＧＧ＠ 1 

___ ､Ｇｬｬｩￍｬ｢ｾｦＡ￁Ｇ｜ｬｾｾｾ｡ｴｵｲ｡＠ ; V' · Carimbo e Assinatura · 
·s-ê::retério ·-··- ltorizo a Despesas, observadas as Setor Solicítífü e . 1 

. "Â . . ｎｯｲｭＥ｡ｩｾ＠
Momo Ron . __ de Oliveira 1 Mareio Rony • z ira 

,;&·"""""' 1 .:L'""'"" Almoxarife ,')rdenc:Uor 
ｃ｡ｲｩｲｾ｢ｯＮ＠ ｾ＠ ａｳｳｩｮ｡ｴｾＡｩｬ｟＠ Ca ｮｾ｢ｯ｟ｾａｳｳｩｮ｟ｾｾｾｾ￩ｩ＠ ___ Res el .. Autorização da Cofl!pra 

PRAÇA ｄｉｒｃｾ＠ DE ouvEIRA MAr.mNs, 01 
TEL.: (32) 3465-3100- FAX: (32) 3465-3101 - CNr-J: ':8 (192.825/0001-49 

e-mail: admpmp@pir:?pr:ting;,:.r:19 gov tr 

CEP:: 36.730-00Q · t.SIADO CE l•i!NAS eERAIS 



PARECER JURÍDICO 

Interessada: Secretaria Municipal de Cultura 

Assunto: Solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão n2 006/2017- Originária do 

Município de Santo Antônio de Pádua, RJ. 

EMENTA: Adesão à ata de registro pertencente a outro ente 

federativo. Possibilidade Jurídica desde que observado o disposto 

no Decreto Municipal nº 032/2013, no Decreto Federal nº 7 .892 de 

23 de janeiro de 2013 e com as disposições da Lei 8.666/93. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Esta consultoria foi instada para analisar os aspectos jurídicos da presente da 

solicitação de contratação da empresa registrada na Ata de Registro de Preço do Município de 

Santo Antônio de Pádua, RJ, por meio de processo de "carona" para contratação de iluminação 

para atividades festivas no exercício. 

Os autos foram instruídos com: ' 

1- Requerimento da Secretaria Municipal de Cultura, com as justificativas e relação 

dos equipamentos a contratar 

2 - Despacho do Prefeito Municipal 

3 - Oficio a Prefeitura de Santo Antônio de Pádua 

4 - Resposta da Prefeitura oficiado, concordando com a adesão e enviando 

documentos 

5 - Informação quanto a existência de dotação orçamentária e previsão dos 

recursos financeiros para liquidação da despesa 

Este um simplório relatório. Passo ao parecer. 

PRAÇA DIRCEU DE OliVEIRA MARTINS, Oí. 
Tel.. (32) 3465 - 3í00 - F/•X (3/.) 3465 ·- 3101 -CNPJ. 18.092.825/0001-49 

s-mail. admprnp@pirapeiinga.mg.gov br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIR ,,, 
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GER 
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'l'oi 

lnduvidoso de que um dos princípios a serem observados pelo·?-s ＧＮＬ＾ﾺ［［ｩＺ［［Ｎ［［ｾ＠

dos operadores do direito administrativo é a certeza da obrigatoriedade de licitação, do qual ｾｾＢ￵ｩｩｬｾｾ＠

extrai, como regra geral, a imprescindibilidad.e do procedimento legal para a validade 
0 

ａｬＺｲｾ［ﾷ＠
contratação com particulares, observando naturalmente as modalidades de licitação. i.FLS. 7iJi gi' 

ｾ＠ ＯＢＧ￭｟ｾＢＧ＠----No entanto, no caso em espécie, e levando em consideração as disposições do 
ＮＮＮＮＮＭＺＭＺＺｯＭｾ＠

Decreto Federal nº 7.892/2013, e em consonância com o Artigo 15 da Lei 8.666/93, ｰ･ｲｭｩｴ･ｾＧ￪ＱＺＬｦ Ｐ ＧｾＷＮＺｱ＼ｬＧ＠

participação no certame licitatório por outro.órgão ou entidade .da Administração. g fl.N° 4 3 ｾ＠ ｾ＠

Trata-se de uma°apção legal deixado ao critério ｾｯ＠ administrador ｰ￺｢ｬｩ｣ｯｾｾＺ＠
meio de tornar as aquisições mais céleres, sem o fracionamento da despesa, com reduçã ＧｬＧｾ￵Ｑ｣ｯ＠

número de licitações e a busco do preço mais vantajoso para a administração. 

Com esse entendimento, e mediante a existência de outra licitação anterior, porém 

conduzida pelo Município de Santo Antônio de Pádua, RJ, ente federativo diverso do Município de 

Pirapetinga, pretende-se aproveitar do certame por meio da "carona" a ata de registro de preços, 

sendo a aquisição o mesmo objeto que se pretende contratar e já licitada por meio do registro de 

preço. 

A Lei 8.666/93 e o Decreto Federal nº 7892/2013, não vedam que os órgãos de um 

ente federado possam utilizar a Ata de Registro de Preços resultante de licitação realizada por 

outro ente. 

O aludido Decreto 7892/2013 ｰ･ｲｭｩｾ･＠ em seu artigo 22 a participação no certame 

licitatório de outro ente, contudo, necessário que faça consulta prévia ao órgão gerenciado do 

Registro de Preços e ainda que adesão seja considerada vantajosa. Assim dispõe o artigo 22: 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1-º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2-º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

PR!l.ÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te!.: (32) 3465- 3100 ·-FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mali.:admprnp@pirapetinga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAE 
CEP.: 36.730-000-ESTADO DE MINAS ｇｅｒａＧＮＮＯＮｴ［ｩｩｬｬｴＧｩ￪｣ｯｾ＠ ,\,:,.I' _;, ·· ... 

!'Fl.S. ＴＱｾ＠ ｾＬＡ＠ ｾｾﾷ＠ },'':•i ＢａＬｾ＠
ｾＭ ｾｃＯ＠ -=> •ｴｦＧｬｾＮＺＮ＠ ···.···-:") 
ｾ＠ ....... _r_ 7 ｣｣Ｏｾ＠ / ｾｾｦｦＮｷｾ＠

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia Ｂｍｾ＠
órgãos participantes. 

§ 3.!!. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo nã ｾｾ＠

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos do ::> FL 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços par ,.._ , ,5 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. ll'oroco'-c 
§ 4.!!. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de ｲ･ｧｩｳｴｩＢ￩ＮＰｾ Ｐ ｎＱＺ＠

d4: preços ｾ｡ｲｾ＠ o ｾｲｧ￣ｯ＠ ｾ･ｾ･ｮ｣ｩ｡､ｯｲ＠ e ￳ｲｧｾｯｳ＠ participantes, ｩｮ､･ｰ･ｮ､･ｮｊｾｾﾷﾺｙＮ［ｓＦｴ＠
numero de orgaos nao part1c1pantes que aderirem. ｾ＠ ｾ＠

§-9!!- (Revogado pelo Decreto n!! 8.250, de 2.014) ,.. ...,..._..,1 

§ 6.!!. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partici -...:feco _o; 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

§ 7.!!. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Analisando os autos, verifico que encontra-se satisfeita tanto a manifestação 

positiva da Prefeitura Municipal Santo Antônio de Pádua, RJ, quanto à aceitação do fornecedor 

beneficiário em fornecer os produtos dispostos no termo de referência, tudo em observância com 

os dispositivos da Lei Federal supracitada no tocante a seus limites quantitativos, quanto nas 

demais legislações pertinentes. 

Conforme relatado no relatório deste, constam nos autos todos os documentos 

exigidos no § 19, retro citado, devendo destacar a existência de cotações de preços que 

demonstram a vantagem econômica para a administração pública ao se realizar a presente 

contratação por meio de "carona" à Ata de Registro de Preços do Pregão n9 006/2017 da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua. 

Frise-se que os autos foram instruídos com os documentos necessários para a 

correta habilitação jurídica da contratada, bem como com comprovantes de sua regularidade fiscal 

e trabalhista nos termos da Lei 8.666/93. 

Necessário esciarecer que a Comissão de Licitação deverá observar a data de 

validade da Ata de Registro de Preços que se pretende aderir, de forma que o contrato seja 

firmado somente dentro da data de validade daquela "ata". 
PRAÇA DIRC!::U DE OLIVEIRA M.'\RTINS, 01. 

Tel.: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ. 18 092.825/0001-49 
e-rnaii. admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETIN .::C 
CEP.: 36.730-000-ESTAOO OE MINAS GERAIS ｾ＠ ",\) 

é! A}',\ l ';: 
::> .. 1<; 11 .... .! .... 
i;:.\'\..·•- ｾｖ＠

i.». ＡＧ｜ＮＮｾ＠ . ｾ＠
ｶ［ＮｾｑｊｊＡＧﾷﾷ＠ .. ｃＩｾ＠

Ô'(t. ｾＭＢＧ＠
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo exposto, e, considerando que a pretensão desta Administração encontra-se em 

consonância com a legislação vigente: sou de parecer ｱｾ･Ｍ a adesão no procedimento da Ata de , _ ,5<-.j.9N1; 
Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Padua, RJ, (ATA DE REGISTRO D · .JJM 
PREÇOS nº 006/2017) poderá ocorrer, pois encontra consonância com as disposições legais em ｾ＠ ｟Ｎｾｾ＠

. . ｾ＠ ＡｾＮ＠
vigor. ' · · .. %: 

É o parecer sub censura qÚe· se faz de forma meramente opinativa, cabendo a 

decisão de mérito à autoridade superior competente. 

EMANUELA ｆｒｾｉｌｅｔｉ＠ DE SOUZA 
ASSESSÕR JURÍDICO 

OAB/RJ 204.043 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS. 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-maii.: admprnp@pirapetinga.mg.gov. br 
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Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA . 
CEP.: 36.730-000-ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo nº 26/2017 
Adesão Registro de Preço 

CONTRATO nº 11/2016 

Razão Social: Prefeitura Municipal de Pirapetinga 
Logradouro: Praça Dirceu de Oliveira·Mqrtins . '' ·nº 01 Bairro: Centro 

' 1 • • • l ' 

Cidade: Pirapetinga UF.: MG. · , , CEP.: 3(3;730-000 . TEL 32 3465-3100 
CNPJ: 18.092.825/0001-49· ... ; (. ·. \' \ 1 . ; i Í; : ' . ,· ,·' · 

'.. '', . ·, -. . ' ｾ＠ . ｾ＠ \. . . ｾ＠ ·.: .j' . ,. :! ..... .. 
Contratada · · , · "· ' · . ·.. ' · · • 

. , : . · l r . ·" 
Razão Social: Luqiapa qilva ｃｲ｡ｶｾｩｦ＼＿｜ｐ･ｲ･ｩｲ｡＠ 042446t 0642 '· . 
Logradouro: PraÇa S,aritana . · . ·.'\\' nº 30260 B,airyó:' Centro '/ 
Cidade: Pirapetiqga . UF: Ｎｦｹｬｾ［Ｎ＠ CEP: 36.730-000'.-'. 
CNPJ: 21 .. 567.747/0001-04 • <. >· · . ' . · 

' . 
Pelo presente ínstrumento, devidamente autorizado no processo administrativo nº 
026/2017, Cle Adesão Registro de Preço a Ata do Pregão 006/2017 do Município de Santo 
Antônio de.Pádua,RJ , o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a entregar os 
produtos abaixo relacionados, de acordo com as condições estabelecidas na Ata e 
Registro.e Preços,nº 006/2017, documento este que integra este contrato como se nele 
estivesse fielmente transcrito. 

ｾＭＭ . . ·. . 

Objeto . ｾＮ＠ .. . 
.. . 

Constitui <Jbjeto do presente CONTRATO o fornecimento pelo CONTRATÀDO dos 
produtos al:)aixo relacionados pelos preços especificados na Ata de Registro de Preços nº 
006/2017; .éio Edital numero 051/2016 do Município de Santo Antônio de Pádua, para 
fornecimento de Sonorização de média Potencia: 

Quantidade 
16 

08, 
32 
04 
04 
02 
02 
01 
01 

50 
20 -

.. 
. '. . / . 

. / 
• ,,, lf : ·•• ｓｯｮｯｾｩｺ￡￩￣ｯ＠ d.e Média dotência 

; 
De!icrjção . i "-':'/-· '' . ... - . . 

· CAIXAS p/SUB:.GRA'v'.E 2.400 W)i>.l!TS- SWP218 1200 WATS·CADA 
' AUTO FALANTE 

1 CAIXAS PIMEDIO-GRAVE 1.400 WATIS CADA-MARCA. UNE ARRAY 
CAIXAS P/ MEDld-ALTA 1,.400 \J'\/ATTS'CADA-MARCA UNE ARRAY 

AMPLIFICADORES 10.000WATIS MODELO SLIM 
AMPLIFICADORES 6.000 WATIS MODELO SLIM 
AMPLIFICADORES 4.000,WATTS MODELO SLIM 
AMPLIFICADORES 1.250 ·WA TIS MODELO SLIM 

PROESSADOR DRIVE RACK 260 
MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAS COM NO 

MINIMO 16 AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO MULTIPISTA. 32 
CANAIS 

METROS DE MUL TICABO DE 48 VIAS 
METROS DE MUL TICABO DE 12 VIAS SUB-SNAKE 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te\.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

e-mail.:admprnp@piropetinga.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETING 11 
p 

CEP.: 36.730-000-ESTADO DE MINAS GERAIS ｾｾ｜＼ＺＬ｜＠ A.! . . •·' 

ｾ＠ '@! '!. 
;f ｾ＠ °' .. ｾ＠:::> !( ..•.• •····. -o 

ｾＭＩｬｾＮｾｾ＠
MAIN POWER ..... ,<!. MC;í 

INTERCOMUNICADORAS 
ｾｾｃｏｎｾ＠

MICROFONES SM58 ESPECIFiCIOS PARA CADA FONTE SONORA b ｾｾＮｱ＼ｬＧ＠
COM FIO 

MICROFONES SM58 BETA SEM FIO Ｍ･Ｎ｟ＧＶｵｳＧｾｾＯ＠
CABOS DE SINAL MICROFONES XLR MACHO/FEMEA , , 

METROS DE ANDAIME PARA ICAMENTO DO SISTEMA ｌｉｎｅＭａｒｒａｙｾ＠ ｾ＠
/TALHAS PARA ICAMENTO Ｏ｟ｾＧ＼Ｂ＠ •. , • ·: ｾ＠ ｾ＠

. ' · ' ' NOTEBOQKS ' ｾ＠ . •. . . '"' •• •• : °-: • l , ,. · .· . : • . . : ｾ＠ M,- ｴＢＮＭＭｾ＠

. , • .( • ..1_vr.;,gu 
. · · SISTEMA'DE MONITOR· .. · . ,.. ＮＬＮｾﾷ＠ ｾ＠
· · CAIXAS P/ SUB-GRAVE KF 200"0,WATTS CADA V,. - . ｾｯﾷ＠

CAIXAS P/ MEDIA E ALTA 1.400WATTS-CADA..:.·LINE ARRAY Jfoco 

' '. . AMP.t;IFICADORES .10.000 WATTS CADA ...-:" e 
i 

• .. 
.. AMPL.:IFICADORES 6.000:WATTS CADA ＱｾＭ J 

• ·.AMPLIFICADORES 4.ooo:WATTS CADA ji' FLN'....:J 
. 

AMPLIFICADORES 1.250 WATTS CADA ｾ＠ . "\. ,... 
MONITORES SM 400 \'.oi ::7• 

PROCESSADOR MODELO DRIVE RACK260 ｾｾｔｏ＼＠

MESA DE SOM DIGITAL 32 EXPANSIVA PARA 64 CANAIS COM NO 
MÍNIMO 16 SAÍDAS .DE AUXILIARES, SAÍDA PARA GRAVAÇÃO 

MUL TISPISTA 
POWERPLA Y 08 VIAS CADA 

' DIRECTBOX ' . PEDESTAIS 
. . . . . METROS CABOS PP4 PARA ENERGIA 25MM 
. CAIXA PARA CONTRA BAIXO AUTO FALANTE DE 15" +DRIVER 

1 ' Â-

' ; .. r ,,{ 

' 

CAIXA PARA GUITARRA 02 AUTOFALANTES DE 12" 
MONITOR ARA BATERIA- TREE WAY . 

CAIXAS INTERCOMUNICADORAS ... 
• / f .. .. . 

Nr'l 
<l' 13 ｾ＠ ,, 

ｾ＠ -· 
'? 

ｾｯﾷＺﾷ＠
. 

. . _. . .• . : ..... i: 1 i 
1 Documentos ｾｭ＠ Anéxo . 

' : . ' . ')- f .· ' . 
Integram o presente instrurhento, como se nele estivessem fielme.nte transcritos, a Ata de 
Adesão ao Registro de Preços nº 006/?017, bem.corno o Edital referente à licitação. 

: Ｍｾ＠ '• 

Valor 

Dá-se ao presente instrumento o valor totàl de R$19.075,00 (dezenove mil e setenta e 
cinco). · 

Forma de Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados com até 30 dias. de acordo com a execução do objeto 
previsto no ANEXO 1, numa proporção direta ao percentual concluído. Após a 
apresentação do documento de cobrança pelo CONTRATADO, a critério do MUNICÍPIO, 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, Oí. ｾ＠
Tel.: (32) 3465-3100 - FAX (32) 3465- 310í - CNPJ.: 18.092.820/0001-49 

e-mail.: õdmpmp@pirapetinga.mg.gov. br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETING ｾＬＬ＠
CEP.: 36.730-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ｾ＠ r-. 

ｾ＠ tt .. ｩＪｾＭ
ｾ＠ !\.,... . 
ｾｶＮＮＮ［ＺｊＢ｜［＠ .. ｾ＠

ｾￓＧ＼ｬ＠ Ｎ＾ＮＨ［ﾷＭ＼ￍ＼Ｚｪｾ＠
o pagamento poderá ocorrer em até 30 dias a partir do aceite da documentação fisca t?º Ｐ ｾＬ＠
pela administração. .. FLS. liJJ-.> 'ti 

19, ｾｾｾ＠

ｾｾ＠ faf ,i,<'.;/ 
Na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto no ANEXO 'ii"' 

1, por qualquer motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 

Dotação Orçamentária 
• i ｾ＠ r </ 

,. ' ' ,. ' 4 

As despesas com o objeto, ､ｾｳｴ｡＠ ｉｊ｣Ｌｩｾｾ￢ｰＧＮｳ￩ｲ￣Ｌｯｊｾｕｐ＿ｦＱ｡ｾ｡ｳ｟ＭｐＮ･ｬ｡＠ (s) seguinte (s) dotação .-"="'" ...... 
(ões) orçamentária (s) nº:,·. · .. · .._ ;_ · :. '. 1\ i i 1 ! ; t: . _,j ... 

_· .. •.'" ｜ｾ＠ ·: : L.. ＭｾﾷｾＺＮ＠ / l .. t' ｾﾷ＠ /' /' . Qf;. ｃｏｎｲｾＦ＠
ＰＲＮＰＸＮＰＰＮＱＳＮＳＹＲＧＮＰＱＲＮＭＲＮＰＰＵＳＭＳﾷＬＳＮＹＰＮＳｾ＠ fonte 01.00 1 1 · . •. ＢＢｾ＠ • / 1<::1. o. :;, 

' . . . · . 1 . l ;:, F1,,t1•'"l.J ::> . 

P '\... \·· ｬ［ｾＬﾷｬｽＧ＠ .. ｾｾＭ . 
razo 1 • '\. .• ·' \ • • . , • 1. ,.. . 

• · t ."-·'\\ ltt, VIS,,: 

o prazo ｰｾｲ｡Ｌ＠ execução do ｾｾｩｾＭｾｾ･＠ instrumento terá ｩｮｩｾￍｯ＠ na ､ｾＧﾰＺｳｩ･｟￩ｳｾ￢ＧＭﾷ｡ｳｳｩｮ｡ｴｵｲ｡Ｌ＠
･ｮ｣･ｲｲ｡ｮ､￧ｩＭｾ･＠ em 01 de Março de 2017 ou quando coríduído todo o objeto licitado, a 
critério do MUNICIPIO. · 

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
' 

ｐｒｉｍｅｉｒａｾ＠ DO.OBJETO 

1.1 - o· objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer 
alteração somente poder.á ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo 
consubstanciado.em· terin·ô aditivo. · .. Ｍｾ＠ ' . ... - : ｾ＠

, 
SEGUNDO:- DO PREÇÓ , 

'.· ... •• 1 

2.1 - O preço é ｣ｯｮｾｩ､･ｲ｡､ｯ＠ completo não podendo, em qualquer fase da execução deste 
instrumento, ser,exigido seu complemento.sob qw•1lquer fundamento. 

li / . . ' ｾ＠ . 
_,· K • ·) ) 

. . '.. · .... · ' ·.' ,, . ,: '•" ' -

TERCEIRA- DAS ｒｅｓｐｏｎｓａｂｉｌｉｄｾｄｅｓ＠ DO CO!llTRATADO 
Ｇｾ＠ .;; ; /; .... ｾ＠ . . . ...._ r ;. • . . - J \ - . . -. 

3.1 - A CONTRATADA assume por força do presente instrumento a responsabilidade de 
indenizar o CONTRATANTE dos dan9s.ou. prejuízo.s, inclusive causados a terceiros, em 
razão de defeitos, erros, falhas e outras· .irregularidades provenientes de negligência, 
desídia, má fé ou imperfeição do material, peça ou mão de obra empregada, que 
tornarem objeto contratado impróprio a finalidades a que se destinam; tudo isso sem 
prejuízo da responsabilidade criminal cabível. ' 

3.2 - Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o 
CONTRATADO a: 

3.2.1 - Cumprir as nonnas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho 
nas suas instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de 
proteção individual. 

PRAÇA D!RCEU DE OLiVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100 - FAX (32) :3455 - 3101-CNPJ.:18.092.825/0001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gcv.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAP. tyG -\·iP ... -..__ 
CEP.: 36.730-000- ESTADO DE MINAS GERAI ｾＧｦｩｩｾＱｾ＠ ｾ｜ＢｆｯｩＢ＠ ﾷＧｾ＠

o'<- cor-.,"' ｾＮＬＮｆｌＧ［［ｩｾｾ＠ ｾＱＧ｟ＱＱ＠ p' 

j" '''·"' ii ｾｾ＠ ﾷｾＭＭＭＧ［ＨＢＮＡｾＭＭﾷ＠ ｾ＠ '{, .:> FL.N' jj U • e< •• • •. 
!! 'r"' • " ｾ＠ • • ···-: ｾ＠

ｾ＠ ｾＺＮ＠ '.o ｾｊ｝＾＠ > °'"' _') VIST . -rJ Ivo . i.t4 1co 
ｾ＠ . ｲｮｾ＠ Ｍｾ＠

3.2.2 - Não transferir a terceiros, ou subcontratar, ..._ ｪｾｴ￪ＺｬＬ＠ o presente contrato, no to " ｾ､ＮｾＢＡＧＮＬ＠
ou em parte, sem prévia e expressa autorização do C01\lTRATANTE. ｾ＠ ｾ＠ g 

('?..,. Ｌｾ＠ .r ＬＬＬｾＮＬ＠
3.2.3 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 

3.2.4 - Apresentar, sempre que solicitado, as c_ópias das guias de recolhimento dos 
encargos previdenciários, devidamente ｬＺ｜ｕｾ･ｾｴｩ｣｡､｡ｳ［Ｂ＠

: • '. " t •. ) • : J } j : . . 
3.2.5 - Manter, durante tc;ida a ･ｸ･｣ｬｩｾ＿＠ ﾷｾ｢＠ Objetô, ｡ＬｳＮ｣ｯｮｾｩ＿ￔ･ｳ＠ de habilitação exigidas. 

. 1 ,f I 

3.3 - O descui:nprimento totàl ou __ ーｾｲ｣ｩ｡ｬ＠ deste:_cóntratol" a exec_ução parcial ou a 
inexecução do opjeto licitado;-resguardado o direito d,edefesa; poderá ensejar a aplicação 
das seguintes sanções ào CQNTRATAOO: . - - / 

3.3.1 - ａ､ｾ･ｲｴ￪ｮ￩ｩ｡Ｌ＠ para PElquehos atrasos na'.execuçâo 
0

db contrato, não podendo estes 
ser superior a 12 horas. · · · · ... · · · . . 

3.3.2 - Multa moratória de 5% (cinco por cento) do valor contratado, sem prejuízo da 
rescisão do contrato, por cada infração cometida (atraso ou entrega de produto distinto do 
especificado río objeto, não entrega do produto especificado no edital, execução do 
serviço e!11 desacordo com o objeto, execução da obra em desacordo com o objeto). 

3.3.3 -.Multa rescisória no valor de 1 % (um por cento) do valor do contrato. 

3.3.4 - ｳﾷｵｳｰｾｭｳ￣ｯ＠ temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO ·PÚBLICA, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo da 
rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público ou de atividades 
nas repartições públicas em decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado. 

3.3.5 - Declaração ,de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, sem p5ejuízo da rescisãp,do contrató,.por-suspensão ou paralisação de serviço 
público essencial em decorrência de atrasd ou inadimplemento do contratado. 

.. ｾ＠ { ' . . . · .. 

PARÁGRAFO ｾｎｉｃｏＮ＠ Na-forma de §2º, do art.87'. ｾｾ＠ lei federal n°8666/1993, as sanções 
acima -podem ser aplicadas ·isolada ou cumulativamente.. assegurando-se direito de 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias ￺ｴ･ｩｾ＠ ª"c0rtar da notificação do contratado. 

3.4 - As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão limitadas ao valor 
do contrato e descontadas da garantia ､ｯｾ＠ respectivo pacto, permitindo a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA suspender os.pagamentos até a conclusão do processo. 

3.5 - Na forma do §3° do art.86 da lei federal n°8666/1993, se as multas aplicadas forem 
em valor superior ao valor da garantia prestada ou não existir garantia, além da perda da 
garantia, responderá o contratado pela sua diferença ou integralidade, as quais serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te!.: (32) 3465- 3100- FAX (32) 3465- 3101-CNPJ.:16.092.825/0001-49 

e-mail.:iidmpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPET/NG .. · .. 
CEP.: 36.730.QOO -ESTADO DE MINAS GERAIS ,V.'(,IP.•\• Õ°; 

$· fo\r, ｾ＠

g rt1f} .. ﾷ［ﾷｾ＠
. ｾｾＧ｜ＡＧＨＧ＼Ｇｾ＠

QUARTA - DAS.RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE h) ｾＺｩｾｾＭｴＤｊﾷＮ［｟ＧＩ＠
.-FLS.'Wg 

4.1 - Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. ｾ＠ '"/ ￧ＬｾｾＺＬ＠

'. . - . 1' . • • ,/ . 

5.2 - A ｆｉｓｃｾｌｉｚａￇￃｏ＠ fica iit'pedida de atestar, a realização élo .objeto fora das 
especificações· ｴｾｮｩ｣｡ｳ＠ ･ｳｴ｡｢ｾｬ･ｱｩｾ｡ｳＬ＠ sem prejuízo ､｡ｳｾ･ｸｩｧ￪ｮ｣ｩ｡ｳ＠ estabelecidas pelos 
órgãos oficiais que fiscalizai:n. ·o segmento. . . 

5.2.1 - O objeto realizado em :desacordo com as especificações previstas no item 
anterior, .não impede a ação fiscal posterior e a retenção de pagamentos. 

. . li ., 

5.3 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança (duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às condições 
previstas· neste ·instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou 
mesmo·a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará nevação ou 
alteração _do qUe ficou' pactuado. · 

- - .- . - ... 
5.4 - Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre 
por escrito;,não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação 
fundada e_r:Íl'Ordens ou declarações verbais. . 

. ' 
.. ｾ＠ . . - . . . 

5.5 - A FISCALIZAÇAO é exercida no ｪｬＧＩｴｾｲ･ｳｳ･Ｎ､ｯ＠ MUNICIPIO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva do CON;TRATADO, iriclusiv!" perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, .'as quais, se. yerificapas! não implicarão em co-responsabilidade. do 

• - . : ·' · 1 1 r · · 
MUNICIPIO ou,de seus prepostos.. , \ . · · . 

• : 1. 
. . 1 1 ' . 5.6 - .. A atuação ou ausência total ou parcial da ｦｩｳ｣ｾｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ em nada diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA n? exe,cução ?o objeto: -· .· 

SEXTA- DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
. ｾ＠ t 

6.1 - As partes não serão ｲ･ｾｰｯｮｳ￡ｶ･ｩｳ＠ pelo inadimP,lemento que resultar de caso fortuito 
ou de força maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e 
outros, ou circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na 
medida em que impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações. 

6.2 - A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos 
acima mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Te!.: (32) 3465- 3100 .. FAX (32) 3465 - 3í01-CNPJ.:18.092.825/0001-49 

. e-mail.: admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 



\P: 

PREFE ｬｔｕｒａ｣･ＧｦｾｾｾｾＡｦｳｾ Ｐ ｾ＠ ｯｾｍｾａｦＺＯＢ＠ i Ｌｾｉｎ＠ ｾ＠ ｾｊＭｾ｜＠ Ｚｾ｜＠
.. Fl.S. ｾ＠ 2 ｾｦｓｲｴｾｾｾｾ＠

rfc, . ./i ..,6'o1. ｾＨＬ＠ .,. ;.· · ----imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar 
ou retardar a execução do pactuado. 

- . ' . 
7 .2 - A rescisão ,se fará pelas formás .e condições ｰｲ･ｶｩＤｴ｡ｳﾷｮｾ＠ art. 79 éla mesma Lei. 

. ' . 

7.3 - Nos casos de ｲ･ｳ｣ｬｳ￣ｾＬ＠ são resguardados os 'direitos do CONTRATANTE 
estabelecido.s no art. 80 da Lei 8666/1993. 

OITAVA- DO FORO 

8.1 _:_Fica eleito.o ｦｯｲｾ＠ da sede do MUNICiPIO, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais . privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da-execução deste instrumento. 

NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 - O CONTRATADOi ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não 
poderá opor ao ·CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, 
incidente .sabre mão-de"obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua 
conta exélusiva os.pagamentos.que sobre.esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, 
qualquer cobran.ça oriunda de encargos. ｾ･｣ｯｲｾ･ｬＢＩｴ･ｳ＠ de processos que contra si forem 
instaurados, ainGf,a gu:e por sua natureza' sejam l'µséetíveis de transação. 

9.2 - Ocorrendo qúalquer das ｨｩｰ￳ｴｾｳ･ｳ＠ ｰｲ･ｶｩＧｾｴ｡ｳ＠ no art. 65 da Lei 8666/96, ao 
CONTRATANTE fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização 
específica, o objeto do pre'sente il"!strumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e 
todos os demais elementos indispens;ãveis, à ｰ･Ｌｲｦｾｩｴ｡＠ caracterização da alteração, o que 
se fará por termo aditivo assinado pelas pàrtes. Em havendo interesse público e vontade 
das partes, o presente contrato poderá também ser prorrogado por igual período na forma 
e condições previstas no art. 57 da Lei nº 8,666/1993. . ' 

.. . 
9.3 - O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, 
representará ato de mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, 
nevação quanto a seus termos ou renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais 
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

PRAÇA O:RCEU DE OLIVE!RA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465- 3100 - ｾｐＮｘ＠ (32) 3465 -· 310í -CNPJ.: 18.092.825/0001-49 

· e-mail.:admpmp@pirapetirga.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETIN ·. Ｍﾷｾ［［ＺﾷＬＬ＠
CEP.: 36.730-000-ESTAOO OE MINAS GERAIS ({? ｾＭｯＡＢｾＧＮ＼＾＠

::> N' .1. ..... ,_ 
' ＮＮＭﾷﾷﾷﾷｾ＠í)l 1 

ｾｊＮｾＭＭＭＭ ｾ＠
;,>Ô' o' . M'3 ... f> 

E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado-e 
impresso em 3 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de 
direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Pirapetinga-MG, 21 d'e Fevereiro de 2017 · . 

fnogho/lilon J@s1eu ａｲｲｵｾｯ＠ . :· · .. '.,_ ·: . ; ｾ＠ , / : . • 
ｐｒｅｆｅ＿ｾｕｾｉｃｉｐａｬ＠ . . . ')., : ' . ili 1 

' : , ｾ＾ｦｬｷｗＭ
Município de Pfrapetinga · · ·. ,Luciana"Silv Craveiro ｐ･ｲ￩ｩｲｾ Ｑ ＰＴＲＴＴＶＱＰＶＴＲ＠
Contratante · .· ·. Contr!itado 
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Testemunha,' 
ﾷＬｾＨＰＺｾ＠

Testemunha 
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PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01. 
Tel.: (32) 3465 - 3100 - FAX (32) 3465 - 3101-CNPJ.:18.092.82510001-49 

e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br 

)1 



EXTRATO DE CONTRA TO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2017 "<õ>f.. CONr,,,s. 

MODALIDADE: Pregão 016/2017 ＯＢＧｆｌｎｾｾＧＮ＠
CONTRATATO Nº 11/2017 ｾ＠ ｾＮ＠
Adesão a ata de Registro de Preço nº 006/2017 ". vis , -: · 

DATA: 21 de Fevereiro de 2017 " '.. '. ; , .. J : . '° orceº"'º· 
: i j. • • • ! : ; Ｎｾ＠ : • . . . , 

OBJETO: Contratação ､ｾﾷｅｭｰｲ･ｳ｡＠ Ｚｰ￧ｩｲ｡ Ｑ ｦｯｲｮ･｣ｩｮｩ･ｩＱｴｾｩ､･Ｎｓｱｲｩｯｲｩｺ｡￧￣ｯ＠ de média Potencia 
ｾＮ＠ ﾷＭｾ＠ .... 'i· ￭ＧＯﾷﾷｾ＠

• ｾ＠ •• 1 ｾ＠ ) • 

CONTRATADO:· Lucianà Silva Cráveiro Pereira 042446.1-0642, ·inscrito no CNPJ 
• • 1 - • : / I' 

sob o nº 21.56('.747/0Q01"04,; co111 .. sede na Praça ,santana, nº 30260, Loja 01, Bairro 
Centro, Município dePirapetinga-M(3, · 

CONTRATANtE: MÚNICíPIO DE PIRAPETINGÁ·, pessoa jurídica de direito 
público, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Praça Dirceu" de Oliveira 
Martins, 01, -Bairro centro, nesta cidade de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 18.092.825/0001-49. 

DO VALOR; O valor do instrumento é de R$ 19.075,00 (dezenove mil e setenta e cinco). 
PRAZO DO CONTRATO: Até 01 de Março de 2017 
ｄｏｔａￇￕｾｓ＠ DO ORÇAMENTO VIGENTE Nº: 
02.08.00.13.392.012.2.0053-3.3.90.39 
Publique-se. · · ,,,/ 

ｾ＠ ｅｎｏｇｈａｌｌｉｔﾰｩｾｾｂｒｅｕ＠ ARRUDA 
ｐｒｅｆｅｾ＠ MUNICIPAL 

: ___ .·· 

. ' . 
-·· . , . : , . 
j •' .'' I 

' ' : 

PRAÇA DIRCEU ElE OLIVEIRA MARTINS, 01. 

' . 

Tel.: (32i 3465 - 3100- FAX (32) 3465 - 3101 - CNPJ.: 18.092.825/0001-49 1: '· 
e-mail.:admpmp@pirapetinga.mg.gov.br .;t;J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
?RAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
CNPJ: 18.092.825/0001-49 ' 
Telefone: (32) 3465-3100 
CENTRO, PIRAPETINGA - MG 

Pague-se ao{s) Sr{s) abaixo: J 

Nome: LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA - 2786 

Endereço: PC SANT A.\JA , 260 - CENTRO 

Cidade/UF; PIRA.PETINGA- MINAS GERAIS 

a importância de RS 19.075,0(1 {dezenove mil e setenta e cinco reais) 

Com a Fonte de Recursos: 00.01.00 ｾｒｅｃｕｒｓｏｓ＠ ORDINÂRIOS 

Referente a{s) despesa{s) abaixo class'ificada(s): 

Entidade: 02 ·PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRAFÊTINGA 

Unidade: ' os - SeC:"etaria de Cullura 
Sub-Unidade: 00 - Secre;ariél de Cultura 

Função: 13·CU' ... 7URA 1 

Sub-Função: 392. D!FUSÀO CULTURAL 

Número Empenho 

000601 

Ordem de Pagamento 
O mentária 

N. da Liquidação 

000001 
Número da OP 

000001 
Exerci cio 

2017 

Banco/Agência/Conta: - - - -

CPF/CNPJ: 21.567.747/0001-04 Tel: 3284226254 Fax: 

Proj. / Atv: 

Categoria: 

Natureza ｏ･ｳｾ･ｳ｡Ｚ＠

Modalidade: 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

2.0053 • Promomoçáo de Eventos CulL Civico e Popular 

03 - DESPESAS CORRENTES 

3.3 • OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 • APLICAÇÕES OIRET AS 

3.3.90.39 ·OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA 

3.3.90.39.020 ·FESTIVIDADES E HOMENAGENS Programa: 012. cuau.-2 VNa 1 
?:acesso Licitatôrio: 002612017 . 

. ·----::=-::--·· :_:._..:_-=-::-· ... -·---

Forma Licitação: 4 - Adesão à ata de registro de preços 

Modalidade: PREGÃO ·----·· 
--Especifie8ç.:fô - ·----·· · · -- ·- ---- Reter\ÇõéS 

VALOR QUE SE ｅｍｐｅＮｾｈａ＠ REF A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE ALTA, MÊ,OlA 1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE 
E BAIXA POTi;NCIA OURANTE EVENTO CARNAVALESCO. ; Total Outras Retenções CO , 

. Valor Liquido a Pagar Qf(; N r,.q..s' 

667.63 

º·ºº . 
18.407,37 

1 
A Liquidação da Despesa foi processada nesta data: 17/0312017 

1 

1 
+-·-·----· 
1 

' 

-?' Ｔｾｳｾ＠

j y_,_ .· 

ｬｆｾｌＮｎＧ＠ ·:., 
ﾷＭＭﾷＭ］Ｍ］ＭＺＭＭﾰＧＮｾＮＺＮ＠ =---- ---· -', . o· 

uquldao>o 'l'OrocO 

Autorização de Pagamento 

:c4l&rxc, "'"· 
MANOElAJIORTES TEMPERA 
Dlrigen:e ｓ･ｲｶＮａ､ｭｩｮｩｳｾ＠

CPF: 063.853.856-47 

Face a lic;uidaçao, autorizo o pagamento desta import!ncie ao favorecido. 

ENOGHAlUTON og;;u ARRUDA 
Data: 17f03!20"\7 

1 
Vencimento· 22/03120'7 

i 
Autorizado por: 

Prefelto Ml1nldpal 
CPF: 016.471.426-01 

- _J_ ______ . - -· • ＭＭＭ］］ＭＮＺ［ｾＢＢＧＭ! · -··· ·----- ----- Recibo .. ·- --:::::.::....:._ • . • 

Recebi(emos) da PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRAPET NGA. e !mportAncla de RS ＱｾＮＰＷＵＬＰＰ＠ (dezenove mil e se:enta e cinco reais) supra correspondente â presente 
Ordem de Pagamen:o, do c;ue lhe dou quitação. 

PIRAPETINGA, em: 

Nome: 

Pago pelo Do.:::. n•: 

I 1 

' 1 

Pago pelo Doe. r.•: _____ 1 ________ _ 

Pago pele. Doe. r.": 

DocumCntc :i•: 

Valor: 

Assinatura: 

Identidade: 

. resouraris 
------- --

______ ...... 
··------+ 

/'í: .J,;:i ｾ＠ J Banco/Ct., ｟Ｌ｟Ｈ｟ＬＮ￭ｾﾷ｣＼ＮｦＭ｟ｲＧ｟ＬＬＬｲＯｾﾷ＠ ＭＭＭＭﾺｾＭＭＭＭＭ

Valor.---------- aanco!Cta: _______________ _ 

Valor: _________ _ Banco/Cta: 

t_.7 RENA.TA DOS SANTOS PAULA 
Dire:ora do Oep. Arreeadação 

CPF: ｏＭＧｓＮＷｾＮＶＱＶＭＶＰ＠

LEG.\BlLlD ... DE ' 
ｃｏｩ｜ｩｾｐｒｏｲａｅｔＱＰｬ｜＠ 1 

.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETINGA 
Número da ｎｆｓｾ･＠

73 
, Secretaria da Fazenda Data/Hora Emissão 

Notà Fiscal de Serviços Eletrônica • NFS-e 17/03/2017 16:01:23 

CNPJ: 18.092.825/0001 49 
Endereço: PCA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS 01 

Bairro: CENTRO J CEP: 36730000 Cidade: PIRAPETINGA UF: MG 

j Prestador de Serviços 

Nome/Razão Social: 
1

LUCIANA SILVA CRAVEIRO ｐｅｒｅｉｒＮＮｾ＠

CPF/CNPJ: 21.567!747/0001 04 INSCR. MUNJC.: 3. 4. 000000862 
' Endereço: ?RC ｓａＡ｜＿ｾｎＮｬ｜Ｌ＠ ;-.Jr. 260 - LOJA Ol - CENTRO 

Cidade: !?:R:o.FET:l\GA 

1 
Nome/Razão Social: PREFEITURAr MUNICIPAL 

CPFICNPJ 18. 092. 825/0001 4;9 

Tomador de Serviços 

DE PIRAPETINGA 

Endereço: ;oc UI:<.c:::J ;):ô; o M.l\:<'::'I'.'<S, !-<::'.". 01 - 3AI:<.RO - CEN':'«O 

Cidade: ?I:::A:oET:r:G.n. J UF: MG 

E-mail: l:ci.tacao;-ü::::-i::lpec..:.nga@g:nail com 

' 

UF: MG 

Contato: 1"1r.?.c10 0<.0NY (!:r::r:;;oz / Fone/Fax1: (32l 34ós - 3100 

Descrição Resumida dos Serviços: J 
""'2STP..ÇÀO DE SERVIÇOS DE SONCRIZAÇÃO 

Descrição Detalhada dos Serviços: ｾ＠

Código de Validação 

CEP: 36730-0oo 

CEP: 3673c-ooo 

Fone/Fax2: 

35 HS REALIZAÇÃO DO CARNAVAL - SONORIZAÇÃO DE MEDIA POTENCIA VALOR UN: R$ 545,00. 
' 

EMPENHO: 00601/2017 1 
AF/AS: 000001 1 
PROCESSO Nº: 0026/2017 
CONTRATO Nº: 0011/20l7 

1 

1 
Valor Total Bruto RS IVaio; Total Deduções RS 

19.015,00 \ 

Côd. Atividade Côd. Atividade ' 

• -·--·----- ! 

' 

IValor Base Cálculo RS IAHquota Aplicada(%) 

0,00 19.075100 

468 
ATI'.JJ:c.;::::;;s J:.: soi\oR:ZAÇÃO E J:S Il·Ul"llNAÇ.i\O 

1 

1 
' Consulte a autenticida'de desse NFS-e at.ravés do site: 

i-l.TTP://WWW. ｐｉｒＮｾｐｅｔｉｎｇａ＠ .. MG. GOV. 3R 

Competência da NFS-e: 0312017 1 Recolhimento: Tributado no Prestador· Simples Nacional 

Atividade de Retenção?: Não1 Local do Serviço: 1 

3,50 

' DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

1 Valor do ISSQN RS 

667,63 



• 
ｇｾＮｶｃｯｮｴ｡＠ CAIXA 

2 de 2 

1 

1 
https://govconta.caixa.gov.br/sigov/consulta/pendenciallista/imprim ... 
1 

Comprovante de Remessa de TED 
ｾｲＬ｣ｯ＠ ｾ＠via GovConta Caixa ' 

,.,, . 
4 .. '"' 
rco ｾ＠ ｾ＠. ' 

Tipo deTED: Terceiros ｜ｾＮ＠ ' . ' ,;: . '· Nome: PREFEITURA M PIRAPETINGA \'.oA ［ＯＡｾ＠ o'· 
Conta ｏｾｩｧ･ｭＺ＠ 1487/006/00000006·0 '.'.: rocO'-' 

Tipo de Conta: 01 • Conta Corrente 

Tipo de Pessoa: Jurídica 

CPF/CNi>J: 18.092.825/0001-49 /oi:. ｣ｯ［［ｾＬＬ＠
' ＢＧﾷｾﾷ＠ . 

'.."; ＮｾｾＺ｜＠ ') 
Banco: · 237 • BANCO BRADESCO S/ A N . \ 

Jconta D,estino: 1870/1548·2 
.... .. 
\.r ｖｉｾｾＭＺﾷﾷ＠

Tipo de Conta: 01 · Conta Corrente "-."!'( 'º.,, 0,. ..... ,..0·v _,.. 

jTipo de Pessoa: 
. --

' 
Jurídica 

Nome: i LUCIANA SILVA CRAVEIRO PEREIRA 

CPF/CNPJ 21. 567. 747 /0001 ·04 

Valor: R$18.407,37 

Valor da Tarifa: R$0,00 

JFinalidade 10-Crédito erT1 Conta 

1 Data de Débito: 22/03/2017 

!Data da Operação: 22103/2017 

Código da Operação: 00154625 

Chave de Segurança: -i;:G'wTX4ML1NPVFXR1 

)CPFs Autorizadores: 
1016.471.426·01 

j045. 754.616·60 

Operação realizada com sucesso. 

22/03/2017 15:22 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

1 

o'i:. CON1;q.,, 

Procedimento Preparatório nº 043.2017.599 ＬＬＬｾ＠ J. i.. o - ｾ＠
· .:;, FL.N' '11 Q '. 

QJ 

ｾ＠ -4';.,.,,,:àc-::;-"7 
VIST 

ｾ＠ :A'\0/ 
ＲＲＮｾＮ＠

1 
TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO E ENCAMINHAMENTO 

Ministério 
Público 

f-431 

ｾ＠

Certifico que aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, neste Ministério 
Público de Contas do Estado de Minas Gerais, junto ao procedimento preparatório em 
epígrafe, a documentação protocolizada no Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais sob n. 3574610/2018, do município de Pirapeting,a, de fls. 14/430 em resposta ao 
of. 1012/2017 /CAOP/MPC, constante de fl. 12. 

1 

Faço, assim, os autos conclusos ao Procurador Glaydson Massaria, pai:a ciência 
e adoção das medidas que entender pertinentes. 

/ 
Marina Prados/TC 2955-3 



\'CÓPIA\ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n. 82/2018/PGSSM/MPC 
1 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Promotor(a) de Justiça da Comarca de Pirapetinga 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Praça Mal. Deodoro n. 86, Centro, Pirapetinga, MG 

CEP: 36.730[000 

Assunto: Solicita cópia dos IC's MPMG-0511.17.000.098-4 e 0511.17.000.010-9 

Excelentíssimo(a) Senhor( a) Promotor( a) de Justiça, 

Tendo .em vista a necessidade de instrução processual do Inquérito 

Civil n. 043.2017.599, Portaria n. 15/2017 (D.O.e. de 04.12.2017), que visa apurar 

eventual fraude nas licitações referentes às festividades de carnaval do Município de 

Pirapetinga de 2017, peço a V. Exa. que envie cópia dos Inquéritos Civis MPMG-
' 0511.17.000.098-4 e 0511.17.000.010-9. 

Atenciosamente, 

oprani Massaria 

14 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n' 067 /2018 Pirapetinga, MG, 26 de março de 2018 

Excelentíssimo Senhor Procurador do Ministério Público de 
Contas do Estado de Minas Gerais 

Rfr: Oficio nº 82/2018/PGSSMPMPC 

Em atenção à solicitação contida no documento em 
referência, encaminho, em anexo, cópias dos Inquéritos Civis 
Públicos nºs 0511.17.000.098-4 e 0511.17.000.010-9, 
arquivados nesta Promotoria de Justiça. 

Nesta oportunidade, apresento meus protestos de estima 
e consideração. 

ｾｾｾｍￕ￡￡＠
/ . --Promotor de-:iÜsi;Ç;--

Exm 0 Dr. Glaydson Santo Soprani Massaria 
Procurador do Ministério Público de Contas 
Av. Raja Gabaglia 1315, 3º andar - Luxemburgo - Belo Horizonte -
Minas Gerais 
CEP 30380-435 

Promotoria de Justiça da Comarca de Pira petinga - MG 
Praça Mal Deodoro nº 86 - Centro - Pira petinga - MG 
CEP: 36730-000 
Telefone: (32) 3465-1205 

111111111111111111111111111111111111 0003891 61 O I 201 8 
ORGAO ESTADUAL 
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1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

ＭＮＺＭ］Ｍｾ＠

Procedimento Preparatório nº 043.2017.599 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

Certifico que aos 11 dias do mês de abril do ano de 2018, neste Ministério 
Público de Contas do Estado de Minas Gerais, junto ao procedimento preparatório em 
epígrafe, o documento, protocolizado rto Tribunal de Contas sob o n. 3891610/2018, da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Pirapetinga, constante de fl. 444 e ANEXOS I e II, 
em resposta ao ofício nº 82/2018/PGSSM/MPC, constante de fl. 432. 

/ 
Marina Prados/TC 2955-3 



\ 

• 

TERMO DE JUNTADA DE AR 

Certifico que aos 11 dias do mês de abril do ano de 2018, neste Ministério Público 
1 

de Contas do Estado de Minas Gerais, junto ao Inquérito Civil em epígrafe, o A viso de 
Recebimemb dos Correios, referente ao ofício nº 82/2018/CAOP/MPC, constante de 
fl.432. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2018. 

j 

Marina Barbosa Prados - 2955-3 

- -1 . 
Excelentisnimo (a) Senhor (a) 
Promotor' (a) de Justiça . . 
Promotoria de Justiça da Comarca de P1rapetmga 
Ministério Público de Minas Gerais 
Praça Mal. Deodoro,86 - Centro 
Piraptitinh<i - MG - CEP: 36730-000 

1 

Oficio nd 82/2018/PGSSM/MPC (CAMP) 

'AR o 4 ａｾｒＮ＠ 2018 
iTAIRE 1 
ÍAIRE 

' 1 ' . ' ' ' ' ' 

' 
.. ' 1 ' . 

PAIS/ PAYS 

'1. • ' ' ' 1 1 1 .j 

&.TUREZA DO ENVIO / NATURE DE. L'ENVOI :1 PRIORlT ÁRIA/ ＧｐｒｉｏｒｬＢｾｉｒｅ＠ ｾＧ＠

::JEMS tll: 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203.Q FC0463/ 16 114 x 186mm 

r ＭＭ＼ＭＭｾｾＭＭ ·-· ＭＭｾ＠

1 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Natureza: 
Portaria n. 
Procedência: 

Inquérito Civil n. 043.2017.599 
15/2017 ; 
Município de Pirapetinga 

À Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas - CAOP 
1 

1. Trata-se de Inquérito Civil instaurado para apurar supostas irregularidades nas licitações 

relacionadas ao Carnaval de 2017 (Processos Licitatórios n. 025/2017 - Pregão n. 

015/2017, n. 026/2017 - Pregão n. 016/2017 e n. 023/2017 - Carta Convite n. 04/2017). 

2. Considerando a necessidade de complementação da instrução do processo para 

investigação dos fatos narrados, determino a expedição de ofício requisitório ao Prefeito 

de Pirapetinga, Sr. Enoghalliton de Abreu Arruda, para que apresente: 

a) cópia integral do procedimento de dispensa de licitação n. 24/2017, 

que teve como objeto a "contratação de brigadista para prestação de serviço 

de apoio logístico" para ô Carnaval de 2017, com pagamento de R$14.000,C(l 

à empresa M.A. da ｓｩｬｶｾ＠ Vigilância - ME, bem como cópia dos respectivcys 

' contratos, aditivos (se houver) e da formalização dos pagamentos (notas de 

empenho, comprovantesde pagamento e documentação instrutória) de todas 

, as despesas decorrentes; 

, b) relação descritiva com nome das bandas e/ou cantores de "renome 

regional", dia e hora da apresentação dos 6 (seis) shows objeto do Processo 

Licitatório n. 023/2017 - Convite n. 004/2017; 

Página 1 de 4 ﾷＭﾷﾷﾷｾＭ ... -
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS.DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

. ' 

Nota de 
Empenho 

n. 

502 

379 

180 

c) relação descritiva com nome, CPF e endereço dos servidores indicados 

pelo Município de Pirapetinga/MG para fiscalizar os contratos celebrados 

com: 

c.1) Luciana Silva Craveiro Pereira (iluminação para o carnaval de 

2017), contrato celebrado em 21.02.2017; 

c.2) Luciana Silva Craveiro Pereira (6 shows para o carnaval de 2017), 

contrato celebrado em 23.02.2017; 

c.3) Luciana Silva Craveiro Pereira (sonorização para o carnaval de 

2017), contrato celebrado em 21.02.2017; 

c.4) M.A. da Silva Vigilância - ME (brigadista para o carnaval de 

2017); 

c.5) J. T. ESTACIO NOGUEIRA SEGURANCA- ME (serviço de segurança 

para o carnaval de 2017). 

d) cópia das notas de empenho abaixo relacionadas, acompanhadas da 

documentação instrutória que explique/justifique os gastos realizados: 

Data do 
empenho 

Credor 

J. T. ESTACIO 

Histórico 

Valor que se empenha referente 
prestação de serviço de segurança, 

14/02/17 NOGUEIRA 
SEGURANCA - ME por ocasião das festividades 7·530,00 

31/01/17 

25/01/17 

CONSELHO REG. 
ENGEN.ARQUIT. 

AGRON-MG 

CONSELHO REG. 
ENGEN.ARQUIT. 

AGRON-MG 

Carnavalescas. 
Valor que se empenha referente a 
ART de projeto para aprovação junto 
ao corpo de bombeiro do 
Carnaval/2017. 

Valor que se empenha referente a 
ART de projeto, por ocasião das 
festividades Carnavalescas. 

..-
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e) 

teve como objeto a "contratação de empresa especializada exclusiva dos artistas 

Bonde do Forró, para apresentação ao público presente na V Exposição do Cavalo 

Mangalarga Marchador e Concurso Leiteiro do Município de Pirapetinga", com 

pagamento de R$35.000,00 à empresa M P FERREIRA PRODUÇÕES EIRELI, bem 

como cópia dos respectivos contratos, aditivos (se houver) e da formalização dos 

pagamentos (notas de empenho, comprovantes de pagamento e documentação 

instrutória) de todas as despesas decorrentes; 

f) cópia integral do procedimento de inexigibilidade de licitação n. 61/2017, que 

teve como objeto a "contratação de empresa exclusiva dos artistas Junior e 

Gustavo para apresentação de shows na V exposição do cavalo manga-larga 

marchador de Pirapetinga", com pagamento de R$15.000,00 à empresa JUNIOR E 

GUSTAVO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, bem como cópia dos respectivos 

contratos, aditivos (se houver) e da formalização dos pagamentos (notas de 

empenho, comprovantes de pagamento e documentação instrutória) de todas as 

despesas decorrentes; 

g) cópia integral do procedimento de licitação n. 92/2017 - Convite n. 13/2017, que 

teve como objeto a "contratação de sonorização, iluminação, palco e estrutura 

para tradicional festa do valão quente", com pagamento de R$16.133,32 para 

MAURO TEIXEIRA FERREIRA, bem como cópia dos respectivos contratos, aditivos 

(se houver) e • da ,formalização dos pagamentos (notas de empenho, 
. ' 

comprovantes de pagamento e documentação instrutória) de todas as despesas 

decorrentes; 

h) cópia integral do procedimento de licitação n. 93/2017 - Convite n. 14/2017, que 

teve como objeto a "locação de banheiros químicos para tradicional festa do 

valão quente", com pagamento de R$3.000,00 para MAURO TEIXEIRA FERREIRA, 

bem como cópia dos respectivos contratos, aditivos (se houver) e da formalização 

dos pagamentos (notas de empenho, comprovantes de pagamento e 

documentação instrutória) de todas as despesas decorrentes; Ｍｾｽ＠
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

i) cópia das notas de empenho abaixo relacionadas, acompanhadas da 

documentação instrutória que explique/justifique os gastos realizados: 

Nota de 
Data do 

Empenho 
empenho 

Credor Histórico 
n. 

ENERGISA MINAS Valor que se empenha referente a 

1088 02/05/17 GERAIS DISTRIB. ligação provisória para a realização 4.640,33 
DE ENERGIAS.A da Festa do Cavalo. 

Valor que se empenha referente a 
CONSELHO REG. despesas com ART profissional MG-

1041 26/04/17 ENGEN.ARQUIT. 189390/D, referente a laudo técnico 81,53 
AGRON-MG da V Exposição do Cavalo Manga 

Larga Marchador de Pirapetinga. 

3. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da diligência, consoante autoriza o . 

art. 26, 1, "b", da Lei n. 8.625/1993. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2018. 
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CÓPIA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Ofício n. 57/2018/CAOP/MPC 

' Belo Horizonte, 11 de abril de 2018. 

Senhor Prefeito 
Enoghalliton de Abreu Arruda 
Prefeitura Municipal de Pirapetinga: 

Assunto: Inquérito Civil nº 043.2017.599 

Por ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador do Ministério Público 
de Contas, Glaydson Soprani Massaria, solicito à Vossa Senhoria que apresente,-no prazo 
de 10 (dez) dias, consoante autoriza o art. 26, I, "b", da Lei nº 8625/1993, a documentação 

a seguir: • 

a) cópia integral do procedimento de dispensa de licitação n. 24/2017, 

que teve como objeto a "contratação de brigadista para prestação de serviço 

de apoio logístico" para o Carnaval de 2017, com pagamento de R$14.000,00 

à empresa M.A. da Silva Vigilância - ME, bem como cópia dos respectivos 
' 

contratos, aditivos (se houver) e da formalização dos pagamentos (notas de 

empenho, comprovantes de pagamento e documentação instrutória) de 

todas as despesas decorrentes;. 

b) relação desqitiva com nome das bandas e/ou cantores de "renome 

regional", dia e ｨｯｾ｡＠ da apresentação dos 6 (seis) shows objeto do Processo 

Licitatório n. 023/2017 - Convite n. 004/2017; 

Av. Raja Gabáglia, n" 1315 - 3° andar-30.380-43!) Luxemburgo 
Belo Horizontc/MG Fone: (31) .3348-2196 
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Nota de 
Empenh 

o n. 

502 

379 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

c) relação descritiva com nome, CPF e endereço dos servidores 

indicados pelo Município de Pirapetinga/MG para fiscalizar os contratos 

celebrados com: 

d) 

c.1) Luciana Silva Craveiro Pereira (iluminação para o carnaval de 

2017), contrato celebrado em 21.02.2017; 

c.2) Luciana Silva Craveiro Pereira (6 shows para o carnaval de 

2017), contrato celebrado em 23.02.2017; 

c.3) Luciana Silva Craveiro Pereira (sonorização para o carnaval de 

2017), contrato celebrado em 21.02.2017; 

c.4) M.A. da Silva Vigilância - ME (brigadista para o carnaval de 

2017); 

c.5)]. T. ESTACIO NOGUEIRA SEGURANCA - ME (serviço 

de segurança para o carnaval de 2017). 

cópia das. notas de empenho abaixo relacionadas, acompanhadas da 

documentação instrutória que explique/justifique os gastos realizados: 

Data do 
empenh 

o 

14/02/17 

31/01/17 

Credor Histórico 

J. T. EST ACIO Valor que se empenha referente 
NOGUEIRA prestação de serviço de segurança, 

SEGURANCA- ·- das fesci vidades por ocas1ao 
ME Carnavalescas. 

CONSELHO Valor que se empenha referente a 
REG. ART de proieto para aprovação 

ENGEN.ARQUI )Unto ao corpo de bombeiro do 
T.AGRON-MG Carnaval/2017. 

Av. 'Raja Gabáglia, nº 1315 - 3º andar-30.380-435 Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG Fone: (31) 3348-2196 

l .Valor 

Pago 
'(em R$' 

7.530,00 

81,53 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

25/01/17 

CONSELHO 
REG. 

ENGEN.ARQUI 
T.AGRON-MG 

Valor que se empenha referente a 
ART de projeto, por ocasião das 
festividades Carnavalescas. 

1 
teve como objeto a "contratação de empresa especializada exclusiva dos artistas 

Bonde do Forró, para apresentação ao público ｰｲ･ｳ･ｭｾ＠ na V Exposição do 

Cavalo Mangalarga Marchador e Concurso Leiteiro do Município ·de 

Pirapetinga", com pagamento de R$35.000,00 à empresa M P FERREIRA 

PRODUÇÕES EIRELI, bem como cópia dos respectivos contratos, aditivos (se 
1 

houver) e da formalização dos pagamentos (notas de empenho, comprovantes 

de pagamento e documentação instrutória) de todas as despesas decorrentes; 

D cópia integral do procedimento de inexigibilidade de licitação n. 61/2017, que 

teve como objeto a "contratação de empresa exclusiva dos artistas Junior e 

Gustavo para apresentação de shows na V exposição do cavalo manga-larga 

marchador de Pirapetinga'', com pagamento de R$15.000,00 à empresa 

JUNIOR E GUSTAVO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME, bem como 

cópia dos respectivos c.ontratos, aditivos (se houver) e da formalização dos 

pagamentos (notas de empenho, comprovantes de pagamento e documentação 

instrutória) de todas as despesas decorrentes; 

g) cópia integral do procedimento de licitação n. 92/2017 - Convite n. 13/2017, 

que teve como objeto a "contratação de sonorização, iluminação, palco e 

estrutura para tradicional festa do valão quente'', com pagamento de 
1 

R$16.133,32 para MAURO TEIXEIRA FERREIRA, bem como cópia dos 

respectivos contratos, aditivos (se houver) e da formalização dos pagamentos 

Av. Raja Gaháglia, n" 1315 - 3º andar-30.380-435 Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG Fone: (31) 3348-2196 
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Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

(notas de empenho, comprovantes de pagamento e documentação instrutória) 

de todas as despesas decorrentes; 

h) cópia integral do procedimento de licitação n. 93/2017 - Convite n. 14/2017, 

que teve como objeto a "locação de banheiros químicos para tradicional festa do 

valão quente", com pagamento de R$3.000,00 para MAURO TEIXEIRA 

FERREIRA, bem como cópia dos respectivos contratos, aditivos (se houver) e 

da formalização dos pagamentos (notas de empenho, comprovantes de 

pagamento e documentação instrutória) de todas as despesas decorrentes; 

i) cópia das notas de empenho abaixo relacionadas, acompanhadas da 

documentação instrutória que explique/justifique os gastos realizados: 

Nota de 
Data do ｾ＠ Valo!!: 

•; \Págc . Em pen Credor Histórico ' ! 
ho n. 

empenho ' (dm R :) .. 
- - -· 

ENERGISA 
Valor que se empenha referente a 

MINAS GERAIS 
1088 02/05/17 

DISTRIB. DE 
ｬｩｧ｡￧ｾｯ＠ provisória para a realização 4.640,33 

ENERÇIA S.A 
da Festa do Cavalo. 

CONSELHO 
Valor que se empenha referente a 

REG. 
despesas com ART prqfissional MG-

1041 26/04/17 
ENGEN.ARQUI 

189390/D, referente a laudo técnico 81,53 
da V Exposição do Cavalo Manga 

T. AGRON-MG 
Larga Marchador de Pirapetinga. 

Atenciosamente, 

ｾｾ＠
Coordenadora em exercício de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Av. Raja Gnbáglia, nº 1315 - 3° andar-30.380-435 Luxemburgo 
Belo Hori7.ontc/MG Fone: (31) 3348-2196 



Ministério 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Apoio Operacional do Ministério Público de Contas 

Inquérito Civil n. 043.2017.599 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Certifico, nesta data, o encerramento do volume II destes autos, com 440 folhas. 

Belo Horizonte, 25 de maio de 2018. 

· Vanderlei Alves Nicolau 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 ｾ＠ 3° andar-30.380-435 Luxemburgo 

Belo 1-Iorizonte/MG Fone: (31) 3348-2196 



TCEKJ 
TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO QE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 21/01/2019 faço o encerramento do volume nº 2 do processo nº 

1058722 ,contendo 221 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME li DE 25 DE MAIO DE 2018. 
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